
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL.DECLÁUDIA 

l 	Av. Gupsr Dutra - SN° - CEP 78540000 -fone (OXX6S) 3546-3100 -Clèudla-MT 
FONE-FAX (0)0(16)3548-3101 

áudi - -MT, 02 de Janeiro de 2015. 

PORTARIA Nf 002/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: Nomeia a pgj: para a 
realização de Lldtação, na modaUdade 
Pregão, no âmbito do Poder ExçutIvo e 
suás.Autarquias, para o exercícIó2C..5 e 
dá outras providências. 

oÂo BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeit:Municipai 
de Cláudia,, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 

5H 
 

Junho de 1.993. 
RESOLVE: 

Art.1 - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo Identificado 
pelos seguintes servidores: 

• PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Arta 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição indui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de .sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, ,em 
especial, as regras e determinações Instituídas pela Lei n° 10.520,. de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  -A Pregoeira, pôr seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 07/2014 de 13 
de Janeiro de 2014. 
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. 	 ESTÁDO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
• Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 35464100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia,, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
)unho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10 -Edinela Valtrick 
20 -Rosangela Suzin 
30 -HemlllnTiedt 

Art20  - Aos membros nomeados no Art. 10 , compete a formalização 
de atos processuals, realização de diligências diversas,,assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 
outros atos de apoio 

Art30  - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Cláudia-MT, 02 de janeiro de 2015. 



João Batista Almeida Dos Santos 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia—MT, 28 de Maio de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin0  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia—MT, 28 de Maio de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Agricultura 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

IMR WJOSE DE PAULA 
Secretário Municipal de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Prefeitura unicipa1 de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia—MT, 28 de Maio de 2015. 

Do: Gabinete do Prefeito 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia—MT, 28 de Maio de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Finanças 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no auaroj 

ii 
1 

1 ABSERRA 
Secret •0 Municipal de Finanças 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000--Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 28 de Maio de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

LIDIA DE FATIMA ti RAES DE VARGAS 
Secretária 	al de Saúde 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia— MT, 28 de Maio de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Esportes 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

JUCINE ¶I•TT A DA LUZ 
Secretário Municipal de Esportes 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia—MT, 28 de Maio de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Educação 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ESD"`UNES 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Sem mais, ficamos no aguardo. 

ROSANGELA IZABEL TELO 
Secretária Municipal de Assistênci Social 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia— MT, 28 de Maio de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Cláudia - MT, 29 de Maio de 2015. 

es 1 e Ouve i a 
Prefeito M mc 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DO: PREFEITO MUNICIPAL 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio a abertura de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal abaixo discriminada para 
as aquisições acima, no valor estimado de R$ 658.000,00 (Seiscentos e Cinqüenta e Oito 
Mil Reais). 
(25)02.001.04.122.0002.2051.3390.30.00-Gabinete do Prefeito 	  
(54)03.001.04.122.0007.2046/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Administração 	 R$ 
(81)04.001.04.122.0004.2018/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Finanças 	  
(105)05.001.12.361.0008.2044/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura  	R$ 
(121) 05.001.12.361.0016.2025.3390.30.00- Sec. Mun. De Educação e Cultura(Transp. Esc)..R$ 
(234) 06.002.10.301.0010.2024.3390.30.00-Secretaria Mun. De Saude 	 R$ 
(296)07.002.08.244.0013.2050/3390.30.00—Sec. Mun. De Assistência Social 	 R$ 
(359)08.001.15.452.0011.2012/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos .... R$ 
(389)09.001.20.606.0009.2032/3390.30.00— Secretaria Municipal de Agricultura 	R$ 
(405)10.001.18.122.0023.2013/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 	R$ 
(417)11.001.27.812.0012.2042/3390.30.00 - Sec. Municipal de Esportes e Lazer 	R$ 

Cláudia - MT, 02 de Junho de 2015. 

irley 'otzchetz 
Pregoeira 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, 
para fins de licitação de material permanente. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(25)02.001.04.122.0002.2051.3390.30.00-Gabinete do Prefeito 
(54)03.001.04.122.0007.2046/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Administração 
(81)04.001.04.122.0004.2018/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Finanças 
(105)05.001.12.361.0008.2044/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura 
(121) 05.001.12.361.0016.2025.3390.30.00- Sec. Mun. De Educação e Cultura(Transp. Esc).. 
(234) 06.002.10.301.0010.2024.3390.30.00-Secretaria Mun. De Saude 
(296)07.002.08.244.0013.2050/3390.30.00—Sec. Mun. De Assistência Social 
(359)08.001.15.452.0011.2012/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos 
(389)09.001.20.606.0009.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
(405)10.001.18.122.0023.2013/3390.30.00— Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(417)11.001.27.812.0012.2042/3390.30.00 - Sec. Municipal de Esportes e Lazer 

Cláudia - MT, 03 de Junho de 2015. 

Ork 

ADI 'NOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura' unicipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia—MT, 03 de Junho de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

(
ãÍ r ey (o) t z.,  e t z 

Pre'oeirh 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 —Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA: 
-Secretaria Municipal de Administração 
-Secretaria Municipal de Finanças 
-Secretaria Municipal de Educação 
-Secretaria Municipal de Saúde 
-Secretaria Municipal de Assistência Social 
-Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
-Secretaria Municipal de Agricultura 
-Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
-Secretaria Municipal de Esportes, Lazer Cultura e Turismo 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam o Pregão 
Presencial no Município de Cláudia - MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira 
até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT). do dia 22 de )unho de  
2015.  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida 
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório 
e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração 
de suas propostas. 
1.3 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município. 

Prefeitura—Municipal 4e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

1.4 Será aplicado o desconto da empresa vencedora da ata de registro de preços 
sobre a média de valores de mercado regional ou através do sistema de cotação 
de preços TRAZ VALOR. 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 
recursos previstos em orçamento municipal. 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia - 
MT (relação de documentos CRC conforme Anexo V), efetuado em até um 
dia antes da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
seja controlada, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada 
licitante deverão se apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação. 
4.3 	CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada 
ou simples desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em 
cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da 
empresa (Modelo Anexo IV), reconhecido firma em cartório, via 
original; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(anexo VII do edital). 
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e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas 
que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar no 123/06 
deverão apresentar, no Credenciamento, documento conforme modelo 
ANEXO IX e comprovar tal situação nos documentos de Habilitação, sob 
as pena da Lei. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio-proprietário da empresa, não será 
necessário a apresentação do Termo de Credenciamento, apenas deverá 
apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" do item 4.3. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 
mas ficará impedido de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a 
sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada, 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. 
4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão presencial. 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma 
Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes 
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 03212015 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 
ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição 
Estadual (se houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° 
da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, endereço 
eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismo, fracionados até o limite duas casas após a 
vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros. 

63 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 
da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus 
adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno 
reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas 
de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia, não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente 
prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 
que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles 
destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme 
modelo estabelecido no Anexo 1 do edital. 

7.10 julgamento da licitação será pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL e aquelas que tenham apresentado 
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propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por cento), 
relativamente à de MAIOR DESCONTO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos 
seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
maior preço e, as demais, em ordem decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da 
sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance 
oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados,, pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexõs, 
pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste 
edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de 
lance ou proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar 
lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
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8.Tendo sido aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os 
documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 
sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na 
conferencia e exame correspondentes. 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do 
signatário da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com 
firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins 
específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo 
ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 
- MT, conforme item 3.1 do edital. 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA iURÍDICA): 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social 
de 20141,  apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 
pelo FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e 
Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão 
apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente 
ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura 
dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURÍDICA): 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1  Em razão do termo inicial de exigibilidade para levantamento do balanço patrimonial ser apenas no 
mês de MAIO do ano seguinte ao exercício, poderá a licitante apresentar o balanço patrimonial 
referente ao ano de 2013. 
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b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de 
Licença para Funcionamento do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos 
aos tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, 
da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao 
ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURÍDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da 
Constituição e na Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo 
VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, executar o objeto da licitação 
nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (anexo VIII 
do edital). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão às 
originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro 
ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 
01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 
03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou párcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, 
implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 
inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no 
subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da 
Lei Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação 
referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios 
de que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com 
os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra emnenhuma 
das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 
artigo 70  da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em 
pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 
artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, 
qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e 
motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde lôgo intimados para apresentar 
contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do 
prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

Pre 'eitura M 
Fis 

de CláLdia 

  

   



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à 
autoridade competente para publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocolados no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada. 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade 
de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e 
máximo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da referida 
nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados depois de protocolada no Departamento de 
Compras, conforme aquisição dos produtos mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 

14.1 A recusa injustificada em entregar os objetos licitados pela empresa com 
proposta classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida 
a seguir: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

  

Fis 

Rub 
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 
dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) 
dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota 
de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de 
atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa 
da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
144 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos 
demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação 
supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de 
participar da licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da 
decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase 
cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas da legislação vigente. 
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15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada 
para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início 
e incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares 
com relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser 
obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 
horas. 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credencíamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDERECO:  

• 
PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDICÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA! 
REFERÊNCI 

DESCONTO 

MARCA  DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS 	E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAM1NHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAM1NHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, MÉDIA DE MARCOPO 
Prefeitura Municipal de Cláudia 
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MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT PREÇOS LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAM1NHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAM1NHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKS VAGEM 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, MÉDIA DE VOLKSVAGEM 
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MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

PREÇOS 

Fornecimento de Acessórios para CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

TRAZ VALOR MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR IVECO 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 

PARA VEÍCULOS LEVES 
PEÇAS MECANECAS PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento 	de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FIAT 

Fornecimento 	de Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 

Fornecimento 	de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CHIE VROLET 

Fornecimento 	de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FORD 

Fornecimento de 	Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento 	de Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR RENAULT 

Fornecimento 	de Peças Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Piefeitura Municipal de CJudia 
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veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FJAT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FJAT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHIE VROLET 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 

ACESSO1UOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FL&T 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHIE VROLET 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos MÉDIA DE RENAULT 
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leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 
	

PREÇOS 

Valor Global Proposto: 

Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças. 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 
CPF DA PESSOA FÍSICA) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO II — 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICIPIO, e a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/CPF sob n° xxxx xxxxxxxx, estabelecida 
na Rua xxxxxxxx, n° xx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de cxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
representada neste ato por seu proprietário, Sr. xxxxxxxxxxx Kxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador da cédula de identidade RG sob n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e do CPF sob no 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, especificado 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TABELA/REF 
ERÊNCIA DE 
DESCONTO 

MARCA DESCONTO 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades 
estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser 
minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

Prefitura M 
Fis 	 

 

Rui, 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
	até 	 

2.2 - Nos termos do § 4°, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão obseryadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) 
dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada. 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 24 (vinte e 
quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela 
Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Prefi de Cláudia 
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4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 
decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na 
Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias 
à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1-  Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30° 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 
mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
8. 1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do 
inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 

iiro uiiicipa1 de 41áudia 
'fr 
Ru 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 
de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento ds condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar ajusta remuneração do serviço 
ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-
se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 
classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, 
que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) 
dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
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"PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo 
MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, 

• da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARÁ AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 
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11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃOAO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de sws expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 
apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015 a proposta da 
empresa 	  classificada em 1" lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 
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EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

1° TESTEMUNHA 	 20  TESTEMUNHA 
NOME: 	 NOME: 
RG: 	 RG: 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 032/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

1— DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de peças, tendo em vista 
que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, 
agilizando as respectivas substituições ou recomposições dos veículos de necessidade das 
diversas Secretarias Municipais. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto 
na Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue 
atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos 
serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a 
necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de peças de necessidade das Secretarias Municipais. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos para 02 (dois) dias, de acordo com a urgência e 
necessidade dos casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o 
serviço público emergencial. 
5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem 
solicitados pelo órgão responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de 
acordo com o interesse e demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 
5.2. 

Prefei 	Mutncipal M Claudia 
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5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local 
indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela 
PREFEITURA. 
5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que as peças deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da peça com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade da peça e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
e) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.8 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.9 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar 
problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.10 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, 
sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por 
produtos de qualidades equivalentes. 
5.11 O transporte e a descarga das peças, correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 
5.12 As peças fornecidas poderão ser ORIGINAIS ou GENU1NAS. 
5.12.1 Subentende-se por "originais", produto utilizado com homologação da montadora para 
a linha de montagem, determinando que este produto seja inteiramente novo, sem que tenha 
passado por nenhum processo de reciclagem ou recondicionamento nem remanufatura, com a 
marca registrada e embalada na caixa original. 
5.12.2 Subentede-se por "genuínas", as peças de reposição que seguem as mesmas 
especificações e características técnicas exigidas para a peça utilizada na linha de montagem 
do veículo. Elas são apresentadas exclusivamente. na  embalagem da marca, e sua 
comercialização ocorre somente nas redes de concessionárias autorizadas. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) 
dias após a entrega dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 



ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

TRAZVALOR 

MÉDIA DE PREÇOS 

Fornecimento de Peças Mecânicas  dos veículos da marca 
MERCEDES BENZ, que compõem a frota de veículos do 
Município. 

01 

02 

ANO 
MODIFAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) VEICULO 

ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VICINO ESC LO 
812 115CV 
	

2010 
ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VICINO ESC LO 
812 115CV R$ 120.000,00 2010 

ONIBUS ESCOLAR MPOLO VICINO ESC MARCA MERCEDES 
BENS 1,08121I5CV 
	

2010 

CAMINI{AO BASCULANTE MOD M/L 1620 211CV 2003/2004 

CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ. L-1620/51 
	

2009 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9- ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1. O percentual de desconto apresentado pela licitante será considerado com base na 
Tabela Mercado ou Pelo Sistema da Empresa "Traz Valor Treinamento e Pesquisa de 
Mercado Empresarial LTDA". 
9.1.1 Em primeiro lugar, e sempre que possível, considera-se o valor da Tabela "Traz 
Valor", com base em média aritmética de preços de mercado nela constantes, 
concedendo o desconto ofertado pela licitante vencedora no item correspondente. 
9.1.2 Caso a Prefeitura Municipal precise de peças que não constem na Tabela "Traz 
Valor", o desconto ofertado será com base no valor da Tabela de Mercado. 
9.1.3 No caso de aplicação da pesquisa de mercado, serão realizados, no mínimo, 03 
(três) orçamentos, que, confeccionada a média, deverá ser aplicado o índice de desconto 
ofertado pela licitante vencedora no item correspondente. 
9.1.4. No orçamento das peças/acessórios constará a placa do veículo, o código da 
peça/acessório e a descrição do produto, se "genuína" ou "original", o valor individual e 
unitário, o desconto aplicado e o valor final. 

9.2. RELAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT: 

fli5i1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CAMINHAO BASC. 6X4, PBT 23 TON ATRON 2729 286CV 
	

2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento de Peças Mecânicas dos veículos da marca 
de 	veículos 	do VOLKSWAGEM, que compõem a frota 

Município. 02 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO ANO 
MODIFAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS RURAL VW/ 15.190 EOD E. HD ORE ESCOLAR 48 
PASSAGEIROS 186CV 2012/2013 

R$90.000,00 
ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 PASSAGEIROS 
186CV 2012/2013 

ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 PASSAGEIROS 
186CV 2012/2013 

MICRO ONIBUS VW-8.1200D-PASS ESPECIAL MASCA 
GRANM1NIO115CV 2010 

ONIBUS VW/15 190 EOD E.HD ORE 186CV 2014 

CAMIONETE ABERTA AMAROK CD 4X4 S 2014 

CAMINHÃO VW COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 
BRANCO 17.190 WORKER 186CV 2013 

CAMINHÃO 3/4 WOLKS MOD 8.150 COM CAMARA FRIA. 2007 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Peças Mecânicas dos veículos da marca 

02 MEDIA DE PREÇOS 
FORD, que compõem a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO, 6 CIL ALIMENTADO, 
POT. 220 A 275 CV 2422G 2009/2009 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

TRAZVALOR 

MÉDIA DE PREÇOS 

Fornecimento de Peças Mecânicas  dos veículos da marca FIAT, 
que compõem a frota de veículos do Município. 

01 

02 

VEICULO ANO 
MOD/FAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 2006 

R$ 20.000,00 FIAT STRADA WORKJNG 1.4 CAB SIMPL FLEX 2013 

FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY FLEX 1.0 2013 

VEICULO UNO MILLE ECONOMY 4 PORTAS 
BICOMBUSTIVEL 2010/2011 
UNO MILLE ECONOMY 1,0 4PT COR BRANCA BICOMB C/AR 
CONDIC. 2013 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CAM1NHAO FORD CARGO 1722 - CACAMBA 218CV 2005 R$ 70.000,00 

CAM1NHAO BASCULANTE MOD FORD CN8 2421 2004 

CAMINHÃO CARGO 2422E COM CACAMBA 220CV 2008/2009 

FORD RANGER XL 13P ANO/MOD 2006 COR BRANCA 2006 

CAMIONETE FORD RANGER XL 13PCOR BRANCA 2006 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Peças Mecânicas dos veículos da marca 

02 MEDIA DE PREÇOS 
IVECO, que compõem a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MOD/FAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR CITYCLASS 70C16 TURBO 155CV 2011/2011 R$ 20.000,00 

Prefeitura 	de Cláudia 

Ru 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 —Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

UNO MILLE ECONOMY 1.0 4PTCOR BRANCA BICOMB.L 
C/ARCONDIC. 2013 
FIAT STRADA WORK1NG 1.4 CAB SIMPLES FLEX COR 
BRANCA 2013 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento de Peças Mecânicas dos veículos da marca 
a frota de MARCOFOLO/VOLARE/AGRALE que compõem 

veículos do Município. 02 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR MARCOPOLO VOLARE V81, ESC COR 
AMARELA 31 PASS 115CV 2011/2011 

R$ 25.000,00 ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 152CV 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Peças Mecânicas dos veículos da marca GM-

do Município. 
0 2 MEDIA DE PREÇOS 

CHEVROLET, que compõem a frota de veículos 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

VEICULO S-10 ALCOOL/GAS 2.4 BRANCO 2 PORTAS 2009/2010 

R$ 20.000,00 
VEIC.ADAPTADO P/ AMBULANCIA S-10 CHEVROLET MØD 
ADVANTAGE 147CV 2010/2011 

VEICULO CORSA CLASSIC 1.0 LS 4P FLEXPOWER 2014/2015 

CORSA 2003 

VEICULO CORSA CLASSIC LS COR PRATA FLEX 2011/2012 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

   



ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

TRAZ VALOR 

MÉDIA DE PREÇOS 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado  dos veículos da marca MERCEDES BENZ, que 
compõem a frota de veículos do Município. 

01 

02 

ANO 
MOD/FAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) VEICULO 

ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VIC1NO ESC LO 
812 115CV 
ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VIC1NO ESC LO 
812 115CV 

2010 

2010 R$ 30.000,00 

ONIBUS ESCOLAR MPOLO VIC1NO ESC MARCA MERCEDES 
BENS LO812I15CV 
	

2010 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Peças Mecânicas dos veículos da marca 

Município. 
02 MEDIA DE PREÇOS 

CITROEN, que compõem a frota de veículos do 

VEICULO ANO 
MODLFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

CITROEN JUMPER MINIBUS2.3 HDI COR BRANCA TIPO VAN 2013 

R$ 25.000,00 CITROEN JUMPER MARIMAR FURGÃO AMBUL.DIESEL 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR 
Fornecimento de Peças Mecânicas dos veículos da marca 

Município. 
02 MEDIA DE PREÇOS 

RENA ULT, que compõem a frota de veículos do 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

FURGÃO MASTER RENAULT AMBULANCIA SR ALT. DIESEL 
130 C 2014/2015 R$15.000,00 

Peças da Parte Elétrica e de Ar Condicionado 

Prefega unieipa1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CAM1NHAO BASCULANTE MOD MIL 1620 21 ICV 2003/2004 

CAM1NHAO BASCULANTE MERCEDES BENZ. L-1620/51 2009 

CAM1N1IAO BASC. 6X4, PBT 23 TON ATRON 2729 286CV 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	e 	de 	Ar 
Condicionado dos veículos da marca VOLKSWAGEM, que 

02 MÉDIA DE PREÇOS compõem a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD E. MI) ORE ESCOLAR 48 
PASSAGEIROS 186CV 2012/2013 

R$30.000,00 
ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 PASSAGEIROS 
186CV 2012/2013 

ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 PASSAGEIROS 
186CV 2012/2013 

MICRO ONIBUS VW-8.1200D-PASS ESPECIAL MASCA 
GRANM1NI0I15CV 2010 

ONIBUS VW/15 190 EOD E.HD ORE 186CV 2014 

CAMIONETE ABERTA AMAROK CD 4X4 5 2014 

CAMINHAO VW COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 
BRANCO 17.190 WORKER 186CV 2013 

CAMINHAO 3/4 WOLKS MOD 8.150 COM CAMARA FRIA. 2007 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Pecas 	da 	Parte 	Elétrica 	e 	de 	Ar 
Condicionado dos veículos da marca FORO, que compõem a 

02 MÉDIA DE PREÇOS frota de veículos do Município. 

efeiturjikípa1deCláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

VEICULO ANO 
MODIFAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) 

CAM1NHAO BASCULANTE, TRUCADO, 6 CIL ALIMENTADO, 
POT. 220 A 275 CV 2422G 2009/2009 

R$ 30.000,00 CAMINHAO FORD CARGO 1722 - CACAMBA 218CV 2005 

CAM1NHAO BASCULANTE MOD FORD CN8 2421 2004 

CAMINHAO CARGO 2422E COM CACAMBA 220CV 2008/2009 

FORD RANGER XL 13P ANO/MOD 2006 COR BRANCA 2006 

CAMIONETE FORD RANGER XL 13PCOR BRANCA 2006 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	e 	de 	Ar 
Condicionado dos veículos da marca IVECO, que compõem a 

02 MÉDIA DE PREÇOS frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFÀB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR CITYCLASS 70C16 TURBO 155CV 2011/2011 R$ 7.000,00 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	e 	de 	Ar 
Condicionado dós veículos da marca FL4T, que compõem a 

02 MÉDIA DE PREÇOS frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 2006 

R$ 20.000,00 FIAT STRADA WORK1NG 1.4 CAB SIMPL FLEX 2013 

P9fcitura-Municipa1 de Cláudia 
14o 	- 

Ru5 	 



CORSA 2003 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

TRAZVALOR 

MÉDIA DE PREÇOS 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado  dos veículos da marca GM-CHEVROLET, que 
compõem a frota de veículos do Município. 

01 

02 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

VEICULO S-10 ALCOOL/GAS 2.4 BRANCO 2 PORTAS 2009/2010 
VEIC.ADAPTADO P1 AMBULANCIA S-10 CHEVROLET MOD 
ADVANTAGE 147CV 2010/2011 R$ 15.000,00 

VEICULO CORSA CLASSIC 1.0 LS 4P FLEXPOWER 2014/2015 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY FLEX 1.0 2013 

VEICULO UNO MILLE ECONOMY 4 PORTAS 
BICOMBUSTIVEL 2010/2011 
UNO MILLE ECONOMYI,0 4PT COR BRANCA BICOMB C/AR 
CONDIC. 2013 

UNO MILLE ECONOMY 1.0 4PTCOR BRANCA BICOMB.L 
C/ARCONDIC. 2013 
FIAT STRADA WORKJNG 1.4 CAB SIMPLES FLEX COR 
BRANCA 2013 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	e 	de 	Ar 
Condicionado 	dos 	veículos da 	marca 

que compõem a frota de 
02 MEDIA DE PREÇOS 

MARCOPOLO/VOLARE/AGRALE 
veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODLFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR MARCOPOLO VOLARE V8L ESC COR 
AMARELA 31 PASS 11 5C 2011/2011 

R$ 20.000,00 ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 152CV 2014 



VEICULO CORSA CLASSIC LS COR PRATA FLEX 2011/2012 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	e 	de 	Ar 
Condicionado dos veículos da marca CITROEN, que compõem 

02 MÉDIA DE PREÇOS a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

CITROEN JUMPER MINIBUS2.3 HDI COR BRANCA TIPO VAN 2013 

R$ 14.000,00 CITROEN JUMPER MARIIvIAR FURGAO AMBUL.DIESEL 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	e 	de 	Ar 
Condicionado dos veículos da marca RENAULT, que compõem 

02 MÉDIA DE PREÇOS a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

FURGÃO MASTER RENAULT AMBULANCIA SR ALT. DIESEL 
130 C 2014/2015 R$10.000,00 

ACESSORIOS 
ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Acessórios dos veículos da marca MERCEDES 

do Município. 
02 MEDIA DE PREÇOS 

BENZ, que compõem a frota de veículos 

VEICULO ANO 
MOD/FAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VIC1NO ESC LO 
812 1 15CV 2_— 



1TEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

Fornecimento de Acessórios  dos veículos da marca FORD, que 
compõem a frota de veículos do Município. 

j 

01 TRAZVALOR 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VICINO ESC LO 2010 
812 115CV R$ 12.000,00 

ONIBUS ESCOLAR MPOLO VIC1NO ESC MARCA MERCEDES 
BENS LO812115CV 2010 

CAMINHAO BASCULANTE MOD M/L 1620 211CV 2003/2004 

CAM1NHAO BASCULANTE MERCEDES BENZ. L-1620/51 2009 

CAMINHAO BASC. 6X4, PBT 23 TON ATRON 2729 286CV 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Acessórios 

	

dos 	veículos 	da 	marca 

	

a 	frota 	de 	veículos 	do VOLKSWÁGEM, que compõem 
Município. 02 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO ANO 
MODIFAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD E. HD ORE ESCOLAR 48 
PASSAGEIROS 186CV 2012/2013 

R$ 14.000,00 
ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 PASSAGEIROS 
186CV 2012/2013 

ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 PASSAGEIROS 
186CV 2012/2013 

MICRO ONIBUS VW-8.1200D-PASS ESPECIAL MASCA 
GRANMINI O 11 5CV  2010 

ONIBUS VW/15 190 EOD E.HD ORE 186CV 2014 

CAMIONETE ABERTA AMAROK CD 4X4 5 2014 

CAMINTTIAO VW COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 
BRANCO 17.190 WORKER 186CV 2013 

CAMINHÃO 3/4 WOLKS MOD 8.150 COM CAMARA FRIA. 2007 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

02 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO ANO 
MODIFAB. 

Valor estimado 
de peças (R$) 

CAM1NHA0 BASCULANTE, TRUCADO, 6 CIL ALIMENTADO, 
POT. 220 A 275 CV 2422G 2009/2009 

R$ 16.000,00 CAMINHAO FORD CARGO 1722 - CACAMBÃ 218CV 2005 

CAMINHAO BASCULANTE MOD FORD CN8 2421 2004 

CAMINHAO CARGO 2422E COM CACAMBA 220CV 2008/2009 

FORD RANGER XL 13P ANO/MOD 2006 COR BRANCA 2006 

CAMIONETE FORD RANGER XL 13PCOR BRANCA 2006 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Acessórios dos veículos da marca IVECO, que 

02 MEDIA DE PREÇOS 
compõem a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR CITYCLASS 70C16 TURBO 155CV 2011/2011 R$ 4.000,00 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Acessórios dos veículos da marca FIÁT, que 

02 MEDIA DE PREÇOS 
compõem a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFAE 

Valor estimado 
de peças (R$) 

FIAT UNO MLLLE FIRE FLEX 2006 



ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

TRAZVALOR 

MÉDIA DE PREÇOS 

Fornecimento de Acessórios  dos veículos da marca GM-
CHEVROLET, que compõem a frota de veículos do Município. 

01 

02 

VEICULO ANO 
MODÍFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

VEICULO 5-10 ALCOOL/GAS 2.4 BRANCO 2 PORTAS 2009/2010 
VEIC.ADAPTADO P/ AMBULANC1A S-10 CHEVROLET MOD 
ADVANTAGE 147CV 2010/2011 R$ 8.000,00 

VEICULO CORSA CLASSIC 1.0 LS 4P FLEXPOWER 2014/2015 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

FIAT STRADA WORKJNG 1.4 CAB SIMPL FLEX 2013 R$ 8.000,00 

FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY FLEX 1.0 2013 

VEICULO UNO MILLE ECONOMY 4 PORTAS 
BICOMBUSTIVEL 2010/2011 
UNO MILLE ECONOMY 1,0 4PT COR BRANCA BICOMB C/AR 
CONDIC. 2013 

UNO MILLE ECONOMY 1.0 4PTCOR BRANCA BICOMB.L 
C/ARCONDIC. 2013 
FIAT STRADA WORKING 1.4 CAB SIMPLES FLEX COR 
BRANCA 2013 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento 	de 	Acessórios dos 	veículos 	da 	marca 
que compõem a frota de MÁRCOFOLO/VOLARE/AGRALE 

veículos do Município. 02 MÉDIA DE PREÇOS 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR MARCOPOLO VOLARE V8L ESC COR 
AMARELA 31 PASS 115CV 2011/2011 

R$ 8.000,00 ONIBUS MPOLO/VOLARE V81, 4X4 152CV 2014 



CORSA 2003 

VEICULO CORSA CLASSIC LS COR PRATA FLEX 2011/2012 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR 
Fornecimento de Acessórios dos veículos da marca CITROEN, 

Município. 
02 MEDIA DE PREÇOS 

que compõem a frota de veículos do 

VEICULO ANO 
MODIFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

CITROEN JUMPER MINIBUS2.3 }IDI COR BRANCA TIPO VAN 2013 

R$ 5.000,00 CITROEN JUMPER MARIMAR FURGAO AMBUL.DIESEL 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR 
Fornecimento de Acessórios dos veículos da marca RENA ULT, 

Município. 
02 MEDIA DE PREÇOS 

que compõem a frota de veículos do 

VEICULO ANO 
MODÍFAB 

Valor estimado 
de peças (R$) 

FURGÃO MASTER RENAULT AMBULANCIA SR ALT. DIESEL 
130 C 2014/2015 R$2.000,00 

10 - DO VALOR: 
10.1. O gasto total estimado para a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
peças/acessórios genuínas e originais de primeira linha para os veículos descritos acima, 
independente de marca e categoria para atendimento da frota deste município, será de R$ 
658.000,00 (Seiscentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais). 

Prefeitura Municipal .1áuda  
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
Presencial n.° 	/ 	, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

Contrato social da empresa em vigor; 
Telefone para contato; 
RG e CPF dos sócios da empresa; 
Alvará de funcionamento - ano atual; 

» 	Inscrição no CNPJ (c 	 dastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 
Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 
Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 
Certidão de regularidade do FGTS 
Certidão de regularidade do INSS; 

> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente); 

Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°da Constituição 
federal; 
Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de serviços de 
conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "B" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município 	de 	 , estado de 	 CEP 	  
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 
de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14c 9quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 	r 	 

 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município 	de 	 , estado de 	 CEP 	  
DECLARO, sob as penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, 
BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! 

Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município 	de 	 , estado de 	 CEP 	  
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 
de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou 
condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

o 	ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.3.1., "d" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n°     telefone/fax n° 	, por intermédio do seu 
Sócio Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
	- 	/ 	 e do CPF n° 	, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PARECER JURÍDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 032/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES 
E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Em face do solicitado e observando o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993 e Lei 
Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara 
o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tomando possível 
sua realização, tendo em vista aprovação da minuta do edital e minuta de 
contrato. 

CLÁUDIA - MT, 08 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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SUMÁRIO 

PREAMBULO 
1. DO OBJETO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 

. 	9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h)Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura de Cláudia - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA: 
-Secretaria Municipal de Administração 
-Secretaria Municipal de Finanças 
-Secretaria Municipal de Educação 
-Secretaria Municipal de Saúde 
-Secretaria Municipal de Assistência Social 
-Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
-Secretaria Municipal de Agricultura 
-Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
-Secretaria Municipal de Esportes, Lazer Cultura e Turismo 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam o Pregão 
Presencial no Município de Cláudia - MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
definidos no objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira 
até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT). do dia 22 de Junho de  
2015, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida 
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório 
e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração 
de suas propostas. 
1.3 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município. 

Prefeitura Mufficipal  Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

1.4 Será aplicado o desconto da empresa vencedora da ata de registro de preços 
sobre a média de valores de mercado regional ou através do sistema de cotação 
de preços TRAZ VALOR. 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 
recursos previstos em orçamento municipal. 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia - 
MT (relação de documentos CRC conforme Anexo V), efetuado em até um 
dia antes da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
seja controlada, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada 
licitante deverão se apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação. 
4.3 	CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada 
ou simples desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em 
cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da 
empresa (Modelo Anexo IV), reconhecido firma em cartório, via 
original; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
(anexo VII do edital). 
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e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas 
que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 
deverão apresentar, no Credenciamento, documento conforme modelo 
ANEXO IX e comprovar tal situação nos documentos de Habilitação, sob 
as pena da Lei. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio-proprietário da empresa, não será 
necessário a apresentação do Termo de Credenciamento, apenas deverá 
apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" do item 4.3. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 
mas ficará impedido de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a 
sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada, 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. 
4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão presencial. 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma 
Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes 
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 
licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 032/2015 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 
ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição 
Estadual (se houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° 
da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, endereço 
eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
6.2.3. Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismo, fracionados até o limite duas casas após a 
vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação 
da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus 
adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno 
reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas 
de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia, não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente 
prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição 
que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles 
destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforme 
modelo estabelecido no Anexo 1 do edital. 

7.10 julgamento da licitação será pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL.. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL e aquelas que tenham apresentado 
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propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de MAIOR DESCONTO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos 
seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
maior preço e, as demais, em ordem decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da 
sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance 
oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, 
pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste 
edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de 
lance ou proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar 
lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste Edital e seus Anexos. 
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8.Tendo sido aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os 
documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 
sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na 
conferencia e exame correspondentes. 

1 - HABILITAÇÃO JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
- a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do 
signatário da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com 
firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins 
específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia 
referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

-'c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo 
ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 
- MT, conforme item 3.1 do edital. 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA): 
• a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social 

de 20141,  apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 
pelo FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e 
Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão 
apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente 
ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura 
dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURÍDICA): 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

'Em razão do termo inicial de exigibilidade para levantamento do balanço patrimonial ser apenas no 
mês de MAIO do ano seguinte ao exercício, poderá a licitante apresentar o balanço patrimonial 
referente ao ano de 2013. 
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b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objetivo licitado; 

- c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de 
Licença para Funcionamento do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos 
aos tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, 
da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao 

• ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo  
Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURÍDICA (PESSOA JURÍDICA): 
- a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

- b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da 
Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 

• c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo 
VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, executar o objeto da licitação 
nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (anexo VIII 
do edital). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão às 
originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro 
ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 
01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 
03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

. 	9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, 
implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

. 	9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 
inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no 
subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da 
Lei Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação 
referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios 
de que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com 
os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma 
das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, 
deverá apresentar requerimento próprio para este fim. 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 
artigo 70  da Lei n° 10.520/2002 e demais legislação vigénte. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em 
pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 
artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, 
qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e 
motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do 
prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à 
autoridade competente para publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocolados no 
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de' Cláudia - MT. 

12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), através 'de solicitação, pedido ou autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada. 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12,4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade 
de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e 
máximo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da referida 
nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados depois de protocolada no Departamento de 
Compras, conforme aquisição dos produtos mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente atestada. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 

14.1 A recusa injustificada em entregar os objetos licitados pela empresa com 
proposta classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida 
a seguir: 
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 
dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) 
dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota 
de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de 
atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa 
da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
f) decláração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos 
demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação 
supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de 
participar da licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da 
decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase 
cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas da legislação vigente. 

- 	
Prefeitura Municipal de Claudia 
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15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no 
presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada 
para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão 
encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os 
interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início 
e incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares 
com relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser 
obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 
horas. 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia - MT, 08 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
Rtb 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA! 
REFERENCI 

DESCONTO 

MARCA  DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS 	E 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ON1BUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAM1NHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

~COPO 
LO! 
	__Preeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CMvIINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CATvIINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAMINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKS VAGEM 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKS VAGEM 

feitura Municipal de Cláudia 
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Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Acessórios para CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

TRAZVALOR MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR IVECO 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINFIOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

WECO 

PARA VEÍCULOS LEVES 
PEÇAS MECÂNICAS PARA VEÍCULOS LEVES 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CI{EVROLET 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas 	para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 

Fornecimento 	de 	Peças Mecânicas para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVAGEM 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
_LREÇOS 

RENAULT 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Valor Global Proposto: 

Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças. 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

LOCAL E DATA 

(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 
CPF DA PESSOA FÍSICA) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. A Prefeitura 
Municipal de Cláudia/MT toma público que até 08:00 hrs do dia 22 de Junho de 2015, estará 
recebendo propostas, para abertura do pregão presencial, para a aquisição supracitada. O 
Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente 
e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR.  Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário de expediente através do telefone (066) 3546-3 100. 

Cláudia/MT, 08 de Junho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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M CAMPO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

NOVA DATA - PREGÃO N° 051/2015 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
toma público NOVA DATA para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EXTINTORES ABC e RECARGA DE 
EXTINTORES ABC PARA LINHA AUTOMOTIVA, na modalidade pregão 
(presencial) n° 051/2015, a se realizar no dia 23 de junho de 2015 às 
114h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do 
edital www.camooverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail comoras@ 
camooverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a 
legislação vigente. Campo Verde - MT, 08 de junho de 2015. 

LeiIa Gubert 

Pregoeira 

M CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 003/2015 

Áiliemissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal 
.anarana-MT, faz saber que a empresa vencedora na licitação na 

ni dalidade TOMADA DE PREÇOS n° 03/2015, foi A.M. DA COSTA SILVA 
- ME. Canarana - MT, 08 de Junho de 2015. 

MARLI INES LONDERO - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

M CLÁUDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N.° 
023/2015. O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial 
toma Público que por motivos de não haver nenhuma empresa interessada 
no certame, decide PRORROGAR a data do referido certame, ao qual 
realizar-se-á ás 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MD, do dia 19 
de Junho de 2015, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. 
Gaspar Dutra, s/n, Praça dos Três Poderes, Cláudia - MT. Objetivando o 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA - MT." O Edital poderá ser obtido 
através do site www.daudia.mt.gov.br. Maiores informações na Prefeitura 

icipal em horário normal de expediente ou através do telefone (66) 3546- 
Claudia - MT. 08 de Junho de 2015. João Batista Moraes De Oliveira 

,..reito Municipal - Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015. 
REGISTRO DE PREÇOS - O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a empresa FIORESE & FIORESE LTDA ME sagrou-se vencedora do 
processo de Licitação em referência, para a Futura e Eventual AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS A SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA - MT. Cláudia/MT., 01 
de Junho de 2015. João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. 
Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2015 REGISTRO 
DE PREÇOS -Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação 
de serviços na parte elétrica e mecânica para manutenção preventiva e 
corretiva de veículos leves, camionetes, ambulâncias, ônibus, caminhões 
e maquinas agrícolas e pesadas, independente de marca e categoria para 
atendimento da frota deste município. A Prefeitura Municipal de Cláudia/ 
MT toma público que até 13:30 hrs do dia 19 de Junho de 2015, estará 
recebendo propostas, para abertura do pregão presencial, para a aquisição 
supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, 
durante o horário de expediente e também estará disponível no site WiNW 
CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 08 de Junho-de. 
2015. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA- Prefeito Mu'itctát 
SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°032/2015 REGISTRO 
DE PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA  CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
- MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08:00 hrs 
do dia 22 de Junho de 2015, estará recebendo propostas, para abertura 
do pregão presencial, para a aquisição supracitada. O Edital poderá ser 
obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente 
e também estará disponível no site W'MN.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 08 de Junho de 2015. JOÃO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA- Prefeito Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

RC 

M CONQUISTA DOESTE 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N°016/2015 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE toma público, para 
conhecimentos dos interessados, que a licitação promovida pelo PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 016/2015, que tem como objeto o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para merenda escolar 
da rede municipal de ensino, sendo o fornecimento do tipo parcelado, teve 
como vencedora as seguintes empresas: ABSOLUTO SUPERMERCADO 
LTDA totalizando o valor de R$ 269.390,10 (duzentos e sessenta e nove 
mil trezentos e noventa reais e dez centavos) dos itens adjudicados; C L 
SUPERMERCADO LTDA - EPP totalizando o valor de R$ 141.962,63 (cento 
e quarenta e um mil novecentos e sessenta e dois reais e sessenta o três 
centavos) dos itens adjudicados e OURO VERDE SUPERMERCADO LTDA - 
EPP totalizando o valor de R$ 3.321,25 (três mil trezentos e vinte e um reais 
e vinte e cinco centavos) dos itens adjudicados. Conquista D'Oeste, 08 de 
junho de 2015. 
Eronaldo Mendes Teixeira Junior 

Pregoeiro 

M GUIRATINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Guiratinga, por intermédio do Estado de Mato Grosso, situado 
na Avenida Rotary Internacional, n.° 944, Santa Maria Bertila, CEP 78.760-
000, inscrito no CNPJ sob o n.° 03.347.127/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito, Sr. Hélio Antônio Filipin Goulart, brasileiro, casado, portador 
do CPF n.° 126.758.060.72, RG n.° 0371713-5 - SSP/MT, residente e 
domiciliado neste Município, DECLARA, para os devidos fins, que ADERE 
à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.° 05412014 do Município de Canarana, que tem por objeto o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de peças originais/genuínas para manutenção preventiva e 
corretiva da frota do Município de Canarana-MT, com fundamento na Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
complementar 123, de 14/12/2006 e dos Decretos n.° 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 3.784 de 06 de abril de 2001, 
7.892 de 23 de janeiro de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, cujas 
especificações, itens e quantitativos se apresentam conforme descrições 
abaixo: Tricate Comércio de Peças para Tratores LTDA - EPP, com o 
desconto total de 17,50 % (dezessete vírgula cinquenta por cento) nas 
aquisições de peças diversas para as marcas Caterpillar, New Holland, 
Case e demais marcas futuras adquiridas. 

Guiratinga, 08 de junho de 2015. 
HÉLIO ANTÔNIO FILIPIN GOULART - Prefeito Municipal de Guiratinga 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL "SRP" N°. 036/2015 

A Prefeitura Municipal de Guiratinga - MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial. jorna público que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO 

'PiESENClAL, para REGISTRO DE PREÇOS,  com a finalidade de 
selecionar propostas para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

ESÃ PRESTADORA DE SERVIÇO PARA LOCAÇÃO DE 08 (OITO) 

	1 



119 

AVISO 	 N° 
03112015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
03112015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestaçâo de seMços 
na parte elétrica e mecânica para manutenção preventiva e corretiva de 
veículos leves, camionetes, ambulâncias, ônibus, caminhões e maquinas 

• agrícolas e pesadas, independente de marca e cetegolia para atendimen-
to da frota deste município. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT toma 
público que até 13:30 hrs do dia 19 de Junho de 2015, estará recebendo 
propostas, para abertura do pregão presencial, para a aquisição supraci-
tada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, du-
rante o horário de expediente e também estará disponível no site W/vW. 
CLAUDIAMT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 08 de Junho de 2015. 

jWLEY

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Municipal 

YOTZCIIETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃOMODAUDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

03212015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
03212015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAU-
DIA - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT toma público que até 
08:00 hrs do dia 22 de Junho de 2015, estará recebendo propostas, para 
abertura do pregão presencial, para a aquisição supracitada. O Edital po-
derá ser obtido Junto à Secretaria de Administração, durante o horário de 
expediente e também estará disponível no site tMM.N.CLAUDIAMT.GOV. 
BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Perma-
nente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente atra- 

itelefone (066) 3546-3100. 

diaIMT, 08 de Junho de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

CONVOCAÇÃO V CONF ASSIST SOCIAL 

Resolução n°02/2015 

"Dispõe sobre a Convocação da V Conferência Municipal de Assistência 
Social. 

O Conselho Municipal da Assistência Social de Cocalinho, Estado de Mato 
Grosso, dentro de suas çompetenclas e atribuiçoes regimentais e com ba-
se nos princípios da transparência dos atos administrativos público. 

Considerando a necessidade de convocação da V Conferência Municipal 
de Assistência Social. 

Considerando a RESOLUÇÃO CNAS N°4, DE 13 DE ABRIL DE 2015—
DOU 1410412015— SEÇÃO 1— PÁGINA 67. 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br  

Considerando que "O toma deste ano é "Consolidar o SUAS de vez ru-
mo a 2026" e o Lema, "Po Republicano no SUAS rumo a 2026: O 
SUAS que temos e o SUAS que queremos", conforme resolução do 
CNAS n0312015. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Convocar toda sociedade para participar da V Conferência Muni-
cipal de Assistência Social no Município de Cocalinho - MT 

Art.2° - A Conferência será realizada no dia 10 de Junho de 2015, na C&-
mera Municipal de Cocalinho-MT. 

Art. 30  - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

Cocalinho-MT, 03 de junho de 2015. 

Wagner Martins Pereira 

Presidente do CMAS 

DECRETO 1181-2015 

DECRETO MUNICIPAL N° 1.18112015, DE 03 DE JUNHO DE 2.015. 

"Convoca V Conferência Municipal de Assistência Social." 

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Organica Municipal, 
e considerando orientações do Conselho Nacional de Assistncia Social, 
emitidas através da Resolução n°4, de 13 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art 10. Fica convocada a V Conferência Municipal de AssIstêncIa So-
cial, com o Tema "Consolidar a SUAS de vez rumo a 2016", para o dia 
10 de junho de 2015, a ser realizada na Câmara Municipal de Vereadores, 
das 08 às 18 horas. 

Art 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocallnho, Estado de Mato Grosso, 
aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze. 

Luiz Henrique do Amaral 

Prefeito Municipal 

Rogério Moreira 

Secretário de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Aviso de Licitação 

Prefeitura Municipal de Cocalinho MT toma público aos interessados, que 
realizará a licitação na modalidade carta convite n°005/2015 para constru-
ção de 01 unidade escolar na zona rural do município. Conforme projeto 
básico, memorial descritivo e planilhas orçamentarias. A abertura será as 
09:00 horas (horário de Brasilia) no dia 25/06/2015. O edital e seus anexos 
poderão ser retirados na sala de Licitação da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações poderão ser obtidas de segunda a sexta feira das 08:00 as 
11:00 e das 13:00 as 17:00 horas (horário de Brasilia) na sala de Licitação 
ou pelo fone (66) 3586-1595. 

Cocalinho, 08 de Junho de 2015. 

Ana Lúcia da Silva Souza 

Presidente da CPL 

ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 1631GP115, DE 29 DE MAIO DE 2015. 

DECRETO N°. 1631GP115 

nado Digitalmente 
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TJIOPEÇO$ StUWUL Time não vence a quatro jogos e caiu para a perigosa 16a  posição, uma acima do Z4 

Santos tenta repetir  ano de título 
.0 	a 

e reagir apos ini 0  cio frustrante 
As canipaisbas do 

Santos nas últimas edi-
ções do Campeonato Ema-
cheiro itiin desmotivado 
o torcedor nlvinegm. A 
equipe que conquistou 
atua soberania no Estadu-
al, com sete finais segui-
das - quatro títulos - tián 
passa de um sétimo lugar 
no nacional (2013) desde 
2007 - quando foi vice. 
E. neste temporada. a his-
tória parece se repetir. 

Há um mês, o Peixe 
fazia a festa na Vila Bel- 
toiro ao se sagrar 

1 	

cem- 
peãoo lutista em cima do 

meiras. No entanto, 
após seis rodadas do lira-
sileititn, a equipe já Vive 
uma crise por causa dos 
poucos seis pontos Con-
quistados, coni apenas 
uma vitória e uma pres-
sito muito forte sob o téc-
nico Marcelo Frnandes. 

lriínt, analisando as 
estatísticas do Peixe des-
de 2003. quando se deu 
inicio aEra dos pontos 
corridos tio pais, na (liii. 
es vez que o alvinegro 
praiano somou apense 
seis pontos nas seis 
meiras rodadas, acabou 
sus sagrando caumpelmo. 
Em 2004. a situação era 
ainda pior a esta altura, 
pois o clube i  acumula-
va quatro derrotas. Mas, 
vale lembrar que no ano 
do bi sentiste. o Campe-
latiste Brasileiro contava  

com 24 equipes e, portan-
to, o Limos fez 46 partidas 
para alcançar o titulo. 

"Estou aqui há cinco 
anos e o Saattoa, do meio 
para fim (do campeonato). 
se destaca. O que impos-
sibilita chegar é o começo 
do campeonato. Isso foi 
colocado para elee, que 
ai inmporlantlseitso pegar 
uma gordura no itmicto do 
cantpeonato, é itnportan-
tíssitno msudarmoa essa 
lttat6ria, disse o técni-
co Marcelo Fernandes, 
na véspera da estreia de 
sua equipe, soei imagi-
nar que o Santos nova-
mente passaria apurou 
nos primeiros deesfiosi. 

De 2003 para cá, 
analisando apenas até a 
sexta mdada, o time da 
Vila Belmiro só teve iní- 

ãe pior em 2012, quats-
somou quatro pontos. 

e em 2008, quando tinha 
apenas cinco pontos con-
quistados. O clube termi- 

n 
ou se competições em 

8°e la". respectivanselite. 
Osnúmeros gerais 

tambéts oito são nada 
favoráveis ao Santos. A 
equipe oito passa  uma 
rodada mio C-4 do Cam-
peonato Brasileiro desde 
a 31' rodada da edição de 
2010. Além disso, depois 
de 2007, quatido foi vice-
-campeão. a umuelhor colo-
cação que o ixs conse-
guiu foi um 7° lugar, em 
2013. Isso tambémcomi-
tribui para o clube ser o 

grande paulista que está 
há mais tempo  sem dis-
putar a Copa Libertado-
res. A última participação 
aconteceu sus 2012, ano 
do centenário sentiste. 
mas Neymar e compa-
uihis caíram na semifinal, 
contra o Corinthians que 
viria a ficar ccxci a taça. 

Neste quarta-feira 
(10). con tra o Atlético. 
-MC. no Estádio Indepen-
dência, os comandados de 
?mlmucelo Fernandes tentam 
acabar com a incômoda 
série de cinco jogos sem 
vencer, somando a derrota 

,0 
l. e. qu 
oSport. peisCopado 

Brasem sabe, der 
início a uma arrancada no 
Brasileité.o. Afinal, o time 
comneçe a sétima rodada 
na 18 posição, dois pon-
tos Afrente da zona dera-
baixametito, as 

nova  do lidar Atlético-PR, 

satiuseçAo 

O liame de futebol ame-
ricano Sinop Coyotse vai 
realizar sina seletivu pera 
novos afetas integrarem o 
elenco do ligue masculino 
que é o atual vice-caxttpeito 
mato-gmssanse da moda- 

lidade. A seletiva será no 
dia 21 de jmsmho, às 14h, um, 

Ar

Parque Florestal, em Sixscsp. 
As inscrições são gratuitas 

devem ser faltas através 
do alta oficial do tinas ou 
no local, ao dia da adotiva, 

Segundo uxmwosoicado 
na página oficial doC'otas,  

não é necessário ter experi-
ência no esporim "Mitopie-
dsasaherarfutabçl atue-
riceno o não importa o seu 
perfil fisico. basta ter força 
de vontade e dedicação pese 
eprenderorestoécosco". 

O vice-campeooato 
do Coyotes velo após a  

equipe do Nortito fiou' em 
primeiro lugar na Dlvi' 
são Norte do Camupeomsuto 
?ofalo-gmeeaenee 	daixaim- 
do ieis trás os mimes do 
Sorriso l'Lorrtess e lhngará 
llouriiS. Na final, o Sinop 
Co'otes foi derrotado pelo 
Cuiabá Fmxeisal por 401 & 

FIJFEBQL 

Sinop Coyotes realiza seletiva de atletas 
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CREDENCIAMENTO 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB, N°. 2222— LUC 51 - BAIRRO JD CERRADOS. 

VÁRZEA GRANDE—MT CEP 78.115-864 FONE 3682-3592 

CNPJ 07.838.209/0001-78 	INSC. EST, 13.315.367-3 

Macropecas_vg@hotmail.com  
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TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EI 
CNP)/MF: 07.838.209/0001-78 - NIRE 51.600.010. 

10  (PRIMEIRO) INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CON 

01 

L 	NOTAS 

OTESTOS 	.p 
111 	EDOCIJMENTOS çn o 

PESSOAS JURIDICAS 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

1' 

A parte a seguir nominada: 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO, brasileira, solteira, empresaria, 

nascida em 16 de Dezembro de 1979, filha de Jaime Pereira Santiago e 

Ana Maria Mendonça Siqueira, portadora da Cédula de Identidade RG 

no 4043362 D.G.P.0 SSP/GO, inscrita no CPF no 885.384.431-00, 

residente e domiciliada na Rua Projetada, s/n°, Quadra 03, Casa 19, 

Bairro Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT., CEP 78.115-866. 

Empresária responsável pela EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, que gira nesta praça Sob o nome empresarial de: TATIANA SIQUEIRA 
SANTIAGO EIRELI, com sede na Avenida da FEB, n° 2222, Loja Luc 51, Bairro 

Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT, CEP 78.115-866, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

07.838.209/0001-78, com seu ato constitutivo arquivado na JUCEMAT sob n.° 

51600010467 em 04/02/2013, por esse instrumento resolve, ALTERAR e 
CONSOLIDAR o seu ato constitutivo da seguinte forma: 

1. Fica alterado o objeto social, que passa a ser: Comércio varejista e 
atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
lubrificantes e equipamentos; Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 

Comércio atacadista de máquinas, leves e pesadas, aparelhos, 
equipamentos, partes e peças e tratores; Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores e maquinas; e ainda, a 
compra e venda de veículos automotores, novos e usados. 

2. Fica alterado O capital social era no valor de R$ 99000,00 (Noventa e Nove Mil 

Reais) dividido em 99.000 (Noventa e Nove Mil) quotas, e passa a ser no valor 

de R$ 279.000,00 dividido em 279.000 (duzentas e setenta e nove mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento no valor de 

III JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 31/10/2014 sob n°20149785 
Protocolo: 14/978590-9 de 28/10/2014 
NIRE: 51600010467 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
Chancela: 9114E-OD7OC-F26DB-F9B3C-C4A DF-2DF08-358A5-5654D 

Cuiabá, 03/11/2014 

Katia Cristina Teixeirda Costa Diniz 
Secretária Geral 
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R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em moeda corrente d 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato. 

3. Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, todas as demais cláusulas do 

CONSTITUTIVO, que não colidam com o presente instrumento. 

EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO ACIMA EFETIVADA, O EMPRESÁRIO RESOLVE 

CONSOLIDAR SEU ATO CONSTITUTIVO, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO, brasileira, solteira, empresaria, 
nascida em 16 de Dezembro de 1979, filha de Jaime Pereira Santiago e 
Ana Maria Mendonça Siqueira, portadora da Cédula de Identidade RG 
no 4043362 D.G.P.0 SSP/GO, inscrita no CPF n° 885.384.431-00, 
residente e domiciliada. na  Rua Projetada, s/n°, Quadra 03, Casa 19, 
Bairro Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT., CEP 78.115-866. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL: A denominação social é TATIANA 
SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, com sede na Avenida da FEB, no 2222, Loja 
Luc 51, Bairro Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT, CEP 78.115-866. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OJETIVO SOCIAL: O objeto mercantil da empresa é 
Comércio varejista e atacadista de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, lubrificantes e equipamentos; Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e peças de veículos leves 

e pesados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e 

maquinas; e ainda, a compra e venda de veículos automotores, novos e usados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) será por tempo indeterminado 
tendo iniciado suas atividades em 04/02/2013. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 279.000,00 
(duzentos e setenta e nove mil reais) dividido em 279.000 (duzentos e setenta e 
nove mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pela 
sua titular, TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO, já qualificada, a quem caberá dentro 
de outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajujkjal desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizad 

a 

@
3UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 31/10/2014 sob no 201497859 
Protocolo: 14/978590-9 de 2811012014 
NIRE: 51600010467 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
Chancela: 9114E-OD7OC-F26DB-F9B3C-C4ADF-2DFO8-358A5-5654D 

Cuiabá, 03/11/2014 Página 2de3 	5 
Katia Cristina Teixeirda Costa DiniZ 

Secretária Geral 
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CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL: O termino de cada exercSsJuRioIcAs 
será em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrrls 0DEMÓVElSj 

resultado econômico do ano fiscal. 	 \4 o 

CLÁUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO: Declara a titular da EIRELI, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra 
empresa desta modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade da titular é 
limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMÉNTO: O titular declara sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra 
sob efeitos de condenação, que proíba de exercer a administração desta EIRELI, 
bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 10, CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO: Fica Eleito o foro da Cidade de Várzea 
Grande/MT, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivos 
de EIRELI. 

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI será assinada em 3 vias de igual forma 
e teor e consistência. 

TATIANA 5JQ 
	

SANTIAGO 
Titular-Administrador 

€E$
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 31/10/2014 sob n°20149785909 
Protocolo: 14/978590-9 de 28/10/2014 
NIRE: 51600010467 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
C hancela:  9114E-OD7OC-F260B-F983C-~DF-2DF08-358A5-5654D 

Cuiabá, 03/11/2014 

Katia Cristina Teixeiida Costa Diniz 
Secretária Geral 

Página  de  

é. 



3A 
. 	O)•  

Y11  

ti 
TATIANA SI irT IRA SANTIAGO 

Sócia/Proprietária 
RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

'ALILX2 OL,-q E^ON ,I 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2  032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr ROBERVAL LUIZ ESPERA, portador do R.G n 
1018826-6 SJ/MT, CPF n2  581.668.231-87, CNH 00632762981 MT, a participar da 
licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de CLÁUDIA - MT, na modalidade Pregão 
Presencial n.2  032/2015, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, 
firma devidamente estabelecida na Av. da Feb, n. 2.222 - Luc 51, Bairro Jd. Cerrados 
Várzea Grande - MT, inscrita no CNPJ n2. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual n2. 

13.315.367-3, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, 
notadamente: formular propostas, ofertas, inclusive lances verbais; assinar os 
documentos da licitação; assinar contratos; negociar preços; renunciar direitos; desistir 
de recursos; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los, em fim praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente, 

Carimbo do CNPJ 

CNP1 07.838.209/0001-78 
NSC. EST.: 13.315.367-3  

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Avenida da FEB, 2.222 Loja Luc 51 
Jardim Cerrado - CEP: 78115-805 

VÁRZEA  GRANDE - MT 

Várzea Grande - MT, 17 de junho de 2015. 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°. 2.222 - LUC 51 - BAIRROJD CERRADOS. 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115— 000 FONfl 3682-359 

CNPJ 07838209/0001-78 	INSC EST. 13315367- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2 032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

A empresa TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, CNPJ n9 07.838.209/0001-
78, firma devidamente estabelecida na Av. da Feb, n2. 2.222 - Luc 51, Bairro Jd. 
Cerrados Várzea Grande - MT, através de seu representante legal infra-assinado, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr ROBERVAL LUIZ ESPERA, portador do 
R.G n2 1018826-6 SJ/MT, CPF n2 581.668.231-87, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL N2 032/2015, em especial 
para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as 
providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste 
procedimento. 

Atenciosamente, 

_ 	Carimbo do CNPJ 

CNPJ: 07.838.20910001-18 
INSC. EST.: 13.315.367-3 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Avenida da FEB, 2.222 - Loja Luc 51 
Jardim Cerrado - CEP: 78115805 

LVÁ 
RZEA GRANDE - MT 

TATIANA SI 9 ? IRA SANTIAGO 
Sócia/Proprietária 

RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

Várzea Grande - MT, 17 de junho de 2015 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. W. 2.222- LUC 51 - BAIRROJD CERRADOS. 

VÁRZEA GRANDE-MT CEP 78.115- 000 FONE 3682-3592 

CNPJ 07.838.20910001-78 	INSC:EST 13.315.367-3 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2 032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

A empresa TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
firma devidamente estabelecida na Av. da Feb, n2. 2.222 - Luc 51, Bairro Jd. Cerrado 
Várzea Grande - MT, inscrita no CNPJ n2. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual n. 
13.315.367, por intermédio de seu representante legal, a Sra Tatiana Siqueira Santiago, 
portador da Carteira de Identidade n2 4043362 DGPC/GO e do CPF n2 885.384.431-00, 
DECLARA, QUE 	RECEBI 	TODOS 	OS DOCUMENTOS, 	TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS NO 
REFERIDO EDITAL. 

Várzea Grande - M , 22 de junho de 2015 

Carimbo do CNPJ 

CNPJ: 07.838.20910001-78 
INSC. EST.: 13.315.367-3 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EI RELI 

Avenida da FEB, 2.222 - Loja Luc 51 

Jardim Cerrado -CEP: 78115-805 

1VÁ 
RZEA GRANDE - MT 

1Y 
TATIANA SIQUERA SANTIAGO 

Sócia/Proprietária 
RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°. 2.222- LUC 51 - BAIRROJD CERRADOS. 
VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115- 000 FONE 3682-3592 

CNPJ. 07.838.209/0001-78 	INSC. ESTE 13.315.367-3 
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Fabio Augusto Hajte - Comercio 

95.01 9.438!OOO1.9 
FABIO AUÇUrFO HÁVE 

Ra Ferieira Meneza, C4 - afrro Centro 

CE? 78.54OÜv 
LCLAUDIA - MATO GROSS2J 

Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO IV 

PREGÃO N° 032/2015 

TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credencia o Sr. Fabio Augusto Hajte RG 959.623 SSP 

MT, CPF 886.516.141-87, a participar da licitação instaurada pelo município de 

Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n° 032/2015, na 

qualidade de representante legal, outorgando-lhe podçres para pronunciar-se 

em nome da empresa Fabio Augusto Hajte - Comercio, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 



Fabio Augusto Hajte - Comercio 

Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO IX 

PREGÃO N°  032/2015 

FABIO AUGUSTO HAJTE 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa FABIO AUGUSTO ~TE - COMERCIO CNPJ 15.019.438/0001-

99, sediada no endereço Rua Ferreira Mendes, 660, telefone/fax 66 3546 1288, 

por intermédio do seu sócio proprietário Sr. Fabio Augusto Hajte, portador da 

carteira de identidade n2  959.623 SSP MT, e do CPF n2  886.516.141-87, 

DECLARA, sob as penas de lei, de que cumprem os requisitos do art. 32  da Lei 

Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento diferenciado favorecido 

nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

6,1 

X )MICROEMPRESA —ME 

( 
	

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015 

r15014;oori  ii  
FAO? 	sTjTjE 

...... 
Rua Frrwa :.t. 	Jm Centro 

CtP 
CLAUDIA . MATO GROSS2J 



 

Fabio Augusto Hajte - Comercio 

Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VII 

FABIO AUGUSTO ~TE 
CNP.J 15.019.438/0001-99 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA 

• FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 
LICITAÇÃO N° 032/2015 

DECLARAÇÃO. 

FABIO AUGUSTO ~TE - COMERCIO; pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
15.019.438/0001-99, estabelecida Rua Ferreira Mendes, 660, Centro no 

Município de Cláudia Estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, DECLARO, sob as 
penas da lei que: 

o 
QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE TODAS 

AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE 

EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS NO 

REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015 

F n19 C.ÇjP1 

•••••••••• ..........• ..; 

Rua Ft;. 	• 	;o 

LEILAUDIA - MAÏ0GROSS2J 
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DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

exterior 	
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 	 INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Secrataria do Desenvolvimento da Produção 

M 

NOMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (pneenciler so.nSnle e* elo aderente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem atoevielurSe) 

FABIO AUGUSTO HATJE . 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M4FD 	1 

REGIME DE BENS (Se casado) 

- 
FILHO DE (paI) (mOa) 

CARNEN C-LADYR HATJE 

NASCIDO EM (dela d nascimento) 

12-12-1980 
IDENTIDADE naInoro 

959.623 
ÓiSoamntsor  

1 

UF 

MT 
CPF (rúnaso) 

886.516.141-87 
EMANCIPADO POR (losna de emanepaçao - somenle no caso de menor) 

DDMIDIL0000 NA 	(LOGRADOURO- rua, cv, etc.) 

RUA FREDERICO CAMPOS 
NOMERO 

415 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
MUNICIPIO 

TCLAUDIA 	 _' 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividadaempresária,que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Mato Grosso: 

CÓDeSO CO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAl. 

FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO  
1 LOGRADOURO (ate. cv, etc.) 

!RUA FERREIRA MENDES  
NUMERO 

660 
)Ç 	COMPLEMENTO BAIRRO /DISTRITO 	 - 

CENTRO 	 - 	 - - 

CEP 

78540-000 
UUMCIPIG 

CLAUDIA 	 . 	 . 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL R$ 

15.000,00 
L9t  V 	ÇQ CAPITAl. (por ~n") .  

Quinze mil reais 
CÓOIGÓ DE ATIVIDADE 

ti ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

elaIntadepIorcIpet 

4530-7/03 
MIOdOnaO 

4520-0/02 

DESCRIÇÃO D

Zà 	

O OBJETO 	 ., 

. 	. 

- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 
- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
- SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 	 . 

1 	A NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ D
NIRE 

E  UF 	i TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU  FILIAL DE OUTRA U F 

- - 	TORA DA FIRMA PELO 	. 	. •-. .......aedlSIenIeIgenente) 

& i. TAPA 	lURA 	- 	ESÁRIO 	 - 
23-01-2012 	ri O 
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Município de Cláudia, Mato Grosso, 19 de Junho de 2015. 

LindimarCam. -:o 
Sócio Adminis rativo 

iApaçecida 

Y\R 

e 

ANEXO IV 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através 	do 	presente, 	credenciamos 	o 	(a) 
Sr.(a) Lindomar Camargo, portador(a) do RG n.'.3.587.495-0 SSP/PR e 
do CPF n.° 488.539.689-15, a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.° 
032/2015, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-
se em nome da empresa, AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA -EPP, bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

hi3.671 .61110001 •1 
AUTO ELTRCA CAPITÃO 

LTW& 
1w. M. CO Rondon, 909 - Centro 

CEP 18.540-000 

jLÁUDLA 	MATO GROSSJ 

£ 



ANEXO VII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 032/2015 

DECLARAÇÃO 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 33.671.611/0001-10 e inscrição estadual n° 13.092.056-8, 
estabelecida a ,av Marechal Candido Rondon n° 909 bairro centro Município de 
Cláudia, estado de Mato Grosso CEP 78.540.000 DECLARO, sob as penas da lei 
que: 	que 	recebi 	todos 	os 	documentos, 	tenho 
conhecimento 	de 	todas 	as 	informações 	e 	das 
condições 	estabelecidas 	no 	presente 	edital, 	bem 
como 	concordo 	com 	todos 	os 	itens 	estabelecidos 
no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 19 de Junho de 2015. 

Sócio Administrativo 

93.671.61 1/0001 .j1 
AUTO E&P11CA CAPITÃO 

: 
Av. Mal Cândido Rondon, 909 Centro 

CEP 78.540000 
LÁUDL& 	MATO GROSSOJ 

4 



OMICROEMPRESA - ME 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - ME! 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 19 de Junho de 2015. 

Lindom. Cam go 
Sócio Administrativo 

4. 

93671.61 1 /0001 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o n° 
33.671.611/0001-10, sediada no endereço AV Marechal Candido Rondon , n° 909, 
telefone/fax no (66) 3546-1350, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a). 
Lindomar Camargo, portador(a) da Carteira de Identidade n° 35874950- SSP/PR e do 

19 	CPF n0488.539.689-15, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte , estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
favorecido, estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

AUTO E~I N CAPITÃO 
LV ... 

Av. Mal Cândido Rondon 909 Centro 
CEP 78.540-000 

LÁUDLA - MATO GROSSJ 
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AUTO.. ELÉTRICA: CAPITÃO LTDA- ÈPP 

NIRE: 51.200.334.460 
C N P'J - 33.671.611/0001-10 

QUINTA ALTER'AC.ÃO :DE,CONTRATUAL E  
CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL.  

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixà assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado 'do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha Camargo, 
portador do CPF488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 
Expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
Paraná., residente e domiciliada na• Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso 

VALDECI TEREZINHA NOVACK CAMARGO, brasileira, maior, aposentada, 
viúva conforme a certidão n° 366, natural de Caçador, Estado de Santa 
Catarina, onde nasceu. aos 14. dias do mês de Fevereiro de 1946, filha de 
Antônio Novack e de Luiza do Nascimento Novack, portadora "do CPF 
831.232.969-20, e carteira de identidade sob ° 1.071.657, Expedida pela 
Secretaria de Segurança Publica, Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado na rua Prudente de Moraes, n° 940, bairro-
Centro, 

airro
Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-00, estado de Mato Grosso, 

Únicos Sócios, componentes da sociedade limitada, denominada de AUTO 
ELÉTRICA CAPITAO LTDA - EPP, com seu contrato social pnmitivo registrado 
na JUCEMAT - Junta Comercial do Estado de Mato 	 N Grosso, conforme RE n° 
51 200 334 460, por despacho em sessão de 28 de novembro de 1989, 
Primeira Alteração de Contrato sob n° 33446 002, em data de 24/07/1991, 
Segunda Alteração de Contrato sob n° 950 130761, em data de 01/06/1995, 
Terceira Alteração de Contrato sob n° 20020394772 em data 30/08/20121  
Quarta Alteração dei Contrato sob n° 20080704301 em data de 11/07/2008, 
inscrita no CNPJ sob n0 3'16711.6111100011-10, os quais, de pleno e geral acordo, 
resolvem alterar, seu contrato primitivo e conseqüentemente a primeira, 
segunda, terceira e quarta alteração contratual, conforme as cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
Por conseqüência dapresente alteração o sócio Valdeci Terezinha Novack 
Camargo, retira-se da sociedade, transferindo suas 1.250 (Um mil e duzentos e 
cinqüénta) quotas, 'totalizando o valor de R$- 1.250,00 (Um mil e duzentos e  



cinqüenta reais), integralmente, dando plena geral e rasa quitação, da cessão 
de transferência das quotas ora efetuadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional para o sócio ingressante, DOUGLAS PEDRO CAMARGO, brasileiro, 
maior,solteiro, auxiliar de escritório, natural de MangueirintTa, estado do 
Paraná, onde nasceu aos 23 dias do mês de janeiro de 1990, filho de Lindornar 
Camargo e de Roselei Pedroso dos Santos Camargo, portador do CPF-
033.584.591-60 e carteira de identidade sob N° 2045380-9, expedida pela 
secretaria de Segurança Pública, Instituto de Identificação Dr. Aroldo Mendes 
• de Paiva, estado de Mato Grosso, residente e domiciliado na Rua Venceslau 
Braz, no 1493, bairro Centro, na cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-
000, estado de Mato Grosso 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, na 
forma prevista, na importância de R$- 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
dividindo em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$- 1.00 (um real), 
cada quota, após a alteração havida no capital, fica assim distribuído entre os 
sócios. 

1-) ,Undpmar cafl argo 
2-) Douglas Pedro Camargo 
TOTAIS 	 

	95,Q0%..23.750-Quota.sR$-23.750,00 
,00%.____1 250-Quotas R$- 1 250,00 

100,00% 25 000-Quotas..R$-25 000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade, de cada sócio é restrita ao valor, de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integrahzaçâo do 
capital social. 

CLAUSULA TERCEIRA:  
O objetivo da sociedade será a exploração das seguintes atividades 
a) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessonos novos para veículos 

automotores. 
b) 4520-0/01 Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores. 
c) 4520-0/03 - Serviço de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores 
d) 4520-0/04 - Serviço."de alinhamento e balanceamento de veículos 

aütômctórés. 
e) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLÁUSULA QUARTA:  
Por força da presente alteração contratual, fica determinado a mudança das 
decisões jurídicas e judiciais, que antes era determinado o foro da cidade de 
Sinop- MT, 'de .ora em diante, passará a ser foro e comarca ,na cidade e 

eTOOfl& municipió .de Cláudia, estado de Mato: Grosso. 



AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP 

N.IRE - 5i;2OO.334.46O 
CNPJ -MF -33.671611/0001 

CLAUSULA QUINTA 
O presente instrumento passa a ser regido pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, (novo código civil brasileiro), supletivamente, pela Lei 6.404, de 15 de 
Dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes è 
matéria. 

CLÁUSULA SEXTA 
Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil Brasileiro, deliberam 
os sócios, à unanimidade, em re-ratificar na totalidade o contrato social 
primitivo da sociedade e as posteriores alterações ocorridas, consolidando-os 
num só instrumento cõntratual, que devidamente corrigido, vigerá de acordo 
com a nova redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Qüé•fazérfl pelo presente instrúnlentó,os àbaixo assirtàdos: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha 'Camargo, 
portador do CPF488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 
Expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso. 

DOUGLAS PEDRO CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Mangueirinha, 
estado do Paraná, onde nasceu aos 23 dias do mês de janeiro de 1990 
solteiro, filho de Lindomar Camàrgõ e dó Roselei Pedroso dos Santos 
Camargo, portador do CPF033.584.591-60 e carteira de identidade sob N° 
2045380-9, Expedida pela Secretaria de Segurança Pública, Instituto de 
Identificação do Dr. Aroldo Mendes de Paiva, do estado de Matõ Grosso, 
residente e domiciliada na Rua Venceslau Braz, n° 1493, bairro Centro, cidade 
e município de Cláudia, CEP-78.543-000, estado de Mato Grosso. 



Resolvem de comum acordo consolidar o contrato social e o fazem conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO ELÉTRICA CAPITÃO 
LTDA-EPP, tendo a sede e domicilio na Avenida Marechal Cândido Rondón, 
n0909, bairro Centro, na cidade e Município de Cláudia, CEP 78.540-00, estado 
de Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, no valor de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividindo 
em 25.000 (vinte e cinco .mil) quotas no valor de R$- 1,00 (um real), cada 
quota, totalmente subsoritó e integralizado em moeda corrente nacional, na 
forma prevista, fica assim distribuído entre sócios: 

1-) Lindomar Camargo 	 95,0001,9...23.750àQuotasR$-23.750,00 
2-) Douglas Pedro Camargo 	5,00% .... 1_250-Quotas.R$- 1.250,00 
TOTAIS 	 100,00%..25.000.Quotas.R$-25.0000O 

Parágrafo anico - A responsabilidade dez cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSUL&TERCE1RA:  
O ábjetho da:sociedade será aexIoração:dasseguintesatividades: 
f 4530-7/03 Cômércio a varejo de peças e acessórlõs nóvós paraveílos 

automotores.; 
g)4520-0101 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores. 
h) 4520-0/03 - Serviçõ. de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores 
i) 4520-0/04•— Sèrviço 

automotores. 
j) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLAUSULA QUARTA:  
A sociedade teve inicio de atividade em 01 de janeiro de 1990, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA-QUINTA 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à 
venda, formalizandoi  se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA PRIMEIRA:  

bátànceamento de veículos 



Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar à sociedade e aos demais sócios, por escrito, no mínimo com 60 
(sessenta) dias de antecedência, devendo os seus haveres serem pagos na 
forma da Lei. 	 - 

Parágrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à 
sociedade, e, não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, 
serem penhoradas ou dadas em garantia de qualquer espécie, sem que para 
isso, haja o consentimento expresso de todos os sócios. 

CLAUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA:  
A administração da sociedade caberá exclusivamente ao sócio LINDOMAR 
CAMARGO, com os poderes e atribuições de administrador, podendo gerir e 
administrar a sociedade, ficando desde já, autorizado, o uso do nome 
empresarial, yedadô, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assuur obrigações seja em favor de\qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar 4en&im003 da sociedade, sem autQrização do 
outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: 
Ao término da cada exercício soçial, em 31 de dezembro, os administradores 
da sociedade prestàrão contas justificadas da administração da sociedade, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoniale do balanço de 
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lüôros ou pérdàsapürádós. 

CLAUSULA NONA:  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Parágrafo primeiro - As publicações das contas da administração da 
sociedade de que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das 
Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os 
sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local, data, 
hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter 
recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os 
documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social ãN 

serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradore 
da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia autêntica de 
documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas 
reuniões ou assembléias previstas. 

1 

12, 



Parágrafo segundo - Tomar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias 
de sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das 
deliberações que forem tomadas. 

Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembléias •de sócios, passarão a ter, eficácia jurídica, a partir do 
arquivamento da Ata competente; perante o órgão de Registro do Comércio. 

CLAUSULA DÉCIMA:  
A sociedade poderá à qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pro labore" para os administradores, 	observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível.- ou 
inexistíndo interesse destes ou do(s) sóçio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sôciedade, à datada resolúção, verificada em balanço especialmente 
levantado, 
Parágrafo unico - O mesmo procedimento sera adotados em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir 
por justa causa, deliberando por votação:que represente a maioria absoluta do 
ôaità1ióôiàI, áqúélós sócios que í dàixarem de 	 suas quotas de 
capitalí. ou por, incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  
O administrador Lindomar Camargo, declara, sob as, penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação cnminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporanamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
cnme falimentar, de prevancação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
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CIáudi 	T, 16 de Novembro de 2012. 
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Cr, ''.01954°8 
• QtC.24 853.289-04 
Av. Gaspar Dutra 895 
Clãud4a—Mato-Gçosso 

t/6lã'.A. Cor-q  
Elisángela F. A. Corá 
CPF 021.222 801-31 
CI-RG 46864.414-3 
Rua Getulio Vargas, 1.106: 
Cláúdiâ- Mato Grosso 

Lindomar - marg 
Sócio remanescente 

Q9 
Douglas Pedro Camarg 
Sócio ingressante 

• Valdeci Terezinha Novack Camargo 
Sôcia egressante 

-. 
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QU4ci 

CLAUSVLA DÉCIMA QUINTA:  
Fica eleito o foro da Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E postarên3- assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03(frês) viaijuntamente com duas testemunhas. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 032/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr.' ROBERTO FALCÃO BOESING, portador do RG 
n° 1095770-7 SJ/MT e do CPF n° 815.237.261-72, a participar da licitação instaurada pelo 
Municipio de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.° 032/2015, 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA, bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

CNPJ: .525.771/0007-06 
Antônio Donizete Aguilera 

CPF: 140.539.001-82 
RG: 00277581 SSP/MT 

Administrador 

SERViÇO NOTARiAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 

r 	
B& Antonio Xavier de Matos Notário Registrador. cartoiOxaVIe 
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MIrO 

5T21ÊON OA 
AUTOPEÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 032/2015 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO MAOIR DESCONTO PERCENTUAL 
LICITAÇÃO N.° 032/2015. 

DECLARAÇÃO 

AGIMLERA AUTOPEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
37.525.771/0007-06 e inscrição estadual n° 13.189.900-7, estabelecida a Rua Colonizador Ênio 
Pepino, n° 967, Bairro Setor Industrial, CEP 78.550-000 Municipio de Sinop - MT. DECLARA 
sob as penas da lei que: 

Que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todos as informações e 
das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos 
os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá—MT, 16 de Junho de 2015. 

 

AGUILENO,  TOPEÇASLTDA, 
CNPJ: 37525.771/0007-06 
Antônio Donizete Aguilera 

CPF: 140.539.001-82 
RG: 00277851 SSP/MT 

Administrador 

www.castrillon.com.br  
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-82993-3A538 

AGUILERA ÃUTÕPÇASLTDA 

CNPJ N° 37.525.771/0001-02 - NIRE 51.2.0048375-9 

36 (TRIGÉSIMA SEXTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma que o direito admite 

AUIPAR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, empresa brasileira, 

sociedade anônima fechada, com sede na Avenida Fernando Correa da Costa, 

5.980, Sala 01, Bairro Coxipó, Município de Cuiabá - MT, CEP 78.090-000, inscrita 

no CNPJ sob o n° 07.712.79910001-98, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, em 29/11/2005, 

transformada em S/A em 16/04/2007, sob o NIRE n° 51.3.0000862-9, neste ato 

representada por seu administrador Sr. ANTONIO DONIZETE AGUILERA, 

brasileiro, casado em regime de comunhão de bens antes da vigência da Lei n° 

6.515/1977, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 027785-1 expedida 

pela SSP/MT em 13/04/2006 e do CPF n° 140.539.001-82, residente e domiciliado 

na Rua das Sucupiras, n° 465, Bairro Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de 

Cuiabá - MT., CEP: 78.061-312, nascido em 05/03/1958, na cidade de Tanabi - SP, 

filho de Santiago Lopes Aguilera e de Ana Peruchi Aguilera; e 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA, brasileiro, casado em regime de comunhão de 

bens antes da vigência da Lei n° 6.515/1977, empresário, portador da Cédula de 

S 

	

	Identidade RG 027785-1 expedida pela SSP/MT em 13/04/2006 e dó CPF n° 

140.539.001-82, residente e domiciliado na Rua das Sucupiras, n° 465, Bairro 

Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de Cuiabá - MT., CEP: 78.061-312, 

nascido em 05/03/1958, na cidade de Tanabi/SP, filho de Santiago Lopes Aguil: F-.- de Ana Peruchi Aguilera. 

@
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ONICÓS sócios da empresa AGU1t.ÉRÁ )UTOPEÇAS LTDA, com sede na 

Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 733, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá 

- MT, CEP: 78.098-000, inscrita no CNPJ sob n° 37.525.771/0001-02 e com seus 

atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob n° 

51.2.0048375-9, em despacho de 05/03/1993, tem entre si justo e combinado a 

alteração de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve, neste ato, abrir uma filial, de número 

24, que terá o mesmo objeto da matriz, no seguinte endereço: Avenida Fernando 

Correa da Costa, n° 5980, Sala 06, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado 

de Mato Grosso, CEP: 78.085-700; sendo, para a mesma, destacado um capital de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Parágrafo Único: A filial de que trata o "caput", exercerá atividades econômicas, 

ínsitas ao Objeto Social, que são: "Comércio atacadista e varejista de peças, 

acessórios, pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores e para 

máquinas e implementos agrícolas; lubrificantes", que seguem discriminados a partir 

dos respectivos CNAE's: 

1) 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

2) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

3) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

4) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

5) 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes; e 

6) 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A filial, de número 14, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o NIRE no 51.9.0026561-4, CN 

@
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37.525.771/0015-08 e Inscrição EstÚal ri 13.364.868-0, a bem de devida 

: adequação à mudança de CEP e Bairro, passa a localizar-se no seguinte endereço: 

Avenida Fernando Correa da Costa, n° 5980, Bairro Vista Alegre, Município de 

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.085-700; mantido capital destacado de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). 

Parágrafo Único: A filial de que trata o "caput", continuará a exercer atividades 

econômicas, ínsitas ao Objeto Social, que são: "Comércio atacadista e varejista de 

peças, acessórios, pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores e para 

máquinas e implementos agrícolas; lubrificantes", que seguem discriminados a partir 

dos respectivos CNAE's: 

1) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

2) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

3) 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

4) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

5) 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes; e 

6) 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Consigne-se que a sócia AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS 8/A, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMAT, sob 

• NIRE n° 51.3.0000862-9, de acordo com sua ATA de Assembléia Geral 

Extraordinária de 19 de dezembro de 2014, também arquivada na JUCEMAT, 

passou a localizar-se no seguinte endereço: Avenida Fernando Correa da Costa, no  

5980, Sala 01, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado de Mato Gross 

CEP: 78.085-700. 

(J)
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CLÁUSULA QUARTA - As cláusult e dndiçôes estabelecidas em atos já 

'arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 

continuam em vigor, consoante CONSOLIDAÇÃO que se segue: 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA. 

CNPJ: N° 37.525.771/0001-02 - NIRE: 51.2.0048375-9 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

- DAS PARTES CONTRATANTES. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma que o direito admite, partes 

que são: 

AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A., empresa brasileira, 

sociedade anônima fechada, com sede na Avenida Fernando Correa da Costa, n° 

5.980, sala 01, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá - MT, CEP: 78.085-700, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.712.799/0001-98, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, em 

29/11/2005, transformada em 8/A em 16/04/2007, sob o NIRE n° 51.3.0000862-9, 

neste ato representada por seu administrador Sr. ANTONIO DONIZETE AGUILERA, 

brasileiro, casado em regime de comunhão de bens antes da vigência da Lei n° 

6.515/1 977, empresário, residente e domiciliado na Rua das Sucupiras, n° 465, Bairro 

Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de Cuiabá - MT., CEP: 78.061-312, nascido 

em 05/03/1 958, no Município de Tanabi - SP., filho de Santiago Lopes Aguilera e de 

Ana Peruchi Aguilera, portador da Cédula de Identidade RG n° 0027785-1, expe 

pela SSP/MT, em 13/04/2006, e do CPF n° 140.539.001-82; e 
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ANTONIO DONIZETE AGUILERA, brasileiro, casado em regime de comunhão de 

bens antes da vigência da Lei n° 6.515/1977, empresário, residente e domiciliado na 

Rua das Sucupiras, n° 465, Bairro Loteamento Alphaville Cuiabá, Cuiabá - MT., 

CEP: 78.061-312, nascido em 05/03/1958, no Município de Tanabi - SP., filho de 

Santiago Lopes Aguilera e de Ana Peruchi Aguilera, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 0027785-1, expedida pela SSP/MT, em 13/04/2006, e do CPF no  

140.539.001-82. 

li. DA DENOMINAÇÃO, DO PRAZO DE DURAÇÃO, DO INÍCIO DE ATIVIDADES, 

DA SEDE E DAS FILIAIS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade é constituída e gira sob o seguinte nome 

empresarial: AGUILERA AUTOPEÇAS  LTDA.  

Parágrafo Primeiro - A sociedade tem sua sede na Avenida Ayrton Senna da Silva, 

n° 733, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78,098-000 é inscrita no CNPJ sob n° 37.525.771/0001-02 e Inscrição Estadual n° 

13.145.126-0, e tem seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso, sob o n° 51.2.0048375-9, em despacho de 05/03/1 993. 

Parágrafo Segundo - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e o início 

de suas atividades se deu em 01 de março de 1993. 

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter 

escritórios, sucursais, depósitos e filiais, em todo o território nacional ou no exterior, 

mediante deliberação dos sócios, representando a maioria do capital social, 

quais será consignado capital separado para fins fiscais. 

Parágrafo Quarto - A sociedade mantém as seguintes filiais: 
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• FiIiaI, de número 01, com endereço nh a Avenida São Paulo, n° 573, Bairro Centro, 

Município de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.285-

000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0014330-6, CNPJ n° 37.525.771/0002-93 e 

Inscrição Estadual n° 13.020.517-6; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 02, com endereço na Avenida Presidente Tancredo Neves, no  

3899, Bairro Centro, Município de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.280-000; com NIRE/JUCEMAT no 51.9.0005887-2, CNPJ n° 37.525.771/0003-74 

e Inscrição Estadual n° 13.032.697-6; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 03, com endereço na Avenida Tancredo Neves, no 1887, Quadra 

03, Lote 02, Bairro Jardim Marília, Município de Pontes e Lacerda, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.250-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0010120-4, CNPJ no 

37.525.771/0004-55 e Inscrição Estadual n° 13.121.290-7; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 04, com endereço na Avenida Governador Júlio Campos, n° 

3863, Bairro Jardim Glória, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.140-400; com NIRE/JUCEMAT no 51.9.0015493-6, CNPJ n° 

37.525.771/0005-36 e Inscrição Estadual n° 13.174.542-5; com capital destacado de 

00 	R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 05, com endereço na Avenida Presidente Médici, n° 3225, Bairro 

Cidade Salmen, Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.705-

000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0016584-9, CNPJ n° 37.525.771/0006-17 e 

Inscrição Estadual n° 13.183.020-1; com capital destacado de R$ 200.00 

(duzentos mil reais); 

([
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• Filiat

'

de número 06, com endereço na Rua dolonizador Ênio Pepino, no 967, Setor 

Industrial, Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.550-000; com 

NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0017508-9, CNPJ n° 37.525.771/0007-06 e Inscrição 

Estadual n° 13.189.900-7; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 07, com endereço na Rodovia BR 163, n° 9497, KM 740, 

Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.890-000; com 

NIREIJUCEMAT n° 51.9.0019568-3, CNPJ n° 37.525.771/0008-89 e Inscrição 

Estadual n° 13.208.475-9; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 08, com endereço na Rua das Laranjeiras, no 325, Bairro Jardim 

Guaranorte, Município de Guarantã do Nõrte, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.520-

000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0019569-1, CNPJ no 37.525.771/0009-60 e 

Inscrição Estadual n° 13.204.604-0; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 09, com endereço na Avenida Ludovico da Riva Neto, n° 1150, 

Bairro Centro, Município de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.580-000; 

com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0021008-9, CNPJ n° 37.525.771/0010-01 e Inscrição 

Estadual n° 13.214.096-9; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 10, com endereço. na  Avenida Lions Internacional, n° 380-W, Lote 

A-06, Área 06, Bairro Chácara 109, Município de Tangará da Serra, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.300-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0021339-8, CNPJ n° 

37.525.771/0011-84 e Inscrição Estadual n° 13.217.753-6; com capital destacae-e 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
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• Filial, de número 11, com endereço na Rua do Comércio, no 1.535, Bairro 

Loteamento Parque Castelândia, Município de Primavera do Leste, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.850-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0022387-3, CNPJ no 

37.525.771/0012-65 e Inscrição Estadual n° 13.239.234-8; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 12, com endereço na Avenida Ministro João Alberto, n° 1707, 

Quadra 18, Lotes 09, 10, 14 e 15, Loteamento Bela Vista, Município de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.600-000; com NIRE/JUCEMAT no 

51.9.0024795-1, CNPJ no 37.525.771/0013-46 e Inscrição Estadual n° 13.308.227-0; 

com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 13, com endereço na Avenida Rotary Internacional, n° 200, Bairro 

Alvorada, Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.360-000; com NIRE/JUCEMAT no 51.9.0025992-4, CNPJ n° 37.525.771/0014-27 

e Inscrição Estadual n° 13.323.187-9; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 14, com endereço na Avenida Fernando Correa da Costa, n° 

5980, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.085-700; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0026561-4, CNPJ n° 37.525.771/0015-08 

e Inscrição Estadual n° 13.364.868-0; com capital destacado dê R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 15, com endereço na Rua Santa Maria, sln°, Quadra 05, Lote 01, 

Bairro Residencial Belveder, Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.840-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0027575-0, CNPJ n° 

37.525.771/0016-99 e Inscrição Estadual n° 13.346.723-6; com capital destacad 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
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Filial, de número 16, com endereço na Via Périmetral das Samambaias, no 1075 N, 

-Quadra R, Lote 13, Bairro Reserva Técnica, Município de Nova Mutum, Estado de 

Mato Grosso, CEP: 78.450-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0029663-3, CNPJ n° 

37.525.771/0017-70 e Inscrição Estadual n°  13.365.176-2; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 17, com endereço na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 733, 

Frente, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.098-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0031363-5, CNPJ n° 37.525.771/0018-50 

e Inscrição Estadual n° 13.382.416-0; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 18, com endereço na Avenida Carmindo de Campos, n° 2547, 

Bairro Dom Aquino, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.015-020; 

com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0034085-3, CNPJ n° 37.525.771/0019-31 e Inscrição 

Estadual n° 13.428.826-2; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 19, com endereço na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 733, 

Fundos, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.098-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0034756-4, CNPJ n° 37.525.771/0020-75 

e Inscrição Estadual n° 13.438.863-1; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

• Filial, de número 20, com endereço na Rua Professora Alice Freire Silva Pereira, 

no 1010, Quadra 21, Loteamento Núcleo Habitacional CPA III, Bairro Morada da 

Serra, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.058-510; com 

NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0034926-5, CNPJ n° 37.525.771/0021-56 e lnscr 
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Estadual n° 13.441.161-7; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

-reais). 

• Filial, de número 21, com endereço na Avenida São Luiz, no 873, Bairro Jardim 

São Luiz, Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.200-000; com 

NIRE/JUCEMAT no 51.9.0036038-2, CNPJ no  37.525.771/0022-37 e Inscrição 

Estadual no 13.460.412-1; com capital destacado de R$ 200000,00 (duzentos mil 

reais). 

• Filial, de número 22, com endereço na Avenida Ayrton Senna, n° 180-S, Bairro 

Centro, ao lado Concessionária Via Norte, Município de Juara, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.575-000; com NIRE/JUCEMAT no 51.9.0039861-4, CNPJ no 

37.525.771/0023-18 e Inscrição Estadual n° 13.551.312-0; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

• Filial, de número 23, com endereço na Avenida Dom Orlando Chaves, n° 592, 

Bairro Manga, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.115-

800; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0040257-3, CNPJ n° 37.525.771/00024-07 e 

Inscrição Estadual n° 13.559.203-8, com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

• Filial, de número 24, com endereço na Avenida Fernando Correa da Costa, n° 

5980, Sala 06, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.085-700; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

III. DO OBJETO SOCIAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social o comércio atacadista e 

varejista de peças, acessórios, pneumáticos e câmaras de ar para vel 
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automotores e para máquinas e implementos agrícolas; lubrificantes; e 

•répresentação comercia' de mercadorias. 

Parágrafo Único: Referidas atividades seguem discriminadas a partir dos respectivos 

CNAE's: 

1) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

2) 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

3) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

4) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

5) 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes; 

6) 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias em geral não especializado; e 

7) 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

IV. DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 28.985.000,00 (vinte e oito 

milhões, novecentos e oitenta e cinco mil reais), divididos em 28.985.000 (vinte e 

oito milhões, novecentas e oitenta e cinco mil) quotas de capital no valor unitário de 

R$ 1,00 (um real). 

Parágrafo Primeiro - As quotas do capital social estão divididas entre os sócios, da 

seguinte forma: 

1 - AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A. subscreveu e integralizou 

em moeda corrente nacional 28.979.203 (vinte e oito milhões, novecentas e setenta 

e nove mil e duzentas e três) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
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totalizando R$ 28.979.203,00 (vinte e oito milhões, novecentos e setenta e nove mil 

•e duzentos e três reais), correspondendo a 99,98% (noventa e nove vírgula noventa 

e oito por cento) do capital social; 

2 - ANTONIO DONIZETE AGUILERA subscreveu e integralizou em moeda corrente 

nacional, 5.797 (cinco mil, setecentas e noventa e sete) quotas, no valor unitário de 

R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 5.797,00 (cinco mil, setecentos e noventa e sete 

reais), correspondendo a 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) do capital social. 

Parágrafo Segundo - As quotas estão divididas entre os sócios da seguinte maneira: 

AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E 
99,98 28.979.203 28.979.203,00 

INVESTIMENTOS S/A 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA 0,02 5.797 5.797,00 

TOTAL 100,00 28.985.000 28.985.000,00 

Parágrafo Terceiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

V. DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade será administrada pelo sócio administrador Sr. 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA, já qualificado, e também pelo administrador, ora 

nomeado, Sr. LUPÈRCIO LOPES AGUILERA, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das 

Sucupiras, n° 277, Bairro Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de Cuiabá - MT 

CEP: 78.061-312, no Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, nasci 
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18I01/1963, no Município de Marinópolis - SP, filho de Santiago Lopes Aguilera e de 

Ana Peruchi Aguilera, portador da Cédula de Identidade RG n° 0298551 -9, expedida 

pela SSP/MT, em 27/03/2006, e do CPF n° 274.340.281-49. 

Parágrafo Primeiro - Aos administradores caberão, isoladamente, as atribuições e 

plenos poderes conferidos em Lei, podendo administrar a sociedade fazendo uso do 

nome empresarial, isoladamente, vedado, no entanto, em quaisquer atividades 

estranhas ao interesse e ao objeto social, ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem expressa autorização e anuência de todos os sócios, além de 

garantir o seu normal funcionamento, cabendo somente fazer uso da denominação 

101 	social em negócios de interesse da sociedade. 

Parágrafo Segundo - Facultativamente e sempre que houver interesse por parte dos 

sócios e da sociedade, poderá ser nomeado administrador e/ou administradores, 

profissionais não integrantes do quadro social com os poderes e atribuições de 

administrador, podendo gerir e administrar a sociedade e fazer uso do nome 

empresarial, isoladamente, aplicando-se a este(s) as vedações enumeradas no 

"caput". 

Parágrafo Terceiro - É de competência dos administradores, isoladamente, 

constituírem em nome da sociedade, e por prazo certo, por instrumento público de 

procuração, mandatários ou procuradores para prática de atos e operações do 

interesse social. Os atos e operações a• serem outorgados ao procurador ou 

mandatário devem ser especificados no respectivo instrumento. 

Parágrafo Quarto - Os administradores poderão ter uma retirada mensal a título de 

"pró-labore", que será levado a débito da conta de despesas da sociedade, 

valor será fixado anualmente. 
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• Parágrafo Quinto - os *Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

-estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 

* 	em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

• que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

faliment ar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

VI. DO EXERCICIO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUINTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

S administradores prestarão contas justificadas, procedendo a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA SEXTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 

caso. 

VII. DAS QUOTAS SOCIAIS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas a terceiros, sob qualquer forma, sem o prévio e expresso consentimento de 

todos os sócios, sendo ineficaz em relação à sociedade, qualquer infração a 

cláusula, assumindo o infrator, pessoalmente a responsabilidade. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios têm em igualdade de condições, preferência para a 

aquisição das quotas de qualquer sócio, na proporção de sua participação no capital 

social. Procederão à comunicação, de oferta e aceitação por escrito, dentro d 
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máximo de 60 (sessenta) dias. Não concretizada a aquisição pelo(s) sócio(s) 

'remanescente(s) as quotas estarão liberadas para cessão a terceiros, pelo sócio 

retirante, não podendo os preços, e condições, mínimos, serem inferiores aos que 

foram ofertados ao sócio remanescente. 

Parágrafo Segundo - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Terceiro - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores 

de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da 

sociedade, à data do evento. 

Parágrafo Quarto - Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado 

ou aos herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 10% (dez por cento), 

60 (sessenta) dias após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 90% 

(noventa por cento) restantes, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela 

inicial. 

Parágrafo Quinto - As parcelas serão corrigidas pela variação do 10PM ou outro 

indexador que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haver 	a 

data do seu pagamento. 
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VIII. DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS. 

CLÁUSULA OITAVA - As deliberações dos sócios quanto às alterações do contrato 

social, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação serão tomadas pelos votos correspondentes à, no mínImo, três 

quartos do capital social. 

CLÁUSULA NONA - As deliberações dos sócios quanto, à aprovação das contas da 

administração, designação de administradores, a destituição dos administradores, 

nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas e o pedido de 

recuperação judicial, serão tomados pelos votos correspondentes à, no mínimo, dois 

terços do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As demais deliberações, previstas na lei ou no contrato 

social, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, se este não exigir maioria 

mais elevada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As deliberações das matérias tratadas no artigo 

1.071 do Código Civil ou as constantes do presente contrato serão realizadas em 

reuniões. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões deverão ocorrer nos quatro meses subseqüentes 

ao término do exercício social, sendo convocada através de comunicado individual 

ao sócio, onde constará o dia, horário, local, quorum de instalação, assuntos a 

serem tratados. 

Parágrafo Segundo - O sócio ao receber o comunicado manifestar-se-á mediante 

assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando desde já ciente da reali 

da reunião conforme previsto no comunicado. 

0 'LpVIE/?0  

9iva Joâo Oatista S. de 
< Oliveira, N°. 26.Bairro:  
O Vista Alegre - Cbá./MT (.1) 

CIIR 78085-712 
3661-3326/ 3061-3402 

3028-4008 

C& 1ABí- 

J)
UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Certifico o Registro em 11/02/2015 sob n°2015967762 
51900407214 
Protocolo: 15/967762-9 de 1010212015 

NIRE: 51200483759, 51900407214 
AGUILERA AUTOPEÇAS LIDA 

, Chancela: 84O56.A7CEFD821FD52D8D3540<CS0A42903.3A538  
Culb& 12/02/2015 

~ Bairros 
Secretária Geral 



,- ágrafo Terceiro - 
A convOcã0 da reunião será feita por um dos 

ou por qualquer dos SÓCIOS 
quando os administradores atrasarem 

administradores,   tOS em Lei ou contrato. 

por mais de 30 (trinta) dias, nos casos previS  

ildades de convocação quando todos os 
Parágrafo Quarto - Dispensam-se as forma  

sócios c
omparecerem ou se declararem por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem do dia. 

Parágrafo Quinto - A reunião torna-se dispensável quando todos decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que dela será objeto. 

IX. DISpOSIÇõES GERAIS E FORO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para os casos 
omissos neste contrato, serão 

aplicadas as disposições legais constantes na lei 10.406/2002, tendo como regência 

supletiva as normas regimentais das sociedades anônimas, lei no 6.404/76. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para, nele, 

decidir qualquer caso omisso, oriundo do presente contrato social. 

E por assim estarem justos e contratados, fir 

vias) vias de igual teor e forma. 

e assinam o presente, em 03 (três 

9, iab - T, 27 de Janeiro de 2015. 
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ALVES NETO & CONCEIÇÃO CAZOTE LTDA ME 
CNPJ 15.209.650/0001-19 

NIRE 51201298211 
SEGUNDA ALTERAÇÃO 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

ANTONIO SILVINO ALVES NETO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Cl/RG 837985-SSP/MT, inscrito no CPF/MF n° 581.232J01-91, residente 
e domiciliado na Rua Don Aquino Correia na  448, centro, na Cidade e município de 
Cláudia, Estado do Mato Grosso, CEP 78540-000, nascido em lbiaci-PR em 21 de 
Setembro de 1973,filho de Silvino Alves Neto e Ciernencia Rosa Alves. 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAZOTE, brasileira, solteira, empresária, 
portador da Cl/RG 696872-SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob n° 003.806.851-67, 
residente e domiciliado na Rua Dom Aquino Correia 448, Bairro Centro, no município 
de Claudia, Estado do Mato Grosso, CEP 78.540-000, nascida 02/04/1981 em Pacaja-
PÁ, filha de Viturino Cazote e de Maria do Carmo Cazote.. 

Únicos Sécios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome de ALVES 
NETO & CONCEIÇÃO CAZOTE LTDA ME, estabelecida na Avenida Marechal 
Candido Rondon n° 833, bairro centro, no município e Comarca de Claudia - MT, CEP 
78.540-000, com seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso (JUCEMAT), NIRE 51201298211 em sessão de 16/03/2012 e 
inscrita no CNPJ 15.209.65010001-19, os quais de pleno e geral acordo resolvem 
modificar e alterar o seu contrato social de conformidade com. as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: E admitido na sociedade novo sócio JAINE TEREZIN FIA 
COSTA, brasileira, divorciada, empresaria, residente e domiciliada a Rua Castelo 
Branco 244, bairro Rotary Internacional, no município de Claudia Estado de Mato 
Grosso, CEP 78540-000, portadora do CPF 650.219.671-34 e RG 1158549-8 
SEJSP/MT, filha de João Ignacio Costa e de Cleudir Terezinha Costa, nascida aos 
26/05/1974 em Itapejara do Oeste-PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Sócia Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO CAZOTE, detentor de 
50.000 (Cinqüenta mil) quotas do capital da sociedade, no valor de R$ 1, 000 (hum real) 
cada, totalmente integralizadas na forma prevista, no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta 
mil reais), pelo presente instrumento de sua livre e espontânea vontade, retira-se da 
sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas pelo preço certo e ajustado 
de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), a sócia Jaine Terezinha Costa, já acima 
quRlificado, dando-lhe pelo presente, plena rasa e irrevogável quitação sobre o ato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sócia, que se retira da sociedade, declara haver recebido 
neste ato a quantia de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil) reais, referente suas quotas de 
capital, declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, no 
tendo nada, mas a reclamar, nem da cessionária nem da sociedade, dando-lhe plena 
geral e irrevogável quitação, sendo que os cessionários assumem todos os ativos e 
passivos da empresa. 
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Parágrafo Único: A sócia ingressante, acima qualificado, declara conhecer situação 
econômica - financeiras da sociedade e solidariamente, assume inteira respousabiidade 
sobre o ativo e passivo da empresa, na forma da lei. 

CLAUSULA QUARTA: Em virtude da presente alteração contratual o capital social 
da empresa subscrito e integralizado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada unia, fica 
assim distribuído da seguinte forma: 

Parágrafo Único: Demonstrativo da distribuição do capital entre sócios:  

SOCIOS QUOTAS VALOR EM R$. 
ANTONIO SILVINO ALVES NETO 50.000 50.000,00 
JAINE TEREZINHA COSTA 50.000 50.000,00 
TOTALIZANDO: 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada razão Social que era ALVES NETO & 
CONCEIÇÃO CAZOTE LTDA ME passa a ser: ALVES NETO & COSTA LTDA 
ME. 

CLÁUSULA SEXTA: Objeto da Sociedade continua a ser a exploração das atividades 
de Comercio Varejista de peças para automóveis, baterias e serviço de manutenção. 

CLAUSULA SETIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade 
de condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-Ias. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responde solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade ficara a cargo do sócio Antonio 
Silvino Alves Neto ao qual cabe, a responsabilidade ou a representação ativa ou passiva 
da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto Social sempre de interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade 
deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e 
seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade 
especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada do 
sócio 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do novo código Civil, e de outros dispositivos legais que 
lhes sejam aplicáveis. 



nS 1kMUNHAS 

Miria da Conceição Cazote 
CPF 003.806.851-67 
RG 696 872 SSP/TO 

Cleonice Diesel da Silva 
RG 115.8608-7 SSP/MT 
CPF 283.203.799-20 
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Claudia-MT, 16 de Julho de 2012 

Antonio Si1vin 	ves Neto 
CPF 581.232.101-91 
RG 837985 SSP/MT 

ócio Remascente 

Jaine Tèzinht Costa 
CPF 650.219.671-34 
RG 1158549-8 SEJSP/MT 

Jorge da sí1va 
RG 2R.489.277 SSP/SC 
CPF 217. 639.509,30 

co 	RAiO €SÍADO DE MATO GROSSO 
1QRET*EM: 26/O7/jtOs N: 2' 

38,E23/O? 
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ÔRETARO GÈR 

1742861 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica Eleito o foro da.Comarca de Claudia, Estado 
do Mato Grosso, para exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Por estarem assim justos e contratados, lavram em 
três vias de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios, juntamente com 
dita-, testemunhas, sendo a primeira via arquivada na junta Comercial do Estado do 
Mato Grosso (JUCEMAT), e as outras devolvidas às contratantes, depois de anotadas. 
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Antonio Silvino Alvos NMo 
CPF 581 232 101 91 

Sócio Proprietário 

ANEXO IV 

PREGÃO N° 032/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) Antonio Silvino Alves 

Neto, portador(a) do RG n° 837985 SSP-MT e do CPF n° 581.232.101-91 a 

participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato 

Grosso, na modalidade Pregão n°, 032/2015, na qualidade de representante 

legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

ALVES NETO E COSTA LTDA ME, bem como formular propostas, ofertar 

lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

Cláudia/MT, 22 de Junho de 2015. 

 

Diretor • 	P r -7serj L. te Legal 

 

rj5•2091 
ALVEINETO&COS4LTDA.ME 

Av. Mal Cândido Rondon, 833 Centro 
CEP 78.540000 

L4UDIA • MATO ROSS2J 
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Antonio SiMno Alv.. N.to 
CPF 581 232 101 91 

Sócio Propnetá 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

S A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 
LICITAÇÃO N°032/2015 

DECLARAÇÃO 

ALVES NETO E COSTA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 15.209.650/0001-19, estabelecida a AV Marechal Candido Rondon 
n° 833, Bairro Centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 
78.540-000, DECLARO sob as penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMETNOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES ESTABEELCIDAS NO PRESENTE EDITAL, 
BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELECIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 22/06/2015 

ris VIVW 	 ASSINATURA StCNSAVEL DA EMPRESA 
ALVES METO & COSTA LTDA. ME 

M Má CMdido 4~ 833. Centro 
CE1$.54OOOO 

,LÁUDIA 	MATO GROSSJ 
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AntoniO Süvrnv MvU Neto 
CPF 581 232 101 91 

Sócio PrcpnetóflO 

ASSINATURA RES ' SAVEL DA EMPRESA 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 43.1, "d" 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A Empresa ALVES NETO E COSTA LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 
15.209.650/0001-19, sediada no endereço AV Marechal Candido Rondon n° 
833, telefone/fax n° 66 3546 1421, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr. 
(a). Antonio Silvino Alves Neto, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
837985 SSP-MT e do CPF n° 581.232.101-91, DECLARA, sob as penas da 
Lei, de que cumprem os requisitos do art 30  da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da 
mesma Lei Complementar. 

(X ) MICROEMPRESA -ME 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 22/06/2015 

95,209.65010001 •1 
ALVES NETO & COSTA LTDA . ME 

Av. Mal Càndido Rondou, 833 . Centro 
CEP 78.54-00  

LCLÁUDtA - 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

RAZÃO SOCIAL: ALVES NETO & COSTA LTDA ME 
CNPJ: 15.209.650/0001-19 
ENDEREÇO: Av. Marechal Candido Rondon, no 833, Bairro Centro 
Cláudia/MT 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE T 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME v 

CONDICÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 
PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA! 
REFERÊNCI 

DESCONTO 

MARCA  
DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS 	E 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLKSVAG 
EM 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

6% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FORD 6% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO/ 
VOLARE! 
AGRALE 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS ,. 

MARCOPO 
LO! 

6% 

feitura Municipal de Cláudia 
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VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 6% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	E CAMINHÕES 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	E 	CAMINHÕES 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	E 	CAMINHÕES 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	E CAMINHÕES 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAMINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAMINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 6% 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAGEM 6% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKS VAGEM 6% 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



PARA VEÍCULOS LEVES 
PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS LEVES 	 ç 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia.-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 6% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 6% 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 6% 

Fornecimento de Acessórios para CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 6% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

TRAZVALOR MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

6% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

6% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR IVECO 6% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

1VECO 6% 
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Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 6% 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKSVAGEM 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 6% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 6% 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

JOEL ANTHERO LOLA-ME 
153085910001-36  

ENDEREÇO:AV MARECHAL CANDIDO RONDON 698 SALA 01  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
ÇQNIÇÕiS CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA! 
REFERÊNCI 

DESCONTO 

MARCA  DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS PESADOS 
omecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 

MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS 	E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

6% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 6% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAM1NHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS N 

MARCOPO 
LO! 

6% 

feitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 6% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 6% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

7% 

ornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
)IICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 7% 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

3% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

3% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAGEM 3% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAGEM 3% 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



PARA VEÍCULOS LEVES 
PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 7% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 7% 

Fornecimento de 	Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 7% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 
/ 

7% 

rnecimento de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 7% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 7% 

Fornecimento de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 7% 

Fornecimento de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 7% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 7% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 7% 

Fornecimento de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 7% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 7% 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 3% 

Fornecimento de Acessórios para CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 3% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

TRAZVALOR MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

3% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

3% 

ffiornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
ICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-

MT 

TRAZVALOR IVECO 3% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

1VECO 3% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVAGEM 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e TRAZVALOR FORD 7% 
eículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT , ornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 

veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
FORD 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 7% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 7% 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
da Frota Municipal de Cláudia-MT ,lieves 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 3% 

ornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
lêves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 3% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 3% 
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PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n2 032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROT 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA 
ÊM ANEXO 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: MACROPEÇAS 
Razão Social: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
CNPJ: 07.838.209/0001-78 Insc. Estadual: 13.315.367-3 
Endereço: AV. DA FEB, 2222 LUC - 51 
Bairro: JD CERRADOS Cidade: VÁRZEA GRANDE - MT 
CEP: 78.115-865 E-MAIL: macropecas4_vg@terra.com.br  
Telefone: (65) 3682 - 7271 
Banco: Brasil 	 - 

Fax: (65) 3682 - 3592 
Conta Bancária: 50.486-6 

Nome e n.2 da Agência: Cristo Rei 3940-3 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA 
REFERÊNCIA 

DE 
DESCONTO MARCA DESCONTO % 

PEÇAS MECÂNICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES BENZ 
-/ 

5% (Cinco por 
cento) 

1 
TATEANA SIQUEIRA SANTIAGO EIREIJ 

AV DA FEB. N°2.222 LUC 51 BAIRROJD CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115 — 865 FONE 3682-3592 

CN}!J. 07.838209/0001-78 	INSC. £51'. 13.315.367-3 



::: E~4m • a 
Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS E CAMINHÕES da 
frota Municipal de Cláudia - MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES BENZ 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG EM 
// 

5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSV4G EM 5% (Cinco por 	4 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

TRAZVALOR FORD 

/ 

5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS, MICROONIBUS, 

MT 
VANS da Frota Municipal de Cláudia -  

TRAZVALOR MARCOPO/VOLARE/AGRALE 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de Cláudia - 
MT. 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO/VOLARE/AGRALE 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de Cláudia - 
MT 

TRAZVALOR IVECO 
/ 

5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de Cláudia - 
MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 5% (Cinco por 
cento) 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS PESADOS 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES BENZ 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES BENZ 

\\ 

5% (Cinco por 
cento) 

Fis 
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Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLKSVAG EM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
çla Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG EM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para CAMINHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5% (Cinco por 	. 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para CAMINHOES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPOLO/VOLARE/AGRALE 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/VOLARE/AGRALE 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 5% (Cinco por 
cento) 

Èornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 5% (Cinco por 
cento) 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

TRAZVALOR MERCEDES BENZ 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES BENZ 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

TRAZVALOR VOLKS VAGEM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKS VAGEM 5% (Cinco por 
cento) 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°2.222 LUC 51 BAIRROJI) CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115-865 FONE 3682-3592 
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TATLANA SIQUEIRA SANTIAGO ELRELI 

AV DA FEB, N° 2.222 LUC 51 BAIRRO JD CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115- 865 FONE 3682-3592 

CNPJ 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 

aa R 

Cláudia - MT 

Fornecimento de Acessórios para 
CAMII'1HOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
CAMJNHOES da Frota Municipal de 
Claudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

TRAZVALOR MARCOPOLO! 
VOLARE/AGRALE 

5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/ 
VOLARE/AGRALE 

5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

TRAZVALOR IVECO 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

JVECO 5% (Cinco por 
cento) 

PARA VEÍCULOS LEVES 

PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 	/ 5% (Cinco por 
cento) 



AMOLZW w~~ E~4w Doe 	- em 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de. Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5% (Cinco por 	j 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 
. 

/ 

5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 5% (Cinco por 
cento) 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVAGEM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 	. 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 
. 

5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 5% (Cinco por 
cento) 

=ANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°2222 LUC 51 BAIRROJD CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115-865 FONE 3682-3592 

CNPJe 07.838.209/0001-78 	INSC. 



Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 5% (Cinco por 
cento) 

1'omecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 5% (Cinco por\ 
cento) 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 5% (Cinco por 
cento) 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 5% (Cinco por 	. 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 5% (Cinco por 
cento) 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°2.222 LUC 51 BAIRROJD CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE—MT CEP 78.115 —865 FONE 3682-3592 

CN1J. 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 
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Carimbo do CNPJ 

ICNPJ: 07.838.209/0001-' 
INSC, EST.: 13.315.367-3 

TATANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Avenida da FEB, 2.222 - Loja Luc 51 

Jardim Cerrado - CEP: 78115-805 

1RZEA GRANDE - MJJ 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 5% (Cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 5% (Cinco por 
cento) 

Valor Global: R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil reais), conforme item 10.1 do Termo d 
Referência. 	 k 
Valor Global Proposto com DESCONTO: R$ 625.100,00 (seiscentos e vinte e cinco mil e cem reais) 

Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças. 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

Várzea Grande - MT, 2' se unho de 2015. 

TATIANA SIQ W EIRA SANTIAGO 
Sócia/Proprietária 

RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°2.222 LUC 51 BMRROJD CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115— 865 FONE 3682-3592 

CNI!J. 07.838.209/0001-78 	IN 



Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO 1 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 032/2015 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

Nome Fantasia: Auto Peças e Mecânica Talau 
Razão Social: Fabio Augusto Hajte - Comercio 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 
Endereço: Rua Ferreira Mendes, 660 
Bairro: Centro Cidade: Cláudia - MT 
CEP: 78.540-000 E-mail: 
Telefone: (66) 3546 1288 Fax: 
Banco: Banco do Brasil Conta Bancária: 1268-8 
Nome e n2  da Agência: Banco do Brasil - Agencia 5911-0 

199 PARA 	
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 	
J 

Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Rua Fn 	C . 	o CentTo 
CiP 74ØJJC 

LAUDLA 	MATO GROSS21 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 - Registro de 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

PARA VEÍCULOS LEVES 

PEÇAS MECANIAS PARA VEICU LOS LEVES 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKSVAGEM 10% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos MÉDIA DE VOLSKSVAGEM 10% 



Fabio Augusto Hatje 

"ÂÂÁ%-,kl 

Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT PREÇOS 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 10% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 

PREÇOS 

FIAT 10% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 

PREÇOS 

CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

oleves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FOR 10% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 

PREÇOS 

FORD 10% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 05% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 

PREÇOS 

CITROEN 05% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT Õs% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e veículos 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 

PREÇOS 

RENAULT 05% 

Total Fiat, Ford, Chevrolet e volsksvagem: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Total Renault e citroen: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

Valor Global Proposto: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) 

Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças. 
Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

Cláudia/MT, 16 de Junho de 2015 

115.010 — 	-unkJ i 
Rua Ferrir 	CO ao Centro 

CEP 73340-000 
CLAUDIA - MATO GROSS2J 



NOME E/OU RAZÃO SOCIAL: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 

CPF OU CNPJ: 33.671.611/0001-10 I.E 13.092.056-8 

ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON N° 909 CENTRO 

CONTA BANCARIA: 3142-9 BANCO BRÁDESCO AGÊNCIA: 1924 CIDADE: 
CLAUDIA 

FONE: (66) 3546-1350 E-MAIL: autoeletricacaao (iihotmail.com   

J 

ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 - 
Tipo: Maior Desconto Percentual 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de peças para 
manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados da frota municipal 
de Cláudia —MT ,conforme condições contidas no termo de referencia em anexo. 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
ESPECIFICAÇÃO TABELA 

REFERENCIA 
DE DESCONTO 

MARCA DESCONTO 
% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para 
ONIBUS,MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR MERCEDES 
BENZ 10% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

10% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota 

Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLKSVAGEM 10% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota 

Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇO 

VOLKS VAGEM 10% 

Fornecimento de Peças da Parte TRAZ VALOR FORD 10% 



Elétrica para CA1'IINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇO 

FOR]) 10% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR MARCOPOLO 
VOLARE 
AGRALE 

10% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO 
VOLARE 
AGRALE 

10% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para ON1BUS, 
MICROONIBUS, VANS da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR 1VECO 10% 

Fornecimento de Peças da 
Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇO 

IVECO 10% 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR MERCEDES 
BENZ 

10% 

Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

10% 

Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS,MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLKSVAGEM 10% 

Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS,MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAGEM 10% 

Fornecimento de Acessórios 
para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FOR]) 10% 

Fornecimento de Acessórios 
para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FOR]) 10% 

Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de 

TRAZ VALOR MARCOPOLO 
VOLARE 
AGRALE 

10% 



Cláudia- MT 
Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de 
Cláudia- MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO 
VOLARE 
AGRALE 

10% 

Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de 
Cláudia- MT 

TRAZ VALOR IVECO 10% 

Fornecimento 	de 
Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

WECO 10% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLKS VAGEM 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAGEM 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FIAT 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FORD 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 

TRAZ VALOR CITROEN 10% 



de Cláudia-MT 
Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR RENAULT 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 10% 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLKSVAGEM 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAGEM 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FIAT 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FORD 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FOR]) 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CITROEN 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 

MEDIA DE CITROEN 
ÇN 

10% 



veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

PREÇOS 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR RENAULT 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 
Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 10% 

VALOR GLOBAL PROPOSTO: 10% DE DESCONTO (DEZ POR CENTO DE DESCONTO) 

. 	VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 19 de Junho de 2015. 

uto Elétrica C pitão L 0 A- EPP 
Lindomar Camargo 

Sócio Administrativo 

r33671 .611/0001 •i 
AUTO ELTRJCA CAPITÃO 
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CEP 78.540-000 

,LÁUDIA - MATO GROSSO 



Aguilera Auto Peças Ltda 

Çí ASui L1.ÓN 
AUTO PEÇAS 

AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA  
CNPJ: 37.525.771/0007-06  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 131899007  
ENDEREÇO: RUA COLONIZADOR ENIO PEPINO, 967 - SETOR INDUSTRIAL -  
CEP: 78.550-000 - SINOP -MT  
FONE: 66-3511-5500  
GERENCIA.SNP(CASTfflLLON.COM.BR  
BANCO DO BRASIL: AGENCIA 4205-6 - CONTA CORRENTE: 14.000-7  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

•
Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA/ 
REFERÊNCI 

A 
DESCONTO 

~CADESCONTO 

PEÇAS MECÂNICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ON1BUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAGE 
M 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAGE 
M 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMJNHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, TRAZVALOR MARCOPOL 1,00% 

Aguilera Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.550-000 

CNPJ 37.525.771/0007-06 IE: 13.189.900-7 	FONE 6)3511-5500 

37.525.771/0007-06.. 
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PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétricapara 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMiNHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAGE 
M 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMIINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAGE 
M 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAM1NHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FOR!) 1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPOL 
0/ VOLARE/ 
AGRALE 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOL 
0/ VOLARE/ 
AGRALE 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 1,00% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 1,00% 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

1,00% 

F119 	
/OOO7O1 

AGUtLERAAtJTO PEÇAS L 

Rua C01 ã~gwwm~ 
- SPIU -- *TOGR0f 

CNPJ 37.525.771/0007-06 IE: 13.189.900-7 

1 Aguilera Auto Peças Ltda 

MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

0/ VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOL 
0/ VOLARE/ 
AGRALE 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 1,00% 

Aguilera Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.550-000 



Aguilera Auto Peças Ltda 

Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAGE 
M 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAGE 
M 

1,00% 

Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para CAIvHNHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 1,00% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPOL 
0/ VOLARE/ 

AGRALE 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOL 
0/ VOLARE/ 

AGRALE 

1,00% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 1VECO 1,00% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAM1NHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

1VECO 1,00% q-\ 

PARA VEÍCULOS LEVES 
PEÇAS MECÂNICAS PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKSVA 
GEM 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVA 
GEM 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLE 
T 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLE 
T 

1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 1,00% 	çZ 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 1,00% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 1,00% 

Aguilera Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.550-000 

CNPJ 37.525.771/0007-06 	IE: 13.189.900-7 
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CNPJ 37.525.771/0007-06 

Aguilera Auto Peças Ltda 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKSVA 
GEM 

1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVA 
GEM 

1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FOR]) 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 1,00% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários 
e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 1,00% 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKSVA 
GEM 

1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVA 
GEM 

1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FOR]) 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 1,00% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos TRAZVALOR RENAULT 1,00% 
Aguilera Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.550-000 

IE: 13.189.900-7 F0r171O/00071 
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- 	 Aguilera Auto Peças Ltda 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT - 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 1,00% 

Valor Global Proposto: 

Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças. 

Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA 

SINOP MAM GROSS9J 

Aguiler. Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.550-000 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 4k.. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio exterior 
jÇ Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
ueisãà  

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filia». 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo nem abreviaturas) 

FABIO AUGUSTO HATJE 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro (a) 

REGIME DE BENS (Seca 

FILHO DE (pai) (roSa) 

CARMEN CLADYR HATJE 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

12-12-1980 
IDENTIDADE número 

959.623 
CPF (número) 

886.516.141-87 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(l.bGRADOLIRO— rua, ao, etc.) 

RUA FREDERICO CANPOS 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
MUNIC)PIO 

CLAUDIA 

declara, sob as penas da leL não estar impedido de exercer atividade empresáriar  que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Mato Grosso: 
CÓDIGO DO ATO 

080 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO oo EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO 
LOGRADOURO (rua, ao, etc.) 

RUA FERREIRA MENDES 
NUMERO 

660 
COMPLEMENTO 

UUNIdPIO 

CLAUDIA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
PAIS 

BRASIL 
'Irinr 

CORREIO ELETRõNICO (E-MAtL) 

VALOR DO CAPITAL- R$ 

15.000,00 
VP,L9») D), CAPITAL (por aManso) 

Quinze mil reais 
cÓOIGÕ DE ATIVIDADE 
SCONf MICA 

)cNAE Fiscal) 
AtMdede pnacipal 

4530-7/03 
Atividades secundários 

4520-0/01 
4520-0/02 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

- COMÉRCIO 
AUTOMOTORES 
- SERVIÇOS 
- SERVIÇOS 
AUTOMOTORES 

A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 

DATA DE INICIO DAS AT)VI NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

ASSIATURA DA FIRMA PELO EMP .w. 

&rciC 

-'0/ 1,9  

ESARIO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

aSoistentelgereole) 

23-01~2012 

AUTENTICAÇÃO 

A 

rrucú 
Analista 

Matricula W. 79015 
o,&1(rL 

\ 

AOESTADO' - 
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Departa nto de Licitação 

Shidey Yolzchetz 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Outra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabinete©claudia.mtgov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.064/2015 

Inscrito em 	16/06/2015 
	

Válido até 04/07/2015 

Razão Social 00007034 FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO ME 

Endereço 	RUA FEREIRA MENDES 

Bairro 	CENTRO 
Cidade 	CLAUDIA 

Telefone 	6635461526 

C.N.P.J. 	15.019.438/0001.99 

Responsável 

Fax 

1. Estadual 134452720 

e-mail 

1. Municipal 

Número 	 660 
C.E.P. 	78540.000 
U.F. 	 MT 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 
	

Emissão 
	

Validade 
CNDFGTS 2015060506425393925204 5/06/2015 4/07/2015 

'

ESTADUAL 0014494588 16/06/2015 15/07/2015 

MUNICIPAL 0158/2015 16/06/2015 16/07/2015 

CNDT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 106853895/2015 15/06/2015 11/12/2015 
CND INSS 30D0.1 164 EB82.CF1 6 15/06/2015 12/12/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21106/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Terca-feira, 16 de Junho de 2015 

Agili - Solucoes Integradas para Área Publica 



G- s. 
Té 

CPF: 6 

Anildo Cover 
Contabil 
1.768.551-00 

009317/0-2 

ASSECON ASSESSORIA CONTABIL E FI$ÇAL  
e-mail: qac.mtterra. com.br  

1Ã cAMPOS SALESI  1061, CLAUDIA/MT— CEP: 78.540-000 - FONE: (66)3546-1257 

DECLARA CÃO 

Eu, Gerson Anildo Cover, brasileiro, maior, 

casado, tec. em Contabilidade, residente e dôhilci1iado neste município de 

Claudia, Estado de Mato Grosso, portador do CPF n° 651.768.551-00, e 
S registro no CRC n° MT-009317/0-2, abaixo assinado, declaro que sou 

responsável pelos serviços contábeis da empresa FABIO AUGUSTO 

HATJE - COMERCIO, firma jurídica de direito privado com sede no 

município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, devidamente inscrita no 

CNPJ 15.019.438/0001-99, tem como seu ramo de atividades Comercio a 

varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores - Serviços de 

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 

Declaro ainda que a empresa está isenta da 

apresentação de seus balanços e respectivos balancetes, mensais, trimestrais, 

semestrais ou anuais, por se tratar de uma empresa optante pelo simples 

nacional, Lei Complementar 123/2006. 

E para que a mesma surta os seus efeitos legais previstos em lei, vai 
devidamente assinado para maior clareza. 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015. 



Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2015 

Ano Calendário: 2014 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

FABIO AUGUSTO RATJE - COMERCIO - ME 

CNPJ da Matriz 

15.019.438/0001-99 

Data da Abertura rio CNPJ 

06/02/2012 

Data de Opção 

06/02/2012 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

02/04/2015 09:39:30 

 

Número do Recibo 

 

02.07.15092.0046952-3 

Autenticação 

15251.01355.94306.38772 

    

Fis 

Rub 



1. Identificação do 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Data de opção: 

15.019.438/0001-99 
FABXO AUGUSTO HATJE COMERCIO ME 
06/02/2012 
competência 
06/02/2012 

Contribuinte 

R$ 0,00 

4 

P1IMPLES 
	

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2015 	 Ano-Calendário 2014 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° 

    

R$ 0,00 

do art. 6°  da resolução R$ 0,00 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exportação  por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 886.516.141-87 

Nome: FABIO AUGUSTO HATJE 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

R$_0, 0 0 

R$ 0,00 

100,00% 

Número da Declaração: 150194382014001 
	

Número do Recibo: 02.07.15092.0046952-3 

Autenticação: 15251.01355.94306.38772 
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_último  dia do período abranqido  pela declaracão  

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 	 

2.3 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 15.019.438/0001-99 UF: MT 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro munícípio no 	 Não 

período abrangido pela declaração? 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do  período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

$ 0,00 

R$ 0,00 

   

saldo em caixa/banco no final  do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições  no mercado interno 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abran9ido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no  período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido  pela declaração 

    

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ f\0Q 

Total de entradas interestaduais por UF 

R$ 47.294,37 

R$  47.294, 37 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 116,26 

R$ 54.109,04 

Número da Declaração: 150194382014001 

Autenticação: 15251.01355.94306.38772 

Número do Recibo: 02.07.15092.0046952-3 

Página 2 
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Infori*ações sobre prestação de serviços de transporta de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal com e sem substituição tributária  

VF 

GO 

   

Valor 

   

R$ 662,99 

      

Total de saídas interestaduais por U 

UF 

SP 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município 

 

Valor 

R$ 3.430,88 

 

Valor 

. 	Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 
	

Valor 

prestado 

Valor total do frete: 

UF de origem Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

 

       

       

       

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 02/04/2015 09:39:30 

Número do Recibo: 	02.07.15092.0046952-3 

Autenticação: 	 15251.01355.94306.38772 

Número da Declaração: 150194382014001 
	

Número do Recibo: 02.07.15092.0046952-3 

Autenticação: 15251.01355.94306.38772 	 Página 3 



• ERÍODO DE BUSCA/ANO: 1 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 15 de junho de 2015. 

E eu, destaGomãca d .itei e assino, 

ANA91A P i MBO SANTANA 
Distribuidor 

1 

1FIs 

Página: 1/1 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4537 
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO - ME, 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA 



F!s 
Rub 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ
15.019.438/0001-99 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÂÔ 
 CADASTRAL 

 DE 	2 RTURÀ 
/2012 

NOE EMPRESARIAL 
FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 - 
AUTO PECAS E MECANICA TALAU 

CÓDIGO E ÓESCRIÇO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R FERREIRA MENDES 

NÚMERO 
660 

COMPLEMENTO 

CEP 
78.540-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CLAUDIA 

VF 
MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(66) 3446-15261(66) 3446-1526 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 	 - 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/02/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL * * *** ** * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/06/2015 às 07:55:58 (data e hora de Brasília'. 

 

[Social Itar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevalCnpjreva_Comprovan... 22/06/2015 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CICICCE - ELETRÔNICO SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 
13445272-0 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 
15.019.438/0001-99 

Data Início Atividade - SEFAZ 
08/02/2012 

Data Validade Cartão 
18/09/2016 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 
FABIO AUGUSTO HAJTE COMERCIO 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 	- 

AUTO PEÇAS E MECANICA TALAU 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e ac 'vo 0 	u 	- 	/itores 

Códigos das Atividades Econômicas Secund. .1 	) 

4520-01014520-0/02 t 
I Ir .. .................. 

Código e descrição de Natureza Jurídica 	(Itt 

- EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

P
13-5 
ndereço 	 --- 

RUA FERREIRA MENDES ,660 
Distrito 

Ponto de Referência 
PROX A FEIRA MUNICIPAL 
Bairro 
CENTRO 

CEP 
78540-000 

Município 
CLAUDIA 

UF 
MT 

Caixa Postal Fax Correio Eletrônico 
grsoncover(hotmajLcorn 

Telefone 
(66) 3546-1257 - 

CRC do Responsável 
MT-009317/PP-2 

Conforme Portaria no 051/2004-
SEFAZ 

N° de autenticação: 



Certidão Internet 
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Parti$SIL 
	

Acesso à informação 

I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO - ME 
CNPJ: 15.019.43810001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://v.ww. pgfn.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 07:54:41 do dia 22/06/2015 <hora e data de Brasília>. 

• Válida até 19/12/201 S. 
Código de controle da certidão: 9934.6E92.A9F4.F2A9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
Preparar página para impresso 

     

Fis 

Rub IFP 
à 

  

  

     

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certicjao/cndconjuntalnter/E... 22/06/2015 
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«, 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

SEFAZMT - Sis~ de Certidão Neg atie de Débito 

ovemo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 20/06/2015 - 
08:33:43 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS 

IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 
0014530929  

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E 
NÃO TRIBUTÁRIAS CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA 

FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

1 
Data de emissão: 20/06/2015 	

Hora de 
emissão: 08:33:43 

Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.445.272-0 
Nome: FABIO AUGUSTO ~TE 
COMERCIO 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao 
sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 
da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte 
acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de 
cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais, 
até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrências(s) 
adiante descrita(s). 

. 	Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato 
Grosso exigir valores relativos a tributos estaduais e seus 
acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em razão de 
posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão 
da informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do 
restabelecimento da exigibilidade do crédito tributário, inclusi 
quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já 
encaminhados para inscrição em Dívida Ativa, de competência da 
Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de obrigações 
principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja 
informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEF 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confi-rmada 
Internet: www.sefaz.mt.clQv.br  

Certidão valida até: 19/07/2015. 
hflpsiMwsefaz.ntgov.tx/cnd/cerUdao'serAet/SerietRotd 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Dto 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por 
unidade fazendária, mediante requerimento do interessado. 

Código de Autenticação: 2UBA9TA27KA7B22A 

Página 1 de 2 

© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos 
reservados 

hpS://wf&.ntgov/cnd/certidao/sen4etJSeç4etgotd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 
CNPJ 01.310.49910001-04 

Departamento de Tributação 

Exercício 
 ALVARA  

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
Reg. do Alvará 

170 
Razão! Contribuinte: 

FABIO AUGUSTO HAJTE COMERCIO - ME 

Denominação Comercial: 

AUTO PECAS E MECANICA TALAU 

Endereço: 

a: FERREIRA MENDES, 660 - 
Bairro: CENTRO 

Cidade: CLAUDIA 

CNPJI CPF 

..9 	~ 

Inscrição Estadual 
f34452720- 

Registro na Junta Inicio da Atividade 

09àV2M2 
Funcionários 

O 

ISS % 

LICENÇA ESPECIAL PUBLICIDADE ÁREA OCUPADA VALIDADE 

NÃO NÃO o 31/12/2015 

orário do Funcionamento: 
HORÁRIO COMERCIAL 

Emitido em 	10/04/2015 
4 	 ,. 

Diretor do Opto, de Trib e Fiscalização 

ATIVIDADE: 

Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços 
de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negatn.a de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Data: 20/06/ 2015 - 
08:33:43 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS 

IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 
0014530929  

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E 
NÃO TRIBUTÁRIAS CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA 

FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

Data de 
20/06/2015 

Emissão: 
Hora de 08:33:43

Emissão: 

RESSALVAS RELATIVAS A PARELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS SUSPENSOS 
88651614187 - FABIO AUGUSTO HATJE - Sócio com parcelamento de débitos reguiar(em 

dia) no Sistema de IPVA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via 
Internet: www.sefaz.mt.gov.br  

Certidão valida até 1910712015. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por 
unidade fazendária, mediante requerimento do interessado 

Código de Autenticidade : 2UBA9TA27KA7B22A 

Página 2 de 2 
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o 	  
© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos 

reservados 
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Inicio das Atividades 
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Iti PRIMI R VCI L 'AR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15019438/0001-99 

Razão Social:FABIO AUGUSTO HATIE COMERCIO ME 

Endereço: 	FERREIRA MENDES 660 / CENTRO / CUIABA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/06/2015 a 04/07/2015 

Certificação Número: 2015060506425393925204 

Informação obtida em 20/06/2015, às 09:40:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

(16  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 
Certidão n°: 107868479/2015 
Expedição: 20/06/2015, às 09:42:25 
Validade: 16/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO - ME (MATRIZ E FILIAIS) \ 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.019.438/0001-99, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribuna]. Superior do Trabalho a 
Internet (http://www.tst.jus.br). 	 \. \ 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões; cndtLst •jus Da 



Fabio Augusto Hatje Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VI 

FABIO AUGUSTO HAJTE 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS  PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 
LICITAÇÃO N° 032/2015 

DECLARAÇÃO 

FABIO AUGUSTO HA.JTE - COMERCIO; pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

15.019.438/0001-99, estabelecida Rua Ferreira Mendes, 660, Centro no 

Município de Cláudia Estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não Possui em seu quadro de pessoal, empregados com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho Noturno, perigoso 

ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, no termos do inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal e inciso V. art. 27, da lei 8.666/93, com 

redação determinada pela lei 9.854/93, com redação 

determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015 

rj51019,43810001 -99,1 
FABIO AUGUSTO NAVE 

CD 	I0 . ME 
RU Fçiyeia Med, VA . 

CEP 78540-000 
L?UDIA - MATO Pneon 

Fabio Augusto Hajte - Comercio 



O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015 

Fabio Augusto Hajte - Comercio 

95.01 9Á3810001 
.91 

FABIO JTO LTJE 
co;c 

Rua Fenera Mente, C 	rro Centro 
CEP 78.54000 

L4UDLA 	MATO GROSSJ 

Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO Viu 

ABIO AUGUSTO HAJTE 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

• 
LICITAÇÃO N° 032/2015 

DECLARAÇÃO 

FABIO AUGUSTO HAJTE - COMERCIO; pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

15.019.438/0001-99, estabelecida Rua Ferreira Mendes, 660, Centro no 

Município de Cláudia Estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, DECLARA, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha 

vencer o certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou condições 

previstas no edital e termo de referência. 



Fabio Augusto Hajte - Comercio 

"4 

 

Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO VII 

FABIO AUGUSTO ~TE 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

• PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 
LICITAÇÃO N° 032/2015 	 / 

DECLARAÇÃO. 

FABIO AUGUSTO ~TE - COMERCIO; pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

15.019.438/0001-99, estabelecida Rua Ferreira Mendes, 660, Centro no 

Município de Cláudia Estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, DECLARO, sob as 

penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO CONHECIMENTO DE TODAS 

AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE 

EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS NO 

REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015 

95.019.438/0001 9T' 
FALO JJ 	ATJE 

• ME 
Rua Ferr3la Mnd, t5GO . Irro Ce~ 

CEP 18.540000 

LE!.ÁU0IA • MATO GROSS2J 



Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015 

Fabio Augusto Hajte - Comercio 

Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

ANEXO IX 

PREGÃO N° 032/2015 

FABIO AUGUSTO HAJTE 

CNPJ 15.019.438/0001-99 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa FABIO AUGUSTO ~TE - COMERCIO CNPJ 15.019.438/0001-

99, sediada no endereço Rua Ferreira Mendes, 660, telefone/fax 66 3546 1288, 

por intermédio do seu sócio proprietário Sr. Fabio Augusto Hajte, portador da 

carteira de identidade n2 959.623 SSP MT, e do CPF n2 886.516.141-87, 

DECLARA, sob as penas de lei, de que cumprem os requisitos do art. 39 da Lei 

Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa d 

pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento diferenciado favorecido 

nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

X ) MICROEMPRESA -ME 

( 
	

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

rj 501 9438/0OO1 •9 
FALhO MÇ ~` M HATJZ 

Rua Frrera 	3 Bairro Centro 
CEP 78.540400 

LCLAUDIA - MATO GROSS19J 

 

 



do ato: 315 
o do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CLAUDIA MT - MT, 23 de Janeiro de 2012. 

Empresário: FABIO AUGUSTO HATJE 

JOAO GILBERTO C4 
1,1 

ELtO 

1' 
TA 
cI'uøI 

T4j 
CLjLA 
•IABLLIÇ» 
CLAUDIA 
TA 

ÉLAU )A 	 

TAaE CJO,CLU)I/' 

' 

A CLUL)tATAEELlCL 

TAS 	NATOCLAUDI, 1 

Confere com o origi! 
CIaijdL-MT 19 de jun 

Cod. Ato: 06 Cod. C 
$e!oD..: 

.-'.. 

ivutilsieno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 	- 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo, Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO.. 

O Empresário FABIO AUGUSTO HATJE - COMERCIO, estabelecido na RUA FERREIRA MENDES, 660, 
CENTRO, CLAUDIA, MT, CEP: 78.540-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declaras  sob as penas da Lei, 'que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 



E para que a mesma surta os seus efeitos legais previstos em lei, vai 

devidamente assinado para maior clareza. 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015. 

Téc. 
CPF: 651. 

nildo Cover 
ntabil 

8.551-00 
317/0-2 

ASSE CON ASSESSORIA CONTA BIL E FISCAL  
e-mail: qac.mt@terro.com.br  

RUA CAMPOS SALES. 1061, CLAUDIAJMT— CEP: 78.540-000 - FONE: (66)3546-1257 

DECLARA CÃO 

Eu, Gerson Anikjo Cover, brasileiro, maior, 

casado, tec. em Contabilidade, residente e domiciliado neste município de 

Claudia, Estado de Mato Grosso, portador do CPF no 651.768.551-00, e 

registro no CRC n° MT-009317/0-2, abaixo assinado, declaro que sou 

• responsável pelos serviços contábeis da empresa FABIO AUGUSTO 

HATJE, firma jurídica de direito privado com sede no município de Cláudia, 

Estado de Mato Grosso, devidamente inscrita no CNPJ 15.019.438/0001-99, 

tem como seus ramos de atividade na Comercio a varejo de peças e 

acessórios novos para veículos automotores - Serviços de manutenção e 

reparação mecânica de veículos automotores. 

Declaro ainda que a empresa teve sua ultima 

alteração contratual no seu quadro societário registrado na junta comercial na 

data de 06 de Fevereiro de 2012 sob o numero 51101873109. 



Fabio Augusto Hatje — Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 — Centro — Cláudia — MT 

Nome Fantasia: Auto Peças e Mecânica Talau 
Razão Social: Fabio Augusto Hajte - Comercio 
CNPJ: 15.019.438/0001-99 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Sim 
Endereço: Rua Ferreira Mendes, 660 
Bairro: Centro Cidade: Cláudia - MT 
CEP: 78.540-000 E-mail: 
Telefone: (66) 3546 1288 Fax: 
Banco: Banco do Brasil Conta Bancária: 1268-8 
Nome e nQ da Agência: Banco do Brasil - Agencia 5911-0 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Fabio Augusto Hajte - Comercio, empresa especializada no reparo e 
fornecimento de peças para veículos nacionais e importados tais como 
"AUTOMOVEIS, CAMIONETES, VANS, CAMINHÕES, ONIBUS, E MICRO 
ONIBUS", de todas as marcas e modelos, atuamos no mercado de reparação e 
reposição de peças, mecânicas, filtros e lubrificantes, estamos atuando no 
mercado a 3 (três) anos, temos profissionais especializados prontos para lhes 
atender da melhor maneira possível, trabalhamos com as melhores marcas de 
peças, desde já nos colocamos a disposição desta conceituada prefeitura, e 
prestar um bom atendimento para que possamos juntos caminhar por mais 4 
(quatro) anos. 

Fone/fax (66) 3546 1288 
Mail fabiohatjehotmail.com  

155019843811000 1 Ô99' 
CeNti- 	11à'. AI1llj.). 

Rua Fcrr:r, 	Centro 

CEP 76.540-000 
UVIM - AAT0 GROSSJ1. {BIO AUGUSTO ~TE - COMERCIO 

RU FERREIRA MENDES, 660 	-CENTRO 
CLÁUDIA - MT CEP 78.540-000 FONE 663546 1288 

FIs 
Rub 



Fabio Augusto Hatje - Comercio 
Rua Ferreira Mendes, 660 

CEP 78.540-000 - Centro - Cláudia - MT 

TELEFONE PARA CONTATO/ CONTA BANCARIA 

A empresa Fabio Augusto Hajte - Comercio; CNPJ 15.019.438/0001-99, 

localizada à Rua Ferreira Mendes, 60, vem por meio deste informar os seus 

telefones para contato e conta bancaria: 

Fone Fixo (66) 3546 1288 

Fone celular (66) 9609 0864 

Conta para pagamentos: Banco do Brasil 

Agencia 5911-0 

Conta corrente 1268-8 

Cláudia/MT, 19 de Junho de 2015 

Fabio Augusto Hajte - Comercio 

95O1 9.438/0001 .91 
FAB?O MGUTO HATJE 

Ra Ferrcr Mu.c; 	- Sairro  Centro 

CEP 740-000 
[,LÁUDlA - MATO GROSSJ 



ERV;ÇO NOTARIAL E REOISTRAL XAVIER DE MAT)S 
Bel. Antcnio Xaver de Matos - Notaria Registrador - cartorioeavirjoI com 

As. João Batist de Oliveira, 26 -CuiabaMT Fone/Fax: 65 3651-3326 - 3661.3402 - 33254058 
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SÁ 

www.castrillon.com . 

k-i.*AST2i-LÊON 
UEÇAS 

PROCURAÇÃO 

A empresa AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob on° 37.525.771/0007-
06, inscrição estadual n° 13.189.900-7, com sede na Rua Colonizador Enio Pepino, no 967, 
Bairro Setor Industrial, CEP: 78.550-000, Município de Sinop - MT, nomeia e constitui como 
seu bastante procurador o Sr. ROBERTO FALCÃO BOESING, portador da Célula de 
Identidade RG n° 1095770-7, expedia pela SJ/MT, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015, em especial para 
formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar, as providências 
necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 

Cuiabá - MT, 16. 	.sode2Ol5. 

d jp 
AGUILERA . OPEÇAS LTDA. 

CNPJ: 37.525.771/0007-06 
Antônio Donizete Aguilera 

CPF: 140.539.001-82 
RG,: 00277851 SSP/MT 

Administrador 

A 



((/2cnI' \idtLt. 
Depaamento de Licitação 

Shiriey Yotzchetz  
Pregoeira 

CLAUDIA, Sexta-feira, 19 de Junho de 2015 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabinetedaudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

N°: 
CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.072 / 2015 

Inscrito em 	19/06/2015 
	

Válido até 09/07/2015 

Razão Social 00002514 AGUILERA AUTO PE€AS LTDA. 

Endereço 	RUA COLONIZADOR ENIO PEPINO 
	

Número 	 967 

Bairro 	SETOR INDUSTRIAL 
	

C.E.P. 	78550.000 

Cidade 	SINOP 
	

U.F. 	 MT 

Telefone 	665158080 
	

Fax 	 e-mail 

C.N.P.J. 	37.525.771/0007.06 
	

1. Estadual 
	

13.189900-7 
	

1. Municipal 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 
	

Emissão 
	

Validade 
CND FGTS 2015061003262727019909 10/06/2015 9/07/2015 
CND MUNICIPAL 2424/2015 17/06/2015 17/07/2015 
CND ESTADUAL 0014530106 19/06/2015 18/07/2015 

FALENCIA OU CONCORDATA 178722 18/06/2015 18/07/2015 ,DE 
FEDERAL FF4E.74DE.BDD7.EGAF 17/04/2015 14/10/2015 

CNDT- CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 105041293/2015 6/06/2015 1/12/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 2110611993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Agili - Solucoes Integradas para Arca Publica 



Folha 01 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

NIRE/JUCEMAT: 51200483759 EM 05/03/1993 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
• BALANÇO PATRIMONIAL 
• DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
• DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES  DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
• DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 
• ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

J, 

Cuiabá-MT, 25 de Março de 2015 

@
JUNTA COMERCIAI- oo ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 16/04/2015 sob no 20150353839 
Protocolo: 15/035383-9 de 16/04/2015 
NIRE: 51200483759 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
Chancela: 

C iabá,16/04í2015 

3 lo d1n Fredeco Muiler Neto 
Secretario Geral 



VALORES EM REAIS 2014 2013 

ATIVO 125726.682,14 107.093.838,69 

CIRCULANTE 121.982.108,19 102.798.770,42 

Disponibilidades 6.013.129,83 2.754.869,68 

Caixa/Bancos 789.024,44 436.3 13,33 
Banco Saldo Aplicação 5.224.105,39 2.318.556,35 

Créditos 43.749.275,22 38.606.203,02 
Clientes 35.166.329,96 32.069.545,50 
Adiantamentos e Valores a Receber 8.008.814,25 6.447.135,89 
Tributos a Recuperar 574.131,01 89.521,63 

Estoque Mercadorias e Materiais 72.031.863,25 61.328.003,84 
Despesas Antecipadas 187.839,89 109.693,38 

NÃO CIRCULANTE 3.744.57395 4.295.068,27 

Realizável a Longo Prazo 151.929,67 519.052,77 
Créditos com Adiantamentos 367.123,10 
Depósitos Compulsórios 151.929,67 151.929.67 

Permanente 3.59244428 3.776.015,50 
Imobilizado 3.547.146,46 3.592.414,97 
Intangível 45.497,82 108.441,42 
Diferido 75.159,11 

Folho 02 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

NIRE JUCEMAT: 51200483759 EM 05/03/1993 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 

/ 

Cuiabá-MT, 25 de Março de 2015. 

Ari. 	'onlzete Aguilera 
S • e o Administrador 

RO n° 0027785-1, SSP/MT 
CPF n° 140.539.001-82 

II, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 16/04/2015 sob n°20150353839 
Protocolo: 15/035383-9 de 16/04/2015 
NIR 51200483759 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
C hanc ela: 5B116-57E-90E69-7a4cD-14C-68106-721FF-9CDC4 

C labá, 1610412015 

) 1 o Frederico Mulier Neto 
Secretário Geral 

,~-, 4-..t 
Patrícia Bitencou e de Uma 

CRC-MT n°011331/00-4 
RG n° 1194965-1, SSP/MT 

CPF n°983.565.851-04 



PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 

Reserva de Lucros 
Reserva lnc.Fiscais 
Lucros acumulados 

Lucros Acumulados 
Lucro do Exercício 

	

63.149.522,69 	63.990.928,74 

	

28.985.000,00 	28.985.000,00 

	

34.164.52269 	35.005.928,74 

	

329.676,17 	 275.425,11 

	

33.834.846,52 	34.730.503,63 

	

30.930.266,09 	24.535.934.63 

	

2.904.580.43 	10.194.569,00 

Folha 03 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

NIRE JUCEMAT: 51200483759 EM 05/03/1993 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 

VALORES EM REAIS 
	

2014 	 2013 

PASSIVO 
	

125.726.68214 	107.093.838,69 

CIRCULANTE 	 30.663.711,59 	42.963.585,03 
Fornecedores 	 17.258.212,55 	12.100.932,78 
Contas a Pagar 	 8.296.567,51 	26.268.854,79 
Obrigações Previdenciárias 	 518.710,95 	 489.367,1 1 
Obrigações Sociais/Trabalhistas 	 4.330.464,40 	3.640.900,74 
Obrigações Tributárias 	 259.756,18 	 463.529,61 

NÃO CIRCULANTE 	 31.913.447,86 	 139.324,92 
Edgível a Longo Prazo 

Obrigações Tributárias 	 1.583.447,86 	 139.324,92 
Adiantamentos p/Futuro Aum.Capital 	 30.330.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, encerrado em 31 de Dezembro de 2014, cujas somos 
do ATIVO e PASSIVO totalizam R$ 125.726.682.14 (cento e vinte e cinco milhões, setecentos e vinte e seis mU, seiscentos e 
oitenta e dois reais e quatorze centavos). 

Em atendimento ao que determino o item II, da Portada n°040/2007, sob os penas da Lei, DECLARAMOS; 

As informações contidas nos Balanços Patrimoniais encerrados em 31/12/2014 e 2013, são verdadeiras e 

nos responsabilizamos por todas elas; 

As informações tocam extraídas dos Livros Diários Digitais n° 1700 173, em processo de registro na Jucemat: 
A sociedade não possui con - 	fiscal instalado e auditoria independente. 

iabá-MT, 25 de Março de 2015. 

o a 
o o 
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S 
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Folha 04 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

NIRE JUCEMAT: 51200483759 EM 05/03/1993 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
EM 31 DE DEZEMBRO 

VALORES EM REAIS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Vendas Mercadorias 

(.)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Devolução de Vendas 

Tributos sobre Vendas 

() RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

(-)CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

() LUCRO BRUTO 

(.)DESPESAS/CUSTOS OPERACIONAIS 
Administrativas 

Tributárias 

Comerciais 

Resultado Financeiro 

(.) RES.NÃO OPER (OPER DESCONTINUADAS) 

() RESULTADO ANTES DAS PROVISOES 

(-) Provisão do IRPJ 
(-) Provisão da CSLL 

2014 

280.785.348,78 
280.785.348,78 

(23.426.875,59) 
(15.390.284,66) 

(8.036.590,93) 

257.358.473,19 

(186.130.229,91) 

71.228.243,28 

(66.562.712,48) 
(51.084.137,54) 

(1.680.762,09) 

(12.831.555,16) 

(966.257,69) 

400,00 

4.665.930,80 

(1.288.757,63) 

(472.592,74) 

2013 

254.714.005,61 
254.714.005,61 

(24.789.184,07) 
(17.102.919,06) 

(7.686.265,01) 

229.924.821,54 

(158.120.172,80) 

71.804.648,74 

(56.401.185,78) 
(42.090.255,21) 

(201.240,89) 

(13.944.052,31) 
(165.637,37) 

6.760,00 

15.410.222,96 

(3.826.933,89) 
(1.388,720,07) 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

   

2.904.580,43 	 10.194.569.00 

Em atendimento ao que determina o item li, da Portaria n° 04.0/2007, sob as penas da Lei. DECLARAMOS: 

As informações contidas nos Balanços Patrimoniais encerrados em 31/12/2014 e 2013, são verdadeiros e 

nos responsabilizamos por todas elas: 

As informações foram extraídas dos Livros Diários Digitais n°  170 a 173, em processo de registro na Jucemat: 

A sociedade não poss 	-lho fiscal instalado e auditoria independente. 

Cuiabá-MT, 25 de Março de 2015 

uL 

/L,1;/ 
JiSl(o Frederico Mulier Neto 

Secretário Geral 

ÇÁ 
Pàtrlcla BõuiIe de Lima 

CRC-MT n°011331/00-4 
RG n°  1194965-1, SSP/MT 

CPF no  983.565.851-04 
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AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

NIRE JUCEMAT: 51200483759 EM 05/0311993 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

VALORES EM REAIS 

DISCRIMINAÇÃO 
CAPITAL 
SOCIAL 

RESERVA DE LUCROS TOTAL DO 
PATRIMÔNIO 

L QUIDO 
RESERVA 

INC. FISCAIS 
LUCROS 

ACUMULADOS 

SALDO EM 31/12/2013 28.985.000,00 275.425,11 34.730.503,63 63.990.928,74 

Lucro Líquido do Exercício 

Aumento Capital Social 

Reserva Incentivos Fiscais 

Distribuição de Lucros 

54.251,06 

2.904.580,43 

(3.800.237,54) 

2.904.580,43 

- 

54.251,06 

(3.800.237.54) 

SALDO EM 31/12/2014 28.985.000,00 329.676,17 33.834.846,52 63.149.522,69 

Cuiabá-MT, 25 de Março de 2015 

O JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 16/04/2015 sob no 20150353839 
Protocolo: 15/035383-9 de 16/04/2015 
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,s14 	À4/' 
)dlIo Frederico Mulier Neto 

Secretário Geral 

(i2 L7 
Patrícia Btencourte de Lima 
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Folha 06 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

NIRE JUCEMAT: 51200483759 EM 05/03/1993 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
VALORES EM REAIS 

DISCRIMINAÇÃO 

LUCROS/PREJUIZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 

(-) Ajustes de Exercícios Anteriores 
Lucro Líquido do Ano 

TOTAL 

DESTINAÇÕES 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 

Saldo no Final do Período 

VALOR 

34.730.503,63 

2.904.580,43 
37.635.084.06 

(3.800.237,54) 

33.834.846,52 

Cuiabá-MT, 25 de Março de 2015 

Anto 	onizete Aguilera 
S • --Administrador 

RG n°027785-1, SSP/MT 
CPF n° 140.539.001-82 
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Secretário Geral 



Folha 07 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTOA 
CNP1 37.525.771/0001-02 

NIRE JUCEMAT: 51200483759 EM 05/03/1 993 

AT SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ ANO: 

LIQUIDEZ CORRENTE 
(LC) 

121.982.108,19 
30.663.711,59 

LIQUIDEZ SECA 
(LS) 

LIQUIDEZ GERAL 
(IG) 

J  1,6290v 

J 2,00911  

6.013.129,83  
30.663.711,59 

125.726.682,14 
62.577.159,45 

0,1961 

20091 

2014 

3,9781 AC 
PC 

Legenda: 2014 
AC - Ativo Circulante 121.982.108,19 
PC - Passivo Circulante 30.663.711,59 
EST - Estoques 72.031.863,25 
PL - Palrimãnio Líquido 63.149.522,69 
A$1C - Ativo Não Circulante 3.744.573,95 
PFtC-Passivo Não Circulante 31.913.447,86 
DISP -Disponível 6.013.129,83 
AT- Ativo Total 125.726.682,14 

Çr\ 

Cuiabá-MT, 25 de Março de 2015 

Patrícia Bitencourte de Lima 
CRC-MT n°011331/00-4 
RO no  1194965-1, SSP/MT 

CPF no  983.565.851-04 
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o Frederico Muiler Neto 
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Izete Aguliera 
o Administrador 

R 	no  027785-1, SSP/MT 
CPF no  140.539.001-82 

AC  -  EST 
PC 

49.950.244,94 
30.663.71149 

AC + ARC 
PC + PtC 

125.726.682.14 
62.577.159,45 

LIQUIDEZ IMEDIATA 
(LI) 

DISP 
PC 

PC + PRC 



AGUILERA ÁUTÕPÇAS LTDA 

CNPJ N° 37.525.771/0001-02 - NIRE 51.2.0048375-9 

36 (TRIGÉSIMA SEXTA) ALTERAÇÃO  CONTRATUAL E 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma que o direito admite 

AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 5/A, empresa brasileira, 

sociedade anônima fechada, com sede na Avenida Fernando Correa da Costa, 

5.980, Sala 01, Bairro Coxipó, Município de Cuiabá - MT, CEP 78.090-000, inscrita 

no CNPJ sob o n° 07.712.799/0001-98, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, em 29/11/2005, 

transformada em S/A em 16/04/2007, sob o NIRE n° 51.3.0000862-9, neste ato 

representada por seu administrador Sr. ANTONIO DONIZETE AGUILERA, 

brasileiro, casado em regime de comunhão de bens antes da vigência da Lei n° 

6.515/1977, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 027785-1 expedida 

pela SSP/MT em 13/04/2006 e do CPF n° 140.539.001-82, residente e domiciliado 

na Rua das Sucupiras, n° 465, Bairro Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de 

Cuiabá - MT., CEP: 78.061-312, nascido em 05/03/1958, na cidade de Tanabi - SP, 

filho de Santiago Lopes Aguilera e de Ana Peruchi Aguilera; e 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA, brasileiro, casado em regime de comunhão de 

bens antes da vigência da Lei n° 6.515/1977, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG 027785-1 expedida pela SSP/MT em 13/04/2006 e do CPF n° 

140.539.001-82, residente e domiciliado na Rua das Sucupiras, n° 465, Bairro 

Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de Cuiabá - MT., CEP: 78.061312, 

nascido em 05/03/1958, na cidade de Tanabi/SP, filho de Santiago Lopes Aguil 

de Ana Peruchi Aguilera. 

'Is
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-1 
Nacjja Bairros 
Secretária Geral 

tJNICÕS sócios da empresa AG(JI1ÈRÀ)UTOPEÇAS LTDA, com sede na 

Avenida Ayrton Senna da Silva, no 733, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá 

- MT, CEP: 78.098-000, inscrita no CNPJ sob n° 37.525.771/0001-02 e com seus 

atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob n° 

51.2.0048375-9, em despacho de 05/03/1993, tem entre si justo e combinado a 

alteração de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve, neste ato, abrir uma filial, de número 

24, que terá o mesmo objeto da matriz, no seguinte endereço: Avenida Fernando 

Correa da Costa, no 5980, Sala 06, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado 

de Mato Grosso, CEP: 78.085-700; sendo, para a mesma, destacado um capital de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Parágrafo Único: A filial de que trata o "caput", exercerá atividades econômicas, 

ínsitas ao Objeto Social, que são: "Comércio atacadista e varejista de peças, 

acessórios, pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores e para 

máquinas e implementos agrícolas; lubrificantes", que seguem discriminados a partir 

dos respectivos CNAE's: 

1) 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

2) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

3) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

4) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

5) 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes; e 

6) 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A filial, de número 14, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o NIRE n° 51.9.0026561-4, CNP 
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Na"Bairros 
Secretaria Geral 

37.52d.77110015-08 e Inscrição EstuaI n 13.364.868-0, a bem de devida 

• edequação à mudança de CEP e Bairro, passa a localizar-se no seguinte endereço: 

Avenida Fernando Correia da Costa, n° 5980, Bairro Vista Alegre, Município de 

- 	Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.085-700; mantido capital destacado de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais). 

Parágrafo Único: A filial de que trata o "caput", continuará a exercer atividades 

econômicas, ínsitas ao Objeto Social, que são: "Comércio atacadista e varejista de 

peças, acessórios, pneumáticos e câmaras de ar para veículos automotores e para 

máquinas e implementos agrícolas; lubrificantes", que seguem discriminados a partir 

dos respectivos CNAE's: 

1) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

2) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

3) 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

4) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

5) 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes; e 

6) 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Consigne-se que a sócia AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS 5/A, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMAT, sob 

NIRE n° 51.3.0000862-9, de acordo com sua ATA de Assembléia Geral 

• Extraordinária de 19 de dezembro'de 2014, também arquivada na JUCEMAT, 

passou a localizar-se no seguinte endereço: Avenida Fernando Correa da Costa, n° 

5980, Sala 01, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado de Mato Gross 

CEP: 78.085-700. 	 7 



Ct.ÁUSULA QUARTA - As cIáusu1S e condições estabelecidas em atos já 

'arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 

continuam em vigor, consoante CONSOLIDAÇÃO que se segue: 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA. 

CNPJ: N° 37.525.77110001-02 - NIRE: 51.2.0048375-9 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

- DAS PARTES CONTRATANTES. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma que o direito admite, partes 

que são: 

AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A., empresa brasileira, 

sociedade anônima fechada, com sede na Avenida Fernando Correa da Costa, n° 

5.980, sala 01, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá - MT, CEP: 78.085-700, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.712.799/0001-98, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, em 

29/11/2005, transformada em S/A em 16/04/2007, sob o MIRE n° 51.3.0000862-9, 

neste ato representada por seu administrador Sr. ANTONIO DONIZETE AGUILERA, 

brasileiro, casado em regime de comunhão de bens antes da vigência da Lei n° 

6.515/1 977, empresário, residente e domiciliado na Rua das Sucupiras, n° 465, Bairro 

Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de Cuiabá - MT., CEP: 78.061-312, nascido 

em 05/03/1958, no Município de Tanabi - SP., filho de Santiago Lopes Aguilera e de 

Ana Peruchi Aguilera, portador da Cédula de Identidade RG n° 0027785-1, expe 

pela SSP/MT, em 13/04/2006, e do CPF n° 140.539.001-82; e 

37 
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ANTONIO DONIZETE AGUILERA, brasileiro, casado em regime de comunhão de 

- 1 'bens antes da vigência da Lei no 6.515/1977, empresário, residente e domiciliado na 

Rua das Sucupiras, no 465, Bairro Loteamento Alphaville Cuiabá, Cuiabá - MT., 

CEP: 78.061-312, nascido em 05/03/1958, no Município de Tanabi - SP., filho de 

- 
Santiago Lopes Aguilera e de Ana Peruchi Aguilera, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 0027785-1, expedida pela SSP/MT, em 13/04/2006, e do CPF no 

140.539.001-82. 

li. DA DENOMINAÇÃO, DO PRAZO DE DURAÇÃO, DO INICIO DE ATIVIDADES, 

DA SEDE E DAS FILIAIS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade é constituída e gira sob o seguinte nome 

empresarial: AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA.  

Parágrafo Primeiro - A sociedade tem sua sede na Avenida Ayrton Senna da Silva, 

n° 733, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.098-000 é inscrita no CNPJ sob n° 37.525.771/0001-02 e Inscrição Estadual n° 

13.145.126-0, e tem seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso, sob o n°51.2.0048375-9, em despacho de 05/03/1993. 

Parágrafo Segundo - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e o início 

de suas atividades se deu em 01 de março de 1993. 

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter 

escritórios, sucursais, depósitos e filiais, em todo o território nacional ou no exterior, 

mediante deliberação dos sócios, representando a maioria do capital soc

L_c~ 

iaOS) 

quais será consignado capital separado para fins fiscais. 

Parágrafo Quarto - A sociedade mantém as seguintes filiais: 

3UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO ROSSO 
Certifico o Registro em 11/02/2015 sob ° 20159677629, 
51900407214 
Protocolo: 15/967762-9 de 10/02/201 
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"Filial, de número 01, com endereço na AvenIda São Paulo, no 573, Bairro Centro, 

.Município de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.285-

000; com NIRE/JUCEMAT no 51.9.0014330-6, CNPJ no 37.525.771/0002-93 e 

Inscrição Estadual n° 13.020.517-6; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 02, com endereço na Avenida Presidente Tancredo Neves, n°  

3899, Bairro Centro, Município de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.280-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0005887-2, CNPJ n° 37.525.771/0003-74 

e Inscrição Estadual no 13.032.697-6; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

S • Filial, de número 03, com endereço na Avenida Tancredo Neves, no 1887, Quadra 

03, Lote 02, Bairro Jardim Marília, Município de Pontes e Lacerda, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.250-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0010120-4, CNPJ n° 

37.525.771/0004-55 e Inscrição Estadual n° 13.121.290-7; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 04, com endereço na Avenida Governador Júlio Campos, n° 

3863, Bairro Jardim Glória, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.140-400; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0015493-6, CNPJ n° 

37.525.771/0005-36 e Inscrição Estadual n° 13.174.542-5; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 05, com endereço na Avenida Presidente Médici, n°  3225, Bairro 

Cidade Salmen, Município de Rondonó polis, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.705-

000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0016584-9, CNPJ n° 37.525.771/0006-17 e 

Inscrição Estadual n° 13.183.020-1; com capital destacado de R$ 200.00 

(duzentos mil reais); 
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•'FiIiat, de número 06, com endereço na Rua dõlonizador Ènio Pepino, no 967, Setor 

Industrial, Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.550-000; com 

NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0017508-9, CNPJ n° 37.525.771/0007-06 e Inscrição 

Estadual n° 13.189.900-7; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 07, com endereço na Rodovia BR 163, no 9497, KM 740, 

Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.890-000; com 

NIRE/JUCEMAT no 51.9.0019568-3, CNPJ no 37.525.771/0008-89 e Inscrição 

Estadual n° 13.208.475-9; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 08, com endereço na Rua das Laranjeiras, no 325, Bairro Jardim 

Guaranorte, Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.520-

000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0019569-1, CNPJ n° 37.525.771/0009-60 e 

Inscrição Estadual n° 13.204.604-0; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 09, com endereço na Avenida Ludovico da Riva Neto, no 11 50, 

Bairro Centro, Município de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.580-000; 

com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0021008-9, CNPJ n° 37.525.771/0010-01 e Inscrição 

Estadual n° 13.214.096-9; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 10, com endereço na Avenida Lions Internacional, n° 380-W, Lote 

A-06, Área 06, Bairro Chácara 109, Município de Tangará da Serra, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.300-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0021339-8, CNPJ n° 

37.525.771/0011-84 e Inscrição Estadual n° 13.217.753-6; com capital destacaØe-e 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
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e Filial, de número 11, com endereço na Rua do Comércio, no 1.535, Bairro 

• Loteamento Parque Castelândia, Município de Primavera do Leste, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.850-000; com NIRE/JUCEMAT no 51.9.0022387-3, CNPJ no 

37.525.771/0012-65 e Inscrição Estadual n° 13.239.234-8; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 12, com endereço na Avenida Ministro João Alberto, n°  1707, 

Quadra 18, Lotes 09, 10, 14 e 15, Loteamento Bela Vista, Município de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.600-000; com NIRE/JUCEMAT n° 

1.9.0024795-1, CNPJ n° 37.525.771/0013-46 e Inscrição Estadual n° 13.308.227-0; 

com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

• Filial, de número 13, com endereço na Avenida Rotary Internacional, no 200, Bairro 

Alvorada, Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.360-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0025992-4, CNPJ n° 37.525.771/0014-27 

e Inscrição Estadual n° 13.323.187-9; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

e Filial, de número 14, com endereço na Avenida Fernando Correa da Costa, n° 

5980, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.085-700; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0026561-4, CNPJ no 37.525.771/0015-08 

e Inscrição Estadual n° 13.364.868-0; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 15, com endereço na Rua Santa Maria, s/n°, Quadra 05, Lote 01, 

Bairro Residencial Belveder, Município de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.840-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0027575-0, CNPJ n° 

à 37.525.771/0016-99 e Inscrição Estadual n° 13.346.723-6; com capital destaca 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

DE MATO GROSSO 
2015 sob n°2015967762 

0/02/2015 
4 

IN 

Bairros 
$a Geral 

	

Z41t'e- 
9Oot7.g 	'.) \ 

' 
l 

	
tIb- 99E 

Àii'oq3 809i 
:n, 

tp .s 	oN 
PRE : 

JUNTA COMERCIAL DO ESTA
Certifico o Registro em 11/02 
51900407214 
Protocolo: 15/967762-9 de 

51200483759,519004072 
GUILERA AUTOPEÇAS LiDA 

Chancela; 84O56*7F-D821fP5.' D3B4O-ZSOA429O33A5 
f021201S 



oft Filial, de número 16, com endereço na Via Perimetral das Samambaias, no 1075 N, 

Quadra R, Lote 13, Bairro Reserva Técnica, Município de Nova Mutum, Estado de 

Mato Grosso, CEP: 78.450-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0029663-3, CNPJ n° 

37.525.771/0017-70 e Inscrição Estadual n° 13.365.176-2; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

' Filial, de número 17, com endereço na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 733, 

Frente, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.098-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0031363-5, CNPJ n° 37.525.771/0018-50 

e Inscrição Estadual n° 13.382.416-0; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais); 

• Filial, de número 18, com endereço na Avenida Carmindo de Campos, n° 2547, 

Bairro Dom Aquino, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.015-020: 

com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0034085-3, CNPJ n° 37.525.771/0019-31 e Inscrição 

Estadual n° 13.428.826-2; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 

• Filial, de número 19, com endereço na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 733, 

Fundos, Bairro Pascoal Ramos, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 

78.098-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0034756-4, CNPJ n° 37.525.771/0020-75 

e Inscrição Estadual n° 13.438.863-1; com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

• Filial, de número 20, com endereço na Rua Professora Alice Freire Silva Pereira, 

n° 1010, Quadra 21, Loteamento Núcleo Habitacional CPA III, Bairro Morada - da 

Serra, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.058-510; com 

NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0034926-5, CNPJ n° 37.525.771/0021-56 e Inscr) 
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Estadual n° 13.441.161-7; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

-reais). 

• Filial, de número 21, com endereço na Avenida São Luiz, n° 873, Bairro Jardim 

São Luiz, Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.200-000; com 

NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0036038-2, CNPJ n° 37.525.771/0022-37 e Inscrição 

Estadual n°  13.460.412-1; com capital destacado de R$ 200000,00 (duzentos mil 

reais). 	

1 

• Filial, de número 22, com endereço na Avenida Ayrton Senna, n° 180-S, Bairro 

Centro, ao lado Concessionária Via Norte, Município de Juara, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.575-000; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0039861-4, CNPJ n° 

37.525.771/0023-18 e Inscrição Estadual n° 13.551.312-0; com capital destacado de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

• Filial, de número 23, com endereço na Avenida Dom Orlando Chaves, n° 592, 

Bairro Manga, Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.115-

800; com NIRE/JUCEMAT n° 51.9.0040257-3, CNPJ n° 37.525.771/00024-07 e 

Inscrição Estadual n° 13.559.203-8, com capital destacado de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

• Filial, de número 24, com endereço na Avenida Fernando Correa da Costa, n° 

• 5980, Sala 06, Bairro Vista Alegre, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 

CEP: 78.085-700; com capital destacado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

lii. DO OBJETO SOCIAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto social o comércio atacadista e 

varejista de peças, acessórios, pneumáticos e câmaras de ar para veí 

,)
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automotores e para máquinas e implementos agrícolas; lubrificantes; e 

-representação comercial de mercadorias. 

Parágrafo Único: Referidas atividades seguem discriminadas a partir dos respectivos 

CNAE's: 

1) 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; 

2) 4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar: 

3) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores: 

4) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

5) 4681-8/05— Comércio atacadista de lubrificantes; 

6) 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias em geral não especializado; e 

7) 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 

IV. DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 28.985.000,00 (vinte e oito 

milhões, novecentos e oitenta e cinco mil reais), divididos em 28.985.000 (vinte e 

oito milhões, novecentas e oitenta e cinco mil) quotas de capital no valor unitário de 

R$ 1,00 (um real). 

Parágrafo Primeiro - As quotas do capital social estão divididas entre os sócios, da 

seguinte forma: 

1 - AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A. subscreveu e integralizou 

em moeda corrente nacional 28.979.203 (vinte e oito milhões, novecentas e setenta 

e nove mil e duzentas e três) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
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totalizando R$ 28.979.203,00 (vinte e oito milhões, novecentos e setenta e nove mil 

-e duzentos e três reais), correspondendo a 99,98% (noventa e nove vírgula noventa 

e oito por cento) do capital social; 

2- ANTONIO DONIZETE AGUILERA subscreveu e integralizou em moeda corrente 

nacional, 5.797 (cinco mil, setecentas e noventa e sete) quotas, no valor unitário de 

R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 5.797,00 (cinco mil, setecentos e noventa e sete 

reais), correspondendo a 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) do capital social. 

Parágrafo Segundo - As quotas estão divididas entre os sócios da seguinte maneira: 

r 

AGUIPAR PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS S/A 
99,98 28.979.203 28.979.203,00 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA 0,02 5.797 5.797,00 

TOTAL 100,00 28.985.000 28.985.000,00 

Parágrafo Terceiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

V. DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade será administrada pelo sócio administrador Sr. 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA, já qualificado, e também pelo administrador, ora 

nomeado, Sr. LUPÉRCIO LOPES AGUILERA, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das 

Sucupiras, n° 277, Bairro Loteamento Alphaville Cuiabá, Município de Cuiabá - MT 

CEP: 78.061-312, no Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, nasci 
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15/01/1963, no Município de Marinópolis - SP, filho de Santiago Lopes Aguilera e de 

-Ana Peruchi Aguilera, portador da Cédula de Identidade RG n° 0298551-9, expedida 

pela SSP/MT, em 27/03/2006, e do CPF no 274.340.281-49. 

Parágrafo Primeiro - Aos administradores caberão, isoladamente, as atribuições e 

plenos poderes conferidos em Lei, podendo administrar a sociedade fazendo uso do 

nome empresarial, isoladamente, vedado, no entanto, em quaisquer atividades 

estranhas ao interesse e ao objeto social, ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem expressa autorização e anuência de todos os sócios, além de 

garantir o seu normal funcionamento, cabendo somente fazer uso da denominação 

social em negócios de interesse da sociedade. 

Parágrafo Segundo - Facultativamente e sempre que houver interesse por parte dos 

sócios e da sociedade, poderá ser nomeado administrador e/ou administradores, 

profissionais não integrantes do quadro social com os poderes e atribuições de 

administrador, podendo gerir e administrar a sociedade e fazer uso do nome 

empresarial, isoladamente, aplicando-se a este(s) as vedações enumeradas no 

"caput". 

Parágrafo Terceiro - È de competência dos administradores, isoladamente, 

constituírem em nome da sociedade, e por prazo certo, por instrumento público de 

procuração, mandatários ou procuradores para prática de atos e operações do 

interesse social. Os atos e operações a serem outorgados ao procurador ou 

mandatário devem ser especificados no respectivo instrumento. 

Parágrafo Quarto - Os administradores poderão ter uma retirada mensal a título de 

"pró-labore", que será levado a débito da conta de despesas da sociedade, 

valor será fixado anualmente. 
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Parágrafo Quinto - Os 'Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

-estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

VI. DO EXERCICIO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUINTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas, procedendo a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA SEXTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 

caso. 

VII. DAS QUOTAS SOCIAIS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas a terceiros, sob qualquer forma, sem o prévio e expresso consentimento de 

todos os sócios, sendo ineficaz em relação à sociedade, qualquer infração a esta 

cláusula, assumindo o infrator, pessoalmente a responsabilidade. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios têm em igualdade de condições, preferência para a 

aquisição das quotas de qualquer sócio, na proporção de sua participação no capital 

social. Procederão à comunicação de oferta e aceitação por escrito, dentro d 

IJ, 3UIITA co "RCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 11/02/2015 sob no 20159677629, 
51900407214 
Protocolo: 15/967762-9 de 10/02/2015 

NIR: 51200483759,51900407214 
AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
Chancela.-  

uiab&, 12/02/20* 5 

NatJØó Bairros 
Secretária Geral 

14 



N 	D&roS 
secretária Geral 

r 
s 

Rub 

@
3UNTA COMERAL ." ADO DE MATO GROSSO 
CertificO O Registro em 11/02/2015 sob no 20159677629, 
51900407214 
Protocolo- 15/967762-9 de 10/02/2015 

NIRE 51200483759,51900407214 
AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 
Chancela: 

máximo de 60 (sessenta) dias. Não concretizada a aquisição pelo(s) Sócio(s) 

- .remanescente(s) as quotas estarão liberadas para cessão a terceiros, pelo sócio 

retirante, não podendo os preços, e condições, mínimos, serem inferiores aos que 

foram ofertados ao sócio remanescente. 

Parágrafo Segundo - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Terceiro - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores 

de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da 

sociedade, à data do evento. 

Parágrafo Quarto - Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado 

ou aos herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 10% (dez por cento), 

60 (sessenta) dias após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 90% 

(noventa por cento) restantes, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela 

inicial. 

Parágrafo Quinto - As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro 

indexador que vier a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos have9s9a 

data do seu pagamento. 



VIII. DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS. 

CLÁUSULA OITAVA - As deliberações dos sócios quanto às alterações do contrato 

social, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação serão tomadas pelos votos correspondentes à, no mínimo, três 

quartos do capital social. 

CLÁUSULA NONA - As deliberações dos sócios quanto, à aprovação das contas da 

administração, designação de administradores, a destituição dos administradores, 

nomeação e destituição dos Iiquidantes e o julgamento de suas contas e o pedido de 

recuperação judicial, serão tomados pelos votos correspondentes à, no mínimo, dois 

terços do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As demais deliberações, previstas na lei ou no contrato 

social, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, se este não exigir maioria 

mais elevada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As deliberações das matérias tratadas no artigo 

1.071 do Código Civil ou as constantes do presente contrato serão realizadas em 

reuniões. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões deverão ocorrer nos quatro meses subseqüentes 

ao término do exercício social, sendo convocada através de comunicado individual 

ao sócio, onde constará o dia, horário, local, quorum de instalação, assuntos a 

serem tratados. 

Parágrafo Segundo - O sócio ao receber o comunicado manifestar-se-á mediante 

assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando desde já ciente da reali 

da reunião conforme previsto no comunicado. 

a 
Àk 

@
JUNTA COMERAL Do ADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 11/02/2015 sob n°201596177629, 
51900407214 
Protocolo: 15/967762-9 de 10/02/2015 

NIRE: 51200483759, 51900407214 
AGUILERA AUTOPEÇAS LiDA 

.Chancela,: 
euI,12JOZ/2O1 	 r *bâ  

NaaBaliToS 
Secretária era1 



vias) vias de igual teor e forma. 

labá - T, 27 de Janeiro de 2015. 

AG 	RTICIPAÇÕES E 

INV STIMENTOS S/A 

P/P: ANTONIO DONIZETE AGUILERA 

3U1(IA COMERCIAL DO EST '.. DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 11/02/2015 sob no 20159677629 

1900407214 
rotocolo: 15/967762-9 de 10/02/2015 

1200483759, 51900407214 
RA AUTOPEÇAS LTDA 
Ia'. 8406A 7CEF.0821FD52D8D3540CCSOA 829O33 

Cutab&, i2/02/20t5 

ANTONIO 

sóci 
ZETE AGUII..ERA 

ADMINISTRADOR 

Parágrafo Terceiro - A convocação da reunião será feita por um dos 

administradores, ou por qualquer dos sócios quando os administradores atrasarem 

por mais de 30 (trinta) dias, nos casos previstos em Lei ou contrato. 

Parágrafo Quarto - Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os 

sócios comparecerem ou se declararem por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem do dia. 

Parágrafo Quinto - A reunião torna-se dispensável quando todos decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que dela será objeto. 

IX. DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para os casos omissos neste contrato, serão 

aplicadas as disposições legais constantes na lei 10.406/2002, tendo como regência 

supletiva as normas regimentais das sociedades anônimas, lei n° 6.404/76. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para, nele, 

decidir qualquer caso omisso, oriundo do presente contrato social. 

E por assim estarem justos e contratados, fir 	e assinam o presente, em 03 (três 



eu, desta C arca digitei e assino, 

Eny Mitsue ' abe Cruccitti 

Distr üldor 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE SINOP 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CM: 00.179.03610001-84 

Praça dos Três Poderes, 175 - - Bairro: Centro - Cidade: Slnop-MT Cep:78550000 Fone:(66) 3531-2860 Ramal:215 

CERTIDÃO N°: 57009 
Eny Mitsue Watanabe Cruccitti , Distribuidor(a) da 

Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ: 
37.525.771/0007-06 referentes a Falência e Concordata 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade 4Sinop aos 17 de junho de 2015. 

( 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
37.525.77110007-06 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/0911999 

NOME EMPRESARIAL 
AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASTRILLON AUTOPECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R COLONIZADOR ENIO PEPINO 

NÚMERO 
967 

COMPLEMENTO 

CEP 
78.550-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
SINOP 

UF 
MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CASTRILL@ZAZ.COM.BR  

TELEFONE 
(065) 5314-266 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/04/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Emitido no dia 15/0612015 às 12:07:58 (data e hora de Brasília'). 	 Páaina: III 

Voltar 

• Preparar Página 
, para Impre~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpi/cnpireva/CnpireVa_COmProvaflte.aSP 	15/6/2015 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 

Número de Inscrição Estadual 

13189900-7 
C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

37.525.771/0007-06 
Data início Atividade - SEFAZ 

27/09/1999 

Data Validade Cartão 

28/10/2016 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 

CASTRILLON AUTOPEÇAS  

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal 

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e ac 'vos ulos 
	

tores  

Códigos das Atividades Econômicas Secund.  
4530-71014530-7102 4530-7/05 4681-81L 

A 
Código e descrição de Natureza Jurídica 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LI 

/ 

Endereço 	 -.' 

UA COLONIZADOR ENIO PEPINO, 
Distrito 

Ponto de Referencia  

FTE ROTA OESTE LTDA 
Bairro 

SETOR INDUSTRIAL 

CEP 

78550-000 

Município 

SINOP 

UF 

MT 

Caixa Postal Fax Correio Eletrônico 

fiscal.contabil@castrillon.com.br  

Telefone 

(65) 3613-0400 

CRC do Responsável 

MT-011331/00-4 

N° de autenticação: 
	

Conforme Portaria n°051/2004- 
SEFAZ 

  

  

%w 

  



Contribuinte 

AGUILERA AUTO PEÇAS L TDA 

Nome Fantasia 

CASTR!LLON AUTO PEÇAS 
AjMdade 
Comercio varejista de pecas e acessorios pivelculos 

~COLONIZADOR ENIO PIPINO - N° 967, 	 1487 

Bairro 

SETOR IND. SULSIS) 

Distrito 

SINOP 
Início Ativ. 

30/08/1999 

Código Ativ. I.S.S. 

01 	1458 

Lic. Esp. Publicidades 

CNPJ/CPF 

37.525.771/0007-06 
Inscr. Est. 

131899007 
inser. Mun. 

8355 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A EMPRESA ENCONTRA-SE EM CONFORMIDADE 
TRIBUTÁRIO E OBRAS DO MUNICÍPIO. 
R 	OVA ÃO ANUALMENTE. BEM 

COM OS CÓDIGOS DE POSTURA, 
FICANDO O CONTRIBUINTE CIENTE DA SUA 

COMO DA SUA R TIRADA APÓS 
COMPROVACÃO DE PAGAMENTO DA DAM. 

/ 

VALIDADE: 3111212015 ato Grosso, 22 	104 1 2015 

Direibrla ¥ Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - MT 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

LAUDO  DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 
Exercício 

2015 

DAM N° 

1675987 

.4v. das Embaúbas, 1.386 - Fone: (66) 3517-5201 
Cx. Postal 500 - CEP 78550-206 - Sinop - MT 

wwwsinop.mt.gov.br  



BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

,MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGUILERA AUTOPECAS LTDA 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 4 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:28:22 do dia 17/04/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/201 S. 
Código de controle da certidão: FF4E.749E.BDO7.E6AF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

F~ 

 

 

Preparar pagina 
para impresso 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no5.~A\ 
endereços <http://www. receita.fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
da Mato Grosso 

Data: 18/06/2015 - 10:48:53 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0014515941 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM UC1TAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de emissão: 18/06/2015 	 Hora de emissão: 10:48:53 
Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.189.900-7 
Nome: AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento 
de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros constantes 
no Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte acima indicado, 
bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e 
da(s) sua(s) matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) 
ocorrências(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefazmtqovbr  

Certidão valida até: 17/07/201.5. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendá ria, 
mediante requerimento do interessado. 

Código de Autenticação : TUBBBTA2T2T7U2UK 

Página 1 de 2 
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r Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 18/06/ 2015 - 10:48:53 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0014515941  
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de Emissão: 18/06/2015 
	

Hora de Emissão: 10:48:53 

RESSALVAS RELATIVAS A PARCELAMENTOS FISGAIS EM DIA E DEBITOS SUSPENSOS 
13.189.900-7 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Contribuinte com débito suspenso no 

Sistema de Conta Corrente Fiscal 
13.121.290-7 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.174.542-5 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.183.020-1 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.204.604-0 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.208.475-9 - AGUILERA AUTOPEÇAS  LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.217.753-6 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.239.234-8 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.308.227-0 - AGUILERA AUTOPEÇAS  LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.323.187-9 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.364.868-0 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.365.176-2 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Filial com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 
13.382.416-0 - AGUILERA AUTOPEÇAS - Filial com débito suspenso no Sistema de Conta 

Corrente Fiscal 
13.145.126-0 - AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA - Matriz com débito suspenso no Sistema de 

Conta Corrente Fiscal 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www,sefazrntgovbr 

Certidão valida até 17/07/2015. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado 

Código de Autenticidade : TUBBBTA2T2T7U2UK 

Página 2 de 2 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 2424/2015 

Nome Civil ou Comercial 
8355 AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA 

	 Residência ou Domicílio Tributário 
Rua 	 RUA COLONIZADOR ENIO PIPINO,967, 
Bairro 	 SETOR IND. SUL (SIS) 
Município: SINOP 	 MT 78558-099 

CPFICGC 
37.525.77110007-06 

DESCRIÇÃO 
NIHILLLLL 

FINALIDADE DA CERTIDÃO 
PARA FINS DE LICITAÇÃO 

Não Rasure 	  

Ressalvando o Direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer 
créditos Tributários, CERTIFICO, para finalidade acima indicada, não existir débitos com a 
Fazenda do Município, referente a impostos, taxas, juros, correção monetária, Divida Ativa de 
qualquer natureza e demais tributos municipais até a presente data, pelo que, na forma dos 
dispositivos regulares vigentes, forneço a presente CERTIDAO NEGATIVA, a quproduzirá os 
efekm pROCrURA DE SINOP.  

Secretaria de Finanças e OrçameflO 
Departamento de Administração Tributária 

Responsável pela pesquisa 

Em 	/1 / oc   

Servidor(a): 

Assinatura 

VÁLIDA ATÉ: 1O7I2O15 

SINOP 17 de Junho de 2015. 

Servidor Reponsável NEUZ PEREIRA ALVES PAS 
DIRETORA DE ADM. TRIB 
h. 

AM 



v 
kR 

 

IMPRIMIR 

 

VOLTAR 

1A* 1 
4Sl4 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	37525771/0007-06 

Razão Social: AGUILERA AUTO PECAS LTDA 

Endereço: 	RUA COLONIZADOR ENIO PEPINO 967 / SETOR INDUST / 
SINOP / MT / 78550-000 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/06/2015 a 09/07/2015 

Certificação Número: 2015061003262727039509 

Inforrreção obtida em 15/06/2015, às 12:19:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagovbr 
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PODER JUDICIJ\RT() 
JUSTIÇA DO TRABAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGUILERA AUTOPECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 
Certidão fl°: 105041293/2015 
Expedição: 05/06/2015, às 14:46:32 
Validade: 01/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica- se que AGUILERA AUTOPECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.525.771/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dads 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



NOME/RAZÃO SOCIAL 

LOCALIZAÇÃO  
ENDEREÇO: RUA COLO 
BAIRRO:SETOR 1 ' 
MUNICIPIO SINO 

CPF/CNPJ 
140339.001-82 
07.712.799/0001 

FINALIDADE 	 
LICITAÇÃO PUBL 
A presente Certidão não ale,  
encaminJiós à Procuradoria 

:•. 
no Jardini 

Agente da PGE - Mat. 10337 

Responsável pela Expedição 

, 	r 	
e que ainda não foram 

a. 
Cuiabá MT, 1310' 015 

G1 O:s )  
Olga Genyde Aneida Alves 

Procuradorãdb Estado 

Rua Seis, s/n° - Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso - T 	-5900 

Site:http://www.pge.mt.gov.Br  E-MaiI:pgecep 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA—GERAL DO ESTADO 

 

MISSÃO: Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultona e 
assessoramento jurídico de seus órgos e entidades com base nos princípios constitucionais.' 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 193046/2015 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em Dívida 
Ativa. Fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso inscrever e cobrar os 
direitos apurados após expedição da presente. 

OBSERVAÇÕES  
- Esta certidão só é válida no original e pelo prazo de 90 (noventa) dias. Guia n°  5767549601 

2 - Qualquer rasura tomará nulo este documento.  



Certidão Simplificada para empresários individuais, Sociedades JUCEMAT Empresáriais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 
outra UF 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial; AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE 	(Sede) 

51200483759 

CNPJ 

37.525.771/0001-02 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

05/03/1993 

Início de Atividade 

01/03/1993 

Endereço: 

AV. AYRTON SENNA DA SILVA, 733, 	PASCOAL RAMOS CUIABÁ, 	MT - CEP; 	78098-000 

R$ 	28,985.000,00 (Vinte 	e 	Oito 	Milhões 

	

Novecentos e Oitenta e Cinco 	Mil Reais) 
Capital integralizado: 

R$ 	28.985.000,00(Vinte 	e 	Oito 	Milhões 

	

Novecentos e Oitenta e Cinco 	Mil Reais) 

Não 

Nome /CPF 	 Participação R$ Término do mandato Cond./Administrador 

LUPÉRCIO LOPES AGUILERA 	 ADMINISTRADOR 
274.340.281-49 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA 	 5.79700 	SOCIO 
140.539.001-82 

AGUIPAR 	PARTICIPAÇÕES 	E 	28.979.203,00 	SOCIO 
INVESTIMENTOS S/A 
07.712.799/0001-98 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA 	 REPRESENTANTE LEGAL 
140.539.001-82 

ANTONIO DONIZETE AGUILERA 	 ADMINISTRADOR 
140.539.001-82 

REGISTRO ATIVO 

Data 	 Número 
13/05/2015 	 20150410751 

Status 
SEM STATUS 

Ato: 904 - MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Evento: 939 - OUTROS 

NIRE: 	51200483759 	CNPJ: 

AV. AYRTON SENNA DA SILVA, 

37.525.771/0001-02 

733, 	PASCOAL RAMOS, 	CUIABÁ, 	MT - CEP: 	78098-000 

NIRE: 	51900154936 	CNPJ: 	37.525.771/0005-36 

AV. GOV. JULIO CAMPOS 3863, JD. GLORIA, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 78110-000 

NIRE: 	51900165849 	CNPJ: 	37.525.771/0006-17 

AV. PRESIDENTE MEDICI, 	3225, CIDADE SALMEN, RONDONÓPOLIS, MT - CEP: 78700-000 

NIRE: 	51900175089 	CNPJ: 	37.525.771/0007-06 

RUA COLONIZADOR ENIO PEPINO 967, 	SETOR INDUSTRIAL, 	SINOP, MT - CEP: 	78550-000 

NIRE: 	51900195683 	CNPJ: 	37.525.771/0008-89 

BR 163, 	9497 KM 740, 	SORRISO, 	MT - CEP; 	78890-000 

NIRE: 	51900195691 	CNPJ: 	37.525.771/0009-60 

RUA DAS LARANJEIRAS, 325, JARDIM GUARANORTE, GUARANTÃ DO NORTE, MT - CEP: 78520-000 

NIRE: 	51900143306 	CNPJ: 	37.525.771/0002-93 

AV. SAO PAULO, 573, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, MT 

NIRE: 	51900058872 	CNPJ: 	37.525.771/0003-74 

AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 	389, 	CENTRO, MIRASSOL D'OESTE, MT 
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U II 

3UCEMAT Certidão Simplificada para empresários individuais, Sociedades 
Empresárlais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 
outra Ur 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

NIRE: 	51900101204 	CNPJ: 	37.525.771/0004-55 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 	1887 QUADRA 03, LOTE 02, JARDIM MARÍLIA, 	PONTES E LACERDA, MT - 
CEP: 	78250-000 

NIRE: 	51900210089 	CNPJ: 	37.525.771/0010-01 

AV. LUDOVICO DA RIVA NETO, 	1150, 	CENTRO, ALTA FLORESTA, MT - CEP: 	78580-000 

NIRE: 	51900213398 	CNPJ: 	37.525.771/0011-84 

AV. LIONS INTERNACIONAL, 	380-W LOTA A-OS ÁREA 06, 	CHÁCARA 109, 	TANGARÁ DA SERRA, MT - 
CEP: 	78300-000 

NIRE: 	51900223873 	CNPJ: 	37.525.771/0012-65 

RUA DO COMÉRCIO, 	1535, 	LOTEAMENTO PARQUE CASTELÂNDIA, 	PRIMAVERA DO LESTE, 	MT - CEP: 
78850-000 

NIRE: 	51900247951 	CNPJ: 	37.525.771/0013-46 

AVENIDA MINISTRO JOÃO ALBERTO, 1707 QUADRA 18 LOTE 9,10,14 E 15, LOTEAMENTO BELA VISTA, 
BARRA DO GARÇAS, MT - CEP: 	78600-000 

NIRE: 	51900259924 	CNPJ: 	37.525.771/0014-27 

AV ROTARY INTERNACIONAL, 	200, ALVORADA, CAMPO NOVO DO PARECIS, MT - CEP: 78360-000 

NIRE: 	51900265614 	CNPJ: 	37.525.771/0015-08 

AVENIDA FERNANDO CORRE' DA COSTA, 	5980, VISTA ALEGRE, CUIABÁ, MT - CEP: 78085-700 

MIRE: 	51900275750 	CNJ: 	37.525.771/0016-99 

RUA SANTA MARIA, SN QUADRÃ 5 LOTE 1, RES. BELVEDER, CAMPO VERDE, MT - CEP: 78840-000 

NIRE: 	51900296633 	CNPJ: 	37.525.771/0017-70 

PERIMETRAL DAS SAMAMBAIAS, 	1075 N QDA R LOTE 13, RESERVA TÉCNICA, NOVA MUTUM, MT - CEP: 
78450-000 

NIRE: 	51900313635 	CNPJ: 	37.525.771/0018-50 

AV. AYRTON SENNA DA SILVA, 	733 FRENTE, 	PASCOAL RAMOS, 	CUIABÁ, MT - CEP: 	78098-000 

MIRE: 	51900340853 	CNPJ: 	37.525.771/0019-31 

AVENIDA CARMINDO DE CAMPOS, 2547, DOM AQUINO, CUIABÁ, MT - CEP: 78015-020 

NIRE: 	51900347564 	CNPJ: 	37.525.771/0020-75 

AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA, 	733 FUNDOS, PASCOAL RAMOS, CUIABÁ, MT - CEP: 78098-000 

NIRE: 	51900349265 	CNPJ: 	37.525.771/0021-56 

RUA PROFESSORA ALICE FREIRE SILVA PEREIRA, 1010 QUADRA 21 LOT. NUCLEO HABITACIONAL CPA 
III, MORADA DA SERRA, 	CUIABÁ, 	MT - CEP: 	78058-510 

NIRE: 	51900360382 	CNPJ: 	37.525.771/0022-37 

AVENIDA SÃO LUIZ, 	873, 	JARDIM SÃO LUIZ, 	CÁCERES, 	MT - CEP: 	78200-000 

NIRE: 	51900398614 	CNPJ: 	37.525.771/0023-18 

AV AYRTON SENNA, 	180S, CENTRO, 	J[JARA, MT - CEP: 	78575-000 

NIRE: 	51900402573 	CNPJ: 	37.525.771/0024-07 

AVENIDA DOM ORLANDO CHAVES, 592, MANGA, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 78115-800 

NIRE: 	51900407214 	CNPJ: 	37.525.771/0025-80 

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 	5980 SALA 06, VISTA ALEGRE, 	CUIABÁ, MT - CEP: 	78085- 
700 

%L - 
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JUCEMAT 
Certidão Simplificada para empresários individuais, Sociedades 
Empresáriais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 
outra UF 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

JÚLIO FREDERICO MÜLLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

111111111111111111111111111t° '
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AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

51200483759 

37.525.77110001-02 

166 

DIARIO GERAL 10 TRIMESTRE 2013 

CUIABA 

05/03/1993 

1850123 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

DIARIO GERAL 

166 

1850123 

01/01/2013 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Página 1 de 2 Versão 3.1.4 do Visualizador 
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Mn 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2013 a 31/03/2013 

Número de Ordem do Livro: 166 
CNPJ: 37.525.771/0001-02 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

• úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome do Auditor independente 

I

egistro do auditor independente na CVM 
..... 



Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.4 do Visualizador Página 2de 2 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2013 a 31/03/2013 
	

CNPJ: 37.525.771/0001-02 

Número de Ordem do Livro: 166 

Data de término 
	

31/03/2013 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 AGUILERA ALJTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/04/2013 a 30/06/2013 

Número de Ordem do Livro: 167 

CNPJ: 37.525.771/0001-02 

2622708 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária_ 

Quantidade total de tinhas do arquivo 
digital 

Nome do Auditor independente 

Página 1 de 2 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

51200483759 

37.525.771/0001-02 

167 

LIVRO DIARIO GERAL 20  TRIMESTRE 2013 

CUIABA 

05/03/1993 

egistro do auditor independente na CVM 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

LIVRO DIARIO GERAL 20  TRIMESTRE 2013 

167 

2622708 

01/04/2013 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.4 do Visualizador 



Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.4 do Visualizador 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/04/2013 a 30/06/2013 
	

CNPJ: 37.525.771/0001-02 

Número de Ordem do Livro: 167 

Data de término 
	

30/06/2013 

Página 2de 2 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

CNPJ: 37525.771/0001-02 

Entidade: 	 AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/07/2013 a 30/09/2013 

Número de Ordem do Livro: 168 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome do Auditor independente 

egistro do auditor independente na CVM 

AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

51200483759 

37.525.771/0001-02 

168 

LIVRO DIARIO GERAL 3o TRIM 2013 

CUIABA 

05103/1993 

2369279 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

LIVRO DIARIO GERAL 3o TRIM 2013 

168 

Quantidade total de linhas do arquivo 	
2369279 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.4 do Visualizador 

digital 

Página 1 de 2 

Data de inicio 01/07/2013 



P. 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 AGU ILERA AUTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/07/2013 a 30/09/2013 
	

CNPJ: 37.525.771/0001-02 

Número de Ordem do Livro: 168 

Data de término 30/09/2013 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.4 do Visualizador Página 2de 2 

 

  



CNPJ: 37.525.771/0001-02 

169 

LIVRO DIARIO GERAL 40  TRIM 2013 

CUIABA 

05/03/1993 

Nome do Auditor independente 

degis
tro do auditor independente na CVM 

...... 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

LIVRO DIARIO GERAL 40  TRIM 2013 

169 

2238934 

01/10/2013 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.4 do Visualizador 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/10/2013 a 31/12/2013 

Número de Ordem do Livro: 169 

TERMO C BERTURA 

Nome Empresarial 

: NIRE  

CNPJ 

úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Quantidade total de linhas do arquivo 
'digital 

AGUILERA AUTOPECAS LTDA 

51200483759 

37.525.771/0001-02 

2238934 



Página 2 de 2 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 AGU ILERA AUTOPECAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/10/2013 a 31/12/2013 
	

CNPJ: 37.525.771/0001-02 

Número de Ordem do Livro: 169 

Data de término 
	

31/12/2013 
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Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 3.1.4 do Visualizador 



Siriop-MT, 17 de ala 

EESdOÕe MstoGrOSSeTAtOde 
Seio.A0T70867 Cod, Ato 22 
ConsJte ht:4*br/$. 
Douf4.81nop-MT17de 	de 

4 
.G ELE CRI8TINAPAULA• iC. ESCREV 

099 GISELI 
+ Imp R$5,16 

Ester (Pereira dos Santo cpadovane 
OFICLL ESCREVENTE 

SELO RE CONTROLE DIGITAL 
PODER JUDICIARIO 

COO. tJ1V 170 

VÃLG\~M)I 
MECÂNICA & AUTO-PEÇAS  

(66) 3515-0554 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem interessar possa que à Empresa AGUILERA AUTO PECAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n9 37.525.771/0007.06, e no Estado n9 131899007, estabelecida nesta 
cidade à Rua Colonizadora Enio Pepino — 967 — Bairro Setor Industrial, com atividade social de 

Comércio Atacadista e Varejista de Peças e Acessórios, Óleos Lubrificantes, Graxas, 

Pneumáticos e Câmaras de Ar para veículos automotores e Implementos Agrícolas, 

comercial izandocom originalidade, representante de diversas fábricas e industrias nacionais, é 

nossa fornecedora há nove anos, cumpridora fielmente de suas obrigações, nada constando 
em nossos arquivos que possa desaboná-la. 

Para que surta os devidos efeitos, firmamos o presente. 

2 0 2°Ofldo Exbejudldai 
Registro avil, T~0, Protesto e Pessoa Jurfdica 

Fone(66) 3531-4555 w w.2ødIdosioop.m.ix - Tebeteo SReo Cab 

RecOnheço por verdadeira(a) a(s) fim*(.) de: 
7tiKxO5CO] -NXZVLDO VALGOZ 	 

*ÍICII) EXTRAJUDICIML 
tNOI'.MT. COO. 170 

EUONATO, PROTESTO,  

REO. CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS E NATRAi 

MECÂNICA VALGOI 
CNPJ: 04.994.030/0001-11 

(66)3515-0554 



(II,AST?ILLON 1 
AUTOPEÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 032/2015 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO MAOIR DESCONTO PERCENTUAL 
LICITAÇÃO N.° 032/2015. 

DECLARAÇÃO 

AGUILERA AUTOPEÇAS  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 
37.525.771/0007-06 e inscrição estadual n° 13.189.900-7, estabelecida a Rua Colonizador Ênio 
Pepino, no 967, Bairro Setor Industrial, CEP 78.550-000 Município de Sinop - MT. Através de 
seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quando de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parti de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá—MT, 16 - unho de20l5. 

AGUILERA A TOPEÇAS LTDA. 
CNPJ: 37.525.771/0007-06 
Antônio Donizete Aguilera 

CPF: 140.539.001-82 

RG: 00277581 SSP/MT 
Administrador 

www.castrillon.com.br  

4 
(4) 

 



CNPJ: 37.525.771/0007-06 
Antônio Donizete Aguilera 

CPF: 140.539.001-82 
RG: 00277851 SSP/MT 

Administrador 

 

www.castrillon.com.br  

p 

AGUILE 4 \ OPEÇAS LTDA, 

Cuiabá — MT, 16 de Junho de 2015. 

- 
AST2 LLON 

AUTOPEÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 032/20 15 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO MAO1R DESCONTO PERCENTUAL 
LICITAÇÃO N.° 032/2015. 

DECLARAÇÃO 

AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 
37.525.771/0007-06 e inscrição estadual n° 13.189,900-7, estabelecida a Rua Colonizador Ênio 
Pepino, no 967, Bairro Setor Industrial, CEP 78.550-000 Municipio de Sinop - MT. DECLARA 
sob as penas da lei que: 

Que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todos as informações e 
das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos 
os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 



6. 

VERDADEIRA a(s) 	FIRMA(S) d: Reconheço por 
ANTONIO 

APP6712 
http:iI 

Dist. de 
Dou f 

NIZETE AGUILERA. Dou FÉ. * CCC * e * 

SËRG uterlzde 

C44  

1 

www.castrillon.com . 

C A LLO 
AUTO ÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 032/2015 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO MAOIR DESCONTO PERCENTUAL 
LICITAÇÃO N.° 032/2015. 

DECLARAÇÃO 

AGIJILERA AUTOPEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
37.525.771/0007-06 e inscrição estadual n° 13.189.900-7, estabelecida a Rua Colonizador Ênio 
Pepino, n° 967, Bairro Setor Industrial, CEP 78.550-000 Municipio de Sinop - MT, através de 
seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha 
vencer o certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e 
termo de referência. 

Oque declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá—MT, 16' unho de 2015. 

AGUILE' AUTOPEÇAS LTDA. 
CNPJ: 37.525.771/0007-06 
Antônio Donizete Aguilera 

CPF: 140.539.001-82 
RG: 00277851 SSP/MT 

Administrador 	
SERV!ÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
Bel. Antonio Xavier de Matos -Notário Registrador- cartorioxavieruol.com.br  

As João Batisto de Oliveira. 26- CuiabáiMT - FopefFax: 653661-3326 - 3661-3402- 3028-40 
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DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°. 2222— LUC 51 - BAIRROJD CERRADOS. 

VÁRZEA GRANDE— MT CEP 78.115— 864 FONE 3682-3592 

CNPJ. 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 
Macropecas_vg@hotmail.com  
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PRP.ENCH]MENTONO VERSO 

 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE MIRE DA PIUAL (prosochas somasas as ato rofsnto a filia)) hgr 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo neto abeeia.ae.$) 

TATIANA SIQUEIRA SÁNTLGO 
NATURAL DE (cidade e sigla do coado) 

ALTO ARAGUAIA 
UF 

MT 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 
SEXO 

M( ) F(X) 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

JAIME PEREIRA SANTIAGO 
(,ole) 

lANA MARIA MENDONÇA SIQUEIRA 
NASCIDO EM (dato dc nascisocolo) 

16/12/1979 
IDENTIDADE súmUo ÔrgSo 

4043362 
emissor 

1 	D.G.P.C. 
UF 

GO 
CPP )oúsoeto) 

885.384.431-00 , 

• EMANCIPADO POR (fonsa de emascipaçlo - nos005le no caso de masco) 

- DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - soa. ao. etc.) 

RUA PROJETADA 

NÚMERO 

SINO 
COMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO CEP 

QUADRA 03— CASA 19 JARDIM CERRADO 78115-864 
MUNICIPIO 

VÁRZEA GRANDE 
UF 

MT 

• Declara, sob as penas da lei, não 
requer à Junta Comercial do ESTADO 

estar impedido de exercer atividade 
DE MATO GROSSO 

empresária, que não possui outro registro de empresário e 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

L CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO 
LOGRADOURO)etL ao. etc.) 

RUA PROJETADA 02 
NÚMERO 

SINO 
COMPLEMENTO 

QUADRA 03— CASA 09 
BAIRRO /DISTRITO 

JARDIM CERRADO 
CEP 

78115-864 
*- 

MUNICIPIO 

VÁRZEA GRANDE 
UF 

[MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL RS 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por CXIettsO) 

(DEZ MIL REAIS) 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

)CNAE Fiscal) 
Alividade principal 

50.30-0/01 
'21 Auvsdadcssecsodosas 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS. 

PARA MÁQUINAS, CAMINHÕES, E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

13/02/2006 
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'II JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 31/10/2014 sob no 20149785 
Protocolo: 14/978590-9 de 28/10/2014 
NIRE: 51600010467 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
Chancela: 9114E-OD70C-F26DB-F9B3C-C4ADF-2DFO8-358A5-5654D 

Cuiabá, 03/11/2014 

Katia Cristina Teixeir,da Costa Diniz 
Secretária Geral 

11w 	 o 
POTTOS 

- TÍTULOS E DOCUMENTOS 

R EI1 JURÍDICAS & TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO E 
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10  (PRIMEIRO) INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONTITUTIVO 

A parte a seguir nominada: 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO, brasileira, solteira, empresaria, 

nascida em 16 de Dezembro de 1979, filha de Jaime Pereira Santiago e 

Ana Maria Mendonça Siqueira, portadora da Cédula de Identidade RG 

no 4043362 D.G.P.0 SSP/GO, inscrita no CPF n° 885.384.431-00, 

residente e domiciliada na Rua Projetada, s/n°, Quadra 03, Casa 19, 

Bairro Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT., CEP 78.115-866. 

Empresária responsável pela EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, que gira nesta praça sob o nome empresarial de: TATIANA SIQUEIRA 

SANTIAGO EIRELI, com sede na Avenida da FEB, no 2222, Loja Luc 51, Bairro 

Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT, CEP 78.115-866, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

07.838.209/0001-78, com seu ato constitutivo arquivado na JUCEMAT sob n.° 

51600010467 em 04/02/2013, por esse instrumento resolve, ALTERAR e 

CONSOLIDAR o seu ato constitutivo da seguinte forma: 

1. Fica alterado o objeto social, que passa a ser: Comércio varejista e 
atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
lubrificantes e equipamentos; Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 

Comércio atacadista de máquinas, leves e pesadas, aparelhos, 
equipamentos, partes e peças e tratores; Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores e maquinas; e ainda, a 
compra e venda de veículos automotores, novos e usados. 

2. Fica alterado O capital  social era no valor de R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil 

Reais) dividido em 99.000 (Noventa e Nove Mil) quotas, e passa a ser no valor 

de R$ 279.000,00 dividido em 279.000 (duzentas e setenta e nove mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento no valor de 
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R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em moeda corre 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato. 
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3. Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, todas as demais cláusulas 

CONSTITUTIVO, que não colidam com o presente instrumento. 

EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO ACIMA EFE 	IVADA, O EMPRESÁRIO RESOLVE 

CONSOLIDAR SEU ATO CONSTITUTIVO, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO, brasileira, solteira, empresaria, 
nascida em 16 de Dezembro de 1979, filha de Jaime Pereira Santiago e 
Ana Maria Mendonça Siqüeira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nO 4043362 D.G.P.0 SSP/GO, inscrita no CPF no 885.384.431-00, 
residente e domiciliada na Rua Projetada, s/n°, Quadra 03, Casa 19, 
Bairro Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT., CEP 78.115-866. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL: A denominação social é TATIANA 
SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, com sede na Avenida da FEB, no 2222, Loja 
Luc 51, Bairro Jardim Cerrado, Várzea Grande/MT, CEP 78.115-866. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OJETIVO SOCIAL: O objeto mercantil da empresa é 

Comércio varejista e atacadista de peças e acessórios novos para veículos 

automotores, lubrificantes e equipamentos; Comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e peças de veículos leves 

e pesados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e 

maquinas; e ainda, a compra e venda de veículos automotores, novos e usados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) será por tempo indeterminado 
tendo iniciado suas atividades em 04/02/2013. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 279.000,00 
(duzentos e setenta e nove mil reais) dividido em 279.000 (duzentos e setenta e 
nove mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pela 
sua titular, TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO, já qualificada, a quem caberá dentro 
de outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

@
3UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 31/10/2014 sob n°201497859 
Protocolo: 14/978590-9 de 28/10/2014 
NIRE: 51600010467 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
Chancela: 9114E-0070C-F26DB-F9B3C-C4ADF-2DF08-358A5-5654D 

Cuiabá, 03/11/2014 

Katia Cristina Teixeirda Costa Diniz 
Secretária Geral 
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CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL: O termino de cada 
será em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanç 
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resultado econômico do ano fiscal. 	 O 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO: Declara a titular da EIRELI, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra 
empresa desta modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade da titular é 
limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da 
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra 
sob efeitos de condenação, que proíba de exercer a administração desta EIRELI, 
bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 10, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica Eleito o foro da Cidade de Várzea 
Grande/MT, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivos 
de EIRELI. 

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI será assinada em 3 vias de igual forma 
e teor e consistência. 

TATIANA SIQU 	SANTIAGO 
Titular-Administrador 

O 3UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 31/10/2014 sob no 20149785909 
Protocolo: 14/978590-9 de 28/10/2014 
NIRE: 51600010467 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
Chancela: 9114E-0070C-F260B-F9B3C-C4ADF-2DF08-358A5-56540 

Cuiabá, 03/11/2014 

Katia Cristina Teixeirda Costa Diniz 
Secretária Geral 
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Depa . ento de Licitação 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabineteclaudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

N°.: 
CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.07012015 

Inscrito em 	19/06/2015 
	

Válido até 27/06/2015 

Razão Social 00081730 TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Endereço 	AV. DA FEB, 2222 LUC-51 
	

Número 

Bairro 	JD CERRRADOS 
	

C.E.P. 	78115.865 

Cidade 	VARZEA GRANDE 
	 U.F. 	 MT 

Telefone 	6536827271 
	

Fax 
	 e-mail 

C.N.12.1 	07.838.209/0001.78 
	

1. Estadual 
	

1. Municipal 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 	 Número do Documento 

	
Emissão 
	Validade 

NO FGTS 2015052905011184969494 29/05/2015 27/06/2015 
ND ESTADUAL 0014530157 19/06/2015 18/07/2015 
ND DE FALENCIA OU CONCORDATA 178722 18/06/2015 18/07/2015 

MUNICIPAL 1901/2015 29/05/2015 29/08/2015 
INSS OF3B.2E30.1 01 8.5B57 28/05/2015 24/11/2015 

NDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 107764763/2015 19/06/2015 15/12/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 2110611993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Sexta-feira, 19 de Junho de 2015 

Shitléy Yotzchetz 
Pregoea 

Agiu - Solucoes Integradas para Arda Publica 



1 ao 454 emitidas através de processamento € numeradas do No. Contém este livro 454 folhas 

Nome da Empresa 	  

Ramo 	  

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veí 
culos automotores 

Complemento 

Bairro 	  

Município 

Estado 

Inscrição no CNPJ 	  

Inscrição Estadual 	  

Registro na junta 	  

Inscrição Municipal 	  

• nereo 	  Avenida FEB, 2222 

LOJA LUC 51 

JARDIM CERRADO 

 	VARZEA GRANDE 

	  MT 

07.838.209/0001-78 

133153673 

51600010467 Data registro: 14/02/2006 

26599 

TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 7 	 Folha: 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita na data de encerramento do exercício 

«7 

VARZEAG 	14/2015 

TATIANA SIQ 1 SANTIAGO 
ADMINISTRADORA 
CPF: 885.384.431-00 
RG: 4043362 DGPC SSP/GO 

EMERSON ETORE MORAES 
CONADOR CRC - MT so 
CPF: 840.494.641-87 
RG: 10802215 SSP/MT 

No. MT01198800 

COMERCIAL DO ESTADO DE ,A 
de Autenticação 	1 510023E 

por mim examinado e conferido, at 
em vigor em seus termos de abertura e 

?RrSTELLA(ERbE MO 
SACOS DE UNIDADE DESCgT1RA 
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Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
CNPJ: 	07.838.209/0001-78 
Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 
Insc. )unta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 

Folha: 	 0438 
Número livro: 	0007 
Emissão: 28/04/2015 
Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

	

Débito 	Crédito 
13.425.464,48 3.3.817.309,82 
12.755.834,72 12.213.907,11 
6.588.445,14 6.806.103,70 

	

608.262,62 	604.41413 

	

608.262,62 	604.418,13 

5.980.182,52 6.179.223,75 

	

5.012.698,19 	0.263.777,45 

	

310.463,38 	310.526,27 

	

657.030,95 	604.920,04 

	

0,00 	22.461,81 

	

0,00 	6.967,81 

	

0,00 	15.494,00 

5.569.728,41 4.859.302,09 
5.145.920,24 4.729.006,59 

	

156,50 	156,50 

	

1.139,63 	 0,00 

	

295,00 	295,00 

	

510,00 	510,00 

	

1.590,00 	 0,00 

	

0,00 	130.224,14 

	

1.180,00 	 0,00 

	

80,00 	 80,00 

	

440,00 	440,00 

	

23.980,39 	13.551,76 

	

2.341,91. 	 0,00 

	

842,40 	842,40 

	

1.135,00 	 0,00 

	

665,00 	 0,00 

	

219,60 	219,60 

	

440,00 	440,00 

	

0.112,90 	 0,00 

	

598,00 	598,00 

	

130,00 	130,00 

	

560,00 	 0,00 

	

245,00 	245,00 

	

550,00 	 0,00 

	

102,50 	102,50 

	

700,00 	 0,00 

	

21,00 	 21,00 

	

110,00 	110,00 

	

226,40 	226,40 

	

220,62 	220,52 

	

218,00 	218,00 

	

330,00 	330,00 

	

737,36 	 0,00 

	

736,50 	 0,00 

	

1.304,30 	 0,00 

	

1.100,00 	600,00 

	

2.200,00 	1.100,00 

	

511,50 	511,50 

	

1.198,00 	1.198,00 

	

94.759,38 	82.919,12 

	

82.538,57 	80.767,34 

	

4.544,64 	4.544,64 

	

29.728,33 	33.091,11 

	

102.606,96 	102.329,72 

	

78.167,14 	94.457,72 

	

21.294,34 	20.688,24 

	

312.552,69 	295.729,06 

	

1.91.391,19 	177.854,23 

	

78.051,92 	52.324,37 

	

12.095.79 	12.095,79 

	

208.337,03 	152.234,14 

	

33.121,81 	33.121,79 

	

29.555,83 	37.323,93 

	

67.687,80 	12.352,17 

	

24.613;25 	24.613,25 

	

202.153,16 	200.705,44 

	

10.004,63 	1.910,59 

	

1.676,77 	1.676,77 

	

21.327,50 	21.217,50 

	

42.945,81 	41.893,49 

	

214.409.43 	214.409,43 

	

170.831,06 	166.470,67 

	

206.589,10 	192.055,20 

	

36.720,29 	32.890,46 

	

102 519,97 	102.519,97 

	

123.974.94 	145.956,17 

	

78.373,92 	58.780,40 

	

290,00 	 0,00 
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TiTULOS E DOCUMENTOS 111 
 

UA 	PESSOAS JURIDICAS 
REGISTRO DE IMóVElS £" o 

2TIN 

Código classificação 
11 
2 1.1 
3 1.1.01 
4 1.1.0101 
5 1.1.01.01.001 

6 11.01.02 
7 1.1.01.02.001 

61.0 1.1.01.02.002 
611 1.1.01.02.003 

624 1.1.01.03 
625 1.1.01.03.001 
626 1.1.01.03.003 

8 11.02 
9 1.1.02.01 

1042 1.1.02.01.001 
446 1.1.02.01.001 

1041 1.1.02.01.001 
440 1.1.02.01.001 
620 1.1.02.01.001 
623 1.1.02.01.001 

1073 1.1.02.01.001 
1071 1.1.02.01.001 
1107 1.1.02.01.001 
409 1.1.02.01.001 

1112 1.1.02.01.001 
396 1.1.02.01.001 
412 1.1.02.01.001 

1181 1.1.02.01.001 
437 1.1.02.01.001 

1046 1.1.02.01.001 
388 1.1.02.01.001 

1046 1.1.02.01.001 
1183 1.1.02.01.001 
359 1.1.02.01.001 
399 1.1.02.01.001 
622 1.1.02.01.001 

1108 1.1.02.01.001 
428 1.1.02.01.001 

1075 1.1.02.01.001 
1114 1.1.02.01.001 
1081 1.1.02.01.001 
439 1.1.02.01.001 

1143 1.1.02.01.001 
619 1.1.02.01.001 

1111 1.l.02.01.001 
997 1.1.02.01.001 
392 1.1.02.01.001 

1043 1.1.02.01.001 
1084 1.1.02.01.001 
1083 1.1.02.01.001 
390 1.1.02.01.001 
382 1.1.02.01.001. 
367 1.1.02.01.001 

111.3 1.1.02.01.001 
375 1.1.02.01.001. 

1074 1.1.02.01.001 
374 1.1.02.01.001 
410 1.1.02.01.001 
348 1.1.02.01.001 
356 1.1.02.01.001 
378 1.1.02.01.001 
385 1.1.02.01.001 
376 1.1.02.01.001 
424 1.1.02.01.001 
381 1.1.02.01.001 

1078 1.1.02.01.001 
1167 1.1.02.01.001 
383 1.1.02.01.001 
621 1.1.02.01.001 

1082 1.1.02.01.001 
347 1.1.02.01.001 
406 1.1.02.01.001 
349 1.1.02.01.001 
368 1.1.02.01.001 
368 1.1.02.01.001 
442 1.1.02.01.001 
362 1.1.02.01.001 
364 1. 1.02.01.001 
404 1.1.08.01.081 

1183 L1.32.01.0õ1 
395 1.1.02.01.001 

Descrição da conta 
ATIVO 

ATIVO CERCULMilTE 
DONI8IDADe5 

CAILA GERAL 

CNXS 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
Banco 88 C/C 504866 
Bradesco C/C 379514 
cEF dc 4070 

APUCAÇÂ0 nNANcESRA 

Banco do Brasil 

CRÉDITOS 
CLIENTES A RECEBER 

ADILSON ALMEIDA 
ANDREIA SILVA DOS ANJOS 
CARLOS P MAGAI.HAES 
CF FRANCO E CIA LiDA 
CIRILO GREGOR.10 DE ALMEIDA 
Olentes Geral 
0)5MB NUNES RODRIGUES 
OOUGLAS FIGUEIREDO DA COSTA SIL 
8110 BATISTA CAI PÇ 

FUNDO MIJN DE SAUDE DE 5403058 
FUNDO ~AL DE SAUDE DE CAM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DERES 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENT 
G.R. DA MAIA - PRESTADORA DE SERVICOS ME 
GMTUP. TRANSPORTADORA TURISMO E 
IVAN ALBERTO CALDERARO 
~DER GLEBSON DUARTE DAL MDLI 
31L50N REZENDE SANTIAGO 
2040 BATISTA RESENDE 
JCARI REIS DA SILVA 
2058 APARECIDO SANTOS 
3058 GARCIA DOS SANTOS NETO 
3ULIO cESAR. PEREIRA CHAGAS 
KARANGAO AUTO PECAS EPP 
KELLY CRISTINA DE LIMA TRINDADE 
LEANDRO SILVA SALVADOR 
LETICIA CAMPOS DE PAULA 
LUCIANA NUNES MOTA 
LUISMAP. DA SILVA MARTINS 
M P MAGALHAES COMERCIO 
MARCOS HENRIQUE DA SILVA COSTA 
MARCOS 3UNEOR. CERVANTES 
MAURO RICARDO PEREIRA 
NICODE4OS NUNES 
OESTE AGENCIA DE VIAGENS E TURI 
OTI BRASIL TRANSPORTES LTDA 
PARANATINGARJR - ME 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO AR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAFfJTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUAN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE BRASNOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO N 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO V 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRÂ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARAN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLIND 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANT 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANG 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITANHAN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTIQUIR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3AURU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lENA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE .IUR.UENA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 84 

Saldo Anterior 
2.856.651,400 
148L856$SD 

364.365,550 
11308,980 

11.308,980 

330.594,760 
330.297,130 

72,89D 
224,740 

22.461,810 
6.967,810 

1.5.494,000 

1.017.200,320 
1.017.200,320 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

846.672,000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.362,780 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.768,100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

j 	0,00 
0,00 

40.440,240 
0,00 
0,00 
0,00 

Saldo Atual  
2.464.806,060 
2.031.784,46D 
146.705,990 

15.153,470 
15. 153,47D 

131.553,520 
79.217.870 

0,00 
52.335,650 

0,00 
0,00 
0,00 

1.727.626,64D 
1.434.113,970 

0,00 
1.139,630 

0,00 
0,00 

1.590,000 
716.447,883 

1.180,000 
0,00 
0,00 

10.428,630 
2.341,91D 

0,00 
1.135,000 

665.000 
0,00 
0,00 

6.112,9M 
0,00 
0,00 

560,000 
0,00 

550,000 
0,00 

700,000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

737,36D 
736,500 

1.304,300 
600,OOD ' 

1.100,000 
0,00 
0,00 

11.840,260 
1.771,230 

0,00 
0,00 

277,241) 
23.709,420 

6,100 
6.823,630 
3.536,960 

25.727,550 
0,00 

56.102,890 
0,02D 

0,00 
55.325,631) 

o.00\ 
1A47 11  

8.093,940 
0,00 - 

110,000 
1.052,320 4 

0,00 
4.360,390 

14.533,900 
3.829,830 

0,00 
18.459,010 
19.593,520 

290,000 
15.186,060 

Satema ScancLado para RUHLING S.S. CONSULTORES E AUDITORES 



0,00 
0,00 

5.375,090 
0,00 
0,30 
0,00 

5.375,090 

288.137,58D 
277.842,460 

4.800,000 
5.495,120 

157.450,830 
157.450,830 

157.450,830 

433.021,60D 
0,00 
0,00 
0,00 

433.021.600 
497.327,990 

2.853,000 
6.921,800 
7,523, 

13.894,470 
80.00010 

143.511,02 
22.627,140 

220.000,000 

64.306,39C 
1.070,46C 
1.429,57C 
3.627,57C 

48.709,79C 
9.469,000 

1 

Fts ç  

Rim 

Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
	

Folha: 	 0439 
CNPJ: 	07.838.209/0001-78 

	
Número livro: 	0007 

Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 
	

Emissão: 	28/04/2015 
Insc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 

	
Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

Código Classi*caçâo 

405 1.1.02.01.001 
365 1.102.01.001 
414 1.1.02.01.001 
361 1.1.02.01.001 
350 1.1.02.01.001 
416 1.1.02.01.001 
353 1.1.02.01.001 
355 1.1.02.01.001 
346 1.1.02.01.001 
366 1.1.02.01.001 

1039 1.1,02.01.001 
1100 1.1.02.01.001 
1080 1.1.02.01.001 
353 1.1.02.01.001 
373 1.1.02.01.001 
422 1.1.02.01.001 
401 1.1.02.01.001 
393 1.1.02.01.001 
386 1.1.02.01.001 
354 1.1.02.01.001 
363 1.1.02.01.001 
618 1.1.02.01.001 
426 1.1.02.01.001 
379 1.1.02.01.001 

1142 1.1.02.01.001 
1168 1.1.02.01.001 
1040 1.1.02.01.001 

13 1.1.02.04 
16 1.1.02.04.003 

18 1.1.02.06 
19 1.1.02.06.001 
20 1.1.02.06.032 
21 1.1.02.06.003 
22 1.1.02.06404 

23 1.1.02.07 
24 1.1.02.07.001 

1.059 1.1.02.07.001 
1066 1.1.02.07.001 

25 1.1.03 
26 1.1.03.01 
27 1.1.03.01.001 

31 12 
32 1.2.01 
33 1.2.01.01 

336 1.2.01.01.003 

39 1.2.03 
40 1.2.03.01 
42 1.2.03.01.002 
43 1.2.03.01.003 
44 1.2.03.01.004 
45 1.2.03.01.005 
47 1.2.03.01.007 
48 1.2.03.01.008 

314 1.2.03.01.009 
631 1.2.03.01.01.2 

51 1.2.03.03 
53 1.2.03.03.002 
59 1.2.03.03.004 
56 1.2.03.03.005 
58 1.2.03.03.007 

315 1.2.03,03.009 

Descnão da conta 

PREFEITURA MUNICIPAL 0€ NOVA CANM NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE NOVA MONTE VERDE 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE NOVA MU 
PREFEITURA MUNICIPAL 0€ NOVA OL 
PREFEITURA MUNICIPAL 130 NOVA XP,VANTINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PREFETI1JR.A MUNICIPAL DE PEIXOTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PDXOREU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA CA.BAÇAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ XINGU 
PREFEITURA MUNICIPAL DES80)OS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 590 305 
PREFEITURA MUNICIPAL DE £402055 XZNGU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAII 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 6€ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 
PREFEITURA MUNICIPAL FIGUEIP.OPOL1S D'OES 
RODRIGO FACCIONI 
THAUTA FRANCIEU.Y BRITO AVILA 
VALDNEY 00 PAULO 

IMPOSTOS A REcuPERAR 
INSS a Recuperar 

ADIANTAMENTOS 
Adiantamentos 13, Sela,io 
Adiantamentos a Funcionários 
Adiantamentos de R.escls6es 
Adiantamentos Férias 

ADIANTAMENTOS A FRNC5flflRÇ 

Adio a Fome:edor 
Agro Lagoa Sol 
ASF AdrEnistladofta de Shopping 

EStOQUE 
ESTOQUE 

Motadorias p/Revenda 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
ERÉDUOS 

ENTIDADES LIGADAS 
Tatiana Siqueira Santiago 

ATIVO IMOBILIZADO 
BENS EM OPERAÇÁO 

Eptos. de Telmuniç8et 
Hardware / Periféricos 
Ina65 
M&snt5 1 Utens8los 
Terrenos 
Veiculas 
Maquinas e Equipamentos 
Benfeitoria em andamento 

(.)DEPREGZAÇÀO ACUMULAVA 
(-)D. Eptos. de Tdmunicuç6en 

Dep. lns~ 
Dep. Móveis / utensílios 

(- ) 

 
Dep. Veículos 

(- ) Maquinas e Equipamentos  

Saldo Anterior 

0,00 
09.809,360 
2,351,280 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

17.695,75D 
59.001,71D 
20.099,iOO 

0,00 
003 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,30 
0,00 
0,00 

108.290,980 
108.290,950 

108,290,98D 

1.366.794,550 
968.586,410 
966.586,41D 

968.586,410 

398.208.140 
427.698,230 

2.850,330 
0,00 

7.523,560 
12.099,800 
80.000,000 
82.597,730 
22.627,140 

220.000,000 

29.490,09C 
785,46C 
677,17C 

2.312,89C 
18.508129C 
7.206,28C 

Débito Crédito 

18,133,03 13.344,81 
49.404,74 54.847,28 
11.512,33 5.098,69 

228.231,33 221.656,48 
84.870,45 57.586,76 
36.843,00 38.843,00 

111.576,56 93.487,23 
82.156,50 93.164,95 

844.676,56 525.484,25 
139.065,57 132.735,65 

36.527,09 19.441,32 
7.310,58 4.433,99 

51.006,58 37.092,61 
152.849,55 151.045,43 

12.678,06 8.776,07 
86.137,92 49.567,80 

102.361,02 98.291,45 
64.088,46 48.615,02 
32.873,70 32.873,70 

332.189,67 323.857,89 
139.403,27 121.919,75 

36.556,45 36.556,45 
25.533,73 25.533,73 
3.529,01 1.993,97 

280,00 30,00 
256,08 0,00 
78,00 0,00 

6.225,61 6.225,61 
6.225,61 6.225,61 

34.988,72 79.613,63 
9.028,75 9.028,75 

53.139,20 53.139,20 
7.540,64 7.540,64 

15.280,13 9.905,04 

332.593,84 44.458,26 
322.298,72 44.456,26 

4.800,00 0,00 
5.495,12 0,00 

597.661,17 548.501,32 
597.661,11 548.501,32 

597.661,17 548.501,32 

669.629,76 1.603.402,71 
600.000,00 1.568.586,41 
600.000.00 1.568.586,41 

600.000,00 1,568.585,41 

69.629,76 34.816.30 
69.629,76 0,00 

0,00 0,30 
6.921,80 0,00 

040 0,00 
1.794,67 0,00 

0,00 3,00 
60.913,29 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,130 

0,00 34.316,30 
0,00 286,00 
0,00 752,40 
0,00 1.314,58 
0,00 30.201,50 
3,00 2.262,72 

Saldo Atual 

5.088,220 
14.366,820 
7.764,920 
6.574,890 
7.283,690 

0,00 
18.089,330 

6.687,300 
178.194,020 
26.429,020 
17.085,170 

2.876,590 
13.912,970 

1.804,120 
3.901,990 

36.570.120 
4.069,570 

18.473,440 
0,00 

8.331,78D 
17.483,520 

0,00 
0,00 

1.535,040 
250,000 
256,180 
78,001) 

Sistema licenciado para RUNLINO S.S. CONSULTORES E AUDITORES 
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Empresa; TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
	

Folha: 	0440 
CNP1 	07.838.20910001-78 

	
Número livro: 	0007 

Período: 	01/01/2014- 31/12/2014 
	

Emissão: 	28/04/2015 
Ins. )unta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2005 

	
Hora: 	11:54:54 

BALANCEI'! 

450 2.1.01.01.001 
1231 2.1.01.01.001 
1065 2.1.01.01.0q1 
666 2.1.01.01.ái 
739 2.1.01.01.001 
511 2.1.01.01.001 
759 2.1.01.01.001 
88$ 2.1.01.01.001 
666 11.01.01.001 

1254 2.1.01.01.001 
509 2.1.01.01.001 
599 2.1.01.01.001 
770 2,1.01,00.001 
815 2.1.01.01.001 
814 2.1.01.01.001 
774 2.1.01.01.001 
585 2.1.01.01.001 
734 2.1.01.01.001 
751 2.1.01.01.001 

1255 2.1.01.01.001 
523 2.1.01.01.001 
513 2.1.01.01.001 
651 2.1.01.01.001 
817 2.1.01.01.001 
895 2.1.01.01.001 

1022 2.1,01.01.001 
1052 2,1,01.01.001 
510 2.1.01.01.001 
580 2.1.01.01.001 
821 2.1.01.01.001 

1189 2.1.01.01.001 
508 2.1.01.01.001 
853 2.1.01.01.000 
582 2.1.01.01.001 
563 2.1,01.01,001 
467 2.1.01.01.001 

1056 2.1.01.01.001 
488 2.1.01.01.001 
529 2,1.01.01.0Ó0 
561 2.1.01.01.Ofil 

1233 2.1.01.01.001 
669 2.1,01,01.001 
747 2.1.01.01.001 
592 2.1.01.01.001 
607 2.1.01.01.001 

1216 2.1.01.01.001 
462 2.1.01.01.001 
499 2.1.01.01.001 
655 2.1.01.01.001 
448 2.1.01.01.001 
784 2.1.01.01.001 
799 2.1.01,01.001 
544 2.1.01.01.001 
780 2.1,01.01.001 

1.008 2.1.01.01.001 
1186 2,1.01.01.001 
717 2.1.01.01.001 
873 2,1.01,01.001 
829 2.1.01.01.001 
785 2.1.01.01.001 
757 2.1.01.01.001 
662 2.1.01.01.001 
537 2.1.01.01.001 
453 2.1,01,01.001 
679 2.1.01.01.001 

SNteina IIcedadO para RUNLING S.S. 

Descrição da Conta 
PASSIVO 

PASSIVO IIIRaJLAMIE 
CONTAS A PAGAR 

FORNECEDORES 
A) ALVES COMERCIO DE OXLGEI410 LTDA ME 
A MANOEL DA SILVA CIA LTDA 
A PATRICK A. DO AMARAL & CIA LIDA ME 
A. D. DE OLIVEIRA & CIA LIDA. EPP 
A. PATRIOÇ A. DO AMARAL & CIA LIDA 
A. PEREIRA E CIA LIDA-ME 
kI DA HORA TRANSPORTE ME 
A.L. SEVERINO HOTEL MO AVENIDA HOTEL 
A.P.E. ROSTO PEÇAS LIDA 
ACOFER IND. E COM. LIDA 
ROROFITO CAMINHOOS E DEFENSIVOS AORXCOLA 
AGROSTAHL S.A. INDUSTRIA E COMERCIO 
AGUIA COM DE PECAS PREST DE SERVEM VEIC 
AGUIA SUL E TRANS. LIDA 
AGUILERA ALTO PEÇAS LIDA 
ALBERTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA 
ALBERTO CESAR LOQUETI-ME 
ALESSANDRO RABELO DA SILVA ME 
ALT. BRASIL- AD. DE LOG. EM 'TRANSP. L 
ALTERNATIVA COM. PEÇAS LIDA 
AMARILDO A DE MATOS E COA LIDA 
.AMORIM E SILVA LIDA 
Andorinha Transp Ltd 
ANDORINHA TRASPORTADORA LIDA 
ANGELINA SOARES CARNEIRO EPP 
ARAGULAI PALACE HOTEL LIDA 
ARIEL ALITONOVEIS VARZEA (0.ANDE LIDA 
ATACADAO MOTO LIDA ME 
ATAL ATACADOPROD. AUTOMOTIVE. IMP, E COM. 
ATTOW ALJTOMOTIVE IND. E COM. LIDA 
ATUAL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
ATYIÂ DO CARMO BARACAT -ME 
AUOATE)C BRASIL SERVIÇOS LIDA 
AUTO EI.ETRICA ARAUIO LIDA 
AUTO ELETR)CA ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS 
AUTO ELETP)CA LUCELIA LTDA 
AUTO FIBRAS COMERCIO DE AUTO PECAS LIDA 
AUTO PEÇAS CLARIM LIDA 
AUTO PEÇAS STAR 
AUTO POSTO ARAPIJTANGA LIDA 
AUTO POSTO ARINOS LIDA. 
AUTO POSTO BUGRENSE LIDA 
AUTO POSTO CASTANHAl. LIDA 
AUTO POSTO DRACENA LIDA 
AUTO POSTO EVEREST LIDA 
AUTO POSTO FLORAIS ME 
AUTO POSTO ITAOCA LTDA-ME 
AUTO POSTO )P LIDA 
AUTO POSTO MARTINI LIDA 
AUTO POSTO N 01 LIDA 
AUTO POSTO NORTAO 1TAUBA LIDA 
AUTO POSTO PORTO LIDA 
AUTO POSTO SCRRISAO LIDA 
AUTO POSTO TIBIRISSA II! LTDA 
AUTO POSTO 'TREVINHO LIDA 
AUTO POSTO VILLA LIDA 
AUTO SUECO BRASIL CONCSSS DE VEICULOS LIDA 
AUTOFIL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 
AUTORAMA AUTO PECAS LIDA- ME 
AVENIDA PALACE HOTEL LIDA 
AXIAL COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LIDA 
BAR.AO  COM. DE PECAS E ACESSORIDS P/ VEIC 
BAR.RATWR TRANSPORTES E TURISMO LIDA 
BECAP COM. AUTO PEÇAS LIDA 
8ENEFIX SISTEMAS E GESTAQ DE NEGOCOOS 
BONEPAN LOrO E COM DE ALOM. LIDA ME 
SERIA DIST. DE EQUEI. E ACES. P/ CAMINHO 
BEUX PECAS E MOTORES LIDA 
8HMAQUZNAS 0140. EXP. LIDA CUIABA 
SP,APRO( SIST. P1 TRANS?. 06 PAÇS&TEIROS L 
Brasil Telecom SÃ 
BRTSPRESSTRAI4SPOR1tS URGENTES LIDA 
BRUNO RODRIGUES DIAS DE SOUZA-ME 
B1JflJEM IND. DE AUTO PEÇAS LIDA 
C F N COM. E SERVIÇOS ME 
C L COM. ARTEFATOS DE BORRACHA LIDA ME 
CM. DOS. ARAU)O 0051. DE PEÇAS 
C.F Franco & da LTDA 

rç.LAMENTOS LIDA 

ldo 

	

Saldo Anterior 	Débito 	crédito 	Saldo Atual  

2.856.651,40C 5.915.896,93 4.505.579,30 1.445.333,77C 
810.390,70C 4.322.116,65 4.505.002,97 993.277,02C 
810.396,70C 4.322.116,65 4.505.002,97 993.277,02C 
326.914,70C 3.132.859,50 3.234.048,51 428.103,71C 

	

0,00 	 0,00 	960100 	960,00C 

	

0,00 	58,03 	58,03 	 0,00 

	

0,00 	380,90 	380,90 	 0,00 

	

0.00 	341,99 	341,99 	 0,00 

	

0,00 	196100 	765,00 	 570,00C 

	

S.30C 	2.446,32 	3.584,05 	1.147,03C 

	

3:4C 	33,04 	 0,00 	 0,00 
• 

	

0;00 	914,00 	914,00 	 0,00 

	

5.005,14C 	20.749,00 	20.888,17 	5.145,31C 

	

1.128,83C 	1,128,83 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	270,00 	270,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	2.378,21 	2.378,21C 

	

750,000 	960,00 	210,00 	 0,00 

	

97,05C 	97,05 	 0,00 	 0,00 

	

2,145,500 	72.549,72 	75,123,84 	4.719,700 

	

0,00 	525,52 	525,53 	 0,00 

	

0,00 	62,50 	62,30 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	2.800,00 	2.800,000 

	

3.376,200 	3.376,20 	 0,00 	 0,00 

	

.924,980 	38.573,26 	36.661,07 	1.012,79C 

	

0,00 	113,79 	113,79 	 0.00 

	

800,OOC 	800,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 68,18 	 68,18 	 0,00 

	

78,64C 	155,44 	17,80 	 0,00 

	

0,00 	 469,00 	469,00 	 0,00 

	

0,00 	109,00 	109,00 	 0,00 

	

93,57C 	5.586,58 	5.493,01 	 0,00 

	

596,91C 	1.309,91 	713,00 	 0,00 

	

332,00C 	5.057,00 	4.725,00 	 0,00 

	

2.030,37C 	2.030,37 	 0,00 	 0,00 

	

570,00C 	570,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 	 450,00 	 450,000 

	

1.007,43C 	11.173,28 	11.080,82 	 914,97C 

	

1446,33C 	1.446,33 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	180,00 	180,00 	 0,03 

	

0,00 	732,45 	732,45 	 0,00 

	

0,00 	1.684,46 	1.584,46 	 0,00 

	

8.93C 	5.491,00 	10.508,00 	5.025,93C 

	

701,99C 	2.391,00 	1.689,01 	 0,00 

	

0,00 	 99,10 	99,10 	 0,00 

	

0,00 	 95,56 	95,56 	 0,00 

	

0,00 	 100,00 	100,08 	 0.00 

	

0,00 	99,63 	99,63 	 0,00 

	

0,00 	446,21 	446,21 	 0,00 

	

0,00 	 91,21 	91,21 	 0,00 

	

0,00 	104,06 	104,06 	 0,00 

	

0,00 	338.59 	338,59 	 0.00 

	

0,00 	214,02 	214,02 	 0,00 

	

0,00 	334,44 	334,44 	 0,00 

	

0,00 	160,15 	160,05 	 0,001 

	

0,00 	898,89 	898,89 	 0,00 

	

0,00 	238,45 	238,45 	 0,00 

	

0,00 	 143,01 	143,01 	 0,00 

	

0,00 	831,52 	 831,52 	 0,00 

	

0,00 	136,11 	136,11 	 0,00 

	

0,00 	93,41 	93,41 	 0,00 

	

131,13C 	24,380,00 	25.521,12 	1.272,200 
48,OOC 	48,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	188,68 	188,68 	 0,00 

	

0,00 	437,00 	437,00 	 0,00 

	

0,00 	330,00 	330,00 	 0100 

	

1,990 	12.178,00 	12.963,00 	783,01C 

	

1.769,680 	2.321,69 	552,00 	 0,00 

	

4.162,01C 	5.558,80 	5.720,37 	4.323,58C 

	

0,00 	4.521,60 	4.925,48 	 403,880 

	

115,300 	115,35 	 0,00 	 0,00 

	

217,900 	564,43 	782,33 	 0,00 

	

0,00 	381,48 	381,48 	 0,00 

	

536,04C 	878,01 	1.038,01 	696,04C 

	

0.00 	535,76 	1.241,31 	705,500 

	

0,00 	5.875,34 	6.353,46 	478,14C 

	

29,62C 	293,51 	263,89 	 0,00 

	

0,00 	550,00 	550,00 	 0,00 

	

1.603,36C 	1.603,35 	 0,00 	 0,00 

	

80,000 	 80,00 	 0,00 	 0,00 

	

706,000 	746,00 	40,00 	 0,00 

	

830,100 	4.401,72 	3.571,56 	 0,00 

	

3.982,33.0 	22.952,31 	19.757,31 	787,31C 

	

759,900 	6.023,47 	5.253,52 	 0,00 

	

259,87D 	15. 684,4 	17.157,50 	1.213,200 

Código aasslficaço 
67 2 
68 2.1 
69 2.1.01 
70 2.1.01.01 

1188 2.1.01.01.001 
1229 2.1.01.01.001 

816 2.1.01.01.001 
487 2.1.01.01.001 
557 2.1.01.01.001 
687 2.1,01.01.001 
741 2.1.01.01.001 
470 2.1.01.01.001 
755 2.1.01.01.001 
724 2.1.01.01.001 

1215 2.1.01.01.001 
1230 2.1.01.01.001 
564 2.1.01.01.001 
796 2.1.01.01.001 
659 2.1.01.01.001 



é. 05 

Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIREU 	 Folha: 	 0441 
CNPJ: 	07.838.209/0001-78 	 Número livro: 	0007 
Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 	 Emissão: 	28/04/2015 
Lnsc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 	 Hora: 	11:54:54 

0,00 
0,00 

929,99C 
0,00 

254,00C 
90,30C 

801,90C 
250,200 

0,00 
1.078,78C 

0,00 
6,I0C 

0,00 

Código Classificação 	Descnção da conta 

483 2.1.01.01.001 	 CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA 
505 2.1.01.01.001 	 CARVALIMA TRANSPORTES LIDA 
438 2.1.0101.001 	 CASA DA BORRACHA COML LIDA 
515 2.1.01.01.001 	 CASA DA ENGRENAGEM DISTRIBUIDORA DE PECA 

1010 2.1.01.01.001 	 CASA DO BORRACHEIRO COMERCIO DE COMPRESS 
1007 2.1.01.01.001 	 CASTELO BRANCO COMER. DE COME. LTDA 
772 2.1.01.01.001 	 CASTOLDI DIESEL LTDA 

1.060 2.101.01.001 	 CASTOIDI E CASTOLDI LIDA 
1235 2.1.01.01.001 	 CAVALHEIRO CORDEIRO LIDA ME 
1187 2.1.01.01.001 	 GEMAT Rede Celtrais EkWcas 
791 2.1.0±,01.01 	 CENTRA PARIS 0151. DE AUTO PARTES LIDA 
991 2.1.Õ101.001 	 CENTRO OESTE COM DE CARDANS E EMBREAGENS 

1095 2.1.01.01.001 	 cERcENA SIA INDUSTRIA METAUJRGICA 
812 2.1.01.01.001 	 CHANSON VEICULOS LIDA 
880 2.1.01.01.001 	 CHAVEIROS MAPINGA LIDA 
857 2.1.01.01.001 	 CICLO RIBEIRO BICICLETAS LIDA 
750 2.1.01.01.001 	 CIDADE VERDE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

1062 2.1.01.01.001 	 CIPEC INDUSTRIAL DE AUTOPECAS LIDA 
685 2.1.01.01.001 	 CITAVEL DKISTR. DE VEICULOS LIDA 
811 2.1.01,01.001 	 CLAUTUR VIOAGENS E TURISMO LIDA ME 
731 2.1,01.01.001 	 ON DA SILVA & CIA LIDA 
672 2.1,01.01.001 	 COBRA ROLAMENTOS E AUTO PEÇAS LTDA 
581 2.1.01.01.001 	 COM DE COME AGUA BOA LIDA 
754 2.1.01.01.001 	 COM. AUTO PEÇAS COLIDER 
979 2.1.01.01.001 	 COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLEO LTDA 
795 2.1.01.01.001 	 COMERCIAL DE MAQ. E FER. SAO BENTO LIDA 

1236 2.1.01.01.001 	 COMERCIO DE COMBUSTTVEIS RONCADOR LIDA 
642 2,1.01.01.001 	 Co~ de Molas MT LIDA 

1013 2.1.01.01.001 	 COMERCIO DE PECAS GLOBAL LIDA 
567 2.1.01.01.001 	 COMERCIO E ASSISTENCIA IECNICA DE MAQ P 
983 2.1.01.01.001 	 COMLUC COMERCIO DE LUBRIFICANTES E COMEU 
822 2.1.01.01.001 	 COMPNHXA ERAS DE SOLUÇOS E SERVIÇOS 
947 2.1.01,01.001 	 CONECSOPT INFORMATICA LTDA ME 

1237 2.1.01.01,001 	 COTRIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 
542 2.1.01.01.001 	 CRISMOU SERVIÇOS DE HOTELARIA LIDA ME 

1.123 2.1.01.01.001 	 CROW DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PECAS CUI 
675 2.1.01.01.001 	 CUIABA AUTO ONIBUS COM, LIDA 

1091 2.1.01.01.001 	 CUMMINS VENDAS E SERV DE MOI. E GERADORE 
474 2.1.01.01.001 	 DA BORRACHAS E PARAFUSOS COML LTDA 
550 2.1.01.01.001 	 DE CERUtFI & CIA LIDA 
786 2.1.01,01.001 	 DANKAR COM. DE PEÇAS LIDA 

1134 2.1.01.01.001 	 DATAPLUS INFORMATICA E ELETRONICA LIDA 
788 2.1.01.01.001 	 DECORLIZ 
888 2.1.01.01.001 	 DEDANI TRANSP LIDA 
949 2.1.01.01.001 	 DIFA? - DISTRIE. DE PECAS AUTOMOTIVAS LI 
468 2.1.01.01.061 	 DIMAQ CAMPOTRAT CUIAEA COMERCIAL LIDA 

1019 2.1.01.016 	 DISBAC DISTR. BATERIAS E COMPONENTES LIDA 
546 2.1.01.01.001 	 DISMAF€ DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERR 

1190 2.1.01.01.001 	 DISMOBRAS IMP E 0151 MOV ELETRO S A 
801 2.1.01.01.001 	 DOEr, DE AUTO PEÇAS DOIS IRMAOS 
690 2.1.01.01.001 	 DISTRAC DIST. DE PEÇAS LIDA 
729 2.1.01.01.001 	 DISTRIB DE AUTO PEÇAS IRMAOS SOUZA LIDA 
531 2.1.01.01.001 	 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 
960 2.1.01.01.001 	 DISTRIBUIDORA DE RADIADORES RADIAL LIDA 
463 2.1.01.01.001 	 DISTRIBUIDORA E COMERCIO RADIADORES CORA 
800 2.1.01.01.001 	 DISVECO LIDA 

1063 2.1.01.01.001 	 DISVECO LIDA 
954 2.1.01.01.001 	 DITRAC DISTRIBUIDORA DE PECAS L 
559 2.1.01.01.001 	 DOELER DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
522 2.1.01.01.001 	 DOM COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LIDA 

1238 2.1.01.01.001 	 DOM GUINCHO E AUTO SOCORRO LIDA EPP 
657 2.1.01.01.001 	 DOMAM DISTRIB DE VEICULOS LIDA 

1092 2.1.01.01.001 	 DONATO K1.AFI(E EPP 
859 2.1.01.01.001 	 DOP.IOCAN OUSE PECAS E SERVICOS VEIC LI 
726 2.1.01.01.001 	 DORIOCAN DISEL PEÇAS E SERVIÇOS P1 VEIC 
709 2.1.01.01.001 	 DYMAX MAQ. R000VIARIAS LIDA 

1.191 2.1.01.01.001 	 E FALEIRO BARROSA ME 
782 2.1,01.01.001 	 E W SIMOES E CIA LIDA ME 
676 2.1.01.01.001 	 EDSON AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS ME 

1192 2.1.01.01.001 	 BOSCH AUTO PECAS 
802 2.1.01.01.001 	 ELETRICA PARAM 
730 2.1.01.01.001 	 EI.ETRCPAR AUTO PEÇAS LIDA 
593 2.1.01.01.001 	 ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LIDA 
571 2.1.01.01.001 	 ERCELL COMERCIO DE MOLAS AUTOMOTIVAS EIA. 
789 2.1.01.01.001 	 ESCAUTO AUTO CENTER OSCAR. LIDA 

1051 2.1.01.01.001 	 ESCAUTO AUTO CONTER ESCAPAMENTOS LIDA EP 
641 2.1.01.01.001 	 Escauto Castro 9utomctivos LIDA 

1194 2.1.01.01.001 	 ESPERAP1CA INDUSTRIA E COMERCIO DE FCRJAD 
138 2.1.01.01.001 	 ESTRELA DA BORRACHA COM LIDA 
502 2.1.01.01.001 	 EUCATUR EMPRESA UNIÃO CAtAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO Li 
769 2.1.01.01.001 	 EVANCI  TSTA  JESUS CORDEIRO 
696 2.L01.014 	 EXIMPARTS DIST. AUTO PEÇAS LIDA 
825 2.1.01.01.0li1 	 EXPRESSO NORTE TRANSPORTES 
691 2.1.01.01.001 	 EXPRESSO SAO LUIZ LIDA 

Sistema licenciado para RUHLJNG S.S. CONSULTORES E AUDITORES 

Débito 	Crédito Saldo Atual 
3.590,00 	3.462,00 0,00 

24.329,42 	23.999,29 832,16C 
1.171,10 	2.926,14 1.828,54C 

1.2.530,79 	12.540,79 10,00C 
0,00 	625,68 625,58C 

182,11 	182,11 0,00 
370,00 	 0,00 0,00 
474,58 	474,58 0,00 
45,51 	 45,51 0,00 

4.781,76 	4.781,76 0,00 
56,74 	 0,00 0,00 

558100 	558,00 0,00 
0,00 	1.407,69 1.407,69C 

7.446,38 	 0,00 0,00 
250,00 	250,00 0,00 
570,00 	570,00 0,00 
929,99 	 0,00 0,00 

3.535,29 	4,564,47 1.029,18C 
430,28 	926,28 760,00C 
218,93 	128,63 0100 
556,08 	2.147,36 2.493,18C 

37.648,80 	40.355,92 2.957,37C 
180,11 	180,11 0,00 
401,00 	 0,00 677,78C 

9.264,97 	10.041,56 776,500 
6,00 	 0,00 0,00 

105,62 	105,62 0.00 
151.284,20 	146.41.2,95 13.720,86C 

62,00 	 62,00 0,00 
3.870,00 	3.870,00 0,00 

872,05 	872,05 0,00 
20.422,00 	28.254,38 13.413,300 
12.304,00 	13.427,90 1.123,90C 

3.000,00 	12.040.00 10.040,OOC 
132,00 	132,00 0100 
28,00 	1.100,38 1.072,38C 

6.749,00 	7.955,00 . 	3.576,700 
138,00 	138,00 0,00 

1.477,71 	1.832,36 567,64C 
460,46 	 460,46 0,00 

45.110,42 	45.249,65 2.416,34C 
1.1.5,44 	1.15,44 0,00 
639,90 	 0,00 0,00 
27,64 	 27,64 0,00 

1.419,45 	1.419.45 0,00 
6.406,60 	5.469,37 0,00 
3.590,68 	4.690,00 1.099,32C 
8.610,53 	1.013,54 0,00 	\ 

325,90 	325,90 0,00  
0,00 	 0,01 0,00 

484,00 	 0,00 0,00 
13,00 	 0,00 0,00 	' 

655,294,92 	625.329.49 22.107,400 
8.790,00 	8.790,00 0,00 

830,00 	2.080,00 1.250,00C 
1.452,38 	 0,00 0,00 

863,80 	863,80 0,00 
2.547,50 	6.973,50 4.425,00C 

458,00 	646,00 603,57C 
440,94 	440,94 0,00 

0,00 	450,00 450,000 
51.660,75 	76.913,90 29.434,62C 
1.125,72 	1.126,72 0,00 
5.262,66 	10.250,19 4.987,53C 

9,90 	 0,00 0,00 
115,00 	 85.00 0,00 
112,00 	112,00 .0,00 
100,00 	 0,00 0,00 
142,59 	 0,00 0,00 
637,93 	637,93 0,00 

66,03 	 0,03 0,00 
28.032,15 	29.645,61. 2.720,16C 

8.714,78 	11.017,41 1.301,23C 
748,00 	250,00 0,00 

182.' . • 00 
.00 l00 

Wls 	0,00 • 00 
, 	4.139,1. -- 	. 	, 00 

27 ' 	' . 00 
598.18 229,00 1.033,48C 
220,00 	 0,00 0.00 

17,00 	 0,00 0,00 
2.319,31 	2.048,46 0,00 

94, 0,00 1.261,700 

BALANCETE 

18.592,11C 
0,00 
0,00 
0,00 

5.581,00C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.370,700 
0,00 

212,900 
0100 

2.277,11C 
0,00 

639,900 
0,00 
0,00 

62,770 
0,00 

4.596,600 
0,00 

0,010 
484.00C 

13,00C 
52,072,92C 

0,00 
0,00 

1.452,38C 
0,00 
0,00 

415,57C 
0,00 
0,00 

4.121,47C 
0,00 
0.00 

9.900 
30,000 

0,00 
100,00C 
142,500 

0,00 
66,03C 

1.106,70C 
1.001,400 

498,00C 
280,OOC 

0,00 
79,90C 

0.00 
160,18C 

1.402,66C 
220,00C 
17,00C 

270,800 
1.355,800 

Saldo Antesior 

128,OOC 
1,162,29C 

73,50C 
0,00 
0,00 
0,00 

370,00C 
0,00 
0,00 
0,00 

56,74Ç 
0,00 
0,00 

7A46,38C 



Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 	 Folha: 	 0442 
CNPJ: 	07.838.209/0001-76 	 Número livro; 	0007 
Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 	 Emissão: 	28/04/2015 
Insc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 	 Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

Código Oasticão 

1024 2.1.01.01.001 
578 2.1.00.01.001 
517 2.1.01.01.001 
824 2.1.01.01.001 
793 2.1.01.01.001 
521 2.1.00.01.000 

0256 2.0.01.01.000 
743 2.1.01.01.001 

1054 2.1.01.01.001 
1129 2.1.01.01.001 
1317 2.1.01.01.001 
775 2.1,01.01.001 

1218 2,1.01.01.001 
670 2.1.01.01.001 

1001 2.1.01.01.001 
828 2.1.01.01.001 
600 2.1.01.01.001 
851 2.1.01.01.001 
732 2.1.01.01.001 
633 2.1.01.01.001 

1219 2.1.01.01.001 
1220 2.1.01.01.001 
695 2.1.01.01.001 
778 2.1.01.01.001 
573 2.1.01.01.001 
598 2.1.01.01.001 
982 2.1.01.01.001 

1008 2.1.01.01.001 
689 2.1.01.01.001 
703 2.1.01.01.001 
565 2.1.01.01.001 

1102 2.1.01.01.001 
684 2.1.01.01.001 
603 2.1.01.01.001 
688 2.1.01.01.( 
660 
721 2.1.01.01.001 
819 2.1.01.01.001 
558 2.1.01.01.001 
694 2.1.01.01.001 
820 2.1.01.01.001 

1196 2.1.01.01.001 
714 2.1.01.01.001 
454 2.1.01,01.001 

1257 2.1.01.01.001 
664 2.1.01.01.001 
465 2.1.01.01.001 
882 2.1.01.01.001 

1055 2.1.01.01.001 
1014 2.1.01.01.001 
590 2.1.01.01.001 
968 2.1.01.01,001 
473 2.1.01.01.001 
827 2.1.01.01.001 
809 2.1.01.01.001 
753 2.0.01.01.001 

1011 2,1.01.01.001 
1133 2.1.01.01.001 
1026 2.1.01.01.000 
704 2.1.01.01.001 
870 2.1.01.01.001 

1258 2.1.01.01.001 
728 2.1.01.01.001 
552 2.1.01.01.001 
584 2.1.01.01.001 
605 2.1.01.01.001 
867 2.1.01.01.001 
543 11.01.01.001 

1259 2.1.01.01.001 
959 2.1.01.01.001 
737 2.1.0.014)1 
656 2.1.01.01.001 
760 2.1.01.01.001 

1131 2.1.01.00.001 
925 2.1.01.01.001. 
682 2.1.01.01.001 

1103 2.1.01.01.001 
661 2.1.00.01.001 
478 2.1.01.01.001 

1098 2.1.01.00.001 
779 2.1.01.01.001 
469 2.1.01.01.001 
879 2.1.01.01.001 
763 2.1.01.01.001 

Descrição da conta 

EICIINCENTER COMERCIO E RECARGAS DE EIOTN 
EICTRA CAMINHOES LIDA 
F.E. MASSON 

MENEZES EPP 
FABIO ANDRE GHISLEN1 ME 
FALSO & FALSO COMERCIO DE PECAS DIFPI  L 
FARIA VEICULOS LIDA 
FERRARI DISTR. DE PEÇAS LTDA 
FERRARI DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA. 
FIALHO & PARRA LTDA -ME 
FIAT AUTOMOVEIS SÃ 
FIGUEIREDO E SANTOS JUN1OR LIDA 
ftORENCA CAMINHOES SÃ 
FLORENCA VEICULOS LIDA 
FLOPENCA. VEICULOS 5/A 
FLP IND. DE AUTOPEÇAS LIDA 
FORMULA INDY COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LI 
FORNECEDOR GERAL 
FORTES PEÇAS E SERVIÇOS P1 CAFIINHOES LIDA 
FP comeroo de pas para tratorBI LIDA 
FRANCA 'JOANA LTDA-EPP 
FREtAR COMERCIO DE FREIO LIDA 
FROTA DISEL COM. AUTO PEÇAS LIDA 
FROTA MAX DISEL COM. DE AUTO PEÇAS LIDA 
FROTA MULTIMARCAS COM DE AUTO PECAS LIDA 
FUO( DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LIDA 
PW DISTRIBUIDORA LIDA 
O M BARPIERI PISSETA 
GA7ZONI AUTO PEÇAS LIDA 
IIEHPPO IOMPONETES MECÂNICOS LIDA 
GEIDMAQ TRATORPECAS LIDA 
GIRUS MERCANTIL DE AUMENTOS LTDA 
GOVESA-GOIANIA S/A 
GISACINO &AMP CIA LIDA 
GRAFrVTE ONFORMATICA E PAPELARIA LIDA 
GRAMARCA 0151. DE VEICULOS LIDA 
GRANDE 540 PAULO COM DE PEÇAS  LIDA 
GRO COM. DE PEÇAS E ACESS. 
GUIMARAES AJIRICOLA LTDA 
H.P AUTO PEÇAS LTDA 
HANNELIES E REITER PATTIS EPP 
HERCULES DE ALMEIDA COSTA 
HIDRAU TORQUE IND. COM  IMP E EXP LIDA 
HIDRCAJAG COM DE PECA E SER P/VEICUL LIDA 
HOANDERSON DOS SANTOS MARTINS 
HORDA MOTO RAÇA LIDA 
HOTEL BALSINOT LIDA EPP 
HOTEL E RESTARANTE 
HOTEL PENTAGONO -ME 
HOTEL PEO'RY LIDA ME 
HOTEL SERRA DO RONCADOR 
HP AUTO PECAS LIDA 
O TRASUCO ME 
ICCA? IMPL R000VIARI05 LIDA 
IMPORCATE COM DE PECAS PARA TRATORES LID 
IND, E COM. DE AUTO PEÇAS REI LIDA 
INDUSTRIAE COM DE AUTO PECAS REI LIDA 
INDUSTRIA E COMERCIO URSO BRANCO LI 
INDUSTRIA MECÂNICA ANDRADE LIDA. 
INDY ESCAPAMENTOS LIDA 
ITACIARA MOTORS LIDA 
ITAMAR ALCÂNTARA BARBA ME 
IVETE TERESINI4A RANPANELLI SIA. C 
IA FIUZA 
.INANORA ECIA LIDA 

M COSTA E COSTA LIDA ME 
3M MULLER 
II HOTEL E RESTAURANTE LIDA 
3. C. ROHOEN CIA LIDA 
3. P. DE PINHO & CIA LIDA- ME 
IANCAP COM. IMP. E EXP. LIDA 
JAVALI DIST. ELETRO PEÇAS LIDA 
IFTG TELEINFORMATICA LTDA 
Ioadr Piatini - ME 
IOISON L. ROMIO ME 
IS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LIDA 
JUARA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA 
KADRI & KADRI LIDA 
KARANGAO AUTO PECAS LIDA 
Kayabl Palace Hotal e Rurante LIda 
(CINCO CAMINHOES E ONIBUS LIDA 
KIRSI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA 
L  SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA LIDA 
LI DE SA ME 

Saldo Anterior 
0,00 

374,18C 
0,00 

57,79C 
210.00C 

2.B99,11C 
o,00 

0,040 
0,00 
0,00 
0,00 

425,99C 
• 0,00 

0,0W 
0,00 

2.748,09C 
0,00 

1,663,120 
541,OOC 

0,02C 
0,00 
0,00 

156,OOC 
90,OOC 

0,00 
0,00 
0,00 
,00 

,O1D 
0,00 

13S,95C 
0,00 

746,97C 
L275,38C 

80,EOC 
234,94C 

1.540,00C 
36,60C 

300,OOC 
0,00 

32,22C 
795,OOC 

0,00 
249,1OC 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

320,OOC 
710,000 

6.549,IOC 

0,00 
0,00 
0,00 

397,30C 
0,00 
0,00 

40,O1C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.S0O,01C 
3.8OZSSC 
2.850,OOC 

0,00 
0,00 

4.268,57C 
0,00 

8.083,3W 
116,02C 

0,00 
208,350 

0,00 
0,00 

25,00C 

	

Débito 	Crédito 	Saldo Atual  

	

540,00 	540100 	 0,00 

	

8.535,57 	8.161,39 	 0,00 

	

109,45 	109,45 	 0,00 

	

57,79 	 0,00 	 0,00 

	

21.0,00 	 0,00 	 0,00 

	

5.558,44 	3.130,25 	 470,92C 

	

0,00 	1.067,67 	1.067,67C 

	

0,00 	 0,04 	 0,00 

	

192,30 	192,30 	 0,00 

	

67,50 	 67,50 	 0,00 

	

0,00 	60.903,29 	60.913,29C 

	

1.568,91 	1.983,64 	 840,72C 

	

0,00 	345,80 	 345,80C 

	

0,01 	 0,00 	 0,00 

	

8.051,36 	8.061,36 	 0,00 

	

14.580,88 	19.315,07 	7.482,28C 

	

0,00 	 96,17 	 96,17C 

	

706,02 	2.369,14 	 0100 

	

541,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,02 	 0,00 	 0100 

	

0,00 	750,00 	 750,000 

	

0,00 	954,00 	 954,00C 

	

156,00 	 0,00 	 0,00 

	

90,00 	 0,00 	 0,00 

	

220,00 	 220,00 	 0,00 

	

451,00 	451,00 	 0,00 

	

1.913,69 	1.913,69 	 0,00 

	

88,60 	 88,60 	 0,00 

	

3.925,00 	4.030,00 	 535,00C 

	

0,01 	 0,00 	 0,00 

	

4.619,61 	6.549,95 	 900,43C 

	

74,14 	 74,14 	 0,00 

	

0,00 	1.120,95 	1.256,90C 

	

8.210,36 	8.210,36 	 0,00 

	

5.225,64 	4.478,67 	 0,00 

	

27.858,50 	29.248,84 	2.665,22C 

	

2.344,62 	6.720,12 	4.457,10C 

	

234,94 	 0,00 	 0,00 

	

1.678,00 	138,00 	 0,00 

	

36,00 	 0,00 	 0,00 

	

300,00 	 0,00 	 0,00 

	

230,00 	230,00 	 0,00 

	

32,22 	 0,00 	 0,00 

	

8.550,46 	10.324,28 	2.S68,82C 

	

99,98 	 99,98 	 0,00 

	

249,10 	 0,00 	 0,00 

	

225,00 	225,00 	 0,00 

	

58,00 	 58,00 	 0,00 

	

50,00 	 50,00 	 0,00 

	

330,00 	330,00 	 0,00 

	

143,50 	143,50 	 0,00 

	

1.187,00 	1.573,00 	 386,00C 

	

190,00 	190,00 	 0,0 

	

320,00 	 0,00 	 0,00 

	

15.079,30 	05.789,30 

	

6.549,10 	 0,00 	 0,00 

	

12.132,90 	15.311,86 	3.178,96C 

	

0,00 	1.224,27 	1.224,27C 

	

549,58 	849,68 	 0,00 

	

397,30 	 0,00 	 0,00 

	

5.153,50 	7.730,23 	2.576,73C 

	

122,40 	122,40 	 0,00 

	

501,01 	461,00 	 0,00 

	

68,01 	 68.00 	 0,00 

	

132,50 	132,50 	 0100 

	

122,50 	122,50 	 0,00 

	

1.666,67 	3.530,00 	1.863,33C 

	

181,50 	181,50 	 0,00 

	

52,60 	 52,60 	 0,00 

	

3.205,70 	5.307,80 	2.101,90C 

	

5.910,94 	5.205,94 	 795,01C 

	

32.417,12 	28.61447 	 0,00 

	

2.850,00 	 0,00 	 0,00 

	

2.567,00 	2.567,00 	 0,00 

	

8.913,59 	• 	.. 	 0,00 
127.709,80 

$3,26 
17.151,08 
2.066,02 

144;87 

	

48.717;88 '.656,71 	1.730,48C 

	

59,22 	4 59,22 	 0,00 

	

575,00 925,00 	 350,00C 

, 	0,00 	-- 	0,00 

Sistema hcendado para RUNLING 5.5. CONSULTORES E AUDITORES 



Empresa: TAUANA SIQUEIRA SANTIAGO EIREU 	 Folha: 	0443 

CNPJ: 	07.838.209/0001-78 	 Número livro: 	0007 
Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 	 Emissão: 	28/04/2015 
Insc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 	 Hora: 	11:54:54 

BALANCE1t 

Código Oassificaçáo 
787 2.1.31.01.001 
771 2.1.01.01.001 

1121 2.1.01.01.001 
1034 2.1.01.01.001 
1128 2.1.01.01.001 

972 2.1.01.01.001 
746 2.1.01.01.001 

1005 2.101.01.001 
766 2.1.01.01.001 
773 2.1.01.01.001 
881. 2.1.01.01.001 
490 2.1.01.01.001 

1242 2.1.01.01.001 
1221 2.1.01.01.001 

545 2.1.01.01.001 
671 2.1.01.01.001 

1115 2.1.01.01.001 
868 2.1.01.01.001 
768 2.1.01.01.001 
735 2.1.01.01.001 
878 2.1.01.01.001 
514 2.1.01.01.001 
683 2.1.01.01.001 
720 2.1.01.01.01 
749 2.1.01.01.à/Zi 

1232 z.i.oi.oi.õai 
1021 2.1.01.01.001 
804 2.1.01,01.001 

1070 2.1.01.01.001 
748 2.1.01.01.001 

3222 2.1.01.01.001 
781 2.1.01.01.001 
647 2.1.01.01.001 
754 2.1.01.01,001 

1243 2.1.01.01.001 
660 2.1.01.01.001 

0101 2.1.01.01.001 
566 2.1.01.01.001 

1201 2.1.01.01.001 
719 2.1.01.01.003 

1017 2.1.01.01.001 
635 2.1.01.01.003 
742 2.1.01.01.001 
486 2.1.01.01.001 
519 2.1.01.01.001 
595 2.1.01.01.001 
528 2.1.01.01.001 
727 2.1.01.01.001 

1263. 2.1.01.01.001 
854 2.1.01.01.001 
485 2.1.01.01.001 
501 2.1.01.01.001 
723 2.1.01.01.001 

1018 2.1.01.01.003 
986 2.1.01.01.001 
722 2.1.01.01.001 
866 11.00.01.001 
547 2.1.01.01.001 
594 2.1.01.01.001 
762 2.1.01.01.031 
665 2.1.0i.0Lt11 
980 2.1.Ô1.01.001 
549 2.1.01.01.001 
460 2.1.01.01.001. 
506 2.1.01.01.001 
638 2.1.01.01.001 
634 2.1.01.00.001 
926 2.1.01.01.001 

1027 2.1.01.01.001 
583 2.1.01.01.001 
455 2.1.01.01.001 
640 2.1.01.01.001. 
491 2.1.01.01.001 
733 2.1.01.01.001 

1245 2.1.01.01.001 
1223 2.1.01.01.001 
686 2.1.01.01.001 
808 2.1.01.01.001 

1312 2.1.01.01.001 
658 2.1.01.01.001 

1209 2.1.01.01.001 
575 2.1.01.01.001 
681 2.1.01.01.001 
674 2.1.01.01.001 

Descrição da conta 
L.A. SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA LI 
LD.M.LE? COM. DE PEÇAS 
LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
LEONARDO VINICIUS CAVALLI COM RCOO ME 
LIDIANE APARECIDA DOS SANTOS ME 
LISBOA HOTEL E RESTAURANTE LIDA - ME 
LLOYD MERCANTIL LIDA 
LONIL IND DE BORRACHAS LIDA OPA' 
LONIL IND. DE BORRACHAS OPA' 
LOPES DIST. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
WCIMAR MENDES DA SILVA 
LUIS FRANCISCO DE SOUZA ME 
M A PORTO -ME 
M DIES9. CAMINHOES E ONIBUS LIDA 
M 3 RIGO - ME 
M. DISEL CAMINHOES E ONIBUS LIDA 
tt MORA CARDOSO -ME 
M. OLIVEIRA SANTOS - ME 
M. OLIVEIRA SANTOS ME 
MADORCENTER MOVEIS IND. E COM. LTDA 
MAGIA PALACE HOTEL LIDA 
MANENTI E MANENTI LIDA 
MAQPAR DIST. DE PROl). IND. LIDA 
MARA2UL VEICULOS COM. IMP. E EX?, LIDA 
MARCIONETTO & MARCIORETTO LIDA 
MARCOS PAULINO COMES ME 
Mano., Palace HCW Ltoa 
MASTER UNIFORMES 
MD COMERCIO DE BORRACHAS LIDA 
MDM COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
MECANICA QUATRO 83)105 LIDA 
MECANICA VÁRZEA 018581. LIDA 
Mn5I andnxneiea LIDa 
METOOtO SENDESIO 3UNIOR - ME 
MGFREIOS IND.COM. DE AUTO PCS LIDA-OPA' 
MRLANO DIST. DO AUTO PEÇAS 
MIt.LENIUM PAPELARIA E MAT. DO INFORMATIC 
MINUSA (MT) TRATORFOCAS LIDA 
MIRASSOL PALACE HOTEL 
MIRTES RSSENDE PEÇAS E ACESSORIOS LIDA 
Mirto Rezende Pecas e Acesso,ios Uda 
mordate OIst. de auto peças LIDA 
MORENO COM, DE PEÇAS E MOTORES LIDA 
MOTO BRASIL PECAS E ACESSORIOS LIDA 
MIBUS PECAS E ACESSORIOS 
MULII CAR PECAS E SERVICOS LIDA - ME 
N. L SACHEM ME 
NACIONAL MOTORS 0151 DE VEICULOS LIDA 
NC AUTO POSTO LIDA 
NOGUEIRA DE ABREU CIA LIDA 
NORIVAI. FRANCISCO ROSA 
NORIEX TRANSPORTE DE CARGAS LIDA - ME 
NOVO & NOVO LIDA ME 
NOVO MUNDO MOVEIS E LrfluD600S LIDA 
NOVOS TEMPOS COM. DE PRODUTOS O 
NUCLEUS COMERCIO EXTERIOR S/A 
O MONTAGNA & CIA LIDA ME 
OESTE COMERflA1  DE FERRAGENS LIDA. 
OLIFER COM. DE FERRAGENS LIDA 
OLIVEIRA GA3ARDONI & CIA LIDA 
OPÇÃO PEÇAS P/ TRATORES LTTDA ME 
OSBIAS RIBEIRO SOARES- ME 
OSVALDO AGUIAR DE AZEVEDO-MO (011860) 
OSVALDO ALVES & CIA LIDA. 
071 BRASIL TRANSPORTES LIDA 
Odgenio cuiaba LIDA 
Pacaembu autopeças LIDA 
PALUSA DISTRIBUIDORA DE AUTO P0 
PANEGOSSI INDUSTRIA DE PECAS AGRIrrâ  AÇ  L 
PARAGEM - HOTEIS R000VIARIOS E TURISMO 5 
PARANÁ COM DE MAl ELET E SERV LIDA 
Pamna Dist AutD peças LIDA 
PARAM DISTRIBUIDORA DE PECAS P/ AUTOS L 
PARAM MAT ELET. E SERVIÇOS LIDA 
PASQUALOTTO LIDA 
PASL) II  MENDONCA E MENDONCA LIDA-ME 
PAULA DISTR. DE AUTO PEÇAS LIDA 
PAULINHO E ZANCO LIDA EPA' 
PAULINO & ZANCO LIDA - ERA' 
PAVONI IRATORPEÇAS IND. E COM. LIDA 
PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DA AUTOPECAS LT 
PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LI 
PEMAZA CENTRO NORTE 5/A 
PENEUAR COM. DE PNEUS LIDA 

	

Saldo Antior 	Débito 	Crédito 	Saido Atual  

	

10.8001000 	10.830,00 	0,00 	 0,30 

	

2.000,00C 	2.030,00 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	0,00 	1.360,00 	1.360,000 

	

0,03 	0,00 	440,00 	440,00C 

	

0,00 	0,00 	455,00 	455,000 

	

0,00 	403,50 	883,00 	479,500 

	

Ç 1.350,000 	1.350,00 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	148,74 	148,74 	 0,00 

	

32,00C 	32,00 	3,00 	 0,00 

	

, 580,010 	0,00 	580,01 	 0,00 

	

0,03 	0,00 	600,00 	600,000 

	

0,00 	200,00 	200,00 	 0,00 

	

0,00 	208,00 	208,00 	 0,00 

	

0,00 	198,90 	3.98,90 	 0,00 

	

0,00 	121,90 	121,90 	 0,00 

	

867,94C 	27.805,19 	29.960,90 	4.023,600 

	

0,00 	1.038,73 	1.038,73 	 0,00 

	

0,00 	192,00 	192,00 	 0,00 

	

64,00C 	64,00 	0,00 	 0,00 

	

38,000 	138,00 	0100 	 0100 

	

0,00 	55,00 	55,00 	 0,00 

	

0,00 	435,66 	435,66 	 0,00 

	

800,780 	10.722,55 	1.2.001,64 	478,31C 

	

1.470,94C 	1.470,94 	0,00 	 0,00 

	

992,700 	992,75 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	0,00 	L0S8,t0 	1.058,000 

	

0,00 	298,50 	298,50 	 0,00 

	

400,00C 	400,00 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	233,30 	233,30 	 0,00 

	

1.250,000 	1.250,00 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	80,00 	80,00 	 0,00 

	

3400C 	781,bO 	1.842,55 	1.401,650 

	

1.019,00C 	1.019,00 	0,00 	 0,00 

	

20,00C 	20,00 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	0,00 	3.605,34 	3.605,34C 

	

681,180 	20.638,26 	22.811,03 	1.491,59C 

	

0,00 	924,66 	924,66 	 0,00 

	

0100 	3.300,00 	3.300,00 	 0,00 

	

0,00 	88,00 	88,00 	 0100 

	

1.354,500 	1.364,50 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	80100 	80100 	 0,00 

	

6.460,740 	22.656,47 	25.644,00 	9.448,27C 

	

1.456,670 
	

1.466,67 	0,00 	 0,00 

	

S50,37C 
	

26.330,99 	29.267,97 	3.487,35C 

	

0,00 	580,00 	580,00 	 0,00 

	

0,00 	72,00 	72,00 	 0,00 

	

0,00 
	

26.880,06 	30.197,00 	3.316,940 
	

\Í 

	

396,98C 	721,78 	324,80 	 0,00 

	

0,00 	48,00 	48,00 	 0,00 

	

0,00 	119,62 	119,62 	 0, 

	

0,00 	150,60 	4.810,00 	4.660,000 

	

14,000 	2.115,01 	2.101,01 	 0,00 

	

80,00C 	80,00 	0,00 	 01  

	

0,00 	1.794,67 	1.794,67 	 0,00 

	

0,00 	165,00 	165,00 	 0,00 

	

390,580 
	

390,58 	0,00 	 0,00 

	

0,00 
	

258,00 	258.00 	 0,00 

	

0,00 
	

175,00 	175,00 	 0,00 

	

0,00 
	

184,00 	164,00 	 0,00 

	

171,42C 
	

171,42 	0,00 	 0,00 

	

2,630 
	

488,60 	466,00 	 0,00 

	

0,00 	1. 800.00 	1.800.00 	 0.00 

	

0,00 	5.532,00 	5.532,00 	 0,00 

	

0,00 	9.378,44 	12.082,20 	2.703,780 

	

0,00 	10.270,09 	28.236,15 	17.966,060 

	

2.024,240 	6.598,42 	9.300,36 	2.726,180 

	

13689,93C 	121.948,66 	121.061,67 	12.802,940 

	

0,00 	24.059,08 	24.468,68 	409,630 

	

0,00 	4.334,61 	4.334,61 	 0,00 

	

0,00 	502,43 	875,45 	373,020 

	

144,480 	236,28 	91,80 	 0,00 

	

862,270 	0,00 	862,27 	 0,00 

	

0,00 
	

553,24 	553,24 	 0,00 

	

190,00C 	190,00 	. •. 	 0,00 

	

0,00 	1.024,98 

	

0,00 	0,00 

	

2.329,810 	2.329,81 

	

0,01C 	001 

	

0,00 	124,20 	124,20 	 0,00 

	

25,670 	25,67 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	0,00 	969,38 	969,38C 

	

3.584,570 	75.073,93 	72.560,26 	1.070,930 

	

3.476,620 	40.767,81 	41.204,62 	3.913,430 

	

1.368,930 	1.058,2 	 0,00 	311,660 
Sistema licm,dado para RUHLING S.S. CONSULTORES E AUDITORES 



Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIREU 	 Folha: . 	0444 
CNP): 	07.838.209/0001-78 	 Número livro: 	0007 
Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 	 Emissão: 	28/04/2015 
Insc. )unta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 	 Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

Saldo Anterior 

0,00 
0,00 

202,OOC 
0,00 

'.874,89C 
0,00 

T43.9,62C 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,110 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.314,46C 
0,00 
0,00 

106,92C 
0,00 

6.700,00C 
2.840,OOC 

171,OOC 
326,11C 

0,00 
0.00 

295,OEC 
2.739.74C 

165,40C 
948,19C 

1.094,S8C 
0,00 

l.02435C 
0,00 
0,00 

577,67C 
3.200,CCC 

847,840 
0,00 
0,00 
0,00 

225,OOC 
0,00 
0,00 

4.958,OOC 
0,00 
0,00 

21,25C 
3.476,52C 

0,00 
0.00 

12,00C 
13,33C 

1.087,20C 
100,OOC 

0,00 
30,00C 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,O1C 
109,OOC 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

	

Débito 	Crédito 	Saldo Atual  

	

77,50 	 77,50 	 0,00 

	

0,00 	1.977,00 	1.977,00C 

	

202,00 	1.410,00 	1.410,OEC 

	

940,00 	940,00 	 0,00 

	

8.653,40 	8.206,40 	 429,89C 

	

25.186,05 	27.880,16 	2.694,11C 

	

439,62 	 0100 	 0,00 

	

1.200,00 	2.300,00 	1.100,OOC 

	

184,24 	184,24 	 0,00 

	

167,51 	167,51 	 0,00 

	

179,60 	179,60 	 0,00 

	

15.088,08 	16.319,92 	1.251,84C 

	

69,36 	 69,36 	 0,00 

	

155,34 	185,34 	 0,00 

	

119,32 	119,32 	 0,00 

	

213,49 	213,49 	 0,00 

	

100,77 	100,77 	 0,00 

	

303,07 	303,07 	 0,00 

	

1.314,46 	 0,00 	 0,00 

	

150,00 	180,00 	 0,00 

	

0,00 	689,40 	 689,40C 

	

106,92 	 0,00 	 0,00 

	

1.600,00 	1.980,00 	 380,00C 

	

6.700,00 	 0,00 	 0,00 

	

1.815,00 	 0,00 	1.025,00C 

	

1.711,00 	1.540,00 	' 	0100 

	

326,11 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	1.042,26 	1.042,26C 

	

0,00 	1.298,58 	1.298,58C 

	

295,06 	 0,00 	 0,00 

	

2.739,74 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	134,00 	 299,40C 

	

73.894,75 	76.644,011 	3.697,440 

	

3.757,57 	3.146,66 	 483,67C 

	

0,00 	367,00 	 367,00C 

	

1.024,15 	 0,00 	 0,00 

	

0100 	800,00 	 000,OOC 

	

0100 	977,20 	 977,20C 

	

742,97 	165,30 	 0,00 

	

1.980,00 	 0,00 	1.220,00C 

	

2.992,66 	3.840,50 	 0,00 

	

20,00 	 20,00 	 0,00 

	

842,26 	842,26 	 0,00 

	

700,00 	700,00 	 0100 

	

225,00 	 0,00 	 0,00 

	

504,00 	504,00 	 0,00 

	

362,00 	362,00 	 0,00 

	

11.975,50 	7.017,50 	 0,00 

	

110,00 	110,00 	 01013 

	

30,00 	 30,00 	 0,00 

	

73,23 	 51,98 	 0, 

	

3.052,67 	724,91 	1.148,76C" 

	

16.828,18 	18.396,00 	1.567,82C 

	

142,00 	142,00 	 0,00 

	

12,00 	 0,00 	 0,00 

	

13,33 	 0,00 	 0,00 

	

2.727,00 	1.639,80 	 0,00 

	

100,00 	 0,00 	 0,00 

	

1.000,00 	1.000,00 	 0,00 

	

30,00 	 0,00 	 0,00 

	

5.070,00 	7.410,00 	2.340,00C 

	

142,00 	142,00 	 0,00 

	

0,00 	1.917,00 	1.917,00C 

	

162,44 	162,44 	 0100 

	

127,85 	127,85 	 0,00 

	

0,01. 	 0,00 	 0,00 

	

109,00 	 0,00 	 0,00 

	

405,40 	405,40 	 0,00 

	

6.773,40 	7.933,03 	1.160,43C 

	

284,50 	284,50 	 0,00 

	

260,00 	260,00 	 0,00 

	

1.114,99 	1.114,99 	 0,00 

	

580100 	580,00 	 0,00 

	

113,00 	113,00 	 0,00 

	

3,79223 	 0,00 	 0,00 

	

405,00 	405,00 	 0,00 

	

1.000,00 	 0,00 	 0.00 

	

102.137,53 	98.802,78 	1.454,48C 

	

6.414,42 	5.729,25 	 0,00 

	

136,00C 	136,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	3.008.87 	4.383,13 	1.374,26C 

	

0,00 	1.120,00 	j 1.120,00 	 0,00 

	

0100 	2- AO 	4111 	298,00 	 0,00 

Código Classificação 	Descnção da conta 

	

1067 2.1.01.01.001 	 PETROS HOTEl. LIDA 

	

1202 2.1.01.01.001 	 PNELIAR COMERCIO DE PNEUS LIDA 

	

744 2.1.01.01.001 	 PNEULANOIA COMERCIAL LIDA 

	

1053 2.1.01.01.001 	 PNEULANOIA COMERCIAL LIDA 

	

536 2.1.01.01.001 	 POLIFILTRO INDUSTRIA E COMERCIO PARA AUT 

	

452 2.1.01.01.001 	 POUPECAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LIDA 

	

710 2.1.01.01.001 	 POUPEÇA$IMP E REPASSENTAÇO LIDA 

	

1225 2.1.01.01.001 	 PORTOS COMERCIAL E REP DE EQLJIP R0O ElAS 

	

3015 2.1.01.01.001 	 POSTO 10 DIAMANTINO LIDA 

	

587 2.1.01.01.001 	 POSTO BEGE LIDA 

	

1093 2.1.01.01.003 	 POSTO DANUBIO AZUL LIDA 

	

977 2.1.01.01.001 	 POSTO DE MOLAS MARINGA LIDA 

	

1246 2,1.01.01.001 	 POSTO DE SERVIDOS JOZA PETROUO LT 

	

5382.1.01.01.W1 	 POSTO MAPION LIDA 

	

451 2.1.65.01.090 	 POSTO PINDORAMA 

	

1004 2.1.Õ1.01.001 	 POSTO SILOEIP.O LIDA 

	

518 2.1.01.01.001 	 POSTO TANGARA LIDA 

	

539 2.1.01.01.001 	 POSTO UNIAO DE BRASNORTE LTDA 

	

673 2.1.01.01.001 	 POSTTO DE MCV AÇ  MARINGA LTDA 

	

877 2.1.01.01.001 	 PREMOLI E CIA LIDA - ME 

	

858 2.1.01.01.001 	 PRISMA AUTOPOSTO VG LIDA 
00 

	

692 2.1.01.01.1 	 R DE RONDA MADOAD GARCIA - ME 

	

459 2.1.01.01.001 	 R M DOS SANTOS COM. PECAS ME 

	

813 2.1.01.01.001 	 R.T.ITO E CIA LIDA 

	

636 2.1.01.01.001 	 Radiai dat, de radiadores radial LIDA 

	

479 2.1.01.01.001 	 RAMOS .E RISQUES LIDA EPP 

	

792 2.1.01.01.001 	 RÁPIDO ~PAULO LIDA 

	

509 2.1.01.01.001 	 RC COMERCIO DE COMBUSTIVEL LIDA 

	

1127 2.1.01.01.001 	 RCD COMERCIO E INDUSTRIA LIDA 

	

701 2.1.01.01.001 	 RE\L LOGISTICA LIDA EPP 

	

794 2.1.01.01.001 	 REAL MOTO PEÇAS LIDA 

	

713 2.1.01.01.001 	 RECH IMP. E DISTRIBUIDORA LIDA 

	

652 2.1.01.01.001 	 REIDIBA COM. DE ACUM. E ACESSORIOS LIDA 

	

570 2.1.01.01.001 	 REIZINHO CARTONAGEM E SERVICOS LIDA 

	

1203 2.1.01.01.001 	 RELEIRON MAQ. EQUIPAMENTOS DE REFR. LIDA 

	

767 2.1.01.01.001 	 RETIFICA REI MOTORES E BOMBA$IN3ETORA5 

	

1226 2.1.01.01.001 	 RETIFICA UNIVERSAL LIDA 

	

1210 2.1.01.01.001 	 RETISOL RETIFICA COM, E DISTRIB. DE PECA 

	

70$ 2.1.01.01.001 	 RIO CLARO TURISMO LIDA 

	

807 2.1.01.01.001 	 RM DOS SANTOS COM. PEÇAS ME 

	

604 2.1.01.01.001 	 R.000BEIIS CAMINHOES CUIABA S/A 

	

574 11.01.01.001 	 R000VIP TRANSPORTE DE CARGAS LIDA ME 

	

1136 2.1.01.01.001 	 RODRIGUES SANCHES E CIA LIDA 
00 

	

606 2.1.01.01.1 	 ROGERIO ANTONIO SIQUEIRA ME 

	

765 2.1.01.01.001 	 ROLMASTER ROLAMENTOS LIDA 

	

541 2.1.01.01.001 	 ROMERO FERNANDES & FERNANDES LIDA - ME 

	

1204 2.1.01.01.001 	 RONDA COMERCIO IMP EOP LIDA ME 

	

699 2.1.01.01.001 	 RONDA INFORMATICA COM IMP EIIP LIDA ME 

	

484 2.1.01.01.001 	 ROSINEL VAZ DOMICIANO 

	

482 2.1.01.01.051 	 ROSSI GOMES & RIBEIRO LTDA ME 

	

702 2.1.0.0i.)1 	 ROTA TRANSPORTE R000VIAR1OS LIDA EPP 

	

2.1.01.01.001 	 RS PNEUS E EQUIPAMENTOS LIDA 

	

476 2.1.01.01.001 	 Ruhhng Sislesias AdminIstratIVOs Ltda 

	

608 2.1.01.01.001 	 .58 de Btito carimbos 

	

831 2.1.01.01.001 	 SFEREIRA DE LIMA ME 

	

783 2.141.01.001 	 S.P PEÇAS  P MAQ. PESADA LIDA 

	

718 2.1.01.01.001 	 SAFISA INDUSTRIAL LIDA 

	

756 2.1.01.01.001 	 SAGA IAPAN COM. DE VEICULOS LIDA 

	

1058 2.1.01.01.001 	 SAGA PANTANAL COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

	

645 2.1.01.01.001 	 Salgado de ~o e Cia LIDA 

	

864 2,1.01.01.001 	 SA1.UMAR INDUSTRIA E COM DE PROD DE LIMPE 

	

884 2.1.01.01.001 	 SANDRA MARIA DA CRUZ - ME 

	

1263 2.1.01.01.001 	 SANTIAGO COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 

	

1211 2.1.01.01.001 	 SAI) LUIS TRANSPORTES DE PAÇÇ401EIR.O$  LIDA 

	

860 2.1.01.01.001 	 SAO MIGUEL AUTO PECAS 

	

806 2,1,01.01,001 	 SAI) MIGUEL AUTO PEÇAS 

	

698 2.1.01.01.001 	 SAVEU. AUTO MOLAS LIDA EPP 

	

601 2.1.01.01.001 	 SCALEZ COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 

	

1003 2.1.01.01.001 	 SCHLLZ S.A. 

	

589 2.1.01.01.001 	 SEDNA RIs  P.CP  HOTEL - ME 

	

1023 2.1.01.01.001 	 SEGALLA AUTO PECAS LIDA ME 

	

458 2.1.01.01.001 	 SERASA S/S 

	

1248 2.1.01.01.001 	 SER0110 ALAMINI 

	

477 2.1.01.01.001 	 SHAREN DiSTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA AS 

	

745 2.1.01.01.001 	 SHARI< MAQUINAS RARA CONSTRUÇAI) LIDA 

	

1126 2.1.01.01.001 	 SHOPPING DO POSTO COM. DE ACESSORIOS PAR 

	

818 2.1.01.01.001 	 SIMOIOE ROSE GALVAO 

	

649 2.1.01.01.001 	 511 AUTOMOTIVE 5/A 

	

654 2.1.01.01.001 	 SUDEZ TRANS. LTDA 

	

758 2.1.01.01.001 	 SIMA CAMPOS E SANTANA LIDA ME 

	

863 2.1.01.01.001 	 SOTREQ S/A 

	

871 2.1.01.01.001 	 STAMP MALHAS LIDA 

	

SSI 2.1.01.01.001 	 SUELI COMES BEZERRA 

	

761 2.1.01.01.001 	 SUPERMAQ COM. E SERVIÇOS LIDA 

51stasa hc69oado para RUIIUNG S.S. CONSULTORES E AUDITORES 
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78 2.1.02.02 
80 2.1.01.02.002 
79 2.1.0.02.0d3 

835 2.1.0LQ2. 
998 2.1.01.02.005 

1104 2.1.01.02.006 

84 2.1.01.04 
85 2.1.01.04.001 
86 2.1.01.04.002 
87 2.1.01.04.003 
88 2.1.01.04.004 

EMPRÊS1IMOS E FINANCIAMENTOS 
Oco. 68 Giro Flex - Ctr nO  394005485 
Oco. 88 Giro FIex - Ctrn° 394004740 
FINANCIAMENTOS 
Saldo Credor 061' C/C 4070 
Saldo devedor BcO Bradesa, 

08RIGAÇÔES Ç(W'ATS 

Salários a Pagar 
Pro-Labore a Pagar 
Rescisão a Pagar 
1315~ a Pagar 

Slstena líceiciado para RUHLING S.S. CONSULTORES E AUDITORES 

Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EEREU 
CNPJ: 	07.838.209/0001-78 
Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 
Insc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 

Folha: 	 0145 

Número livro: 	0007 
Emissão: 28/04/2015 
Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

Código Classificação 

554 2.1.01.01.001 
568 2.1.01.01.001 
644 2.1.01.01.0101 
798 z.toLoi.coi 
712 2.1.01.01.001 
540 2.1.01.01.001 

1130 2.1.01.01.001 
883 2.1.01.01.001 
894 2.1.01.01.001 
569 2.1.01.01.001 
797 2.1.01.01.001 
602 2.1.01.01.000 
507 2.1.01.01.001 

1020 2.1.01.01.001 
586 2.1.01.01.001 
498 2.1.01.01.001 
963 2.1.01.01.001 
663 2.1.01.01.001 
475 2.1.01.01.001 
408 2.1.01.01.001 
667 2.1.01.01.001 
445 2.1.01.01.001 
832 2.1.01.01.001 
920 2.1.01.01.001 
716 2.1.01.01.001 
106 2.1.01.01.001 
707 2.1.01.01.001 
548 2.1.01.01.001 
790 2.1.01.01.001 
715 2.1.01.01.001 
805 2.1.01.01.001 

1006 2.1.01.01,001 
1251 2.1.01.01.001 
725 2.1.01.01.001 
752 2.1.01.01.001 
700 2.1.01.01.001 
537 2.1.01.01.001 
697 2.1.01.01.001 
623 2.1.01.01.001 

1206 2,1.0í.OtWi  
516 2.1.01.01.001 
922 2.1.01.01.001 
680 2.1.01.01.001 
740 2.1.01.01.001 
830 2.1.01.01.001 
999 2.1.01.01.001 
711 2.1.01.01.001 
456 2.1.01.01.001 
512 2.1.01.01.001 

1222 2.1.01.01.001 
683 21.01.01.001 
504 2.1.01.01.001 
551 2.1.01.01.001 
497 2.1.01.01.001 
865 2.1.01.01.001 
466 2.1.01.01.001 
803 2.1.01.01.001 

1025 2.1.01.01.001 
1120 2.1.01.01.001 
648 2.1.01.01.001 
872 2.1.01.01.001 

1253 2.1.01.01.001 
958 2.1.01.01.001 
591 2.1.01.01.001 
678 2.1.01.01.001 
524 2.1.01.01.001 
677 2.1.01.01.001 
572 2.1,01.01.001 

1099 2.1.01.01.001 
464 2.1.01.01.001 
777 2.1.01.01.001 

IDA SILVA SOUZA ME 
T PARIS COML E IMP DE MITO PECAS LiDA 
I-PARTS COMERCIAl. E IMP. DE AUTO PEÇAS 
IAM UNHAS AEREAS 5/A 
TAMURA ETAMURA COM E AUTO PEÇAS LIDA 
TANAXA E CIA LIDA 
IANGARA AUTO LAIAS R/ VEICULOS LIDA 
TARCILA ADRIANA FARIAS DE OLIVEIRA ME 
TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRI 
TAURI) MC71'ORS VEICULOS IMPORTADOS LIDA. 
10 INCIJSSTRIA E COM. DE PEÇAS 
TEO'IOESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA 
TEIXEIRA & PEREIRA LIDA 
TEM TRATORPECAS LIDA. 
TOCO TOCO POSTO DE SERVI&CCEDIL;O LIDA 
TIETE VEICULOS 5/A 
1TrAN AUTO PECAS LIDA 
TODIMO MA'TERIAS PARA CDNTRUÇk) LTDA 
TONNERTON 0051 IMP DE PR.00 06 INFOR L 
TOR1NO COMERCIAL DE VEICULOS LT 
TORI( SUL COM. PEÇAS E MAQ. LIDA 
TRACTOR PARTS 
TRACTOR PAATS TANGARA 0151. AUTO PEÇAS L 
TRANSETE TRANSPORTES SEGURO LIDA 
TRANSETE TRANSPORTES SEGUROS LIDA 
TRANSHORARIO MI TRANSPORTES LIDA ME 
TRANS?. EXPRESSO 3UARA LIDA 
TRANSPETRO TRANS?- E COM- DE COMBU5TIVEI 
TRANSPORTES SATEISrE LIDA 
TRANSRAPIDO SINAL VERDE LIDA 
IREIS E PER.REITA LIDA 
TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOS LIDA. 
TROPICAL PNEUS LIDA 
IUPER DISIR AUTOPEÇAS S/A 
TURBO I4ASTER COMERCIO E SERVIÇOS DE 11JRO 
TUTIR.4NSPORTES LIDA 
UNIVERSAL COPIAS 
US02'LX UNIVERSAL SOLDAS E FIXAÇÃO LIDA 
VA CARLEITI COMERCIO DE PECAS ME 
VAND€RLEY ROSA HOTEL ME 
VARZEA 016501. DISTRI8. PECAS LIDA 
VEDACOM DIST VEDACOES E CORP III 
VEGRANDE MAQ. AGR1COLAS LIDA 
VEIPEÇAS COM. IMP. LIDA 
VERDE IRANPORTES LIDA 
VERONA PA1 ar?  HOTEL. 
VESPOR AUTOMOTIVE 0151. DE AUTO PEÇAS LIDA 
VIA VAREOO S/A 
VIACRO IUINA LIDA 
VIACAO MOITA LIDA 
VIAÇÃO SAO LUIZ LIDA 
V1ACAD XAVANIE LIDA 
VIANA E CIA LIDA 
VISOR PECAS E ACESSORIOS LIDA 
VIDROCENTER PECAS E ACESSORIOS LIDA 
VIII AO?  HOTEL LIDA 
VILLE DE FRANCO VEICULOS LIDA 
VILMAR RODRIGUES DE DUVE1RAME 
VILMAR ROSINI 
Vfl Dlst. de auto peças LIDA 

,VOL IMPORTS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORI 
W 34CO3 HOTELARIA ME 
W. CARDOSO SANTOS E CIA LIDA 
WEEM INTERNEI E SISTEMAS LIDA 
WIDAI. & MARO410REIO LIDA 
WILSON RODRIGUES REZENDE 
WLV PNEUS LIDA 
WN COMERCIO DE LUBRIFICANTES LIDA 
ZANON PALACE HOTEL LIDA ME 
ZERO ACESSORIOS COMERCIO DE ALS10 PE AS L 
ZIED H. SALIM - ME (RODANTE) 

0 

Saldo Anterior 

0,00 
0,00 

70S,83C 
53,64C 

188,OOC 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,010 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
.480 
dc 

,010 
39,84C 
56,OOC 

1.469,780 
0,00 

133,340 
422,83C 

0,00 
1.005,30C 

23,77C 
0,530 

0,00 
0,00 

287,380 
32,OOC 
33,63C 

0,00 
111,000 

0,00 
0,00 

10,54C 
0,00 

1.277,04C 
443,000 

25,OOC 
0,00 

4.031,620 
0,00 

2.048,72C 
0,00 

144,950 
880,630 

0,00 
275,010 

0,00 
0,00 

156,080 
0,00 
0,00 

3.733,87C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

508,85C 
0.00 

228,000 
0,00 
0,00 

232,90C 
3.796,500 

Débito 	Crédito 	Saldo Atual  

	

386,50 	386,50 	 0,00 

	

1.203,04 	1.203,04 	 0,00 

	

1.541,27 	5.632,33 	3.396,89C 

	

53,64 	0,00 	 0,00 

	

3.145,00 	2.957,00 	 0,00 

	

433,93 	433,93 	 0,00 

	

12.499,99 	12.499,99 	 0,00 

	

180,00 	180,00 	 0,00 

	

225,58 	225,58 	 0,00 

	

124,12 	124,12 	 0,00 

	

17.962,11 	17.952,12 	 0,00 

	

41.590.78 	41.590,78 	 0,00 

	

825,69 	625,69 	 0,00 

	

3.174,45 	3.174,45 	 0,00 

	

825,59 	825.59 	 0100 

	

146,72 	146,72 	 0,00 

	

157,00 	157,00 	 0,00 

	

829,33 	41,85 	 0,00 

	

3.222,07 	3.090,06 	 0,00 

	

149.734,65 	138.242,91 	9.330,32C 

	

7.754,01 	13.590,01 	S.835,99C 

	

8.983,18 	8.943.34 	 0,00 

	

66,00 	0,00 	 0,00 

	

0,00 	0,00 	1.469,780 

	

29.419,45 	30.053,82 	634,370 

	

133,34 	0,00 	 0,00 

	

422,85 	0,00 	 0,00 

	

139,97 	139,97 	 0,00 

	

1.005,30 	0,00 	 0,00 

	

976,22 	1.653,65 	701,200 

	

0,53 	0,00 	 0,00 

	

145,00 	145,00 	 0,00 

	

0,00 	888100 	888100C 

	

8.688,92 	8.401,56 	 0,00 

	

32,00 	0,00 	 0,00 

	

33,63 	0,00 	 0,00 

	

403,80 	403,80 	 0,00 

	

379,29 	268,29 	 0,00 

	

220,00 	220,00 	 0,00 

	

110,00 	110,00 	 0,00 

	

1.311,69 	1.301,05 	 0,00 

	

14.244,42 	16.100,97 	1.856,550 

	

2.604,66 	2.609,00 	1.281,38C 

	

443,00 	0,00 	 0,00 

	

704,05 	679,05 	 0,00 

	

117,00 	117,00 	 0,00 

	

41.254,03 	38.241,99 	1.019,580 

	

3.404,24 	3.404,24 	 0,00 

	

2.901,17 	852,45 	 0,00 

	

128,82 	1.28,82 	 0,00 

	

144,95 	0,00 	 0,00 

	

5.011,63 	4.131,00 	 0, 

	

258,84 	258,64 	 0,0 

	

565,00 	1.273,00 	983,010 

	

320,00 	320,00 	 0,00 

	

102,50 	102,50 	 0,10 

	

0,00 	2.041,99 	1.885,91C 

	

265,00 	265,00 	 0,00 

	

102,50 	102,50 	 0,00 

	

58.151,59 	57.464,06 	3.046,34C 

	

0,00 	5.321,43 	5.321,430 

	

0,00 	632,00 	632,080 

	

8.818,30 	10.371,80 	1.553,580 

	

70,00 	70,00 	 0,00 

	

20.540,66 	20.031,81 	 0,00 

	

0,00 	2.172,00 	2.112,00C 

	

228,00 	0,00 	 0,00 

	

4.610,00 	4.610,00 	 0,00 

	

90,00 	90,00 	 0,00 

	

2.828,00-- 	4.433,00 	837,900 

	

3.944,50 	1.787,80 	1.639,800 

Descrição da conta 

t4 o 

1 oicS &; 1 
GISO 0oElS 

d 

V3Z' '  

	

412.205,640 	546.064,25 	533.277,45 	499.418,34-C 

	

0,00 	8.249,97 	66.000.00 	57.750,030 

	

0,00 	59.888,86 	259.333,34 	199.444,400 

	

412.205,64C 	358.193,85 	188.212,94 	242.224,33C 

	

0,00 	92.484,15 	92.484,15 	 0,00 

	

0,00 	27.247,42 	27.247,42 	 0,00 

	

17.700,52C 	471.916,52 	482.014,62 	27.798,620 

	

10.131,57C 	237.487,53 	238.350,84 	10.994,880 

	

3.372,400 	48.011,37 	4 48.000,00 	3.361,030 

	

0,00 	13.165,. 	13.165,02 	 0100 211 

	

0,00 	19847... 	19.847,68 ('(l, 	0.00 



OTAA, 

V3Z 

Saldo Antesior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual Descrição da conta 

INSS 5/Rolha a Recolher 
FGTS a Recolher 
IRRF S/Assalariado a Recolher 
ContflbUç8o Sindical a Recolher 
Ferias a Pagar 

- FISCAIS 
IF 5/Terceiro a Recolhe' 
SIMPLES a Pagar 
CORINS a Pagar 
RIS a Pagar 
1RP3 a Pagar 
CSLL a Pagar 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 2.046.260,70C 
CAPITAL SOCIAl. 2.046.260,70C 

C6PITAI. SUBSCRITO 99.000,00C 
Capital Integra8zado - Ta0ana Siqueira Santiago 99.000,00C 

RESERVAS DE CAPITAl. 1.947.260,70C 
Reservas de Lucros 1..947,260,70C 

LUCROS OU PRE3UÍZ05 ACUMULADOS 0,00 
(- ) Lucras Oistiibuídos - Ta6ana Siqueira Santiago 0,00 
Ajusta de Exercidos Ante'lotes 0,00 

Código Classificação 

89 2.101.04.005 
90 2.1.01.04.006 
91 2.1.01.04.007 
94 2.1.01.04.010 

342 2.1.01.04.012 

95 2.1.01.05 
97 2.1.01.05.002 

101. 2.1.01.05.006 
102 2,1.01.05.007 
103 2.1.01.05.008 
104 2.1.01.05.009 
10$ 2.1.01.05.010 

119 2.3 
120 2.3.01 
121 2.3.01.01 
122 2.3.01.01.001 

126 2.3.01.03 
129 2.3.01.03.003 

130 2.3.01.04 
131 2.3.01.04.001 
134 2.3.01.04.004 

110.630,88 119.026,81 9.535,01C 
22.938,74 23.591,96 2.664,31C 
9.681,65 9.689,39 1.064,12C 

804,54 993,81 189,27C 
9.349,11 9.349,11 0,00 

171.276,38 155.662,39 37.955,85C 
154,00 168,70 14,70C 

53.569,84 0,00 0,00 
20.740,17 23.613,46 2.873,29C 

4.493,72 5.116,27 622,55C 
53.635,26 73.898,45 20.263,19C 
38.683,39 52.865,51 14.182,12C 

1.593.780,28 576,33 453.056,75C 
1.593.780,28 $76,33 453.056,75C 

0,00 0,00 99.000,00C 
0,00 0,00 99.000,00C 

0,00 0,00 1-947.260,70C 
0,00 0,00 1.947.260,7 

1.593.780,28 576,33 1.593.203,950 
1.568.586,41 0,00 1.568.586,410 

25.193,87 576,33 24.617,540 

1.139,08C 
2.011,09C 
0.046,38C 

0,00 
0,00 

53.569,84C 
0,01) 

53.569,84C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Empresa: 7ATINA SIQUEIRA SANTIAGO EIREU 
	

Folha: 	0446 
CNP): 	7.3209/00Oi-78 

	
Número livro: 	0007 

Período: 	01/01/2014 - 31/12/2014 
	

Emissão: 	28/04/2015 
mac. )unta Comercia): 51600010467 Data: 14/02/2006 

	
Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

  

Sistema licenciado para RUHLING S.S. CONSULTORES E AUDITORES 



1.03.8.472,29C 
1.145.236,25C 
1.961.649,92C 
5.111.744,71C 

5.111.744,71C 

28.729,73D 
23.613,460 

5.116,270 

252.328,19D 
252.328,190 

2.869.036,870 
548.501,320 

2.919.009,890 
19.833,430 

100.386,800 
9.770,620 

130.803,22C 
597.661,17C 

816.413,670 
388.950,07D 

230.780,090 
15.382,810 
21.869,820 
2.186,550 

23.591,960 
77.615,340 
11.433,820 

341,180 
4.407,820 

250,680 
1.090,000 

57.600,OOD 
48.000,000 
9.600,000 

143.100,511) 
143.100,510 

2.450,800 
2.450,800 

135.498,36D 
196, 
325,90D 

26.693,980 
42.922,060 
23.101,910 
2.651,900 
5.801,310 

121,500 
13.057,500 
4.300,300 

16.225,160 

34.81.6,300 
34.816,300 

6.257,83D 
705,240 

4.168,040 
294,060 
987,260 
102.150 

1,080 

52.951,22D 
7.282, 08D 

28.465,030 
17.204,110 

5.211,42C 
2.0S1,09C 
3.160,33C 

126.763,960 
126.763,96D 
126.763,96D 

71898,450 

Empresa: TATEANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
	

Folha: 	0447 
CNP1 	07.836.209/0001-78 

	
Número livro: 	0007 

Penado: 	01/01/2014 - 31/12/2014 
	

Emissão: 	28/04/2015 
Insc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/0212006 

	
Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

Código Classificação 
136 3 
137 3.1 
138 3.1.01 
139 3.1.01.01 
141 3.1.01.01.002 

142 3.1.01.02 
275 3.1.31.02.003 
280 3.1.01.02.004 

145 3.2.01.03 
146 3.1.01.03.001 

147 3.1.01.04 
148 3.1.01.04.001 
148 3.1.01.04.002 
151 3.1.01.04.0p4 
162 3.1.01.04.004 
152 3.1.01.04.005 
154 3.1.01.04.007 
155 3.1.01.04.008 

156 3.1.02 
164 3.1.02.02 
165 3.1.02.02.001 
166 3.1.02.02.002 
167 3.1.02.02.003 
168 3.1.02.02.004 
169 3.1.02.02.005 
170 3.1.02.02.006 
171 3.1.02.02.007 
172 3.1.02.02.008 
173 3.1.02.02.009 
175 3.1.02.02.011 
176 3.1.02.02.012 

177 3.1.02.03 
178 3.1.02.03.001 
179 3.1.02.03.002 

180 3.1.02.04 
182 3.1.02.04.002 

383 3.1.02.05 
188 3.1.02.05.005 

191 3.1.02.06 
192 3.1.02.06.001 
184 3.1.02.06.001 
193 3.1.02.06.002 
185 3.1.02.06.002 
195 3.1.02.06.004 
196 3.1.02.06J5 
198 3.2.02.06.0Ó7 
199 2.1.02.06.008 
200 3.1.02.06.009 
203 3.1.02.06.012 
205 3.1.02.06.014 

206 3.1.02.07 
208 2.1.02.07.002 

209 3.1.02.08 
210 3.1.02.08.001 
213 3.1.02.08.004 
214 3.1.02.08.005 
216 3.1.02.08.007 
218 3.1.02.08.008 
219 3.1.02.08.009 

222 3.1.02.10 
224 3.1.02.10.002 
225 3.1.02.10.003 

1316 3.1.02.10.005 

227 3.1.02.11 
228 3.1.02.11.001 
230 3.1.02.11.093 

244 3.3 
245 3.3.01 
244 3.3.01.01 
247 3.3.01.01.001  

Descrição da conta 
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCidO 

RESULTADO OPEACIOMAI. 
RESULTADO BRUTO 

RECEITA BRUTA 
Venda de Mercadorias 

(- ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(- ) COFINS SI Fatirameito 
(- ) PIS si Faujramento 

(-)DEvOWÇÕ€S E ABATIMENTOS 
(- ) Devolução de Vendas 

(- ) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
(+ ) Estoque Inicial de Mercadorias 
(+ ) Compra de Mercadorias 
(+ ) Frete S/Compras de Mercadorias 
(+ ) Frstas S/Varrda 
(+ ) ICMS S/Compra de Mercadorias 

(-) 

 
Devolução de Compras Mercadorias 

(-) Estoque Final de Mercadorias 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 
~ /deiados 
Férias 
13. Salário 
Rescisão 
FGTS 
INSS 
Alimentação 
~Médica / Farmácia 
Vale Transportes 
EPI's (Uniformes) 
Benefícios / Confraternrzações 

DESPESAS COM DIRETORIA 
Pró-Labore 
INSS S/Pro-Labore 

DESPESAS COM TERCEIROS 
Serviços Prestados Por 3. - P3 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
Masubarção/ Instalac6 

DESPESAS COM UTILIZAÇÃO 
Água/ Esgoto 
Bens de Uso Permanente 
Alugual/Condominlo 
Combustiveis / Lubrificantes 
Telonta/Internot 
Copa / Cozinha 
Despesas c/ Vagens 
Despesas Legais 
Energia EJátilca 
Material de Consumo 
Despesas com Seguros 

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO AMORTIZAÇÃO 
Despesa c/ Depreciação 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Atuará / Ucendarrentos 
Impostos/ Tuas 
IOF 
IPVA 
Multes EeTransiw 
Multas Fiscais / Trabalhistas 

DESPESAS FINAMCEIRAS 
Despesas Bancárias 
Juros / Multas Pagos 
Juros s/ Empréstimos 

(- ) RECEITAS FINANCEIRAS 
Descontos Dendos 
Recuperação de Despesas 

PROVISÕES 
PROVISÕES DE TRIBUTOS 

PROVISÕES IRPJ e CSLL 
IRP3 

0,00 4.831.688,79 5.850.161,08 
0,00 4.704.924,83 5.850.161,08 
0,00 3.878.559,18 5.840.209,10 
0,00 0,00 5.111.744,71 
0,00 0.00 5.111.744,71 

0,00 28.729,73 0,00 
0,00 23.613,46 0,00 
0,00 5.116,27 0,00 

0,00 252.328,19 0,00 
0,00 252.328,19 0,00 

0,00 3.597.501,26 728.464,39 
0,00 548.501,32 0,00 
0,00 2.919.009,89 0,00 
0,00 19.833,43 0,00 
0,00 100.386,00 0,00 
0,00 9.770,62 0,00 
0,00 0,00 130.803,22 
0,00 0,00 597.661,17 

0,00 826.365,65 9.951,98 
0,00 393.231,17 4.281,10 
0,00 232.012,09 1.232,00 
0,00 15.382,81 0,00 
0,00 21.869,82 0,00 
0,00 5.058,77 2.872,22 
0,00 23.591,96 0,00 
0,00 77.615,34 0,00 
0,00 11.433,82 0,00 
0,00 341,18 0,00 
0,00 4.584,70 176,88 
0,30 250,68 0,00 
0,00 1.090,00 0,00 

0,00 57.600,00 0,00 
0,00 48.000,00 0,00 
0,00 9.600,00 0,00 

0,00 143.100,51 0,00 
0,00 143.100,51 0,00 

0,00 2.450,80 0,00 
0,00 2.450,80 0,00 

0,00 135.498,36 0,00 
0,00 196,84 0,00 
0,00 325,90 0,00 
0,00 26.693,98 0,00 
0,00 42.922,06 0,00 
0,00 23.101,91 0,00 
0,00 2.651,90 0,00 
0,00 5.901,31 0,00 
0,00 121,50 0,00 
0,00 13.057,50 0,00 
0,00 4.300,30 0,00 
0,00 16.225,16 0,00 

0,00 34.816,30 0,00 
0,00 34.816,30 0,00 

0,00 6.376,30 118,47 
0,00 705,24 0,00 
0,00 4.274,77 106,73 
0,00 294,06 0,00 
0,00 987,26 0,00 
0,00 102,15 0,00 
0,00 12,82 11,74 

0,00 52.951,22 0,00 
0,00 7.282,08 0,00 
0,00 28.465,03 0,00 
0,00 17.204,11 0,00 

0,00 340,99 5.552,41 
0,00 340,99 2.392,08 
0,00 0.00 3.160,33 

0,00 126.763,96 0,00 
0,00 1.26.763,96 0,00 
0,00 126.76396 0.00 
0,00 73.898,45 0,00 

Saldo Anterior 	Débito 	Crédito 	Saldo Atual 

Sistema licenciado para RUHUNG 5.5. CONSULTORES E AUDITORES 



Débito Saldo Anterior Código aassifi 
248 3.3.01.0 

Descrição da conta 
CSLL  

	

Crédito 	Saldo Atual 

	

0,00 	52.865,510 

*° 

CO2PROSTOS 

'TULOS E DOCUM1,10
S 

ssoA9 juoCS o 

REGISTR0 0 MÕVElS

10 

198800 
TATIANA 	SANTIAGO 
ADMINI 
CPF: 885.384.431-00 
RG: 4043362 DGPC SSP/GO 

MERSON .EtORE MORAES 
CONTADOR CR.0 - MT sob o No. 
CP: 840.494.641-87 
RG: 10802215 SSP/MT 

IL 

Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRI 
CNPJ: 	07.838.209/0001-78 
PeríOdO: 	01/0112014 - 31/12/2014 
Insc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 

Folha: 	 0448 
Número livro: 	0007 
Emisslo: 28/04/2015 
Hora: 	11:54:54 

BALANCETE 

 

Sina licenciado para RUHUNG S.S. CONSULTORES E AUDITORES 



Varzea Grande, rilde 2015 

TATIANAIQUEIRÂ SANTIAGO 
Administradora 

CPF: 885.384.431-00 
RG: 4043362 SSP/GO 

7 
.,# 

EMERSON ETORE MO 
Reg. NoCRCMT Sob No 011988/0-0 

CPF 840.49 .41-87 
RG: 1080 	SSP/MT 

Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

CNPJ: 	07.838.209/0001-78 

Período: 	01/01/2014 A 31/12/2014 
mxc. Junta Comercial: 51600010467 	Datar 14/02/2006 

Folha: 
Número livro: 

Balanço Patrimonial Encerrado em Reais 

0449 
0007 

ATIVO 31.12.2014 31.12.2013 PASSIVO... 31.12.2014 31.12.2013 

CIRCULANTE CIRCULÁNTE 
Caixa e equivalentes de caixa 146.707 364.366 Fornecedores', 428.104 326.915 

Contas a receber de clientes 1.4.34.114 1.017.200 Empréstimos e financiamentos 499.419 412.206 

Adiantamentos 293.513 - Obrigações sociais 27.799 17.701 

Estoque 157.451 108.291 Obrigações fiscais 37.956 53.570 

TOTAL DO CIRCULANTE 2.031.784 1.489.857 TOTAL DO CIRCULANTE 993.277 810391 

NÃO CIRCULANTE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Partes relacionadas 968.586 Capital social 99.000 - 99.000 
Imobilizado 433.022 398.208 Reserva de lucros 1.372.529 1.947.261 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO . 	1.471.529 2.046.261 
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 433.022 1.358.795 

TOTAL DO ATIVO 2.464.806 2.856.651 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.464.806 2.856.651 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, levantado em 31 de Dezembro de 2014, cujas somas do ATIVO e PASSIVO totalizam R 
2.464.806,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Sessenta e quatro Mil e Oitocentos e Seis Reais). 
Sob as penas de Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 



Empresa: 	TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIREU 
CNPJ: 	07.838.209/0001-78 
Período: 	0110112014 A 31/12/2014 
lnsc. Junta Comercial: 51600010487 Data: 14/02/2006 

Folha: 
Número livro: 

0450 
0007 

Demonstrativo do Resultado do Exercício em Reais 

(=) RECEITA 
(-)CUSTOS 
(=) LUCRO BRUTO 

RECEITAS / DESPESAS OPERACIONAIS 
(-) 	

 
De~ com pessoal 

(-) Despesas Administrativas 
(-) Despesas tributárias 

RESULTADO DAS RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS 
(-) Despesas financeiras 
Receitas financeiras 

RESULTADO ANTES DA APURAÇAO DO IRPJ E CSLL 
(-)IRPJ 
(-) CSLL 

(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

31.12.2014 

4.830.687 
(2.869.037) 
1.961.650 

(768.674) 
(446.550) 
(315.866) 

(6.258) 

(47.740) 
(52.951) 
5.211 

(126.764) 
(73.898) 
(52.866) 

1.01a472 

31 .12.2013 

4.807.282 
(2.655.924) 
2.151.359 

(797.926) 
(344.935) 
(421.031) 

(31.959) 

13.037 

13.037 

(370.831) 
(247.221) 
(123.610) 

995638 

Reconhecemos a exatidão da presente DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, levantado em 31 de Dezembro de 2014 
totalizado R$ 1.018.472,00 (Um Milhão, Dezoito mil e Quatrocentos e setenta e dois Reais) 
Sob as penas de Lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Varzea Grande, 28 eAbiil de 2015 

/ 

Lg,, ,_ •.  

TATIAN 	EIRA SANTIAGO 
Administradora 

CPF: 885.384.431-00 
RG: 4043362 SSP/GO OTAR1 

EMERSOTOR 'ES 
Reg.NoCRC - írSdo 	011988/0-0 

CPF 840.4 .641-87 
RG: 10802215SSP/MT 

.'.4 t0p5os 
1er 	0t0 Q 
? 	OO 

'r 1 	
jS 1 

ó~rD 

  

  

  

 

  

  



Redução do caixa e equivalentes de caixa 

Varzea Grande, 28 d& 	de 2015 

ftÂV 
TATIANA S flRA SANTIAGO 

Administradora 
CPF: 885.384.431-00 
RG: 4043362 SSP/GO 

(185.797) 	 318.054 

MERSON ETORE IliíO 
Reg. No CRC - MT Sob N° MT 11988/O-O 

CPF 840.494.641-87 
RG: 10802215 SSP/MT 4OOZ4#?I 

N0$ 	. 
pROE9105 	13 

1ITULO E OQCW/EO3  o 
PESSOAS JUR101CPS (.1) 

%REGISíRO DE lMÕ'dEIS 

t'3Z ' 

P.M.0 

Rub 

Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 	 Folha: 
CNPJ: 07.838.209/0001-78 	 Número do livro: 
Período: 0110112014A3111.212014 
lnsc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto em Reais 

31/12/2014 

0451 
0007 

31/12/2013 

Fluxos de caixa das atividades operacionais 
Resultado do exercício 1.018.472 	 995.638 

Depreciação e amortização 	 10.873 
Juros incorridos 	 10.232 
Provisões de impostos parcelados 	 458.946 
Provisão de imposto de renda e contribuições correntes 	 537.563 	 1.048.832 

	

1.556.036 	 2.524.521 
Investimentos temporários 

(Aumento) redução em contas a receber de clientes 	 (416.914) 	 (4.392.056) 
(Aumento) em impostos a recuperar 	 (293.513) 	 (84.323) 
(Aumento) redução em adiantamentos 	 (49.160) 	 (729.120) 
(Aumento) nos estoques 	 (1.416.906) 
(Aumento) em partes relacionadas 	 968.586 
Aumento nos fornecedores 	 101.189 	 63.301 
Aumento (Redução) obrigações sociais 	 10.098 	 33.617 
Aumento em obrigações fiscais 	 (1.127.909) 	 - 
Aumento (Redução) em outras obrigações 	 1.032.576  

Caixa líquido utilizado nas atividades operacionais 	 748.414 	 (2.968.390) 

Fluxos de caixa das atividades de investimentos 
Aquisição de Investimentos temporários 	 #REF! 	 (5.600) 
Aquisição de ativo imobilizado 	 (2.078.940) 	 (51.213) 

Caixa liquide utilizado nas atividades de investimentos 	 #REF! 	 (56.813) 

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos 
Pagamentos de dividendos 
Empréstimos tomados 
Empréstimos pagos 

Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 

Redução do caixa e equivalentes de caixa 

Demonstração da redução do caixa e equivalentes de caixa 
No início do exercício 
No fim do exercício  

	

(2.553.500) 	 (400.000) 

	

159.782 	 6.256 

	

(32.969) 	 (102.861) 

(2.426.687) 	 (496.605) 

#REF! 	 (3.521.808) 

	

332.504 	 14.450 

	

146.707 	 332.504 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 00.059.56410001-08 

Av. Castelo Branco SJn°- - Bairro: Água Limpa - Cidade: Várzea Grande-MT Cep:781 25700 Fone:3688-8470 
Ramal:8470 

CERTIDÃO N°: 178722 
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, Distribuidor da 

Comarca de Várzea Grande., Estado de Mato Grosso, no uso de minhas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, 
CNPJ: 07.838.209/0001-78 referentes a ações cíveis DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA. 

BUSCA EFETUADA NO PERÍODO DE (1) UM ANO(18/06/2014 À 18/06/2015). 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Várzea Grande aos 18 de junho de 2015. 

E eu, MARIJANE BONETTO-AUX.JUDICIÁRIO. desta 
Comarca digitei e assino, 

BSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

Distribuidor 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.838.20910001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1410212006 

NOME EMPRESARIAL 

TATUA NA SIQUEIRA SANTIAGO EURELI 

TÍTULO DO ESTABInI  FCIMENTO (NOME DE FANTASIA4 
MACROPECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.72-9.00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.81-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV DA FEB 	 2222 	LOJA LUC 51 
CEP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
78.115-805 	 JARDIM CERRADO 	 VARZEA GRANDE 	 MT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(65) 3682-72711(65) 3682-3592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1410212006 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
S&*J.L.AÂÂ 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/06/2015 às 10:20:59 (data e hora de Brasília). 

Consulta  A/CAI 

ht:/.receita.fazendag/.brreparadmpressao/lmprimepa.asp 1/2 

0~415 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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Empresa: 	 TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
CNPJ: 	 07.838.209/0001-78 
Período: 	 01/01/2014 A 31/12/2014 
lnsc. Junta Comercia]: 51600010467 Data: 14/02/2006 

Folha: 	0452 
Número livro: 0007 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em Reais 

Capital Social. 
Subscrito Capital 

Reserva de Total 

Saldos em 31 de dezembro de 2013 99.000 1.947.261 2.046.261 

Resultado líquido do exercício 1.018.472 1.018.472 

( - ) Lucro distribuído (1.568.586) (1.568.586) 

(- ) Ajuste de exercícios anteriores (24.618) (24.618) 

Saldos em 31 de dezembro de 2013 99.000 1.372.529 1.471.529 

Reconhecemos para os devidos fins, a exatidão da presente Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, levantado em 
31 de Dezembro de 2014, R$ 1.471,529,00 (Um milhão, Quatrocentos e setenta um mil, quainhentos e vinte nove reais). 

511 as penas de Lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Varzea Grande, 28 de 	de 2015 

TATIANA Si .' IRA SANTIAGO 	 1 1 	 EMERSON ETORE MO m 'ES 
Administradora 	 Reg. No CRC - MT Sob N° 011988/0-0 

CPF: 885.384.431-00 	 CPF 840.494.---1-87 
RG: 4043362 SSP/GO 	 RG: 10802215 SSP/MT 



C. 
Patrimônio Liquido X 100 
Ativo Total 

59,70 1.471.529 
2.464.806 X 	100 Capitalização - 

ç 1W 
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EMERSON ETORE MO 
Reg. NoCRCMT  Sob  N0MT  1988/0-0 

CPF 840.494.641-87 
RG: 10802215 SSP/MT 

Varzea Grande, 28 de Abrik-' 015 

ti 
TATIANA UEIRA SANTIAGO 

Administrador 
CPF: 885.384.431-00 
RG: 4043362 SSP/GO 

- 	
-J 

Empresa: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
	

Folha: 
	

0453 

CNPJ: 	07.838.209/0001-78 
	

Número livro: 
	

0007 

Período: 0110112014A31112/2014 
Insc. Junta Comercial: 51600010467 Data: 14/02/2006 

Demonstração do Memorial de Cálculo e Índices de Liquidez 
Exercício Findo em 3111212014 

Em Milhares de Reais 

LIQUIDEZ GERAL 

Fórmula de LG.= 

Índice de L.G.= 

LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante + Ativo não circulante 

 

Passivo Circulante + Passivo não circulante 

 

2.464.806 

 

2,48 
993277 

 

Fórmula de LC.- 

Índice de LC._ 	 

SOLVENCIA GERAL 

Fórmula de S.G..- 

Ativo Circulante 

  

Passivo Circulante 

2.031.784 

 

2,08 
993.277 

 

ATIVO 

  

Passivo Circulante + Passivo não circulante 

 

Índice de E.G.= 	 2.464.806 

993.277 

Índice Capitalização 

2,48 



015 VARZEA GRANDE, 

TATIANA SIQUEI ANTIAGO 
ADMINISTRADORA 
CPF: 885.384.431-00 
RG: 4043362 DGPC SSP/GO 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 7 
	

Folha: 	454 

Ramo 	  Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veí 
cuJos automotores 

Contém este livro 454 folhas numeradas do No. 	1 ao 454 emitidas através de processamento eletronico 

de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2014 a 31112/2014. 

Nome da Empresa 	  TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

tVot6 	, 
PfO 	

Çw 
fesf0 	L 

Z p$S0 D01m8F7fOS  

!-e9is 
tro de /fllóve/s j2 

01 - 

Endereço 	  

Complemento 	  

Bairro 	  

Munidpio 	  

Estado 	  

Inscrição no CNPJ: 	  

Inscrição Estadual 	  

Registro na junta 	  

Inscrição Municipal 	  

Avenida FEB, 2222 

LOJA LUC 51 

JARDIM CERRADO 

VARZEA GRANDE 

MT 

07.838.209/0001-78 

133153673 

51600010467 Data registro: 14/02/2006 

26599 

91  
EMERSON ETORE MORAES 
CONTADOR CRC - MT sob o • MT01198800 
CPF: 840.494.641-87 
RG: 10802215 SSP/MT 

LIVRO 
AUTENTICAÇÃO 

3 0  ABR. 2015 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCEIMT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC!CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 

13315367-3 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

07.838.209/0001-78 

Data Inicio Atividade - SEFAZ 

16102/2006 

Data Validade Cartão 

21/11/2016 

azão Social / Nome do Produtor Rural 

ATIANA SIQUEIRA SANTIAGO LIRELI 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 

MACROPECAS  

Código e Descrição da Atividade Económica Pri 	ipal 
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e 	 omotores 

Códigos das Atividades Econômicas S- 	- 	 4 
4511-1101 4520-01014530-7103 4530-7 	s. 	 - 

Código e descrição de Natureza Jurídica 
230-5- EMPRESA INDIVIDUAL DE 	-., 	 ADE L 	 - a Empresária) 

Endereço 	 - 	 - 1PS, Distrito 
AVENIDA DA FEB .2222 .LOJA LUC 51 	- -\ 
Ponto de Referência 
AUTO SHOPPIN FORMULA 	 - 

Bairro 
JARDIM CERRADO 

CEP 
78115-805 

Município 

VARZEA GRANDE 
UF 

MT 
Caixa Postal 	Fax 

(65) 3682-3592 

Correio Eletrônico 

macropecat4 vg/âhotnsaiLcom 
Telefone 

(65) 3682-7271 

CRC do Responsável 
MT-000349/OO-8 

N' de autenticação: 	 Conforme Portaria n°051/2004- 
SEFAZ 

 

~C 

 

 

   



4530-7! 

ATIVID 

4530-7/ 
4530-71 
4530-7/ 
4672-9! 
4661-3! 
4520-0/ 
4511-li 

CTO.  

OOhs 

ERCIAL 

NOME F 

ATMD 

LOCALI 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

jonetas e 	rios n 

SECRETARIA DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

ALVARA 12015 
FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO_ 



1&Tipo=1&NI=07 

02/06'2015 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TA11ANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
CN PJ: 07.838.209/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:36:37 do dia 28/05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2015. 
Código de controle da certidão: 0F3B.2E30.1018.5B57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1710612015 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 17/06/2015 - 13:39:44 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0014507394 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de emissão: 17/06/2015 	 Hora de emissão: 13:39:49 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.838.209/0001-78 
Nome: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento 
de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros 
constantes no Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte 
acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, 
constatamos a(s) ocorrências(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br  

Certidão valida até: 16/07/2015. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

Código de Autenticação : TUBA7T72BA2AB2M7 

Página 1 de 2 



2/2 

17/06/2015 
	

SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

t 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Data: 17/06/ 2015 - 13:39:44 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0014507394 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDENCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de Emissão: 17/06/2015 	 Hora de Emissão: 13:39:49 

RESSALVAS RELATIVAS A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS SUSPENSOS 
13.315.367-3 - TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI - Contribuinte com débito suspenso no 

Sistema de Conta Corrente Fiscal 
88538443100 - TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO - Sócio com parcelamento de débitos regular(em 

dia) no Sistema de IPVA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.gov.br  

Certidão valida até 16/07/2015. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado 

Código de Autenticidade : TUBA7T72BA2AB2M7 
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17/O6IO15 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Data: 17/06/2015- 13:41:03 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0014507417 

CERTIDÃO REFERENTE AO IPVA 

Data de emissão: 17/06/2015 	 Hora de emissão: 13:41:03 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 07.838.209/0001-78 
Nome: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria ri0  24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como da(s) 
sua(s) matriz e filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.sefaz.mt.gov.br   

Certidão valida até: 16/07/2015 

Código de Autenticação: TUBBTTA2MA2B22MT 

Página 1 de 1 
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DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

VALIDADE ATÉ 

29/08/2015 

VÁRZEA GRANDE (MT) 29 de Maio de 2.015. 

/A 

O BS.: 
NOTA: Qualquer rasura apresentada invalid 5 a 

Rub 	 7  

idã 1 

ESTADO DE MATOGROSSO 
PREFEIRURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CERTIDÃO N°. 1901/2015 

Em cumprimento ao despacho exarado no processo 

Protocolado sob o 2015/308.296 datado de 25/05/2015 do interessado (a) 

"TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI" INSC MU1N 26.599. 
CN1'J - 07.838.209/0001-78/! CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

CERTIFICO 

Que após pesquisa efetuada no CENTRO DE CADASTRO ECONÔMICO - 
CECAE, constatamos que o (a) requerente acima citado (a) encontra-se "QUITE", com a Receita 
Municipal, não constando nenhum débito nesta Prefeitura até a presente data. E o que temos a 
certificar. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Em se tratando de certidão de débito, fica ressalvado, 
independentemente desta, o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar, nos 
termos do CTN as dívidas do requerente que porventura venham a ser apuradas. 

Para constar concedeu-se a presente certidão que vai devidamente 
assinada pela Divisão de Fiscalização. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Fiscal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA N9  476/2015 

Em cumprimento ao despacho exarado no Processo protocolado sob o 
n2  308288/15, datado de 25/05/2015, a requerimento do (a) próprio (a) 
Contribuinte, CERTIFICA-SE, para os devidos fins de direito, que após 
pesquisa efetuada no SISTEMA TRIBUTÁRIO DA SECRETARIA DE 
RECEITA MUNICIPAL, verificou-se nada existir quanto a débitos em 
Dívida Ativa Municipal, em nome de: 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
CNPJ/CPF N° 07.838.209/0001-78 

Estabelecido na Avenida da Feb, Bairro: Jardim Cerrado, n.2222, 
Loja LUC 51, CEP:78.1 15-805, no município de Várzea Grande - MT, 
até a presente data. 

Em se tratando de certidão de débito, fica ressalvado, 
independentemente desta, o direito da Fazenda Municipal exigir, a 
qualquer tempo, as dívidas que porventura venham a ser apuradas 
ou habilitadas no sistema tributário municipal. 

Para que produza os legais e jurídicos' efeitos, é o que temos a certificar. 

Várzea Grande/MT, 29 de maio de 2015. 

crnQ 
juiiana rima dos bantos 

Assessora Especial da Procuradoria Geral 

GiseIerreira Vieira 
Procuradora AdjunaJa Procuradoria Fiscal 

Município de Várzea Grande 
OAB/MT 10.648 	- 

rtaria Conjunta VALIDADE: 90 (noventa) dias, nos 
002/PROC/SEFAZ/2005. 

NOTA: Qualquer rasura invalida a presente certidã 
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CAL 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07838209/0001-78 

Razão Social: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Nome Fantasia:MACROPECAS 
Endereço: 	AV DA FEB 2222 LOJA LUC 51 / JARDIM CERRADO / VARZEA 

GRANDE / MT / 78115-864 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/05/2015 a 27/06/2015 

Certificação Número: 2015052905011184969494 

Informação obtida em 02/06/2015, às 10:36:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Mipcxa.gEmCrf/CrVFgeCFStmprjmrPapeLasp7vARpessoaM atriz= j ;. • VARPessoa= 13583072&VARUfrMT&1ARlnscr=O.. 111 



Superior do Trabalho na 

1 de 1. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.838.209/0001-78 
Certidão n°: 103801807/2015 
Expedição: 29/05/2015, às 11:47:45 
Validade: 24/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.838.209/0001-78, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFOR}1AÇO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Fis 
Rub 

túvida e ' et5e 	cndtt. .us br 



- MT, 04 de março de 2015. Nova Mutum 

Sendo verdade assinamos. 

José MikeJonhnn Poncetti 
Agente Administrativo 1 

Prefeitura Municipal de Nova Mutum 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ 24.772.162/0001-06 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

oL - 

Atestamos para os devidos fins que a empresa TATIANA 

SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI - MACROPEÇAS, inscrita no CNPJ 

07.838.209/0001-78 e Inscrição Estadual 13.315.367-3, estabelecida na 

Avenida da FEB/0,2.222, Lojas 51 e 56, Jardim Cerrados no município de 

Várzea Grande - MT, CEP 78.115-865, forneceu para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA MUTUM -,MT (CNPJ 24.772.162/0001-06), situada 

na Avenida Mutum n2  1.250, Centro do município de Nova Mutum - MT, 

CEP 78.450-000, os objètos abaixo especificados: 

OBJETO Peças mecânicas, elétricas, acessórios, filtros, óleo 

lubrificantes, pneus, câmaras de ar e protetores para veículos leves, 

médiose pesados, utilitários, ônibus, tratores e máquinas pesadas. 

Atestamos ainda que tais objetos foram entregues 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obria6ef 

contratuais. 

Avenida Mutum, 1250 N - Jardim das Orquídeas 
CEP: 78450-000 - Nova Mutum - Mato Grosso 

www.novainutum.mt.gov.br  - Telefax: **65 3308-5400 



AMILX2 a-:7 w~4§ ,a0-:7 4affime 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2  032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

Eu, Tatiana Siqueira Santiago, portador da Carteira de Identidade n2  4043362 DGPC/GO 
e do CPF nQ 885.384.431-00, representante legal da empresa TATIANA SIQUEIRA 
SANTIAGO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, firma devidamente estabelecida 
na Av. da Feb, n2. 2.222 - Luc 51, Bairro Jd. Cerrado Várzea Grande - MT, inscrita no 
CNPJ n. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual n. 13.315.367, interessada em 
participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015, promovido pela Prefeitura do 
Município de CLAUDIA - MT, declaro, sob as penas da Lei Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações que, nos termos da Lei Federal n° 9.854/99, a empresa TATIANA 
SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, firma devidamente 
estabelecida na Av. da Feb, n2. 2.222 - Luc 51, Bairro Jd. Cerrado Várzea Grande - MT, 
inscrita no CNPJ n2. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual n2. 13.315.367 não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  

da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela 
lei 9.854/1999. 

Várzea Grande - M' 22 de junho de 2015 

L 
TATIANA SIQU2S" Á SANTIAGO 

Carimbo do CNPJ 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 Jh 

INSC. EST.: 13.315.367-3 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Avenida da FEB, 2.222 - Loja Lua 51 

Jardim Cerrado - CEP: 7811W05 

1VÁ  RZE GRANDE - MT 

Fis 	 
Rub 

Sócia/Proprietária 
RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. W. 2.222 - LUC 51- BAIRRO JD CERRADOS. 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115— 000 FONE 3682-3592 

CNPJ 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 



'Éw_ 

Inf 
TATIANA SIQ RA SANTIAGO 

Sócia/Proprietária 
RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

W.:7 a 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2  032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

A empresa TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
firma devidamente estabelecida na Av. da Feb, n2. 2.222 - Luc 51, Bairro Jd. Cerrado 
Várzea Grande - MT, inscrita no CNPJ n2. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual n2. 

13.315.367, por intermédio de seu representante legal, a Sra Tatiana Siqueira Santiago, 
portador da Carteira de Identidade n2  4043362 DGPC/GO e do CPF n° 885.384.431-00, 
DECLARA, QUE 	RECEBI 	TODOS 	OS DOCUMENTOS, 	TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
PRESENTE EDITAL, BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS ESTABELCIDOS NO 
REFERIDO EDITAL. 

Várzea Grande - IT, 22 de junho de 2015 

Carimbo do CNPJ 

1 CNPJ: 07.838.209/0001-78 
INSC. EST.: 13.315.367-3 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Avenida da FEB, 2.222 - Loja Luc 51 

Jardim Cerrado - CEP: 78115-805 

1VÁ  RZEA GRANDE - MT, 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°. 2.222 - LUC 51 - BAIRROJD CERRADOS. 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115— 000 FONE 3682-3592 

CNPJ. 07.838.209/0001-78 	INSC. ESTE 13.315.367-3 



TATIANA SIQ EIRA SANTIAGO 
Sócia/Proprietária 

RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

Ã1M1LX-M 	 Ia w2.~ • 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2  032/2015 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

Eu, Tatiana Siqueira Santiago, portador da Carteira de Identidade n2  4043362 DGPC/GO 
e do CPF n2  885.384.431-00, representante legal da empresa TATIANA SIQUEIRA 
SANTIAGO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, firma devidamente estabelecida 
na Av. da Feb, n2. 2.222 - Luc 51, Bairro Jd. Cerrado Várzea Grande - MT, inscrita no 
CNPJ n2. 07.838.209/0001-78 e inscrição Estadual n2. 13.315.367, interessada em 
participar do PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015, promovido pela Prefeitura do Município 
de CLAUDIA - MT, DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou 
condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Várzea Grande- k 22 de junho de 2015. 

Carimbo do CNPJ 

í-CNPJ: 07.838.209/0001-78 
INSC. EST.: 13.315.367-3 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Avenida da FEB, 2.222 - Loja Luc 51 
Jardim Cerrado -CEP: 78115-805 

LVÁ  RZEA GRANDE - MT 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO E REU 

AV DA FEB. N°. 2.222— LUC 51- BAIRRO JD CERRADOS. 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115-000 FONE 3682-3592 

CNPJ 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 
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Carta de Apresentação da Empresa 

Empresa: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA -EPP 

Regime de Tributação: Simples Nacional 

Endereço: Avenida Marechal Candido Rondon, n0909 

Bairro: Centro 

Cidade: Cláudia 	 Estado: Mato Grosso 	CEP 78540-000 

Sócios: LINDOMAR CAMARGO E DOUGLAS PEDRO CAMARGO 

Telefone: (66)3546- 1350 

Conta Bancaria:3142-9 - Banco: BRADESCO Agencia: 1924 Cidade: 
Cláudia 

Tipo de conta: Conta Corrente 

E-mail: autoeletricacapitao_©hotmaiL.com  

hi31671 61 110001 i 
AUTO EIÈI'RICA CAPITÃO 

LTDA EPP 
Av. Mal Cãndido Rondon, 909 . Centro 

CEP 78.540000 
,LÁUDIA • MATO GROSSJ 
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033.584.591-60 
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2/O1/199O 

CPF 



AUI't) ELÉTRICA, CAPITÃO LTDA- ÈPP  

MIRE: 51.200334.460 
C N P J - 3367t61'iiO0O110 

QUINTA: ALTERA CÃO DE CONTRATUAL E  
CONSOLIDAÂO DO CONTRATO SOCIAL.  

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha Camargo, 
portador do CPF-488..539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 
Expedida • pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Avénida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso 

VALDECI TEREZINHA NOVACK CAMARGO, brasileira, maior, aposentada, 
viúva conforme a certidão.; ri°'. 366, natural .de Caçador, Estado de Santa 
Catarina, onde nasceu aos 14 dias do mês de Fevereiro de 1946, filha de 
Antônio Novack e de Luiza do Nascimento Novack, portadora. do. CPF 
831.232.969-20, e carteira de identidade sob O  1.071.657; Expedida pela 
Secretaria de Segurança Publica, Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado na rua Prudente de Moraes, n° 940, bairro 
Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-00, estado de Mato Grosso 

Únicos Sócios, componentes da sociedade, limitada, denominada de AUTO 
ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, com seu contrato social primitivo registrado 
na JCEMAT - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, conforme NIRE n° 
51.2 . 00 334 460, por despacho em sessão de 28 de novembro de 1989, 
Primeira Alteração de Contrato sob n° 33446002, em data de 24/07/1991, 
Segunda Afteração de Contrato sob ri° 950 130761, em data de 01/06/1995, 
Terceira Alteração de Contrato sob n° 20020394772 em data 30/08/2012, 
Quarta Alteração de Contrato sob n0'20080704301 em data de 11107/2008, 
inscrita 'no"CNPJ sob n°33.671.611/000110, os quais, de pleno e geral acordo, 
resolvem alterar, seu contrato primitivo e conseqüentemente a primeira, 
segunda, terceira e quarta alteração contratual, conforme as cláusulas 
seguintes: 

C..AUSULA PRIMEIRA:  
Por consequência da presente alteração o sócio Valdeci Terezinha Novack 
Çamar99,retira-se da sçiedade, transferindo suas 1.250 (Um mil e duzentoè e, 
cinqüenta) quotas, totalizando o valor. de R$- 1 250,00 U1 mil e duzentos  e 



cinqüenta reais), integralmente, dando plena geral e rasa quitação, da cessão 
de transferência das quotas ora efetuadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional para o sócio ingressante, DOUGLAS PEDRO CAMARGO, brasileiro, 
maior,solteiro, auxiliar de escritório, natural de Mangueirinha, estado do 
Paraná, onde nasceu aos 23 dias do mês de janeiro ;de 1990, filho de Lindomar 
Camargo e de Roselei Pedroso dos Santos Carnargo, portador do CPF-
033.584.591-60 e carteira de identidade sob N° 045380-9, expedida pela 
secretaria de Segurança Pública, instituto de ldentiicaçâo Dr. Aroldo Mendes 
de Paiva, estado de Mato Grosso, residente e domiciliado na Rua Venceslau 
Braz, n° 1493, bairro Centro, na cidade e municípió de Cláudia, CEP-78.540-
000, estado de Mato Grosso 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, na 
fçrma prevista, na importância de R$- 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
dividindo em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$- 1.00 (um real), 
cada quota, após a alteração havida no capital, fica assim distribuído entre os 
sócios. 

1-) UndornarCrnrgo 	 , , . 	. 95,00%.,23i50-Quotas.R$-23.750,00 
9-11M  uglas Pedro Camargo 	 . 5Q0%..  1 5O-Quotas R$- 1.25-0  ,00  

	

" 	  0Ó0O250QuOtsR-25O0,O01OTAlS    

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sóçio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integrahzaçâo do 
capital social 

CLAUSULA TERCEIRA  
O objetivo da sociedade será a exploração das seguintes atividades 
a) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotàres. 
b) 4520-0/01 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

. 	automotores. 
c) 4520-0/03 - Serviço de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores 
d) 4520-0/04 -  Serviço de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores. 
e) 453Ó-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar.  

CLAUSULA QUARTA  
Por força da presente alteração contratual, fica determinado a mudança das 
decisões jurídicas e judiciais, que antes era determinado o foro da cidade, de 
Sinop- MT, 'de ora.., em diante, passará a  ser foro e comarca na cidade e 
município de Cláudia, estado de Mato Grosso 



AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP 

I..UR 	:1; gelo  334.46O.,. 

CNPJ - MF —33.671 .61 1/0001 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Que fazem p 
LINDOMAR 
Paraná, ond 
empresário, 
portador do 
Expedida pe 
Paraná, res 
bairro centro 
Grosso. 

ló presente instrumento, os abaixo assinados: 
CAMARGO, . btasiléito,rnâior, naturat d Palmas êstadõdo 
nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 

filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha Camargo, 
CPF-488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 
a Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
ente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 

DOUGLAS 
estado do P 
solteiro, filh 
Camargo, p 
2045380-9, 
Identificação 
residente e d 
e município 

EDRO CAMARGO, brasileiro, maior,, natural de Mangueinnha, 
raná, onde flasôeuàos 23 dias do mês de janeiro de 1990, 
de Lindomar. Camargo e de Roselei Pedroso dos Santos 

rtador do CPF.033.584.591 -60 e carteira de identidade sob N° 
pedida pela Secretaria de Segurança Pública, Instituto de 

dó Dr. Aroldo Mendes de Paiva; do estado de Mato Grosso, 
miciliada na Rua Venceslau Braz, n° 1493, bairro Centrá, ddade 
Cláudia, CEP-78.543-000, estado de Matç Grno  

.k 

CLAUSULA QUINTA. 
O presente instrumento passa a ser regido pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, (novo código civil brasileiro), supletivamente, pela Lei 6.404, de 15 de 
Dezembro de 1976,. e pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes é 
matéria. 

CLAUSULA SEXTA  
Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil Brasileiro, deliberam 
os sócios, à unanimidade, em re-ratificar na totalidade o contrato social 
primitivo da, sociedade e as posteriores alterações ocorridas, consolidando-os 
num só instrumento contratual, que devidamente corrigido, vigerá de acordo 
com a nova redação. 



CLAUSULA QU TA: 
A sociedade tev- inicio de atividade em 01 de janeiro de 1990, e seu prazo de 
duração é hdetrminado. 

CLAUSULAQU NTA 

Resolvem de comum acordo . consõ dar o Õontrato social e o fazem ono*e 
ciusulaseà .iÕ€s seguintes: 

A 
LTDA-EPP 
n0909, bairro.. 
de Mato 

sob o:no1 	 AU:.ELÉiRlCA:CAPflÂQ. 
ndo a sede e domicilio na Avenida Matechal Cândido Rondon, 
&tfr, na..cid deM 	1odeájdia, 

 
CEP 78.54GoO, estado 

CLAIJS. LA.. GUNDA: 
O capital soc.l, no valor de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividindo 
em 25.000 (vi te e cinco mil) quotas no valor de R$- 1,00 (um real), cada 
quota, totalm te subsOritó e integralizado em moeda corrente nacional, na 
forma prevista, fica assim distribuído entre sócios: 

1-) Lindornar o amargo 
	

95,000/o..23.750.QuotasR$.23.750,00 
2-) Douglas P rO Camargo 	. 500%....125O-Quotas.R$-..  1.250,00  
TOTAIS 	

 
100,00%..25,000-Quotas.R$-25.000,00 

Parágrafo Úni 
suas quotas, 
capital social. 

CLAUSULA 
O ôbjetivc da 
f) 4530-7103 

automotores. 

o — Aresponsabilidade de. cada sÓcio. é restrita ao valor de 
$ todas respondem solidariamente pela intégralização-do 

RCEIRA: 
ciedade será a explàração.das seguintes atividades:. 	.. .. 

Comércio a varejo de peças,  e acessórios ovos para veículàs 

9)4520-0101 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores.. 

h) 4520-0103: . Serviço. da mánutenção e reparação elétrica de veículos 

i)4520-0/04..........Serviç da ãlinhárnéntõ e bàláriceàrnento... dévéículõs 
autótores. 	. 

j) 4530-7/05 - omércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar.. 

As quotas são in • ivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consenti - rito do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e prço direito de preferência para a sua aquisição se posta à 
venda, formal* -rido, se realizadá a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 



CLÁUSULA 01 AVA: 
Ao término da 
da sociedade 
procédéndo à é 
resultado eco 
lucros ou perd 

da.. exerçício sociaL .em :31 de dezembro, ,QS .administraores 
restarão contas justificadas da administração da sociedade, 
boração do inventáno, do balanço patnmonial e do balanço de 

co, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
apurados. 	. 

Parágrafo P 
notificar à s 
(sessenta) d 
forma da Lei. 

iro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá 
edade e aos demais sócios, por escrito, no mínimo com 60 

s de antecedência, devendo os seus haveres serem pagos na 

Parágrafo 8 
sociedade, e, 
serem penho 
isso, haja o co 

urido - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à 
não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, 
das ou dadas em garantia de qualquer espécie, sem que para 

entimento expresso de todos os sócios. 

CLAUS LÁ TA: 
A responsabili . ade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem sol dariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA 5 TIMA: 
A administra 
CAMARGO, 
administrar a 

ou assumir ob 
beín como ori 
outro sócio. 

o da sociedade caberá exclusivamente ao sócio LINDOMAR 
m os poderes e atribuições de administrador, podendo gerir e 
sociedade, ficando desde já, autorizado, o uso do nome 

OeritaiitoerrNídadesesfranhas ao interesse social 
ações seja em favor de qualquer. dos quotistas.ou de terceiros, 
r ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização d 

CLAUSULA N 
Nos ..quâtrâ 
deilberarão so 

Parágrafo p 
sociedade de 
Reuniões ou 
sócios da soe 
hora e ordem 
recebido. com  
documentos d 
serem dÍscútid 
da sociedade 
documentos s 
reuniões ou a 

N 
ses..séguintes áó. . térrnínó .. do ..exercício 

11 
 sócial às 

asãontãs é designarão adminisfradõr(es) quando for o caso. 

As. pubiioaões .das. contas,, da administração, da 
e trata a CláusuLa Oitava e os anuncios de convocação das 

mblétas de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os 
de declararem por escrito, estarem cientes do local, data, 
dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter 

ntecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os 
Balanço é Demànstráções  giniai ncáliaísi  do exercício social "à 

$ e analisados, devidamente assinados pelos administradores 
pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia autêntica de 
.ais que forem .objeto da pauta dessas discussões nas 
embléias previstas. 



Parágrafo 
de sócios, 
seria objet 
delibera 

segundo -, Tomar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias 
uando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que 
de tais convocações, com a, devida manifestação expressa das 

s que forem tomadas. 

Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembléi - - de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do 
arquivame to da Ata competente, perante o órgão de Registro do Comércio. 

CLAUSLJ 
A soci'eda 
dependênci 

CLAUSU 
Os sócios 
Upro labor 
regulamen 

DÉCIMA:  
e poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEI 
erão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
para os administradores, 	observadas as disposições 

res pertinentes. 

CLAUSU 	DÉCIMA SEGUNDA: ................. 
Falecendo -u interditado, qualquer.. sócio, a. sociedade . continuará . suas 
atividades •m os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou 
inexistíndo V eresse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres seapurado e liquidado com base na situação patnmonial da 
sociedade, 	data . da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 	. 	.. 	..... 	....... 	.............. 
Parágrafo u !do - 0 -mesmo,procedimento será adotados em outros casos em 
que a socied - 'e se resolva em relação a seu sócio 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
A sociedícleipoderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir 
por justa causa, deliberando por votação que represente a maioria absoluta do 
capital ioiil, áquelés. sócios ' que déixárém de .iritegralizàr suas qiiê(s de 
capital, ou por, incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ouainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:' 
O ádníinistrâdór Lindomar Camargo, declara, sob as. penas da lei, de que não 
está impedido de exercer aadrninistração da sociedade por lei especial, ou em 
vfrtude de condenaçãocriminal, ou por se encontrar, (em) sob QS efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pubbcos, ou por 
carne fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
Fica eleito o foro da Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, para o 
exercício e o cumprimento dos d4rettos e obngações resultantes deste contrato 

E pE tíFfl assim justos e contratados assinam õ presente iflstrurnentoem 
O3s) viasIntamente com duas testemunhas 



parta nto de Licitação 

Agili - Sol ucoes Integradas para Area Publica 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDJ 

C.N.13.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635483100 
gabinete@daudea.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

N°.: 
CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.069 12015 

Inscrito em 	18/06/2015 
	

Válido até 08/07/2015 

Razão Social 00000029 AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA. - ME 

Endereço 	AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 
	

Número 	 909 

Bairro 	CENTRO 
	

C.E.P. 	78540.000 
Cidade 	CLAUDIA 
	

U.F. 	 MT 

Telefone 
	

Fax 	 e-mail 

C.N.P.J. 	33.671 .611/0001.10 
	

1. Estadual 
	

13.092.056-8 
	

1. Municipal 

Responsável 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 
	

Emissão 
	

Validade 
CND FGTS 2015060901080096447230 ' 	9/06/2015 8/07/2015 
CND MUNICIPAL 0159/2015 16/06/2015 15/07/2015 
CND ESTADUAL 0014507663 1 706/201 5 16/07/2015 
C 	T - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 106922055/2015 15/0/2015 11/12/2015 

NSS 3F81.B7E6..2AB4.9OAC 15/06/2015 12/12/2015 
C 	FEDERAL 3F81.B7E6.A2B4.904C 15/06/2015 12/12/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21106/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Quinta-feira, 18 de Junho de 2015 

j 



8$ 0,00 

4 

R$ 0,00 

8$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.169,21 

R$ 724,00 

5,00% 

Número da Declaração: 336716112014001 

Autenticação: 33219.67589.16773.11949 

Número do Recibo: 02.07.15076.1052970-8 
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1MPLES Declaração de Infórmações Socioeconônticas e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício 2015 	 Ano-Calendário 2014 

01/01/2014 a 31/12/2014 

Declaração Original 

Período abrangido pela Declaração: 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
	33.671.611/0001-10 

Nome empresarial: AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
Data de abertura no CNPJ: 	30/11/1989 
Regime de Apuração: competência 
Data de opção: 
	01/07/2007 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital  

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1 0  do art. 60  da resolução 
CGSN no  4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 033.584.591-60 

Nome: DOUGLAS PEDRO CAMARGO 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 



ltimoQ 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 
pela ME/EPP  

CPF do sócio: 488.539.689-15 

Nome: LINDOI4AR CAMARGO 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 

pela ME/EPP 

o 2.3 Doações à Campanha Eleitoral 

R$ 41.215,05 

R$ 30.672,00 

95,00% 

R$ 438,36 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 33.671.611/0001-10 1W: MT 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro munícípio no 	 Não 
período abrangido pela declaração? 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

Importações 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

R$ 291.716,46 

R$ 444.241,37 

R$ 56.688,76 

R$ 18.958,17 

R$ 308.636,73 

R$ 308.636,73 

R$0,00 

R$ 0,00 

Número da Declaração: 336716112014001 

Autenticação: 33219.67589.16773.11949 

Número do Recibo: 02.07.15076.1052970-8 
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Valor 

R$ 227,50 

R$ 775,03 

Valor 

Número da Declaração: 336716112014001 

Autenticação: 33219.67589.16773.11949 

Número do Recibo: 02.07.15076.1052970-8 

Página 3 

i gjçJop 	araço 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 

RN 

SP 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 

PR 

sp 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 

prestado 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 17/03/2015 20:40:05 

Número do Recibo: 	02.07.15076.1052970-8 

Autenticação: 	 33219.67589.16773.11949 

R$ 0,00 

R$ 3.349,41 

R$ 4.632,99 

R$ 313.682,98 

R$ 140.196,20 

Valor 

R$ 150,00 

R$ 26.669,98 
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S1IMPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2015 

Ano Calendário: 2014 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2014 a 31/12/2014 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EP? 

CNPJ da Matriz 

33.671.611/0001-10 

Data da Abertura no CNPJ 

30/11/1989 

Data de Opção 

01/07/2007 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e horário da Transmissão da Declaração 

17/03/2015 20:40:05 

Número do Recibo 

02.07.15076.1052970-8 

Autenticação 

33219.67589.16773.11949 



Página: lfl 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CM: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4540 
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições DE CLÁUDIA, 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
contra a firma: AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA-EPP, 

.611/0001-10 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E 

consultando o 
NADA CONSTAR 
CNPJ: 	33.671 
CONCORDATA 

PERÍODO DE BUSCA/ANO: 1 
O referido é 

cidade de Cláudia aos 17 de 
verdade e dou fé, dada e passada nesta 
junho de 2015. 

E eu, ANA LIGIA POMBO SANTANA desta Comarca digitei 
e assino, 

ANAJ 1  MBO SANTANA 
Distribuidor 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE4RTURA 
11989 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 

TFTuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO ELETRICA CAPITAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
06-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
909 

COMPLEMENTO 

CEP 
78.540-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CLAUDL 

UF 
MT 

EIDEREÇO ELETRONICO TELEFON E 

EkrE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) Ç 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

ADASTRAL
AtIVA 	 03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI- 

MOTIVO DE SITUAÇÃO cosm.t. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

tI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB fl°  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17106/2015 às 15:40:44 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprov../  17/06/2015 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CICICCE - ELETRÔNICO 

Número de Inscrição Estadual 
13092056-8 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 
33.671.611/0001-10 

Data Início Atividade - SEFAZ 
01/01/1990 

Data Validade Cartão 
11/11/2016 / 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 
AUTO Fi ETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 	 - 
AUTO ELETRICA CAPITÃO 

Código e Descrição da Atividade Econômica I'rin ipal 
4530-7/03 -Comércio a varejo de peças cace 	: 	vo 	ulo tores 

Códigos das Atividades Econômicas Stcund 	
- 

4520-0/014530-7/05  

Código e descrição de Natureza Jurídica 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI '  

Endereço --.' 
r•. 

- 	. Distrito , - 	'-- 	 ..-'• 
..-..\ 

VENIDA MARECHAL CÂNDIDO RO 
nto de Referência -- 

SIMOII4DCOM 
Bairro CEP Município UF 
CENTRO 78540-000 CLAUDIA MT 
Caixa Postal Fax Correio Eletrônico Telefone 

(66) 3546-1350 orcontas(}terra.com.br  (66) 3546-1350 

CRC do Responsável 
MT-001954100-8 

N° de autenticação: 
	

Conforme Portaria n° 051/2004- 
SEFAZ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA' 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 
CNPJ 01.310.49910001-04 

Departamento de Tributação 

DE LICENÇA: P1 
",R~ Contribuinte: 

lONAMENTO 

InSc. Municipal 

19146138 
Reg. do Alvará 

.158 

/ 	 

ÁREÀOcUPADA 

o 

1 

VAUADE 

1i2/201  
U.'A ESPAL 

Ão 
PUBIJ'DADE 

jSo  

Emitido em 	01/04/2015 

ÂUTO ELETRICA CAPJTAO LTDA. - EPP 

Denaminaçi. Con*rclal: 

AUTO ELETRICA CAPITAO 

)deAtividade 
01/0111990 

End: 

Rua:. AV. MARECHAL CANDIDO RONDON., 909 - 
Bairro: CENTRO 
'Cidade: CLAUDIA  

CP4PCPF 	 " 	  

33.671.611.000110 	. 	 3344 
Ih'ona j 

S1.20L 

*Ov Comercio * v*rejode p*s e aeeisorlo* 	p ri velccios autofl)o*Or*$ 
Seniçotde mu$enç*o.e reparaçio ~u de velesdes euweoforea 

e varejo de pneumáticos e elmar~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 
CNPJ: 33.671.611/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:I/www.pgfn .fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 18:02:44 do dia 15/06/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/12/2015.' 
Código de controle da certidão: 3F81.B7E6A2B4.904C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Prarv piglna 
para hnpsIo 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 15/06/2015 



Governo do 
de M~ Grosso 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Data: 17/06/2015 - 13:52:20 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0014507663 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de emissão: 17/06/2015 	 Hora de emissão: 13:52:20 
Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.092.056-8 
Nome: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento 
de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros 
constantes no Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte 
acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, 
constatamos a(s) ocorrências(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.qov.br  

Certidão valida até: 16/07/2015. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

Código de Autenticação : TUBULT22AA2L92M9 
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Certidão emitida em 16/06 

Certidão válida até 15/07/20 

Agiu - Solucoes Integradas para Aroa Publica 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - n°. - Centro - CEP 78.540-000 
Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax: (66) 3546-3101 
gabineteclaudia.mt.gov.br 	 www.claudia.mt.gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão no 0159 / 2015 
Contribuinte 	  

Nome / Razão Social 

AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 

CPF/CNPJ 
33.671.611/0001-10 

Endereço 
	

N° 	Cep 	Bairro 
AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 	 909 	78540-000 CENTRO 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complemento 

Informações 	 
Nome Fantasia 
AUTO ELETRICA CAPITAO 

Atividade Inicio das Atividades 

Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veículos automotores Serviços de manutenção 	0110111990 
e reparação mecânica de veículos automotores - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-
ar 

__- Finalidade 
PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATORIO 

- Referência 
2015 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 

dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

produzirá os efeitos legais. 

Usuário: EDER WENTZ 



CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	33671611/0001-10 

Razão Social: AUTO ELETRICA E TORNEARIA CAPITAO LTDA ME 

Nome Fantasia:AUTO ELETRICA E TORNEARIA CAPITAO 

Endereço: 	AV MARECHAL CANDIDO RONDON 909 / CENTRO / 
CLAUDIA / MT 178540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/06/2015 a 08/07/2015 

Certificação Número: 2015060901080096447230 

Informação obtida em 15/06/2015, às 17:55:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no síte da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDJ..CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.671.611/0001-10 
Certidão n°: 106922055/2015 
Expedição: 15/06/2015, às 17:56:57 
Validade: 11/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.671.611/0001-10, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. . 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes" 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Leonildo Lodi Simoneto 

Sócio Administrativo 

Atestado de Capacidade Técnica 

A empresa, SIMO INÚSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

LTDA com sede e endereço na Av Marechal Candido Rondon , n° 925, bairro 

centro, cidade e município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-

000, inscrita no CNPJ n° 33.712.696/0001-38 e inscrição estadual n° 

13.092.864-0, ramo de atividade 52442/08 - comércio varejista de matérias de 

construção em geral, representada pelo sócio administrativo Leonildo Lodi 

Simoneto, portador do CPF n° 474.093.201-68, vem declarar que a empresa 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA -EPP-, estabelecida no endereço avenida 

Marechal Candido Rondon n1909 com inscrição de C.N.P.J n° 

33.671.611/0001-10 e inscrição estadual n° 13.092.056-8, fornece seu produto, 

cumprindo todos os prazos e que o produto é de qualidade, surtindo todos os 

efeitos necessários e combinados, conforme preços e prazos. 

Município de Cláudia , Mato Grosso, 16 de Junho de 2015 

L 
81M0 

Inda e Com. Artefatos de Cim. Ltr4t. 
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Lindo ar C, igo 
Sócio Administrativo 

3671 6i 110001 .f 
AO ELÉTRIcA CAPITÃO 

LTEA• EPP 
Av. MaL Candido Rondon, 909 Centro 

CEP 78.540-000 

,LÂUDLA - MATO GROSSJ 

~~ /,0 À~1~ 

ANEXO VI 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 032/2015 

DECLARAÇÃO 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA -EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 33.671.611/0001-10 e inscrição estadual no 13.092.056-8, 
estabelecida a, av Marechal Candido Rondon n° 909 , bairro centro Município de 
Cláudia, estado de Mato Grosso , CEP 78.540.000, através de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 
as penas da lei, que: não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 19 de Junho de 2015 
IV 

 



1. O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 

Município de Cláudia, Mato Grosso, 19 de Junho de 2015. 

Sócio Administrativo 

r~33.671-61110001-1?  
AUTO ELtTRICA CAPITÃO 

LT!ti PP 
Av. 1a. Cncdo Rodon, 909 - Centro 

CEP 78.540-000 
aLÁUDL • MATO GROSE 

ANEXO VIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 032/2015 

DECLARAÇÃO 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita 	no 	CNPJ 	n° 	33.671.611/0001-10 

09 	e inscrição estadual no 13.092.056-8, estabelecida a, av Marechal Candido Rondon n° 
909 bairro centro Município de Cláudia, estado de Mato Grosso 
CEP 78.540.000 , através de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e 
termo de referência. 
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1710&2015 	 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Data; 17/06/2015 - 13:52:20 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0014507663  
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de Emissão: 17/06/2015 	 Hora de Emissão: 13:52:20 

RESSALVAS RELATIVAS A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS SUSPENSOS 
13.092.056-8 - AUTO ELETRECA CAPITAO LTDA - EPP - Contribuinte com débito suspenso no 

Sistema de Conta Corrente Fiscal 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.Qov.br 

Certidão valida até 16/07/2015. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazeridária, 
mediante requerimento do interessado 

Código de Autenticidade : TUBULT22AA2L92M9 
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PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA 
REFERÊNCIA 

DE 
DESCONTO MARCA DESCONTO % 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n2  032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA 
EM ANEXO 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE REALINHADA 

Nome de Fantasia: MACROPEÇAS 
Razão Social: TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 
CNPJ: 07.838.209/0001-78 Insc. Estadual: 13.315.367-3 
Ëndereço: AV. DA FEB, 2222 LUC - 51 
Bairro: JD CERRADOS Cidade: VÁRZEA GRANDE - MT 
CEP: 78.115-865 E-MAIL: macropecas4_vg@terra.com.br  

Fax: (65) 3682 - 3592 Telefone: (65) 3682 - 7271 

manco: Brasil Conta Bancária: 50.486 -6 
Nome e n.2  da Agência: Cristo Rei 3940-3 

PROPOSTA DE PREÇOS 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB, N°2.222 LUC 51 BAIRROJD CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE -MT CEP 78.115-865 FONE 3682-3592 

CNFJ 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 



1 CNPJ: 07.838.209/0001-78 
INSC. EST.: 13.315.367-3 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

Avenida da FEB, 2.222 - Loja Luc 51 

Jardim Cerrado - CEP: 78115805 

VÁRZEA GRANDE - MT!. 

ALILX1M W.:~ w~4E noa 4a.:~ ala gesa 
Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças. 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

Carimbo do CNPJ 

Várzea Gr nj- 'T,22de junho de20l5. o 

'á) 
TATIANA QUEIRA SANTIAGO 

Sócia/Proprietária 
RG: 4043362 - SSP/GO 
CPF: 885.384.431-00 

CNPJ: 07.838.209/0001-78 

TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N°2.222 LUC 51 BAIRROJD CERRADOS 
VÁRZEA GRANDE—MT CEP 78115— 865 FONE 3682-3592 

CNPJ, 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 



PEÇAS MECANICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES BENZ 5,5 % (cinco 
virgula cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS E CAMINHÕES da frota 
Municipal de Claudia - MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES BENZ 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
ÔNIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG EM 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
kNIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG EM 

- 

5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de Cláudia - 
MT 

TRAZVALOR MARC OPO/VOLARE/AGRALE 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

Fornecimento de Peças Mecânicas 
para ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS da Frota Municipal de Cláudia - 
MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MARC OPO/VOLARE/AGRALE 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

ACESSORIOS PARA VEICJ [LOS PESADOS 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

TRAZVALOR MEftCEDES BENZ 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

'ornecimento de Acessórios para 
NIBUS, MICROONIBUS, VANS E 

CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES BENZ 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

TRAZVALOR VOLKS VAGEM 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

Fornecimento de Acessórios para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia - MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKS VAGEM 5,5 % (cinco 
vírgula cinco por 
cento) 

Valor Global: MAIOR DESCONTO. 

Valor Global Proposto com DESCONTO: MAIOR DESCONTO 
FIs 
Rub  
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'à TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI 

AV DA FEB. N° 2.222 LUC 51 BAIRRO JD CERRADOS 

VÁRZEA GRANDE - MT CEP 78.115-865 FONE 3682-3592 

CNIJ 07.838.209/0001-78 	INSC. EST. 13.315.367-3 



AUTO PEÇAS 

Aguilera Auto Peças Ltda 

AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA  
CNPJ: 37.525.771/0007-06  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 131899007  
ENDEREÇO: RUA COLONIZADOR ENIO PEPINO, 967 - SETOR INDUSTRIAL -  
CEP: 78.550-000 - SINOP -MT  
FONE: 66-3511-5500  
GERENCIA.SNPCASTRILLON.COM.BR  
BANCO DO BRASIL: AGENCIA 4205-6 - CONTA CORRENTE: 14.000-7  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

•
Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 032/2015 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA! 
REFERÊNCI 

DESCONTO 

MARCA  
DESCONTO 

PEÇAS MECÂNICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRÀZVALOR FORD 5,01% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAM1NHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5,01% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, 
MICROON1BUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 5,01% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS, 
MICROON1BUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

1VECO 5,01% 

P.fl 
F1s_'. 
Rub 

Aguilera Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.55 1-000 

CNPJ 37.525.771/0007-06 IE: 13.189.900-7 F9j 	
i4Yô007-0 

AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, 

1jEP 7855GO SMP- MAM GOSS091 

 



Aguilera Auto Peças Ltda 

ACESSORIOS PARA VEICULOS PESADOS 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5,01% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPOL 
0/ VOLARE/ 

AGRALE 

5,01% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOL 
0/ VOLARE/ 

AGRALE 

5,01% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR WECO 5,01% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

WECO 5,01% 

PARA VEICULOS LEVES 
PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 5,01% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 5,01% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 5,01% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 5,01% 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKSVA 
GEM 

5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVA 
GEM 

5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos MEDIA DE FORD 5,01% 
Aguilera Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.550-000 

CNPJ 37.525.771/0007-06 IE: 13.189.900-7 3511-5500 
Fc 1 66 

525.77110007-06r-%' 

AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA 

Rua C. Énio Ptno, 967 - St kdus 
18550-000- SINOP MTOGR0SSj 



'1 	
Aguilera Auto Peças Ltda 

leves da Frota Municipal de Cláudia-MT PREÇOS 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 5,01% 

Valor Global Proposto: 

Forma de Pagamento: Até 30 dias, contados da entrega das peças. 

Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega: 24 (vinte e quatro) horas após emissão da requisição. 

SINOP/MT, 22ÃJi 	O DE 2015. 

cÃo 
5. 37. 

BOESING 
1-72 

AGULERA AUTO PEÇAS LTDA 

RaC.ÈnF,967-5tlndus 
EP7R5cOOO. S1Q. MATOGROSSOJ 

Aguilera Auto Peças Ltda 

Rua Colonizador Enio Pipino, 967, Setor Industrial Sul - Sinop - MT - CEP-78.550-000 

CNPJ 37.525.771/0007-06 	IE: 13.189.900-7 	FONE ( 66 ) 3511-5500 



Prefeitura Municipal de Cláu 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS N° 032/ 2015 

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra. Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 002/2015, de 02/01/2015 e a srta - Hemilin Fernanda Tiedt - Equipe De Apoio, Portaria 
n° 005/2015, e convidados o Sr. Oldemar Ivanio Ortiz representante da secretaria de obras e o Sr. 
Carlos Paulo Dias da Secretaria de Educação e Cultura deste município, para analisar e julgar as 
propostas e documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial n°_032/2015, que trata do 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 06 (seis) 
empresas se interessaram em apresentar suas propostas e participar do Pregão, sendo elas: Fabio 
Augusto Hatje- Comercio, inscrita no CNPJ n° 715.019.438/0001-99, representada pelo Sr. Fabio 
Augusto Hatje, inscrito no CPF n0886.516.141-87 e RG n° 959.623 SSP/MT, Auto Eletrica Capitao 
LTDA EPP inscrita no CNPJ n° 33.671.611/0001-10, representada pelo Sr. Lindomar Camargo, 
inscrito no CPF no 488.539.689-15 e RG. n° 3.587.495-0 SSP/PR, Tatiana Siqueira Santiago 
EIRELI inscrita no CNPJ n007.838.209/0001-78, representada pelo Sr. Roberval Luiz Espera, inscrito 
no CPF no 581.668.231-87 e RG. n° 1018826-6 SJ/MT, Aguilera Auto Peças LTDA inscrita no CNPJ 
37.525.771/0007-06, representada pelo Sr. Roberto Falcão Boesíng, inscrito no CPF. 815.237.261-72 
e RG. 1095770-7 S]/MT. Rubricaram-se os envelopes contendo suas propostas e documentações, as 
empresas ALVES NETO & COSTA LTDA e JOEL ANTHERO LOLA -ME não fizeram 
credenciamento, somente entregaram seus envelopes para o certame. Em seguida passou os mesmos 
para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordam e vistam. Abriram-se os envelopes das 
propostas das empresas onde as empresas ALVES NETO & COSTA LTDA e JOEL ANTHERO LOLA 
—ME não preencheram as propostas conforme solicitado no edital, sendo desabilitadas nesta fase, as 
outras estavam conforme solicitado no edital, sendo habilitadas, logo após iniciou-se a fase de lances, 
que após as ofertas e negociação com a pregoeira, consagraram se vencedoras conforme mapa 
comparativo em anexo. Logo após perguntou-se se alguém se manifestariam, os representantes ainda 
presentes, não se manifestaram, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do 
inciso XX do art. 40 da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial-
Registro de Preços n° 032/2015, considerando que as propostas vencedoras satisfizeram ás 
exigências do Edital, as empresas foram consideradas habilitadas quanto ás documentações exigidas, 
os preços ofertados estavam dentro dos limites estabelecidos, não houve manifestação expressa por 
parte dos representantes das licitantes de intenção de interpor recursos, a Pregoeira adjudicou o 

desta licitação às empresas retro indicadas. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata 

oeira/ Shir 

manda Tiedt Equipe 

í~ 
rtiz 

Carlos P. lo Dias 

Empresa participantes: 
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go EIRE 

to Hatje- Comercio Fabio 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

MAPA COMPARATIVO 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 
TABELA! 

REFERÊNCIA DE 
DESCONTO 

ALVES JOEL 

CAPITA 
o 

AGUILE 
RA 

FABIO MACR( 

PEÇAS MECAN1CAS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para TRAZVALOR 6% 6% - 1% - 5% 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	E DESC DESC 5,01% 5.50/ 
CAMINHÕES da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para MÉDIA DE 6% 6% 1% 5% 
ONIBUS E CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

PREÇOS 5,01% 5,5% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para TRAZVALOR 6% 6% 1% 5% 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	E 5,01% 5,5% 
CAMINHÕES da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para MÉDIA DE 6% 6% 1% 5% 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	E PREÇOS 5,01% 5,5% 
CAMINHÕES da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para TRAZVALOR 6% 6% 1% 5% 
CAMJNHOES da Frota Municipal de Cláudia- 5,01% 
MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para MÉDIA DE 6% 6% 1% 5% 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia- PREÇOS 5,01% 
MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para TRAZVALOR 1% 5% 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota 6% 6% 5,01% 5,5% 
Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para MÉDIA DE 1% 50/(o 

ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota PREÇOS 6% 6% 5,01 I\A Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para TRAZVALOR 1% 5% 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota 6% 6% 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para MEDIA DE 1% 5% 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota PREÇOS 6% 6% 5.01% fl( 
Municipal de Cláudia-MT 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS c 
ALVES JOEL CAPITAO AGUILERA FABI 1 MACRO  

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
E CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 0% 1% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica MÉDIA 6% N7% 10% 1% 5% 



Fis 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cláu 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
E CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

DE 
PREÇO 

S 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
E CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
E CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
5 

6% 7% 10% 1% 

(\ 

k"% 

5% 

% Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 10% 1% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 
7% 10% 1% 

V 

\ \ 

5% 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
ALVES JOEL CAPITÃO AGUILE 

RA 
FABIO MACRO 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 6% 3% 10% 1% 5% 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E ALOR ERRONO 5,01% 5.5% 

PREENCHI CAMINHÕES da Frota Municipal de MENTO 
Cláudia-MT 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MÉDIA 6% 3% ERRONO 1% 5% 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E DE PREENCHI 

MO 5,01% 5' o 

CAMINHÕES da Frota Municipal de PREÇO 
Cláudia-MT S 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 6% 3% ERRONO 1% 50 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E ALOR PREENCHI 

MENTO 5,01% 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MÉDIA °"° ERRONO 1% 5%  
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E DE 

- 
5,01%  PREENCHI 

-MENTO  
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CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

PREÇO 
S 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 3% ERRONO 
PREENCHI 
MENTO 

1% 
5,01% 

5% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 
CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
5 

6% 3% ERRONO 
PREENCHI 
NIENTO 

1% 
5,01% 

5% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 6% 

3% ERRONO 
PREENCHI 
N=O 

1% 
5,01% 

5% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
5 

6% 
3% ERRONO 

PREENCHI5,01% 
MENTO 

1% 50X 

C 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 3% ERRONO 
PREENCHI 
MENTO 

1% 
5,01% 

5% 

* 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 
3% ERRONO 

PREENCHI 
MENTO 

1% 
5,01% 

PARA VEÍCULOS LEVES 
PEÇAS MECAMCAS PARA VEICULOS LEVES 

ALVES JOEL CAPITAO AGUILE 
RA 

FABIO MACRO 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 1% 10% 5% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e veículos 	leves 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 1% 10% 5% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 1% 10°/ 5% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
5 

6% 7% 1% 101' 5% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e veículos 	leves 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 1% i0 	\ 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 1% 10. 5% 
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Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 1% 10% 5% 

Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Peças Mecânicas para 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota 

MÉDIA 
DE 

6% 7% 1% 10% 5% 

Municipal de Cláudia-MT PREÇO 
S 

Fornecimento de Peças Mecânicas para TRAZV 7% 1% 5% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota ALOR 6% 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Peças Mecânicas para MÉDIA 7% 1% 5% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota DE 6% 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO 

S 
Fornecimento de Peças Mecânicas para TRAZV 6% 7% 1% 5% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota ALOR 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Peças Mecânicas para MÉDIA 7% 1% 5% 500 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota DE 6% 5,01 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO 

S 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
ALVES JOEL CAPITAO AGUILE 

RÃ 
FAlHO MACRO 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 10% 1% 5 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 6% 

7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica MEDIA 7% 10% 1% 5% 
Prefeitura Municipal de CIáu 

Fis 	 
Rub 
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para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

DE 
PREÇO 

S 

6% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 
7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZV 
ALOR 

6% 7% 10% 1% 5% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 
para utilitários e veículos leves da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA 
DE 

PREÇO 
S 

6% 7% 10% 1% 5 o 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
ALVES JOEL CAPITAO AGUILER FABIO q 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 6% 3% 10% 1% 5'' 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota ALOR ERRO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT NO 

PREEN 
c 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MÉDIA 6% 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da 	Frota DE NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO 

S 
PREEN 
c 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 6% 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota ALOR NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREEN 

c 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MÉDIA 6% 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota DE NO 5.01% 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO PREEN 

S C 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 6% 3% ERRO 1% 5,4 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota ALOR NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREEN 

c 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MEDIA 6% 3% ERRO 1% 5% 	ç 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota DE NO 5,01% 'Jj) 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO PREEN  

S C 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota ALOR 6% NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREEN 
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c 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MÉDIA 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da 	Frota DE 6% NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO 

S 
PREEN 
c 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 6% 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da Frota ALOR NO 5.01% 
Municipal de Cláudia-MT PREEN 

c 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MÉDIA 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da 	Frota DE 6% NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO 

S 
PREEN 
c 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para TRAZV 6% 3% ERRO 1% 5% 
utilitários 	e 	veículos 	leves 	da 	Frota ALOR NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREEN 

c 
Fornecimento 	de 	Acessórios 	para MÉDIA 6% 3% ERRO 1% 5 
utilitários 	e veículos 	leves da Frota DE NO 5,01% 
Municipal de Cláudia-MT PREÇO 

S 
PREEN 
c 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que as empresas Auto Elétrica Capitão Ltda EPP, 
Fabio Augusto Hatje - Comércio, Aguilera Auto Peças LTDA e Tatiana Siqueira 
Santiago EIRELI, sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES 
E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. Cláudia/MT., 23 de Junho 
de 2015. 

ke yoc
r goeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CANARANA 

AVISO DE ALTERAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
M DOM AOUINO 

3-Outros assuntos de interesse da empresa em processo llqüidatórlo. 
Cuiabá, 24 de junho de 2015. 

FRANCISCO SERAFIM DE SARROS 
Liquidante da Prodecap S/A 

MAURO MENDES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Cuiabá 

026/2016 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de sua Pregoeira Oficial, 
toma público que a licitação na modalidade Pregão Presencial n°026/2015, 
onde a sessão para recebimento dos envelopes, anteriormente marcada 
para o dia 07/07120156$ 08h3OmIn (horário Local), fica remarcada para o 
dia 0910712016 à. 0111h30mIn (horário Local). O edital permanece Inalterado 
e todos os Interessados poderão solicitar e retirar o edital completo na 
Prefeitura Municipal de Canarana/MT - podendo ser retirado pessoalmente, 
por telefone (66)- 3478.1200, no horário das 07h30min às 17h30mln, através 
do e-mail llcltaco.s.canaranagmalLcom ou no endereço eletrônico www. 
cansrana.mt.gov.br. 
Canarana-MT., 24 de Junho de 2015. ALESSANDRA SANTOS ABREU - 
Pregoeira Oficial 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N.° 008(2015 - O Município de Cláudia - MT, através de sua Comissão 
Permanente De Licitação toma Público para conhecimento dos Interessados, 
que pelo tato de que o certame foi declarado fracassado, decide CANCELAR 
a Tomada De Preços N° 008/2015, tendo como objeto a Contratação 
de Empresa pare execução de Obra referente à reforma da rodoviária 
InWniunldpal de Cláudia - MT.,. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia 
- MT. 24 de Junho de 2015. Shirley Yotzctietz - Presidente da CPL. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL. N° 032/2015 - 

REGISTRO DE PREÇOS. O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoèlra, torna público, para conhecimento dos interessados, que as 
empresas Auto Elétrica Capitão LIda EPP, Fabio Augusto Hatje - Comércio, 
Aguøeta Auto Peças LTDÀ e Tatlana Siqueira Santiago EIRELI, sagraram-
se vencedoras do processo de Licitação em referência, para o Registro 
de. Preços Pára Futura e Eventual Aquisição de Peças Para Manutenção 
Preventiva e Conetiva de Velculos Leves e Pesados da Frota Municipal de 

dia - MT.ClãudIa/MT., 23, de Junho de 2015. João Batista Moraes de 
beira - Prefeito Municipal. Shirley Yolzchetz - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
PRODECAP-PROGRESSO E DESSENVOLVIMENTO DA CAPITAL 8/A - 

'EM, LIQOIDAÇÃO'. 

CNPJ N°03.531.7991000146 - MIRE 51 3 00001225 

• ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os acionistas da Empresa convocados para se reunirem em AGOE 
no dia 1C.V71W14 às 14:00 heras, em sua sede social localizada na Praça 
Alencastro, 158,4° andar, bairro Centro, CEP 78005-490, nesta Capital, com 
a seguinte pauta:. 

ORDINARIAMENTE 

1 - Tomar as contas do liqüidante, examinar, discutir e votar  
demonstrações financeiras do exercido findo em 2014. 

EXTRAORDINARIAMENTE 

1-Apreciar e deliberar, os atos praticados pelo liquidante. 
2-Analisar. deliberar sobre procedimentos a serem adotados no exercido 
vindouro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO 

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS N°002/2015 

Objeto: O objeto do certame consiste na reforma da ponte de madeira 
existente sobre o rio Pamaiba, localizado na estrada municipal, (boiadeiro 
de baixo) MT 344 á MT 455, no município de Dom Aquino, conforme 
especificações descritas no edital e seus anexos, para atender a Secretaria 
Municipal de Obras Públicas. Tipo da Licitação: MENOR PREÇO. Data: 
09/07/2015. Horário: às 09:00 horas (horário de Mato Grosso). REGIME DE 
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. Local: Sala de Reuniões, na 
sede desta Prefeitura Municipal de Dom Aquino - MT, situada na Avenida 
Cuiabá, n.° 143, centro, Município de Dom Aquino-MT. VISITA TÉCNICA: A 
visita deverá ser agendada como Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Dom Aquino, pessoalmente ou pelos telefones (66) 3451-1127 
/ 9613-0381, para o período compreendido entre a data de publicação do 
aviso de edital e  que antecede a data máxima para entrega dos envelopes. 
VALOR DO EDITAL: Rã 150,00 (Centos cinquenta Reais). Edital poderá ser 
retirado mediante pagamento e a apresentação do original do comprovante 
de pagamento do edital. Informações na sede da mesma no horário normal 
de expediente (07:00 às 13:00), pelos focas (0xx68) 3451-1127/1202, fax 
(0xx66) 3451-1236 ou e-mail: licltacaopmda©gmall.ccrn, os interessados 
poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até o prazo de 3 (três) dias 
úteis anteriores à data de entrega do envelopes, na prefeitura Municipal de 
Dom Aquino-MT, durante horário comercial através do fax (66) 3451 1236 ou 
através do e-mail llcltacaopmda©gmaii.com. 
Dom Aquino - MT 23 de fevereIro de 2015. 
LUIZ CASTRO DE SOUZA. Presidente da CPL Visto. JOSAIR JEREMIAS 
LOPES. Prefeito Municipal. DMT 

M ITIOUIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MQUIRA 

PREGÃO PRESENCIAl. N°019/2015 
VISO DE UCITACÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através de sua Pregoeira, 
torna público que realizará fr.s OSh3OmIn DO DIA 06 DE JULHO DF.  
3015,, na Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, situada na Avenida Lúcio 
Mendonça Primo, 621, Conjunto Habitacional Arco íris li - ITIQUIRA - MT, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL .N° 01912015, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
FARMÁCIA BÁSICA, HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO ATENDIMENTO 
DO MUNICÍPIO DE 1TIQUIRA-MT, conforme Itens constantes no Termo de 
Referência, Anexo 1 do Edital. Os envelopes contendo as proposta de preços 
e os documentos de habilitação serão recebidos até às 88h30min DO DIA 
06 DE JULHO DE 201& O credenclamento será feito no inicio da sessão. 
Os Interessados poderão ler ou obter a Integra do Edital e seus anexos 
na Prefeitura Municipal de ltlquira/MT, sito AVENIDA LÚCIO MENDONÇA 
PRIMO, .621, CONJUNTO HABITACIONAL ARCO ÍRIS II- ITIQUIRA - MT, 
no horário das 12h09 às 18h00, nos dias úteis ou pelo e-mail: Ilcltacao 
Jliajira.mt.gov.br, sendo que o mesmo encontra-se disponível ainda no 
site: www.itiajjlra.mtgov.bt  Para fornecimento do Edital e seus anexos na 
forma Impressa será cobrada uma taxa no valor de Rã 20,00 (vinte reais), 
referentes aos custos de reprodução gráfica. Outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (65) 3491-1061. 

ltiqulra/MT, 23 de junho de 2015. 

• Jullane Pr.sotto 
Pregoeira 
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MARIA DE FATIMA DA SILVA CORREA 

Presidente 

GABINETE 
PORTARIA N°.: 37312015, DE 22 DE JUNHO DE 2015. 

PORTARIA N°.: 37312015, DE 22 DE JUNHO DE 2015. 

Dispõe sobro a Nomeaçâo do 

Diretor Escolar. dá outras providências. 

usú KOBERSTAIN, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães, Es- 
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal e; 

Considerando a exoneração, a pedido, da diretora da escola Municipal 
Maria Luiza de Araújo Gomos. 

RESOLVE: 

Art. 10. NOMEAR a Sra. NEIVA ALVES PEREIRA, para exercer o cargo 
de Diretora Escolar da Escola Mana Luiza de Araújo Gomos, pelo biênio 
201512016 a contar desta data. 

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 46. Publique-se, Registre-se, Cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 22 de ju- 
nho de 2015. 

- 

USÚ KOBERSTAIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

UCI'TAÇAÕ 
RESULTADO DE UCITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 032I2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE UCITAÇÃO - PREGÃO PREUNCiAL N°03212015 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, toma público, 
para conhecimento dos Interessados, que as empresas Auto Elétrica Ca-
peso Ltda EPP, Fabio Augusto Hatje - Comércio, Aguliar. Auto Poças 
LTDA o Tatlana Siqueira Santiago EIREU, sagraram-se vencedoras do 
processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS  PARA MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. Cláudia/MT., 23 de Junho 
de 2015. 

João Batista Morsas De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

UCITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03412015-PREGÃO 

PRESENCIAL. N°02312015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°034/2015- PREGÃO PRESENCIAL 
N°02312015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 
o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJJMF sob o n,° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Pra- 

feito Municipal, o Sio. J0ÂO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente político, inscrito no CPF!MF sob o N°782.277.801-30, por-
tador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur 
Bernardas, n°1901, Centro, nesta cidade de Cláudla/MT, doravante deno-
minado "MUNICIPIO" e do outro lado a empresa ORION TURISMO LT-
DA, inscrita no CNPJ sob o n.°. 03.898.32410001-87, e Inscrição Estadual 
n.0.13.471.951-4 estabelecida a Avenida Miguel Sutil, n.°. 7034, Bloco O, 
bairro Despraiado, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pelo Si. 
Oliclo Salvador Ferreira, brasileiro, solteiro, mecânico, portador do CIRG 
n.° 0429885-3 SJIMT e CPF n.° 384.654.261-04, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Fede-

ral 

ede
ral 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.52012002, que regu-
lamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláu-
dia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL n°  023/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, fir-
mam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições se-
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMEN-
TO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, PARA ATEN-
DER A NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE CLÁUDIA - MT, conforme condições e especificações constantes no 
Termo de Referência em anexo, e detalhado abaixo: 

UNHA 1: CISudlWSincp 	 680 passagens R$25,72 	R$ 17.489,60 
UNHA 2: Slnop/CIáudIa 	 680 passagens R$ 27,20 	R$ 18.496,00 
UNHA 3: SInop/Culabá. ........ 
124.048,80 

1.080 passagens...R$ 114,86 	R$ 
f 

!Fuiabá/SlnoP  	1.080 passagens...R$ 114,86 	 R$ 

UNHA 5SInOp/SorrisO  	8opassagens 	 R$21,60 R$ 

LI 	Sorrtso/Slnop 
1.697,60 

 	80 passagens 	 R$ 21,22 R$ 

VALOR TOTAL 	 
287.508,80 

R$ 

Total: R$ 287.508,80 (Duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos e oito re-
ais e oitenta centavos). 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) me-
ses, a partir da data de 23/06/2015 até 22/06/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666193, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláu-
dia não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os ma-
teriais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n°023/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conheci-
mento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente dc 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos or 
campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo seMdoi 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER 
RECURSOS, conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 032/2015 R..P, 
decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 16 DE JULHO DE 2015. 

Fls 	fteLtura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 16 de Julho de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/ 2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. 5a., apreciando os 
autos, homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

1 &ETZ IHH 
PREGOE OFICIAL iy 

Fis 	 

	

Rub 	 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado 
pela Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais 
previstos em lei. 

Cláudia - MT, 16 de Julho de 2015. 

Cláudia 



JOAO BATISTA 
PREFEIXOMUN 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada 
pela Lei n.° 8.883/94, Adjudica a presente licitação as empresas Auto Elétrica Capitão 
Ltda EPP, Fabio Augusto Hatje - Comércio, Aguilera Auto Peças LTDA e Tatiana 
Siqueira Santiago EIRELI. Classificadas como vencedoras do Pregão Presencial n.° 
032/2015 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 16 de Julho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Prefeitura Municipal de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0441 2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/ 2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade 
RG sob no 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado 
de MUNICIPIO, e a empresa Aguilera Autopeças Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 
37.525.771/0007-06, estabelecida na Rua Colonizador Enio Pepino, n° 967, Bairro Setor 
Industrial, na cidade de Sinop/MT, representada neste ato por seu Administrador, Sr°. 
Antonio Donizete Aguilera, portador da cédula de identidade RG sob n° 00277851 
SSP/MT e do CPF sob n° 140.539.001-82, doravante denominada de PROMITENTE 
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGAO 
PRESENCIAL no 032/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, especificado abaixo: 

PARA VEICULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO 

TABELA! 
REFERÊNCIA 

DE 
DESCONTO 

MARCA DESCONTO % 

PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5,01% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5,01% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 5,01% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 5,01% 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

ACESSORIOS PARA VEICULOS PESADOS 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5,01% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

5,01% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/ 
VOLARE/ 
AGRALE 

5,01% 

Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 5,01% 

1Fornecimento 	de 	Acessórios 	para 	ONIBUS, 
PMICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Municipal 

de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 5,01% 

PARA VEICULOS LEVES 
PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS LEVES 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 5,01% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 5,01% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 5,01% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	utilitários 	e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 5,01% 

ACESSORIOS PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKSVAGEM 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
'eves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKSVAGEM 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 5,01% 

Prefeitura Municipal d&C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos 
leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 5,01% 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da 
data de 16/07/2015 até 16/07/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula 
primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento 
na quantidade solicitada. 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 24 (vinte e 
quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela 
Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado 
em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas 
estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 
da Lei 8.666/1993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 

aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

Prefeitura MunicipLe Cláudi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de 
empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado 
no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

. 	 CLÁUSULA OPTAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
"d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 
registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
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8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o Orgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente 
registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 
Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba 
direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem 
ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima 
de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 
pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora, não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
924- ; .2.4 -,  em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No 
caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação 
das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORiZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das 
aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

Prefeitura Mujiipa1 de Cláudia 
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11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015 a proposta 
da empresa Aguilera Autopeças Ltda classificada em 10 lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 
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Autopeças Ltda 
o Donizete Aguilera 

ENTE FORNECEDORA MPRdA/PRO 

Av. Gaspar Dutra- 
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TESTEM AS: \ 

Nome: HemiI 	nda Tiedt 
CPF: 041.62..8 

Nome: Everson Ceser úzepn~ 
CPF: 945.010.251-15 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Aguilera Auto Peças LTDA, a fornecer PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, objeto do Pregão Presencial n° 032/2015 R.P, conforme pedidos e 
necessidades a partir desta data. 

Cláudia-MT, 16 de Julho de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/ 2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. )OAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade 

• RG sob n°1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado 
de MUNICÍPIO, e a empresa Tatiana Siqueira Santiago Eireli, inscrita no CNPJ sob 
n° 07.838.209/0001-78, estabelecida na Avenida Da Feb, no 2222, LUC - 51, Jardim 
Cerrados, na cidade de Varzea Grande/MT, representada neste ato por sua sócia 
proprietária, Sra. Tatiana Siqueira Santiago, portadora da cédula de identidade RG 
sob no 4043362 SSP/GO e do CPF sob n° 885.384.431-00, doravante denominada de 
PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, especificado 
abaixo: 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO  
TABELA! 

REFERÉNCI 
A  'E 

DESCONTO 

IVIIW? MARCA DESCONTO 
o, 
lo 

PEÇAS MECANICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	E 	CAMINHÕES 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

5,5% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para ONIBUS E 
CAMINHÕES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

5,5% 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS 	E CAMINHÕES da 	Frota 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

5,5% 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Municipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS 	E CAMINHÕES da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

5,5% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORO 5,5% 

Fornecimento de Peças Mecânicas para CAMINHOES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORO 5,5% 

Fornecimento de 	Peças 	Mecânicas 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

5,5% 

Fornecimento de 	Peças 	Mecânicas para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE/ 
AGRALE 

5,5% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEíCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

5,5% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

5,5% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAG 
EM 

5,5% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVAG 
EM 

5,5% 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da 
data de 16/07/2015 até 16/07/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula 
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primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento 
na quantidade solicitada. 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 24 (vinte e 
quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela 
Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado 
em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas 
estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 
da Lei 8.666/1993. 

Prefeitura Municipal de Cláudi 
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4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

Ô 	
CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de 
empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "r', do item 7.1, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado 
no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
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"d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 
registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente 
registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
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8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 
Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba 
direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem 
ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima 
de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento 

' 

	

	pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente 
pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

• Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No 
caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
MUNIcIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação 
das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das 
aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA çÃo AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 03212015 a proposta 
da empresa Tatiana Siqueira Santiago Eireli classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 
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15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Clá dia - MT, 16 de Julho de 2015. 

CLÁUDIA 
DE OLIVEIRA 

unicipa 

Tatiana SiqTra Santiago Eireli 
Tatiana Siqueira Santiago 

EMPRESA/PROMiTENTE FORNECEDORA 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Tatiana Siqueira Santiago EIRELI, 	a fornecer PEÇAS PARA 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, objeto do Pregão Presencial no 032/2015 R.P, conforme 
pedidos e necessidades a partir desta data. 

Cláudia-MT, 16 de Julho de 2015. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/ 2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 SSP/MT e 
CPF/MF sob n° 782.277.801-30,  doravante denominado de MUNICIPIO, e a empresa AUTO 
ELETRICA CAPITÃO LTDA EPP, inscrita no CNP) sob o n.° 33.671.611/0001-10 e Inscrição 
Estadual n.° 13.092.056-8, estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 909, Centro, 
cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. Lindomar Camargo, portador do CIRG 
n.° 3.587.495-0 SSP/PR e CPF n.° 488.539.689-15, doravante denominada de PROMITENTE 
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 032/2015, 
para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, especificado abaixo: 

PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA VEÍCULOS PESADOS TABELA MARCA DESCONTO 
Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

10% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS MERCEDES 
BENZ 

10% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAGE 
M 

10% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHOES da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE PREÇOS VOLKSVAGE 
M 

10% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 10% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para CAMINHOES da 
Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS FORD 10% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPOLO 
/ VOLARE/ 

AGRALE 

10% 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS MARCOPOLO 
/ VOLARE/ 

AGRALE 

10% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 10% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 	ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS IVECO 10% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES TABELA MARCA DESCONTO 
Fornecimento de Peças da 	Parte Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVAGE 
M 

10% 

Fornecimento de Peças da 	Parte Elétrica para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS VOLKSVAGE 
M 

10% 

Fornecimento de Peças da 	Parte 	Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 10% 

Fornecimento de Peças da 	Parte 	Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS FIAT 10% 

Fornecimento de Peças da 	Parte Elétrica para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 	Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 	Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de aáudia-MT 

TRAZVALOR FORD 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 	Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS FORD 10% 

Fornecimento de Peças da Parte 	Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR C1TROEN 10% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS C1TROEN 10% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica 	para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 10% 

Fornecimento de Peças da 	Parte Elétrica para 	utilitários e 
veículos leves da Frota Municipal de aáudia-MT 

MÉDIA DE PREÇOS RENAULT 10% 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades 
estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser 
minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
16/07/2015 até 16/07/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
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para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 032/2015, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) 
dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNP) da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada. 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas 
e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 
são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

5.1 - Do Município: 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGA ÇÕES 
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5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
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d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou 
lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
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8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 
deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no 
caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNIcIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 
da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do 
Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal no 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA çlo AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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TESTEMUNHAS: 

NOME:EDER 
CPF: 980.578 

NOME: TAN 
CPF: 020.862. 

UJO 

TO ELÉTRkA CAPV(ÂO LTDA EPP 
Lindomar Camargo 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

R 	: 
Prefeitura Municipal de Cláudia  

PM 
ris 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 032/2015 a proposta da 
empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 16 de Julho de 2015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Auto Elétrica Capitão Ltda EPP, a fornecer PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, objeto do Pregão Presencial n° 032/2015 R.P, conforme 
pedidos e necessidades a partir desta data. 

Cláudia-MT, 16 de Julho de 2015. 

P.M.C. 
Fis 
Rub 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
3OÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 SSP/MT e 

CPF/MF sob no 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa FABIO 
AUGUSTO HATJE - COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.019.438/0001-99 e Inscrição 
Estadual n.° 13.445.272-0, estabelecida a Rua Ferreira Mendes, n.° 660, Centro, cidade de 
Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. Fabio Augusto Hatje, portador do CIRG n.° 
959.623 SSP/MT e CPF n.° 886.516.141-87, doravante denominada de PROMITENTE 
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 032/2015, 
para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 
	

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, especificado abaixo: 

PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS LEVES TABELA DESCONTO MARCA 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 10% VOLSKSVAGEM 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

10% VOLSKSVAGEM 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 10% FIAT 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

10% FIAT 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR 10% CHEVROLET 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

10% CHEVROLET 

Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para TRAZVALOR 10% FORD 
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utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 
Fornecimento 	de 	Peças 	Mecânicas 	para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

10% FORD 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades 
estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser 
minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
16/07/2015 até 16/07/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nO 032/2015, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) 
dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA EDO PRAZO 
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4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada. 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas 
e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 
são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemerito contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
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que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II e do § 50 do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou 
lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 	
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 
deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no 
caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 
da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do 
Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
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ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA çÂ'o AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nO 032/2015 a proposta da 
empresa FABIO AUGUSTO HAT)E - COMERCIO classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

udia - MT, 16 de Julho de 2015. 

CLAUDIA 
BATISTA It' . 5 D 'LIVEIRA 

P 
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TESTEMUNHAS: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Fabio Augusto Hatje - Comércio, a fornecer PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, objeto do Pregão Presencial n° 032/2015 R.P, conforme 
pedidos e necessidades a partir desta data. 

Cláudia-MT, 16 de Julho de 2015. 
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JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO 

FABIO AUGUSTO HATJE 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:EDER NATALÍCIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANIA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

- LICITAÇÃO 	 CULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISAS E PRODUÇÃO DE MATERI- 
RESULTADO DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇOS N°00912015. 	AL PUBLICITÁRIO PARA A PREFEITURA DE CLÁUDIA IMT'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROS- 1 	 Cláudia/MT; 16 de Julho de 2015. 

SO-RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°00912015. 	 João Batista Moraes De Oliveira 
O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Comissão Permanente de 1 	 Prefeito Municipal 
Licitação, toma público, para conhecimento dos interessados, que a em- 
presa H B FABRIS PUBLICIDADE ME, sagrou-se vencedora do proces- j 	 5Y Yotzchetz 

so de Licitação em referência, para a "CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 	 Presidente da C.P.L. 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, VEI-! 	  

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04412015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04412016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03212015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
no, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO-
RAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa Agullera Autopeças Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 
37.525.771/0007-06, estabelecida na Rua Colonizador Ênio Pepino, no 967, Bairro Setor Industrial, na cidade de Sinop/MT, representada neste ato por 
seu Administrador, Sr°. Antonio Donizete Aguilera, portador da cédula de identidade RG sob n° 00277851 SSP/MT e do CPF sob n° 140.539.001-82, 

doravante denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10. 
520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL n°032/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS  PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, especificado abaixo: 

PARA VEÍCULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO TABELA! RE 1CIA DE DES- MARCA  DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de PeçasMecânicas para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FORD 5,01% 
Fornecimento de PeçasMeçânicas para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE PREQOS FORO 5,01% 

5,01% 
Fornecimento de PeçasMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de TRAZVALOR IVECO 
Fornecimento de PeçasMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de MÉDIA DE PREÇOS IVECO 5,01% 

ACESSORIOS PARA VEICULOS PESADOS 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FORD 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA 	PRE- 

COS FORD 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Claudia-MT TRAZVALOR MARCOPOLO! VOLARE/ 

AGRALE 
o, 

' 



2.271 

Fornecimento de Acessórios para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS 

MARCOPOLO/ VOLARE/ 
AGRALE 501% 

Fornecimento de Acessórios para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Cláudia-MT TRAZVALOR IVECO 5,01% 

Fornecimento de Acessórios para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS IVECO 5,01% 

PARA VEÍCULOS LEVES 
PEÇAS MECANICAS PARA VEÍCULOS LEVES 

Fneomento de PeçasMecânices para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR CITROEN 5,01% 
Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE PREÇOS CITROEN 5,01% 
Fornecimento de PeçasMecánicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR RENAULT 5,01% 
Fornecimento de PeçasMecânicas  para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE PREÇOS RENAULT 5,01% 

ACESSORIØS PARA VEÍCULOS LEVES 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR VOLSKSVAGEM 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE PREÇOS VOLSKSVAGEM 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FIAT 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE PREÇOS FIAT 5,01% 

5,01% 
5,01% 

Fornecimento cia Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR CF-IEVROLET 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE PREÇOS CHEVROLET 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FORD 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Claudia MT MÉDIA DE PREÇOS FORD 501% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR CITROEN 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos, leves da Frota Municipal de Claudia-MT MEDIA DE PREÇOS CITROEN 501% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR RENAULT 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE PREÇOS RENAULT 5,01% 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convo-
catório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 16/07/2015 até 16/07/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não 
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, dessa fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL no 032/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CIPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 
der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação ppresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas deforma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
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DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais elou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação cia unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

cz.ÁusuLA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1-Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f, do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

dianomunicipal.org/muamm  www.amm.org.br  39 	 Assinado Digitalmente 

FIs 	 
Rub 



8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea d do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666193 e alterações (situações supervenientes e imprevistas força maior,  
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de dassificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tomar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batóna da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumpnrnento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlii a XVI, da Lei Federal n° 5. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - Ás aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂOAO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatóno. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 032/2015 a proposta da empresa Aguilera Autopeças Ltda classificada em 10  lugar no 
certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 16 de Julho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Aguilera Autopeças Ltda 

Antonio Donizete Aguilera 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:EDER NATALÍCIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANIA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°032/2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
no, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO- 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

WNCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°03212015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatóno. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°03212015 a proposta da empresa Aguilera Autopeças Ltda classificada em 1° lugar no 
certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 16 de Julho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Aguilera Autopeças Ltda 

Antonio Donizete Aguilera 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:EDER NATALÍCIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANIA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

UCITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04512015 

PREGÃO PRESENCIAL N°03212015 

O MUNICÍPIO DE CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO- 
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RAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa Tatiana Siqueira Santiago Elreli, inscrita no CNPJ 
sob n°07.838.209/0001-78, estabelecida na Avenida Da Feb, n°2222, LUC -51, Jardim Cerrados, na cidade de Varzea Grande/MT, representada neste 
ato por sua sócia proprietária, Sr°. Tatiana Siqueira Santiago, portadora da cédula de identidade RG sob n° 4043362 SSP/GO e do CPF sob n° 885. 
384.431-00, doravante denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL no 03212015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, especificado abaixo: 

PARA VEICULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO TABELA! REFERÊNCIA DE 
DESCONTO MARCA DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS PARA VEICULOS PESADOS 
Foraecimento de PeçasMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMI- 
NHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR MERCEDES BENZ 5,5% 

Fornecimento de PeçasMecânicas para ONIBUS E CAMINHÕES da Frota Municipal 
de Cláud"T MÉDIA DE PREÇOS MERCEDES BENZ 5,5% 

Foredrnentode PeçasMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMI- 
NHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR VOLKSVAGEM 5,5% 

~mento de PeçasMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMI- MÉDIA DE PREÇOS VOLKSVAGEM 5,5% 

Fornecimento de PeçasMecânicas para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia- 
MT TRAZVALOR FORD 5,5% 

Fornecimento de PeçasMecânicas para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia- MÉDIA DE PREÇOS FORD 5,5% 

FomedmentodePesMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Mu- 
nicipal de Cláudia-MT TRAZVALOR MARCOPOLOI VOLA-

RE/ AGRALE 
Fornecimento dePsMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Mu- MÉDIA DE PREÇOS VOLA 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Mu- 
nicipal de Claudia-MT TRAZVALOR  MERCEDES 

BENZ 
550/ 
' 

FomeJmento de Peçsda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Mu- MÉDIA DE PRE- MERCEDES 
nicipal de Claudla-MT ÇOS BENZ ' 
Fornecimento dePepsda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Mu- 
nicipal de Cláudia-MT TRAZVALOR VOLKSVAGEM 5,5% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota Mu- 
nicipal de Claudia-MT 

MEDIA DE PRE- 
ÇOS VOLKSVAGEM 55°! ' 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convo-
catório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 16/07/2015 até 1610712016. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não 
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 03212015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpnmento 
der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatórlo. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando foro caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos: 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1-Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
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7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenclador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tomar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10- Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originanamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ónus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de ~cumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação 
em vigor; 
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9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 	 - 	- 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°03212015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatóno. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015 a proposta da empresa Tatiana Siqueira Santiago Elreli classificada em 10  
lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 16 de Julho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Tatiana Siqueira Santiago Eireii 

Tatiana Siqueira Santiago 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 
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NOME:EDER NATALÍCIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANIA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04612015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 04612015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03212015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO-
RAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 33.671.611/0001-10 e Inscrição Estadual n.° 13.092.056-8, estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.°  909, Centro, cidade 
de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. Lindomar Camargo, portador do CIRG n.° 3.587.495-0 SSP/PR e CPF n.° 488.539.689-15, doravante 
denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 
n°03212015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n°8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, especificado abaixo: 

PEÇA PARA PARTE ELÉTRICA VEÍCULOS PESADOS TABELA MARCA DESCONTO 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR MERCEDES BENZ 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Claudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS MERCEDES BENZ 10% 

Fornecimento e Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES
da Frota Municipal de Cláudia-MT  TRAZVALOR VOLKS VAGEM 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS VOLKS VAGEM 10% 

Fornecimento de Peçasda  Parte Elétrica para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FORD 10% 
MÉDIA DE 
PREÇOS FORD 10% Fornmento de Peçasda Parte Elétrica para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni- 
cipal de Claudia-MT TRAZVALOR  MARCOPOLO/ VOLARE/ 

AGRALE 
1 '' 

Fomecimeto de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni- 
cipal de Claudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/ VOLARE/ 
AGRALE 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni-
cipal de Cláudia-MT  TRAZVALOR IVECO 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni- 
cipal de Claudia-MT 

MEDIA DE 
- 	PREÇOS IVECO 10% 

PEÇAS PARTE  ELETRICA PARA VEÍCULOS LEVES TABELA MARCA DESCONTO 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT TRAZVALOR VOLKSVAGEM 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláuøia-MT 

MÉDIA D PRE- 
ÇOS  VOLKS VAGEM 10% 

Cláuc 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 

Ia-MT TRAZVALOR FIAT 10% 
Fom6 
CIáuIa-MT 

ento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de MÉDIA DE PRE- 
ÇOS FIAT 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de TRAZVALOR CHEVROLET 10% 
Fomcimento de Peçasda Porte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláuaia-MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS CHEVROLET 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de TRAZVALOR FORD 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE PRE- 
ÇOS FORD 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de TRAZVALOR CITROEN 10% 
rncirnepto de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de MÉDIA DE PRE-

ÇOS CITROEN 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 

TRAZVALOR RENAULT 10% 
Foçnclmento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de MDIADE PRE- 

COS RENAULT 10% 
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NOME:EDER NATALICIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANtA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04612015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04612015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 

Q MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO-
RAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 33.671.611/0001-10 e Inscrição Estadual n.° 13.092.056-8, estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 909, Centro, cidade 
de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. Llndomar Camargo, portador do CIRG n.° 3.587.495-0 SSP/PR e CPF n.° 488.539.689-15, doravante 
denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 

n°03212015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, especificado abaixo: 

PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA VEÍCULOS PESADOS TABELA MARCA DESCONTO 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR MERCEDES BENZ 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Claudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS MERCEDES BENZ 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES
da Frota Municipal de Cláudia-MT  TRAZVALOR VOLKS VAGEM 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS VOLKVAGEM 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FORD 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DE 

PREÇOS FORD 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni- 
cipal de Cláudia-MT TRAZVALOR MARCOPOLO/ VOLARE/ 

AGRALE 100/ 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni- 
cipal 4e Claudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/ VOLARE/ 
AGRALE 10% 

Fort1ecimentodePeçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni- uni- 
 de Cláudia-MT cipal TRAZVALOR IVECO 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Muni- 
cipal de Claudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS IVEC 10% 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES TABELA MARCA DESCONTO 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT TRAZVALOR VOLKS VAGEM 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS VOLKS VAGEM 10% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT TRAZVALOR FIAT 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS FIAT 10% 

Fornecimentode Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de
Cláudia-M 

 TRAZVALOR CHEVROLET 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 

T 
MÉDIA DE PRE- 

ÇOS CHEVROLET 10% 
Fo,rnecirnto de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de TRAZVALOR FORO 10% 
(,rnrIne.to de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de MÉDIA DE PRE-

M 	 ÇOS  FORO 10% 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de TRAZVALOR CITROEN 10% 

de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de MEDIA DE PRE-
Cláuoía-MT 	 ÇOS  CITROEN 10% 
Fornicimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de TRAZVALOR RENAULT 10% 

MÉDIA DE PRE-
ÇOS RENAULT 10% For$cimento de Peçasda Parte Elétrica para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
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1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convo-
catório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 16/07/2015 até 16/07/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não 
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n°032/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

31-  Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpnmento 
der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.31As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais elou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando foro caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6-Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3-Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 3011  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

t) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a' à 'f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória ciou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tomar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batóna da elevação dos preços Inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame Iicitatórlo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 03212015 a proposta da empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP classificada 
em 10 lugar no certame supranumerado. 	 - 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 16 de Julho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP 

Lindomar Camargo 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:EDER NATALÍCIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANIA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04312015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
no, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO-
RAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob n°782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa ALVES NETO & COSTA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob n°15.209.650/0001-19, estabelecida na Avenida Marechal Cândido Rondon, no 833, Centro, Cláudia/MT, representada neste ato por seu sócio pro-
prietário, Sr° Antonio Sllvino Alves Neta, portador da cédula de identidade RG sob n° 837985 SSP/MT e do CPF sob n° 581.232.101-91, doravante 
denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 
n°029/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n°8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁ-
QUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFEREN-
CIA EM ANEXO, especificado abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TABELA!DESC. MARCA DESCONTO 

25 Fornecimento de Peças Elétricas para Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de TRAZVALOR CASE 6,5% 

26 Fornecímento de Peças Elétricas para Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de tDL 8 PRE- CASE 10,5% 

27 Iornecimento de Peças Elétricas para Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de 
Claudia-MT TRAZVALOR KOMATSU 6,5% 

28 ÈôrnecimerrIo de Peças Elétricas para Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de MÉDIA DE PRE- KOMATSU 10,5% 

29 ?p  to de Peças Elétricas para Máquinas Agrícolas e Pesadas da Frota Municipal de TRAZVALOR JHON DEERE 6,5% 

30. $RINg~a~de Peças Elétricas para Máquinas Agricolas e Pesadas da Frota Municipal de MÉDIÃ8 PRE- JHON DEERE 10,5% 
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NE Equipamentos Peças e Locações De Máquinas Ltda ME 

Edmilson Antonio Do Nascimento 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:EDER NATALÍCIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANIA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04712015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04712015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 

O MUNICÍPIO DE CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
no, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO-
RAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob no 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa FÁBIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 15.019.43810001-99 e Inscrição Estadual n.° 13.445.272-0, estabelecida a Rua Ferreira Mendes, n.° 660, Centro, cidade de Cláudia/MT, 
neste ate representada pelo Sr°. Fabio Augusto Hatje, portador do CIRG n.° 959.623 SSP/MT e CPF n.° 886.516.141-87, doravante denominada de 
PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta 
o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2015, 
para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, especificado abaixo: 

PEÇAS MECÂNICAS PARA VEíCULOS LEVES TABELA DESCONTO MARCA 
Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT TRAZ VALOR 10% VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS 10% VOLSKSVAGEM 

Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT TRAZ VALOR 10% FIAT 

Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS 10% FIAT 

Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT TRAZ VALOR 10% CHEVROLET 

Fomedmento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MEDIA DE PRE- 
ÇOS 10% CHEVROLET 

Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT TRAZ VALOR 10% FORD 

Fornecimento de PeçasMecânicas para utilitários e veículos leves da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE PRE- 
ÇOS 10% FORD 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convo-
catório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 16/07/2015 até 16/07/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não 
será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as clãusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n°03212015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNi- 
cípio. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpnmento 
der origem à aplicação da penalidade. 

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatóno. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de fõrma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização 
de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no 
prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e!ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, confomie ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
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a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 
rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à"', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1 .1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (Impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea d" do inciso li e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, torça maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8,2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabeleci$ o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego- 
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tomar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - No havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromisso assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumpnmento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 'PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10. 1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°032/2015, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatóno. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n°032/2015 a proposta da empresa FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO classificada 
em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 16 de Julho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

FABIO AUGUSTO HATJE - COMÉRCIO 

FÁBIO AUGUSTO HATJE 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:EDER NATALÍCIO WENTZ 

CPF: 980.578.551-34 

NOME: TANIA BORGES ARAUJO 

CPF: 020.862.761-84 

- LICITAÇÃO 	 CULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISAS E PRODUÇÃO DE MATERI- 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°009/2015 	AL PUBLICITÁRIO PARA A PREFEITURA DE CLÁUDIA /MT". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROS- 
1 	

Cláudia/MT; 16 de Julho de 2015. 
SO-RESULTADO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N°009/2015. 1 	 João Batista Moraes De Oliveira 
O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Comissão Permanente de 	 Prefeito Municipal 
Licitação, toma público, para conhecimento dos interessados, que a em- 

1 
presa H B FABRIS PUBLICIDADE ME, sagrou-se vencedora do proces- 1 	 Shirley Yotzchetz 

so de Licitação em referência, para a "CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 	 Presidente da C.P.L. 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, VEI- 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2015 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, si 
n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJIMF sob n°01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MO-

RAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 
SSPIMT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a empresa Agullera Autopeças Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 
37.525.771/0007-06, estabelecida na Rua Colonizador Enio Pepino, n° 967, Bairro Setor Industrial, na cidade de Sinop/MT, representada neste ato por 
seu Administrador, Sr°. Antonio Donizete Aguilera, portador da cédula de identidade RG sob n° 00277851 SSP/MT e do CPF sob n° 140.539.001-82, 
doravante denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.668 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10. 
520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

PRESENCIAL n°032/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, especificado abaixo: 

PARA VEICULOS PESADOS 

ESPECIFICAÇÃO TABELA! REFERÊNCIA DE DES- 
CONTO MARCA DESCONTO 

PEÇAS MECANICAS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecqnento de PeçasMecânicas para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FORD 5,01% 
Fomecnento de PeçasMecânicas para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT MEDIA DE PREÇOS FORD 5,01% 
Fornecimento de PeçasMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de TRAZVALOR IVECO 5,01% 
Fornepto de PeçasMecânicas para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 

áudl MEDIA DE PREÇOS IVECO 5,01% 

ACESSORIOS PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT TRAZVALOR FORD 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT MÉDIA DEPRE- FORD 5,01% 
Fornecimento de Acessórios para ONIBUS, MICROONIBUS, VANS da Frota Municipal de 
Claudia-MT TRAZVALOR MARCOPOLO/ VOLARE/ 

AGRALE 
,, ' 
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